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PORTARIA N° 8.021,  DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, • 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

cia Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2022 à 

31/12/2022. 

ileandra Wilmsen 
Rose lia Kriger Becker Pagani 
Luciana Zanon 
Rubens Luis Rolando Souza 

10 	 Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.777de  08/12/2020. 

G-abinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Luciana Zanon 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 

BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

899228 / 2020 / M CIDADANIA / CAIXA. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através de Planilha 

Orçamentária confeccionada pelo Engenheiro Civil, e anexada a esse Projeto Básico. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

334.945,35(Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e 

Trinta e Cinco Centavos) 

Respeitosamente, 

Lu' 	a Zanon 
Responsável pela Se et ia Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

ENCAMINHAMENTO 

Utilizando deste instrumento venho encaminhar para o setor de licitações para 

que seja dada início no processo licitatório referente ao contrato de repasse n° 

899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA/REFORMA, 	AMPLIAÇÃO 	E 

REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES, sendo encaminhado o seu 

respectivo Projeto Básico e também o oficio n° 1837/2021/REGOC/CV com as 

orientações por parte da caixa sobre os procedimentos a adotar. 

Capanema, 01 de dezembro de 2021 

GU 	ERME ALEXANDRE 

Secretário Mu ici • al de Planejamento e Projetos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

MEMORANDO INTERNO 52/2021  
A/C: 

Sr° GUILHERME ALEXANDRE 

Secretário Municipal de Planejamento e Projetos 

Com 	relação 	ao 	contrato 	de 	Repasse 	n° 

899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES, em atendimento ao 

ofício n° 1837/2021/REGOV/CV, datado de 26 de novembro de 2021, 

autorizando o certame licitatório, estou encaminhando juntamente 

com o presente memorando interno o projeto básico aprovado por 

aquele órgão competente. 

Capanema, 29 de novembro de 2021 

E 
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RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL CREA RS 88.296/D 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
rubensengenharia@capanema.pr.gov.br  
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CAIXA 
Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel 
Rua Souza Naves, 3891 — Bairro Centro 

85.810-070 — Cascavel - PR 

Ofício n° 1837 / 2021 / REGOV/CV 
Cascavel, 26 de Novembro de 2021 

A Sua Excelência o Senhor 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal de Capanema 

Assunto: 	Resolução da Cláusula Suspensiva — Apto a Licitar 
Ref.: 	CR 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA 
Objeto: 	Reforma, Ampliação e Revitalização do Ginásio de Esportes 
Conta corrente: 1256.006.00647275-8 
Vigência: 	25/06/2023 

Senhor Prefeito Municipal, 

1. 	 Concluída a análise técnica do Contrato de Repasse em referência, fica resolvida a 
Cláusula Suspensiva, e o Convenente está apto a iniciar o processo licitatório, observado o valor 
de investimento - máximo de R$ 334.945,35. 

1.1 	Em decorrência da alteração do valor do investimento, que passou de R$ 291.500,00 
(contratado) para R$ 334.945,35 (analisado), o Município deverá incluir a seguinte documentação na 

• aba anexos da execução da Plataforma + Brasil, até a apresentação do resultado do processo 
licitatório, sendo condicionante a verificação destes documentos: 

• Declaração de Previsão Orçamentária de Contrapartida (modelo CAIXA), no 
valor de R$ 48.445,35; 

• Rubrica orçamentária citada na Declaração. 

1.1.1 	Solicitamos que o Município já inclua a solicitação na aba TA — submenu Execução 
na Plataforma + Brasil, visando atualização dos valores. 

2. 	 Inicialmente importa salientar que esta operação foi contratada a partir de 02/01/2017, 
obedecendo o regramento da Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU N° 424/2016, de 
30/12/2016, alterada pela Portaria Interministerial ME/CGU N° 558/2019, de 10/10/2019, 
operação esta classificada no Nível 1, conforme previsto na Portaria (Art. 3°). 

2.1 	Diante desse regramento legal, elencamos algumas definições importantes, a saber: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 

a) Para todos os Níveis I e I-A (Art. 6° da Portaria 424), não é permitida a 
reformulação  dos projetos de engenharia das obras e dos serviços de engenharia 
ora aceitos, sendo vedada a reprogramação. 

b) São vedados o início de execução de novos instrumentos e o desembolso de 
recursos, pelos Ministérios, caso o convenente tenha outras operações apoiadas 
com recursos do Governo Federal sem execução financeira por prazo superior a 
180 dias. 

c) Extinção contratual para operações sem execução financeira há mais de 180 dias, 
sem execução física aferida. 

d) É vedada a utilização de rendimentos. 

• 3. 	Esclarecemos que a responsabilidade pertinente aos processos licitatórios cabe 
exclusivamente ao Proponente da operação, que devem atender a Lei 8.666/93 e, no caso de Pregão 
Presencial e/ou Eletrônico, a Lei 10.520/2002, e serão fiscalizados pelos Tribunais de Contas. 
Lembramos que não é permitido utilizar a modalidade pregão para a contratação de obras. 

3.1 	No caso de operações enquadradas no Nível I e I-A (Regime Simplificado — Art. 65 
ao 67 da Portaria 424), as obras e serviços são licitados obrigatoriamente pelo regime empreitada por 
preço global, exceto reformas e obras lineares. 

3.2 	Os editais de licitação para consecução do objeto somente estarão aptos se publicados 
após o aceite do projeto técnico pela Caixa. 

3.2.1 	Conforme Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU N° 424/2016, alterada pela 
Portaria Interministerial ME/CGU N° 558/2019, após o aceite do projeto básico o prazo para início 
do procedimento licitatório pelo Convenente será de até 60 dias. 

3.2.1.1 	Neste sentido, solicitamos apresentar até 23/01/2022 documentação que comprove o 
início do processo licitatório (ex: Publicação do Edital no DOU ou Processo Administrativo 
Autuado). 

4. 	Visando a continuidade do Contrato de Repasse, esse Convenente deve registrar o 
processo licitatório na Plataforma + Brasil, abas "Processo de Execução" e "Verificação do Resultado 
do Processo Licitatório", ambas do submenu Execução Convenente. 

4.1 	Orientamos que sejam observados os tutoriais divulgados pelo Ministério da 
Economia, disponíveis em https://redemaisbrasil.plataformamaisbrasil.gov.br/noticia  detalhe/fluxo-
de-acompanhamento-da-execucao-da-obra-na-plataforma-bras i l/. 

4.2 	Destacamos que na aba anexos da "Verificação do Resultado do Processo Licitatório", 
devem ser anexados todos os documentos relacionados no arquivo anexo "Oficio de Documentação 
Relativa ao Regime de Execução e de Encaminhamento de Documentação Relativa ao Processo 
Licitatório", inclusive o próprio ofício de encaminhamento. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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4.3 	Após conclusão de todos os trâmites acima, o processo licitatório deve ser enviado 
para aceite, via Plataforma + Brasil, e esta REGOV/CV deve ser comunicada, via e-mail para trâmites 
de verificação do resultado do processo licitatório. 

5 	 Por oportuno, informamos que tão logo ocorra o aceite do processo licitatório na 
Plataforma + Brasil, o Convenente deverá dar sequência aos trâmites necessários para autorização de 
início das obras, observando os tutoriais acima mencionados e as orientações a seguir. 

5.1 	Para emissão da autorização de início das obras via Plataforma + Brasil, deverão ser 
atendidas as seguintes exigências, conforme check list disponível na aba "Instrumentos Contratuais", 
do submenu Execução Convenente: 

Itens de Verificação para a 
Conclusão de Instrumento 
Contratual 

Anexo do Instrumento Contratual 

Anexo da Publicação do Extrato do Instrumento Contratual 

O prazo de execução do objeto do Instrumento Contratual 
está dentro do prazo de vigência do Instrumento Contratual 

Instrumento Contratual está vigente 

A empresa vencedora do processo de compra está cadastrada 
na Plataforma +Brasil 

Itens de Verificação para a 
Emissão da AIO 

Recebimento dos recursos após o aceite da fase de análise do 
Projeto Básico (para contratos enquadrados nos níveis I ou 1-
A) 

Inexistência de cláusula suspensiva 

Documentação da licença ambiental de instalação (Existe e 
	 está vigente) ou dispensa (Existe)  

• 5.1.1 	Neste sentido, orientamos ao Convenente efetuar os seguintes procedimentos logo 
após o aceite do processo licitatório na Plataforma + Brasil: 

a) Efetuar o correto registro das informações na aba "Instrumentos Contratuais", do 
submenu Execução Convenente, informando o correto prazo de execução do 
objeto (que deve estar dentro do prazo de vigência do Instrumento Contratual), 
observando se o Instrumento contratual está vigente, e anexando os seguintes 
documentos: 

• Contrato de execução e/ou fornecimento bem como a publicação do seu 
extrato na imprensa Oficial do Município; 

b) Solicitar à(s) empresa(s) vencedora(s) do(s) processo(s) de compra que, caso ainda 
não cadastradas, efetivem seu cadastro na Plataforma + Brasil, conforme tutorial 
acima mencionado. 

5.2 	Informamos que os documentos anexados pelo Convenente na aba "Instrumentos 
Contratuais", do submenu Execução Convenente, serão verificados pela CAIXA em momento 
oportuno, sendo condição para primeira autorização de saque. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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6. Conforme Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU 424/2016, alterada pela Portaria 
Interministerial ME/CGU N° 558/2019, as obras com valor de repasse inferior a R$ 1.499.999,99 só 
poderão ter autorização de início após a liberação da primeira parcela do repasse pelo MINISTÉRIO 
DA CIDADANIA. 

7. Por oportuno, seguem as providências do Contrato de Repasse a serem regularizadas 
pelo CONVENENTE nos prazos abaixo estabelecidos e anexados na Plataforma + Brasil, aba anexos 
da execução: 

Providências Prazo para solução 
Apresentar declaração de viabilidade de fornecimento de energia 
elétrica emitida pela concessionária. 

Para 	Autorização 	de 
Início de Objeto (AIO) 

Ordem de Serviço. Para 	I' autorização de 
saque 

ART/RRT do(s) responsável(is) pela Execução. Para 	1' autorização de 
saque 

ART/RRT do(s) responsável(is) pela Fiscalização, acompanhada de 
declaração de capacidade técnica, indicando o(s) servidor(es) que 
fiscalizarão a obra ou serviço de engenharia (modelo CAIXA). 

Para 	1' autorização de 
saque 

Ofício de Solicitação de Recursos assinado pelo Senhor Prefeito 
Municipal ou Representante Legal. 

Para 	todas 	as 
autorizações de saque 

PLE - Planilha de Levantamento de Eventos devidamente atestado pelo 
Engenheiro fiscal do convenente sob assinatura e carimbo. 

Para 	todas 	as 
autorizações de saque 

RRE - Relatório Resumo do Empreendimento. Para 	todas 	as 
autorizações de saque 

Apresentação do documento que comprove o recebimento do objeto do 
contrato 	de 	repasse, 	por 	parte 	do 	Município, 	conforme 
legislação aplicada ao processo de licitação e contratação. 

Inspeção técnica final 

Considerando que o Município vai executar por conta os elementos 
previstos em projeto que está em trâmites de aprovação no Corpo de 
Bombeiros, solicitamos apresentação de Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros (AVCB) para possibilitar o último desbloqueio de recursos. 

Para 	o 	Último 
Desbloqueio 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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8. 	 Estamos a disposição para eventuais esclarecimentos necessários. 

Respeitosamente, 

MIGUEL FIGUEIRÓ 
Assistente Júnior 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

CARLOS ANDRE CORREA CARDOSO 
Coordenador de Filial 

Representação da Gerência Executiva de Governo Cascavel/PR 

MARCOS REBELO LOPES 
Gerente de Filial Substituto Eventual 

Gerência Executiva e Negociai de Governo Curitiba/PR 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
ca ixa.gov.br  
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 

Travessa José Floriano Brandão, n' 20, Centro 
Fone: (46) 3552-13-92 

CNPJ: 77832061/0001-40 

LIVRO N°2 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE CAPANEMA - PR 
RJa Pack, C '40. 499. cosi 591-1]61 REGISTRO GERAL 

ADOLF 	 • 	R,./CRICA OWTTENCOLIRTBUDOLA 

cPr 005458569168 	 MATRICULA N°  20 - 990  • 	ii4 

DATA: 28.09.95.- FUSAO:- CHACARA N9 62 (sessenta e dois), com a a-
rca de 13.200,00m2 (treze mil e duzentos metros quadrados), e a / 
CHÁCARA N9  63 (sessenta e tres), com a arca de 3.280,00m2 (tres // 
mil, duzentos e oitenta metros quadrados), ambas do Setor S.E., e/ 
mais as Ruas extintas com a arca de 15:918,40m2 (quinze mil, nove-
centos e dezoito metros e quarenta dec•imetros quadrados), formando 
um unico imovel denominado: CHÁCARA N2 62-63 (sessenta e dois e // 
sessenta e tres), do Setor 5.E.(SUDESTE), da Planta Geral da Cida-
de de Capanema, Estado do Perene, Formando em conjunto uma area to 
tal de 32.398,40m2 (trinta e dois mit, trezentos e noventa e oito7 
metros e quarenta decímetros quadrados), com as seguintes confron-
taçães:-NORTE: Por linha seca e intercalada, confronta com a Rua / 
Santa Catarina, numa extensao de 110,19 metros e com a chácara n2. 
63-A, numa extensão de 41,58 metros; LESTE: Por linha sec73e6,lit:: 
calada, confronta com a Avenida Brasil, numa extensão de  
tros, com a checara n9  63-A, numa extensão de 53,73 metros; SUL:--
Por linha seca e intercaladas, confronta com a checara n9  63-A,nu-
ma extensão de 32,85 metros e com as checaras o9s 78 e 79, com uma 
rua sem nome e com a Rua Luiz Geraldo Hellen, numa extensao de 282 
64 metros; OESTE: Por ume linha seca e reta, confronta com a conti 
nuaçao da Avenida Rio Grande do Sul, numa extensao de 30,00 metros 
e com o chovera n0  61, numa extensao de 162,24 metros. Matrícula e 
fetuada conforme Lei Municipal n9  231/86 de 06 de fevereiro de 1.9 
86._******* 

PROPRIETÁRIO:- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR., Pessoa Jur;di 
Cd de Direito Publico Interno, inscrita no CGC/MF sob n9  75.972.7 
0/0001-60.-******** 

REGISTRO ANTERIOR:-S08 Nº 11.353 do livro 3.1., e matr'i'cula riR 16. 
190 do livro n9. 02, deste Oficio. O referido e verdade e Iziou fe.Ca 
Oanema, 28 de setembro de 1.995. Adolfo 8. Bodola. Ofici 

,42sre. 
0.1.16. 

1~41  
AV-i-20.990.- PROT: 66.655 do livro I.D. DATA: 07.11.95.- SUEDIVI - 
SA0:- Procede-eu a esta averbação, nos termos constantes do Escritu 
re Publica de Doeçao, datada de 05 de outubro de 1.995, lavrada nas 
Notas do tabell,0 de Capanema-Pr., do livro n° 006, fls. 170, oura/ 
promover a sobdivis:)o dos imevois da oresento matricola,conforme Me 

pas c Memoriais, devidamente assinados pela Eng§ Agronome Rosicler/ 
Alonso Bockes Cart. 27.048-D., como sendo: CHACARA Nº 62-63-A DO SE  
TCR S.E., com ;Irma do 500,QCm2.  Limites o Confrontaçoes:- NORTE:Po, 
l inha seca e reta, confronta com a checara nR 62-63, do mesmo setor 

numa extensão de 20,00 metros; LESTE: Por linha seca e reta, cor--- 

linha seca e reta, confronta com a checara nR 63-A do mesma setor , 
numa extensão de 20,00 metros; OESTE: Por linha seca e reto, com---
fronte com a cheara 119  62-63 do mesmo setor, numa extensão dc 21,82 
metros; CHÁCARA N" 62-63 no SETOR S.E., com erea dc 3 1 .S98,40m2. Li 
mitos e Confrontaçoes:- NORTE: Por linha seca e .intercalada, con—
fronte com a Ruo Surta Catarina, momo extensao de 110,19 metros, e/ 
com a checara n9  63-A, numa extonsao do 41,58 metros; LESTE: Por li 

SEOCE NO VERSO •	 

r H • 	  



nhã seco 	intercalada, confronta coma Av. Brasil, numa extensão «\ 
do 1U,46 metros, com a checara n° 62-63-A, 21, 82 metros e com a 
checara n° 63-A, 53,75-metros; SUL: Por linha saca e intercalada/ 
confronta com a checara n9 62-63-A, numa extensa° de 20,0 metros, 
coma checara no 63-A, 12,85 metros e com es chácaras n9is 78 e 79 
com uma rua sem nome e com e Rua Luiz Geraldo flollen, numa exten-
são de 282,64 metros; OESTE: Por linha seca e reta, confronto com 
a continuação da Av. Rio Grande do sul, numa extenso cie 30,00 me 
tros, e com a checara no 61, numa extensão de 162,24 metros. Cer-
tidão de Anuencia Previa para Fins de Parcelamento de Globos Pura 
is sob ng 137/95, datada de 03 de novembro de 1.995, com validade 
até 03 de fevereiro de 1.996, devidamente assinada por Jose til -
soo Carvalho-Chefe 1AP, consta que o Instituto Ambiental do Para-
ne-1AP,no expediente protocolado sob n° 472/95, concedeu ANUÊNCIA 
PREVIA PARA FINS DE (desmembramento, divisão e subdivisão) do ;me; 
vel denominado Lote Rural n9 62, 63 e 62-63-A do Setor S.E., situ 
ado no local conhecido por Checara suburbana do l!unicípio de Cape 
nana-Pr., matriculado nemte CRI sob n2  20.990, livro 02, fls. 01, 
condicionado a que o proprieterie venha a cumprir o termo de Res-
ponsabilidade de Conservação de Floresto, que faz parto integran-
te da presente certidão. ORS: os lotes acima citados não !lavara / 
termo de Responsabilidade de Conservação, pois estão situados no/ 
Perímetro Urbano. Custas: 60,00 VRC. O referido e -rdade o dou / 

.ela. fe. Coponeme, 07 de novembro de 1.995. Adolfo B. B ,014.
"4  

O icial. 
on 

AV-2-20.990.- PROT: 66.656 do livro 1;0. DATA: 07.14 
.
,2taUSMIS 

SAO:- Procede-se a esta averboçao, nos termos da Escritura Publico 
de Doação, datada de 05 de outubro de 1.995, lavrada nos Notas do/ 
Tabelião de Copanemo-Pr., de livro ne 006, fls. 170, para constar/ 
que a CHÁCARA N° 62-63-A 00 SETORS.E., com arma de .500,00m2, foi/ 
doada era favor da EMPRESA-PARANAENSE DE CLASSIF„ICACAO DE PRODUTOS/ 
CLASPAR, matriculado sob n9 21.018-R-1-21.038' do livro 02, deste O 
ficio. O referido e verdade e dou fe. Capanema, C7 de novembro de 
1.995. Adolfo S. Budola. Oficial.-* AL=t 	itu-.4.44-4-4-‘4  

CALO w0,1* 
0..1.».1. larale.~1.0  

FIM DA IMAGEM 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 

Travessa José Floriano Brandão, n° 20, Centro 
Fone: (46) 3552-13-92 

CNPJ: 77832061/0001-40 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibérío Braga de B. Budola - Registrador Designado 

Travessa José Floriano Brandão, n° 20, Centro 
Fone: (46) 3552-13-92 
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MATRÍCULA Nt.'  24.21  

»ATA: 23/0712007 — Chacrinha n° 79 (Setenta e nove), do Setor S.E. (Sudeste), da'Plaina Geral 
da cidade de Capanema, Município de Capanema, Estado do Paraná, com área de 7.440,00m2  
(Sete mil quatrocentos e quarenta metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: 
NORDESTE: Por linha seca e reta, confronta com parte extinta da Avenida Rio Grande do Sul, 
numa extensão de 106,70 metros, LESTE: Por linha seca e reta, confronta com parte extinta da 
Avenida Brasil, numa extensão de 26,60 metros, SUDESTE: Por linha seca c reta, confronta com 
parte extinta da Avenida Botucaris, numa extensão de 56,96 metros; SUDOESTE: Por linha seca 
e reta, confronta com Travessa sem nome, numa extensão de 120,00 metros; NOROESTE: Por 
linha seca e reta, confronta com parte extinta da Rua Tapir (atual Luiz Geraldo Holten), numa 
extensão de 130,00 metros. SITUACÃO DO IMÓVEL: A chacrinha n' 79 do Setor S.E. 
(Sudeste), situa-se entre partes extintas da Avenida Rio Grande do Sul, Avenida Brasil, Avenida 
Botucaris, Rua Tapir (atual Luiz Geraldo Holten) e com a Travessa sem nome -*** 

PROPRIETÁRIO.  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR, listado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 75.972.760/0001-60.-"e, 

REGISTRO ANTERIOR: Transcrição n° 11 353, livro 3.1., de Transcrição das Transmissões, 
deste Oïici.fO. ferido é verdade e dou fé. Capanema, 23 de julho de 2007 Adolfo B. Budola. 
Oficial.- 	~CL"I"A.  • ma E. es-mana 

Re. 967458 • PR 
Esclevcnte 

FIM DA IMAGEM 
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Município de 
Capanema - PR 

O O / • • 

PROJETO BÁSICO 
LORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

2.OBJETO 

2.1.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3. 1.Luciana Zanon 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.Justifica-se a realização do presente certame para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO 	DO 	GINÁSIO 	DE 	ESPORTES 	ARNALDO 	BUSATO, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 

4.2.0s valores foram obtidos através da tabela SINAP elaborada pelo Engenheiro 
Civil do Município de Capanema 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto /serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 62056 EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 
DO GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE 
899228/2020/ MCIDADANIA/CA 
IXA. 

1,00 UN 334.945,35 334.945,35 

TOTAL 334.945,35 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa vencedora terá o prazo de 5(cinco) meses para execução da obra de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, o 

período de vigência será de 10(dez) meses. 

6.2. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra, deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto 

no projeto básico. 

7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 Contrato terá validade de 10 (dez) meses 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.A Obra CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 

BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

899228/2020/ MCIDADANIA/ CAIXA, será acompanhada, controlada, fiscalizada, 

gerenciada e avaliada por Rubens Luis Rolando Souza, Crea/RSA88.296/D, Engenheiro 

Civil. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

13.• . Zanon 
Responsável pela Secr ;t.. ia Municipal de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



N° OPERAÇÃO 
1071622-18 

IN° SICONV 
89922812020 	

!PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

MUNICÍPIO / UF 
Capanema-PR  VALORES CONTRATADOS (RE): 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

RECURSO 
OGU 

REPASSE 
286.500,00

ICONTRAPART1DA 'INVESTIMENTO 
48.445,35 	334.945,35 

Saldo a 
	

Repasse (R$) 
	

Contrapartida (R$) 
Reprogramar 

CAI w'rA QCI - Quadro de Composição do Investimento 

Meta Item de 
Investimento 

Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação / 
n° do CTEF 

Repasse Outros (R$) Contrapartida . 
Financeira (R$) 

 (R$) Investimento (R$) 

1.  
Equipamentos 
comunitários 	

Esportes 
Reforma, Ampliação e Revitalização do 
Ginásio de Esportes 

Em Análise 	l 2.233,71 m LOTE 1 286.500,00 48.445,35 - 334.945,35 

2.  - - - 3. - _- 
4. - - 

6. _ _ 
7. __ 
8. _ 

- 10. 

TOTAL 286.500,00 
( 85,54%) 

48.445,35 
( 14,46%) 

- 
(0,00%) 

334.945,35 
( 100,00%) 

Observações: 

Capanema-PR 

  

AMERICO Assinado de forma 

   

	  dignat 	irra AMÉRICO 
BELLE:240 BELLE24059587915 

Dados: 2021.11.04 

59587915 09e&36-03'00' 

Local 

quinta-feira, 4 de novembro de 2021 

 

Representante Tomador 
Nome: Américo Bellé 
Cargo: Prefeito Municipal 

 

Data 

  

PMv3.0.4 1 / 1 



Grau de Sigilo 
#PUBLICO  

BDI 2 
	

BDI 3 
0,00% 
	

0,00% 

Item Fonte Código Descrição 

    

REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

.602,89 
1.602,89 

260,79 

201 57 

9,17 

RA 

RA 

50,05 RA 

6.291,53 

733,38 RA 

107 , 51 RA 

5 450,64 RA 

5.473,81 

147.03 RA 

31,14 RA 

CAIXA 

(
I
N° OPERAÇÃO 
1071622-18  

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

I
N°  SICONV 
899228/2020  

DATA BASE 
06-21 (DES.) 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

' APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes  

MUNICÍPIO / UF 	 I BDI 1 
Capanema-PR 	 26,92% 

Custo Unitário 	BDI 	Preço Unitário 
(sem BDI) (R$) 
	

(%) 	(com BDO (Ri) 
Unidade 
	

Quantidade 

O 
o 

 

.1 
Preço Total 

(R5) 

1. 
1.1. 
1 	1 	1 Composição 005 

1.2.1. SINAPI-I 6081 

1.2.2. SINAPI 100574 

1.2.3. SINAPI 97084 

1.3. 

1.3.1. SINAPI 96520 

1.3.2. SINAPI 93360 

1.3.3. SINAPI 95952 

1.4. 

1.4.1. SINAPI 96525 

1.4.2. SINAPI 93360 

1.4.3. SINAPI 95952 

1.5. 

1.5.1. SINAPI 95952 

1.6. 1  

1.6.1. SINAPI 95952 

Reforma, Ampliação e Revitalização do Ginásio de Esportes 
SERVIÇOS PRELIMINARES(AMPLIAÇÃO) 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ADESIVADA 
SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA(AMPLIAÇÃO) 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 
10 KM) 

ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 11/2019 
	

M3 

M2 

INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA AMPLIAÇÃO) 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, 
SEM PREVISÃO DE FÔRMA, COM RETROESCAVADEIRA. AF_06/2017 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1` CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017  

,INFRAESTRUTURA (VIGAS BALDRAME AMPLIAÇÃO) 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE 
FORMA, COM MINI-ESCAVADEIRA. AF 06/2017 

	 M3 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM 

	M3 

LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 	 M3 

SUPER ESTRUTURA  iyiGas DE COBERTURA AMPLIAÇÃO) 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017 	

1 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 	 M3 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 

¡SUPER ESTRUTURA (PILARES DA AMPLIAÇÃO' 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 	 M3 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017 

M3 

M3 

M3 

6,50 

65,00 

4,73 

6,84 

2,11 

3,42 
	

33,87 	BDI 1 

2,05 
	

2.035,33 	BDI 1 

1,37 
	

17,91 

2.035 33 	BDI 1 

84.48 	BDI 1 

17 91 
	

BDI 1 

BDI 1 

107.22 

22,73 

2.583 24 

5.295.64 RA 

9.480,49 

9.480 49 RA 

3.823,20 

2.583,24 	3.823,20 RA 

556,56 

31,01 

1,41 

0,77 

1 11 PMv3.0.4 



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

'
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes i

ár OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	(PROPONENTE 1 TOMADOR 
1071622-18 	 899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% (

LOCALIDADE SINAPI 	(DATA BASE 	'DESCRIÇÃO DO LOTE 	 'MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 
CURITIBA 	 06-21 (DES.) 	REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Capanema-PR 	 26,92% 

M2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 
REVESTIMENTO INTERNO(AMPLIAÇÃO) 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014  

Preço Total 
(R$) 

BDI 
(%) 

Quantidade Unidade Item Fonte Código Descrição 
Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

SINAPI 1.7.1. 101964 

1.8. 

5.473,11 65,68 

737,46 24.645,91 

788,41 1.182,62 

M2 

O 

o 

PMv3.0.4 	 2 / 11 

RESTRUTURA LAJES (AMPLIAÇ O)  
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF_11/2020 
PAREDES E PAINÉS(AMPLIAÇÃO)  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6W SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF  06/2014 

12.059,13 

191,78 	12.059,13 

31.301,64 

1.8.1. SINAPI 87472 

	

62,88 	151,10 	BDI 1 

	

83,33 	51,751 	BDI 1 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF  01/2021 
TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 111-E . AF 01/2021  
PAVIMENTAÇÃO INTERNA(AMPUAÇÃO)  
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF  11/2019 
LASTRO DE BRITA 3/4" SOB O SUB LEITO COMPACTADO 
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014 

1.8.2. SINAPI 	102253 

1.8.3. SINAPI 	102255 

SINAPI 	100576 

1.9.2. 	 Composio 	006 

1.9.3. SINAPI 94972 

1.9.4. SINAPI 	87257 

M2 33,42 	581,04 	BOI 1 

M2 	 1,50 	621,19 	BDI 1 

M2 

M3 

50,50 	 1,78 	BDI 1 

	

66,74 	BDI 1 1,52 84,71 

2,26 

6.039,71 

114,13 

128,76 

RA 

RA 

M3 2,53 359,65 	BDI 1 456,47 	1.154,87 RA 

M2 50,50 69,58 	BDI 1 88.31 	4.459,66 RA 

SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 	M 

REVESTIMENTO EXTERNO(AMPLIAÇÃO) 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA.  
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

1.10. 

1.9.5. SINAPI 	98689 1,80 	79,79 	BOI 1 101,27 	182,29 

L 	2.507,18 

RA 

1.10.1. SINAPI 	87872 M2 49,51 	 11,36 	BOI 1 14,42 	713,93 RA 

1.10.2. 	 SINAPI 89173 

1.11.1. 	 SINAPI 	87872 

49,51 	28,54 	BDI 1 36,22 	1.793,25 RA 

	11.907,63 

108,33 	11,36 	BOI 1 	 14,42 1.562,12 RA 

M2 

M2 

RA 

RA 

RA 

RA 

1.9. 

1.9.1. 

Grau de Sigilo 
11PUBLICO 



CAIXA 
IN° OPERAÇÃO 

1071622-18 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° SICONV 	'PROPONENTE / TOMADOR 
899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

BDI 3 
0,00% 

DATA BASE 
06-21 (DES.) 1 	BDI 2 	I 0.00%  

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DESCRIÇÃO DO LOTE 	 I MUNIC 
ap

ÍPIO / UF 	 I BOI 1 
REFORMA,AMPLIAÇÁO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Canema-PR 	 26,92% 

3 / 11 PMv3.0.4 

o 

o 

Item 

1.11.2. 

1.11.3. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

89173 

Descrição 

(COMPOSIÇ O REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 4001, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 

108,33 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

28,54 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (RE) 

36,22 

Preço Total 
(RS) 

3.923,71 

4. 

RA 

-

RA SINAPI 87265 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M' NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF 06/2014 

M2 108,33 46,71 	BDI 1 59,28 6.421,80 

1.12. 1 REVESTIMENTO FORRO(AMPLIAÇÃO) 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

BDI 1 

- 

14,42 

2.990,29 

851,50 RA 

RA 

RA 

1.12.1. 

1.12.2. 

SINAPI 87872 M2 59,05 11,36 

SINAPI 89173 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1 2 8, EM BETONEIRA DE 4001, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 

M2 59,05 28,54 BDI 1 36,22 2.138,79 

1.13. 

1.13.1. 

1.14. 

I 
98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO(AMPLIAÇÃO) 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E = 2 CM. AF 06/2018 

M2 32,46 	 35,99 

- 

45,68 

1.482,77 	 

1.482,77 SINAPI BDI 1 

1 1 	 ESQUADRIA DE MADEIRA(AMPLIAÇÃO) , 	i 

UN 	 2,00 

1 

BOI 1 

- 
1.400,13 

- 	1 

885,76 

f 	2.800,26 

2.800,26 

4.68627 

I 	3.188,74 

RA 

RA 

RA 

1.14.1. SINAPI 90846 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS. DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2019 

1.103,16 

1.15, 1 ESQUADRIAS DE METÁLICA(AMPLIAÇÃO) 

1.15.1. 

1.15.2. 

SINAPI 94559 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2019 

M2 3,60 	697,89 BDI 1 

SINAPI 102161 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 P 

M2 3,60 	327,75 BDI 1 	 415,98 1.497,53 

1.16. J VERGAS E CONTRAVERGAS(AMPLIAÇÃO) 	, ,,,,,,,,,f1:1--- 	_ I 	. 	829,68 

1.16.1. 

1.16.2. 
Í 

SINAPI 93183 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE V • O. 
AF 03/2016 

M 6,00 61,96 BDI 1 78,64 	 471,84 

59,64 . 	357,84 

RA 

RA SINAPI 93194 
CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF 03/2016 

M 6,00 46,99 BDI 1 

1.17. 1-  COBERTURA (AMPLIAÇÃO) - 	22.368,34 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



CAM A PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

N° OPERAÇÃO 
1071622-18 I

N° SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 
899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema (

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

DATA BASE 
06-21 (DES.) 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA '

DESCRIÇÃO DO LOTE 	 MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Capanema-PR 	 26,92% 

4 / 11 PMv3.0.4 

o 

o 

Item 

1.17.1. 

1.17.2. 

Fonte Código 

100368 

94207 

Descrição 

FABRICAÇ O E INSTALAÇ O DE MEIA TESOURA DE MADEIRA N O 
APARELHADA, COM VÃO DE 4 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 

Unidade 

UN 

M2 

Quantidade 

10,00 

53,98 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

lÁ19,87 

44,52 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 

(com BDI) (RS) 

1.80Z 10 

56,50 

Preço Total 

(RS) 

18.021,00 

3.049,87 

RA 

RA 

SINAPI 

SINAPI 

BDI 1 

BDI 1 

1.17.3. SINAPI 	 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 15,61 65,39 BDI 1 82,99 1.295,47 RA 

1.18. 	j FORRO DE PVC NOS BEIRAIS(AMPLIAÇÃO) _L__J - 	577,15 

1.18.1. SINAPI 96486 

86915 

FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017_P 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 

M2 6,23 72,99 BDI 1 92,64 

- 

577,15 

18.732,56 

RA 

1.19. 

1.19.1. 

1.19.2. 

SINAPI 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 8,00 79,18 BDI 1 100,50 804,00 RA 

SINAPI 86903 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 01/2020 

UN 8,00 385,96 BOI 1 489,86 3.918,88 RA 

RA 

RA 

RA 

i------A 

RA 

RA 

1.19.3. SINAPI 86932 
VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

UN 10,00 557,26 BOI 1 707,27 7.072,70 

1.19.4. 

1.19.5. 

SINAPI 

SINAPI 

91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 19,61 40,40 BDI 1 51,28 1.005,60 

91788 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 36,26 40,95 BDI 1 51,97 1.884,43 

1.19.6. Composição 	1012 

SINAPI 

SINAPI 

CAIXA DÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UNIDADE 1,00 756,98 BOI 1 960 76 960,76 

1.19.7. 

1.19.8. 

91786 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 5,57 28,27 BDI 1 35,86 199,85 

91789 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 60 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 2,13 47,32 BDI 1 	 80,06 127,93 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



IN° OPERAÇÃO 
1071622-18 

SICONV 
899228/2020 

'PROPONENTE / TOMADOR 	
'
APELIDO 

Prefeitura Municipal de Capanema 
DO EMPREENDIMENTO 

Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

'DATA BASE 
06-21 (DES.) 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 	 'MUNICÍPIO 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

/ UF 
Capanema-PR 

BDI 1 
26,92% 

Item 

1.19.9. 

1.19.10. 

1.20. 

1.20.1. 

1.20.2. 

1.20.3. 

1.20.4. 

1.20.5. 

1.20.6. 

1.20.7. 

Fonte 

SINAPI 

Código 

100858 

Descrição 

MICT• RIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PAD 	O M DIO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

Unidade 

UN 

Quantidade 

3,00 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

642,55 

BDI 
(%) 

BDI 1 

BOI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BOI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

SINAPI 89349 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12!2014 
INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

UN 9,00 27,30 

74,76 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF 02/2021 

M3 2,80 

SINAPI`  93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 2,31 17,91 

SINAPI 91792 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF  10/2015 

M 9,10 55,29 

SINAPI 91793 

(COMPOSIÇÇO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS. AF  10/2015 

M 11,00 82,84 

SINAPI 91794 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF 10/2015 

M 0,81 40,81 

SINAPI 91795 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF  10/2015 

49,01 67,73 

SINAPI 89707 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (AMPLIAÇÃO) 

UN 1,00 27,51 

2.73 

4,00 

1.21.1. SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 23,60 

124,60 1.21.2. SINAPI 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 

BDI 2 	I 	BDI 3 
0,00% 	I 	0,00% 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

Preço Unitário 
(com BDI) (Ri) 

Preço Total 
(R$) 

815,52 

34,65 

94,89 

4.212.90 

	

34,92 	 34,92 

7.254,82 

	

3,46 	 81,66 

632,97 

2.446,56 

311,85 

6.403,07 

265,69 

52,51 

638 55 

1.15654 

41 96 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

IN° OPERAÇÃO 
1071622-18 

N° SICONV 	PROPONENTE / TOMADOR 
899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

DESCRIÇÃO DO LOTE 	MUNICÍPIO / UF 	 BDI 1 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Capanema-PR 	 26,92% 

LOCALIDADE SINAPI 	DATA BASE 
CURITIBA 	 06-21 (DES.) 

BDI 2 BDI 3 
0,00% 	0,00% 

o 

o 

Item 

1.21.3. 

1.21 A. 

1.21.5. 

1.21.6. 

Fonte Código 

91834 

Descrição Unidade 

M 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

8,24 

BDI 
(%) 

BOI 

Preço Unitário 
(com BDI) (Ri) 

Preço Total 

(R$) 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
- 

RA 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

SINAPI 

SINAPI 

71,40 10,46 746,84 

93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

UN 2,00 12,73 BDI 1 16,16 32,32 

SINAPI 93666 
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  10/2020 

UN 1,00 69,17 BDI 1 87,79 87,79 

SINAPI 	92022 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

UN 2,00 37,88 BOI 1 48,08 96,16 

1.21.7. 	 SINAPI 	91991 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 4,00 33,44 BDI 1 42A4 169,76 

1.21.8. 	 SINAPI 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 72,84 BDI 1 92,45 92,45 

1.21.9. 	 SINAPI 97593 
LUMINÁRIA TIPO SPOT DE SOBREPRO, COM LÂMPADA DE 100 W, COM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020 

UN 8,00 89,64 BDI 1 113,77 910,16 RA 

1.21.10. 	 SINAPI 93128 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LAMPADA). AF 01/2016 

UN 18,00 137,91 BDI 1 175,04 2.800,64 RA 

1.21.11. 

1.21.12. 

SINAPI 100578 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUALA 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF 11/2019 

UN 1,00 412,44 BDI 1 

BDI 1 

523,47 

1.080,60 

523,47 

1.080,60 

RA 

- 

RA 

RA 

SINAPI-I 5044 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 9 M (NBR 8451 UN 1,00 851,40 
• 

88485 

' ' 	Liii-... 	 :i 
APLICAÇ O DE FUNDO SELADOR ACR LICO EM PAREDES, UMA DE 	O. 
AF 06/2014 

M2 49,51 

L. 	_._] 
1301 1 

_ 
3,16 

1.055,06 

156,45 1.22.1. SINAPI 2,49 

1.22.2. 	 SINAPI 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 M2 49,51 14,30 BDI 1 18,15 898,61 

°1___ PINTURA ESQUADRIAS METÁLICAS(AMPLIAÇÃO) - 150,05 

1.23.1. 	 SINAPI 100719 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF 01/2020 P 

M2 3,60 7,80 	EIDI 1 9,90 35,64 FIA 

RA 1.23.2. 	 SINAPI 100754 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020 

M2 3,60 25,04 	BDI 1 31,78 114,41 

I.' PINTURA FORRO EM LAJA AMPLIA ÃO) 	, J  J  - 	,-, .387,08 

1.24.1. 	 SINAPI 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACR LICO EM TETO, UMA DEMÃO. 

M2 AF 06/2014 59,05 2,89 BDI 1 3,67 216,71 RA 

1.24.2. 	 SINAPI 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 59,05 15,62 BDI 1 19,82 1.170,37 RA 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 



7,77 

Preço Total 
(R$) 

3.103,73 

	

241,00 	1 446 00 

	

194,39 	843,65 

	

203,52 	814,08 

1.066,03 

62,75 	 318,14 

2,53 52,42 RA 

48,03  695,47 RA 

3.137,53 

3.137,53 

32.243,18 

5.037,34 

65,68 

14,42 

36,22 

18,89 

5,50 

12,25 

12.652,73 

6.598.84 

960.69 

4.279,29 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 2.714,29 
15.167,93 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

I
N° OPERAÇÃO 	 IN° SICONV 	'PROPONENTE 1 TOMADOR 
1071622-18 	 899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema 

(
LOCALIDADE SINAPI 	!DATA BASE 	(DESCRIÇÃO DO LOTE 
CURITIBA 	 06-21 (DES.) 	REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

'
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

    

I
MUNICIPIO / UF 	 I BDI 1 
Capanema-PR 	 26,92% 

BDI 2 

 

BDI 3 

 

0,00% 

 

0,00% 

 

    

O 

Item 

1,25. 

1.25.1. 

Fonte Código 

36081 

DescrIção 

úS COMPLEMENTARES(AMPLIAÇÃO) 

Unidade 

UN 

Quantidade 

6,00 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 

SINAPI-I 
BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM 189,88 BDI 1 

1.25.2. Composição 014 GRADE DE PROTEÇÃO EM CANTONEIRA COM FERRO 8 MM INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 4,34 	153,16 BDI 1 

1.25.3. SINAPI-1 36204 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM UN 4,00 160,35 BDI 1 

1.26. 

SINAPI 

DEMOLIÇÃO( REVITALIZAÇÃO) 

49.44 BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

BDI 1 

1.26.1. 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017 M3 5,07 

1.26.2. 

1.26.3. 

1.27. 

SINAPI 97914 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 N/P, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 20,72 1,99 

Composição 

SINAPI 

013 REMOÇÃO DE PORTÕES E GRADES METÁLICOS EXISTENTES, SEM 
REAPROVEITAMENTO 
ALVENARIA(REVITALIZAÇÃO) 

M3 14,48 37,84 

1.27.1. 87472 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6W SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 47,77 51,75 

1.28. 

1.28.1. SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI-I 

REVESTIMENTO INTERNO OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 349,33 11,36 BDI 1 

1.28.2. 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 

M2 349,33 28,54 BD1 1 

1.28.3. 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 M2 349,33 14,88 BDI 1 

1.28.4. 20193 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2XMES 174,67 4,33 BDI 1 

1.28.5. SINAPI 97063 

97062 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2 349,33 9,65 BDI 1 

BOI 1 1.28.6. SINAPI COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF  11/2017 M2 349,33 6,12 	' 
1.29. PINTURA OITÃO INTERNO(REVITALIZAÇÃO) 
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1.31.2.  Cotação 

1.32.2. SINAPI 

SINAPI-I 1.32.3. 

IN° SICONV 
899228/2020 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

!PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

o 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

(DATA BASE 
06-21 (DES.) 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

'MUNICÍPIO / UF 
Capanema-PR 

I 	BDI 1 
26,92% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

Código 

88485 

Descrição 

APLICAÇ • 0 DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA D 
AF_06/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 

349,33 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

2,49 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

3,16 

Preço Total 
(R$) 

1.103,88 

88489 

20193 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2 

M2XMES 

349,33 

174,67 

	

13,78 	BDI 1 

	

4,33 	BOI 1 

17,49 

5,50 

6.109,78 

960,69 

97063 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2 349,33 9,65 	BOI 1 12,25 4.279.29 

97062 COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF  11/2017 	 M2 349,33 6,12 BOI 1 

BDI 1 

7,77 2.714,29 
PINTURA ESQUADRIAS DE  MADEIRA(REVITALIZAÇÃO) 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 M2 3,78 20,95 26,59 

167,15 	 

100,51 102197 

102217 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF  01/2021 M2 3,78 13,89 BDI 1 	 17,63 	 66,64 

- 	 26.632,30 	 

BDI 1 	 48,03 	1.489,41 

RA 

RA 

SAIDAS DE EMERGENCIA(REV$TALIZAÇÃO) 

013 REMOÇÃO DE PORTÕES E GRADES METÁLICOS EXISTENTES, SEM 
REAPROVEITAMENTO M3 31,01 37,84 

001 

PORTÃO PO4 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA N° 20 TRINCO DE 
TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1" ABRAÇADEIRAS DE FERRO, 
TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40X80X40X80 
CH11(3MM) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 1,00 7.855,00 0,00% 	7.855.00 

0,00% 	6.825,00 

BDI 1 	 1.212,63 

7.855,00 

13.650,00 

RA 

RA 

RA 

002 

39621 

PORTÃO P05 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA N° 20 TRINCO DE 
TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1" ABRAÇADEIRAS DE FERRO, 
TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40X80X40X80 
CH1118MM) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 2,00 6.825,00 

BARRA ANTIPANICO DUPLA, CEGA EM LADO OPOSTO, COR CINZA PAR 	 3,00 	955,43 3.637,89 
REVESTIMENTO EXTERNO (»TÃO (RE-VITALIZAÇÃO) - 

14,42 

21.205,22 

87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

M2 288,86 11,36 	BDI 1 4.165,36 RA 

RA 

RA 

89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 12/2014 

M2 288,86 28,54 	BDI 1 36,22 10.462,51 

20193 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2XMES 144,43 	 4,33 	BDI 1 5,50 794,37 

CAIXA 

(
I
N° OPERAÇÃO 
1071622-18 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

Item 

1.29.1. 

SINAPI 

SINAPI-I 

SINAPI 

1.29.5. 	 SINAPI 
1.30. 	1 	 

1.30.1. 	 SINAPI 

1.30.2. 	 SINAPI 

1.31. 	I 

1.31.1. 	Composição 

1.31.3. 	 Cotação 

1.31.4. 	 SINAPI-I 
1.32. 

1.32.1 	 SINAPI 

Fonte 

SINAPI 

1.29.2. 

1.29.3. 

1.29.4. 



CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 
1071622-18 	

IN° SICONV 	'PROPONENTE / TOMADOR 
899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema 

CURITIBA 
LOCALIDADE SINAPI DATA

1  (DES.)  
BASE 	'DESCRIÇÃO DO LOTE 

06-2 	 REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Capanema-PR 
!MUNICÍPIO I UF 	

BDI1 	BDI 2  26,92% 	0,00% 	I 	0,00% 
BDI 3 

o 
é
o 

 

Item 

1.32.4. 

1.32.5. 

Fonte Código 

97063 

97062 

Descrição Unidade 

M2 

M2 

1 

M2 

M2 

Quantidade 

288,86 

	288,86 

Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

9,65 

6,12 

BDI 
(%) 

BDI 1 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

3.538,54 

 2.244,44 

1.829,47 

RA 

RA 

RA 

SINAPI 

SINAPI 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

coLocAçÃo DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF 11/2017 

12,25 

7
'
77 

- 1.33. REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE CONCRETO (REVITALIZAÇÃO) 	1 
[ 

1.33.1. SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 	, 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_ 12/2014 

50,51 

339,37 

28,54 

. 

BDI 1 36,22 	1.829,47 

- 	13.948,26 1.34. PINTURA OITÃO EXTERNO (REVITALIZAÇÃO) 

1.34.1. SINAPI 

SINAPI 

88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

2,49 BDI 1 3,16 1.072,41 RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

1.34.2. 95305 
TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 

M2 339,37 	14,30 BDI 1 
I 

BDI 1 

18,15 6.159,57 

1.34.3. 

1.34.4. 

1.34.5. 

SINAP IA 	20193 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO  

M2XMES 169,69 4,33 5,50 933,30 

SINAPI 	i 	97063 

SINAPI 	97062 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO.  AF_11/2017 

M2 288,86 9,65 

6,12 

BDI 1 

BDI 1 

12,25 3.538.54 

INFRAESTRUTURA BLOCOS E ESTACAS MURO ALAMBRADO(REFORMA) L 
M2 288,86 7,77 2.244,44 

1.35. 

1.35.1. BOI 1 

- 
36,10 

1,02 

' 
21.932 27 

5.147,86 

2,91 

RA 

RA 

SINAPI 	90446 
RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS! DISTRIBUIÇÃO COM 

M 
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 

142,60 28,44 

1.35.2. 	 SINAPI 	97915 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF 07/2020 

M3XKM 2,85 0,80 BOI 1 

1.35.3. 	 SINAPI 	, 	96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM 
PREVISÃO DE FORMA. AF 06/2017 

M3 29,18 
--t 1 

126,23 , 	BDI 1 	. 160,21 3.233,04 RA 

1.35.4. 

1.35.5. 

1.36. 

SINAPI 	 101175 
ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF 05/2020 

M 60,00 103,96 
1 
• BDI 1 

1 	-1 
BDI 1 	' 

131,95 7.917,00 RA 

RA SINAPI 
1 
, 	95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 

M3 2,18 2.035,33 2.583,24 5.631,46 

1INFRAESTRUTURA BALDRAME MURO ALAMBRADO(REFORMA) i • L 	5.450,64 

'
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 
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CAI wri& PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO IN° SICONV PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1071622-18 899228/2020 Prefeitura Municipal de Capanema Reforma, ampliação e revttalização no ginásio de esportes 

(LOCALIDADE SINAPI (DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICÍPIO / UF 	 1 	BDI 1 	I BDI 2 I BD I 3 
CURITIBA 06-21 (DES.) REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES Capanema-PR 	 26,92% 0,00% 0,00% 

o ‘‘ 

Item 

1.36.1. 

1.37. 

Fonte Código 

95952 

Descrição 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017 

SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 1,00 M MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

Unidade 

M3 

Quantidade 
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

2.035,33 

1_ 

BDI 
(%) 

BDI 1 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

RA SINAPI 

.  

2,11 2.583,24 

2.583,24 

2.583.24 

-  

65,68 

5.450,64 

1 	
4.985,65 

1.37.1. SINAPI 95952 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017 

M3 

I.- 
i 

1,93 

0,78 

2.035,33 

Ì 

2.035,33 

BDI 1 4.985,65 RA 

1.38. JSUPERESTRUTURA PILARES MURO ALAMBRADO(REFORMA) 2.014,93 

1.38.1. SINAPI r 	95952 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

, CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 

M3 

j 

M2 

BDI 1 

1 

BDI 1 

2.014,93 RA 

1.39. PAREDES E PAINWMURO ALALMBRADO(REFORMA) 	 1  	 I 

32,90 	 51,75 

2.160,87  

2.160,87 RA 1.39.1. SINAPI 87472 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6IVP SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

1.40, REVESTIMENTO MURO ALAMBRADO(REFORMA) 12.418,05 

1.40.1. 

1.40.2. 

1.40.3. 

SINAPI 87872 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

M2 178,60 11 36 ; 
' 

I 

BDI 1 14,42 2.575A1 RA 

SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

' 

M2 178,60 

I 
I 

28,54 BDI 1 	I 36,22 6.468,89 RA 

SINAPI 88497 
APLICAÇÃO E LD(AMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 06/2014 

M2 178,60 14,88 BDI 1 	 18,89 3.373,75 RA 

1.41. 

1.41.1. 

IMPERMEABILIZAÇÃO MURO ALALBRADO(REFORMA) 	 i L 	 - 	1 	1.610,22 

SINAPI 98562 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM  
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 	M2 	 35,25 	 35,99 
E = 2 CM. AF_06/2018 	 , 

1301 1 	 45,68 	1.610,22 
1 

RA 

1.42. I---  PINTURA MURO At-ALBRADO(REFORMA) Ï I 	 3.888,09 

1.42.1. SINAPI 88485 
APLICAÇ

06
ÃO DE FUNDO SECADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

	

A 	
M2 

	

F 	/2014 
178,60 2,49 r BDI 1 	 3,16 	 564,38 RA 

1.42.2. SINAPI 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

M2 

] 
M2 

178,60 13,78 , 
. 

BOI 1 	 17,49 	3.123,71 

301 68 - 	í 	 , 

RA 

1.43. 

1.43.1. 

-(PISOS EM CIMA DOS BLOCOS(REFORMA) 	 1 

SINAPI 87622 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4(CIMENTO E AREIA) PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBVRE CONCRETO ADERIDO, 	! 
ESPESSURA 2 CM AF_06/2014 

7,20 	 33,01 BDI 1 41,90 301,68 RA 
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BDI 3 
0,00% BOI 2  0,00%  

CAI ̀ FA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 
1071622-18 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

PROPONENTE TOMADOR 
	

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Prefeitura Municipal de Capanema 

	
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

DESCRIÇÃO DO LOTE 	 (MUNICÍPIO / UF 	 I BDI 1 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Capanema-PR 	 J 26,92% 

N° SICONV 
899228/2020 

DATA BASE 
06-21 (DES.) 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade 	
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Total 
 

Preço Unitário 
(com BDI) (R$) (R$) 

..1.f.Z.:'Q'' 
1.44. 

1.44.1. 

1.44.2 

;."11' '4'1T.:-..:-Já:fiï ',7 P-  —e 	s 	- 	'ie 	 ,,,,,, 

28,69 

4:X4f.." 

BDI 1 

BOI 1 

- 

36,41 

21,75 

418,75 

262,15 

156,60 

PINTURA NO PISO EM CIMA DOS BLOCOSAREFORMA) 

SINAPI 97097 ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO AF 09_/2017 M2 7,20 

SINAPI 	102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF  05/2021 

M2 7,20 l 	17,14 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

o 
o 

cc 

RA 

RA 

Observações: 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

RUBENS 
	

Assinado de forma 

Responsável Técnico 	 LUIS dq:t  pe, 	RUBENS 
LUIS ROLANDO 

Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 	ROLANDO SOUZA:5133588305 

CREA/CAU: RS 88.296/D 	
SOUZA:513 3  ART/RRT: 1720214303423 	 Dados: 2021.11.04 

35883053 09:05:19 

Capanema-PR 
Local 
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COTAÇÕES CAIXA 

ÍNDICES DE RETROAÇÃO: 

(NOICE NOME 00 ÍNDICE DESCRIÇÃO DATA BASE iNDICE DT BASE DT COTAÇÁO ÍNDICE 5T MT ttstriewr 
1631 rtDIV/01 

1002 6OIV/01  

1003 PDIV/01 

EMPRESAS FORNECEDORAS: 
EMPRESAS CNP1 NOME FONE CONTATO 

E001 03.574097/0001-34 Fachlnello Construtora e Engenharia Ltda 46 35521196 Roberto Fachlnello 

E002 31.104.176/0001-26 Peretti & Metalúrgica Ltda 46 999094897 Ale xsa nd e r 

E003 75.981.993/0007-14 Mtcemetal Multar ind. E cornerclo Ltda 46 35552257 AdSo Jorge 

E004 

E005 

EC106 

E007 

E008 

E009 

E010 

E011 

(012 

E013 

6014 

6015  

COTA ÕES: 
FONTE COO iG0 DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA INDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 001 

PORTÃO PO4 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA N2  20 TRINCO DE 

TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1" ABRAÇADEIRAS DE 

FERRO, TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 

40880X40880 CH1113MM) INCLUSO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UNIDADE 7.855,00 
EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 FachIneIlo Construtora e Engenhada Ltda 11.300,00 08/09/2021 
E002

. _  
Peretti & Metalúrgica Ltda 6.903,00 08/09/2021 

E003 MIcemetal Multar Ind. E comercio Ltda 7.855,00 09/09/2021 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO 002 

PORTÃO POS DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA 6111 20 TRINCO DE  
TRAVAMENTO COM FUMO REDONDO 1" ABRAÇADCIRAS DE 

FERRO, TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 

408808408130 CH1113MM) INCLUSO FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO UNIDADE 6.825,00 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 	 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

E001 Fachlnello Construtora e Engenharia Ltda 10.300,00 08/09/2021 

E002 Peretti & Metalúrgica Ltda 6.825,00 08/09/2021 

E003 Mk 	uller Ind. E comercio Ltda 6.150,00 09/09/2021 

OBSERVAÇÕES: 

k 
FONTE CÓDIGO ESCRIÇÃO 'L-r4f14  R°:(1ajw;a04124711 	

UNIDADE MEDIANA INOICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO Rubens  dg atatiMI 
EMPRESA NO 	E DA EMPRESA a Crat 

--£4--  
. 	1 COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

i 

C2Zt".9.  

085ERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 	 UNIDADE MEDIANA ÍNDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO ONL1M1 

EMPRESA NOME DA EMPRESA COTAÇÕES DATA COTAÇÃO 

OBSERVAÇÕES: 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE MEDIANA INDICE RETROAÇÃO 

COTAÇÃO .,- 
aNÚMI 

EMPRESA 
	

NOME DA EMPRESA 
	

COT AÇ ES 
	

A COTA 

OBSERVAÇÕES:  

Planilha Referãncia.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 	 1 
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MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
CNPJ: 75.981.993/0007-14 

indmuller@hotmail.com   fone (46)3555 2257 

0:S030 

ORÇAMENTO: 202109090901 

   

CLIENTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Data: 09/09/2021 

Cidade: CAPANEMA PR 
	

Contato: ENG. GUILHERME 

Unitário Total 

Qtde Unid. Descrição R$ R$ 

1 UND PORTÃO P 04 

Portão de Abrir com Chapa Frisada n° 20, Trinco de 

Travamento com Ferro Redondo 1", Abraçadeiras de Ferros, 

Tubo Galvanizado 4" CH 3,00 mm e Tubo Chapa 40x80x40x80 

CH 11 (3mm), incluso fornecimento e instalação, medindo 

3,90m x 2,95 m. 

R$ 	7.855,00 

1 UND PORTÃO P 05 

Portão de Abrir com Chapa Frizada no 20, Trinco de 

Travamento Portão Ferro Redondo 1", Tubo Chapa 

30x50x30x50 CH 14 (2mm),porta cadeado com Bandeirola, 

incluso fornecimento e instalação, medindo 3,75m x 2,60 m. 

R$ 	6.150,00  

2 UND BARRA ANTI-PÂNICO ADEQUADA PARA O PORTÃO R$ 	3.800,00 

TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 	17.805,00 

OBSERVAÇÃO: INSTALADO NO LOCAL 

Condições de Pagamento: A COMBINAR 

Validade da Proposta: 5 dias 
Prazo de entrega: 60 DIAS APÓS CONFIRMAÇÃO 

Responsavel pelo orçamento: 

Adão Jorge 

(46) 99975-3477 
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1-55.128.670/0001-0711  

FACHINBLLO & REINEM LTDA. 

Rua Loreno Lagemann, 625 
88780-000 	 Ca 

E 

CUSTA 

70.,214;0 t -O 

Motalurgica, Funilaria e Se r r colheria 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Capanerna, 06 de Setembro de 2021 

Cliente: Município de Capanema-PR. 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossa Senhoria nossa proposta de 
preços relativa a portão de abrir: 

Entre os serviços a serem executados estão: 

• Portão de abrir 3,90x2,60m com Chapa frizada N920, trinco de travamento com 

ferro redondo 1", abraçadeiras de ferro, tubo Galvanizado 4" chapa 3mm e Tubo 

40x8Omm chapa 11 (3mm), com pintura com tinta esmalte sintético, incluso 

fornecimento e instalação. R$ 11.300,00 

• Portão de abrir 3,75x2,60m com Chapa frizada N920, trinco de travamento com 

ferro redondo 1", tubo 30x5Omm chapa 14 (2mm), porta cadeado com 

bandeirola, com pintura com tinta esmalte sintético, incluso fornecimento e 

instalação. R$ 10.300,00 

• 01 Barra antipânico para porta de abrir dupla, incluso fornecimento e instalação. 

R$ 1.200,00 

O início do serviço previsto é de 7 dias após confirmação, com prazo de execução 

de 10 (dez) dias a contar da data de início do serviço. Pagamento após o término do 

serviço. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 30 (trinta) dias corridos a contar 

desta data. 

Declaramos que em nosso preço estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução da obra, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, administração e 

qualquer outra despesa incidente sobre a obra. Não está incluído na proposta despesas 

com projetos e taxas de construção. 

Na execução do serviço, observaremos rigorosamente as especificações das 

normas té cas brasileiras ou qualquer outra que garanta qualidade igual ou superior, 

assumin o, desde ik a integral responsabilidade pela perfeita realizacão dos trabalhos. 

Paraná 
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NOME PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA 

TEL/ CONT ( 	) CPF/RG 

ENDEREÇO CAPANEMA DATA 03/09/2021 

ORÇAMENTO METALÚRGICA FM 

QTDE PRODUTO VALOR UNI VALOR R$ 
1 PORTAO DE ABRIR COM CHAPA FRISADA 

TRINCO DE TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1 " 

ABRACADEIRAS DE FERRO 

TUBO GALVANIZADO 4" 

CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40 X80X40 X80 

CH 11 (3 MM ) INCLUSO FORNECIMENTO 

E INSTALAÇÃO MEDINDO 3,90M X 2,95 M 

2,95 M X 3,90 M 

R$ 6.903,00 

TOTAL 	>>>>>>>>»» R$ 6.903,00 

METALÚRGICA PERETTI & PERETTI LTDA. / CNPJ 31.014.176/0001-26 

DILCEU - GÃO (46) 999172873 ALEX (46) 999094897 
RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

ORÇAMENTO VÁLIDO PARA SETE (07) DIAS 

ASSINATURA DO CLIENTE 

CONFORME CITADO ACIMA, AMBAS AS PARTES ESTÃO CIENTE DO COMPROMISSO 
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NOME PREFEITURA MUNICIPAL CAPANEMA 

TEL/ CONT ( 	) CPF/RG 

ENDEREÇO CAPANEMA DATA 03/09/2021 

ORÇAMENTO META LURGICA FM 

QTDE PRODUTO  VALOR UNI VALOR R$ 
1 PORTA() DE ABRIR COM CHAPA FRISADA 

TRINCO DE TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1 " 

TUBO CHAPA 30X50X30X50 CH 14 (2MM) 

PORTA CADEADO COM BANDEIROLA 

INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

3,75 M X 2,60 M 

R$ 6.825,00 

TOTAL 	>>>>>»»>» R$ 6.825,00 

METALÚRGICA PERETTI & PERETTI LTDA. / CNPJ 31.014.176/0001-26 

DILCEU - GÃO (46) 999172873 ALEX (46) 999094897 
RESPONSÁVEL PELO ORÇAMENTO 

CONDIÇOES DE PAGAMENTO 

 

»»» 

 

  

   

ORÇAMENTO VÁLIDO PARA SETE (07) DIAS 

ASSINATURA DO CLIENTE 

  

CONFORME CITADO ACIMA , AMBAS AS PARTES ESTÃO CIENTE DO COMPROMISSO 
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CAI A COMPOSIÇÕES 

CUSTO UNF 	CUSTO UNIT 
FONTE 
	

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE COEFIC. 	DESONERADO NÃO DESONER. 

COMPOSIÇÃO 001 PLACA DE IDENTIFICAÇÃO NOME DE RUA(02 PLACAS) 	 UNIDADE 1 	 I 462,01 462,67 

SINAPI-I 21013 

TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 50 MM ( r), E . 3,00 MM, '4,40' 

KG/M (NBR 5580) M 2,85 83,48 83,48 
SINAPI4 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IOENTIFICACAO DE RUA, '45 CM X 20• CM UN 2 105,60 105,60 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FORMA. 
AF.,06/2017 M3 0,02945 136,23 151,76 

SINAPI 94969 
CONCRETO FCK • 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) . 
PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 600 L AF_OS/2021 1 	M3 0,02945 302,20 309,13 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0,00 0,00 - 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

COMPOSIÇÃO 002 MACA DE REGULAMENTAÇÃO DE A PREFERENCIA (11.2)- LADO +SOO M114 UNIDADE 

SINAPW 21013 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DP450 MM ( 2.), E • 3,00 MM, .4,40* 
KG/M (146R 5580) M 3,3 83,48 83,48 

SINAPI 96522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÕRMA. 
AF 06/2017 143 0,02945 136,23 151,76 

- 

SINAPI 94969 
CONCRETO ICE • 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) • 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 $43 0,02945 302,20 309,13 

, 	SINANI 34723 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 142 0,41 739,20 739,20 
O 0,00 0,00 

0.00 0,00 

neellilliel 
ellieliele 

0,00 0,00 
o 0,00 0,00 
o 0.00 0.00 
o oco 	ono 

COMPOSIÇÃO 003 

21013 

PLACA DE REGULAMENTAÇÃO :. PARE(R.1) - LADO. 400 IAM 

M 3,1 83,48 	í 	83,48 SINAPI•1 
-TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DEI 50 MM ( 2"), E • 3,00 MM, .4,40. 

KG/M (NBR 5580) 

	 SINAPI 
--- 	 

SINAPI 

96522 

94969 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. 
AF 06/2017 _ M3 0,02945 136,23 	151.76 

- 
CONCRETO FOI • 15MPA, TRAÇO 13,4:3,5 (EM MASSA SECA DE °MENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF_OS/2021 M3 0,02945 302,20 	309,13 

SINAPI•1 34723 PLACA DE SINAUZACAO EM CHAPA DE ACO NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 11,42 0,77 739,20 	739,20 

___ O 

	

0,00 	0.00 

	

0,00 	 0.00 
0,0-12--1 	0,00 

O 0,00 	' 	0,00 
O 0,00 	 0,00 

0,00 	 0,00 

COMPOSIÇÃO 

SINAPI 

SINAPI 

SI 94 

RAMPA DE ACESSO 4,80 X 1,80 B1 EM CONCRETO SIMPLES FOI 15 MPA (ESPESSURAS 6 CM) BASE 
EM BRITA GRADUADA(ESPESSURA 3 CM) E PAVER TAT1L DE ALERTA(ESPESSURA 6CM) 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. 

100576 AF_11/2019 
LASTRO COM FAATERIAl. GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

100324 PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE '10 CM.. AF_07/2019 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 

93679 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015 	 M2 
CONCRETO FCK • 15MPA. TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ BRITA 1) • 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L AF.05/2021 	 IN3 

UNIDADE 

M2 

M3 0,24 

1,53 

0.39 
o 

8,1 

	

1.78 	 1,87 

	

86,23 	 89,97 

	

59,92 	 61,73 

	

302,20 	309,13 

	

0,00 	 0,00 

	

0.00 
	

0.00 
o 
	

0,00 
	

0,00 

	

0,00 
	

0.00 

	

0,00 
	

0.00 

	

0.00 
	

0,00 

COMPOSIÇÃO 005 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO AMUADA M2, 

3,8 

 438,51 

8,08 

445,94 	" 

8,08 
5.06 

320,00 

SINAPI-I' 4417 
SARRAFO NAO APARELHADO •2,5 X 7. CM, EM MACARANDUBA, ANGE UM OU EQUIVALENTE DA 
REGIA0 • BRUTA M 

SINAPI4 4491 PONTALETE •7,5 X 7,5' CM EM PINOS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIA° • BRUTA M 4 5,06 

SINAPI•I 4813 
PLACA DP 001. (PARA CONSTIWC.0 CAV11.>1.0.4 CHAPA CLAIVAM12.4....14 32., AIMISFV.I.L. C.k .J.0 

X 1,125' M M2 1 320,00 
SINAPW 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CARECA 18 9 30 (2 3/4 9 10) KG 0,11 20,24 20.24 
SINAPI 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 1 24,29 27.20 
SINAPI_ ...._ . _______-- 

SINAPI 

84316 

96522 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 -111,9Ó 20,97 
-ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM PREVISÃO DE FÔRMA 

AF_06/2017 M3 0,024 136,23 151,76 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0.00 0,00 

	

COMPOSIÇÃO L006 	LASTRO DE BRITAI/4" SOO 0 SUS LUTO COMPACTADO 	 
SINAPI.1 	4721 	PEDRA BRITADA 14. 1(9,5 a 19 64M) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 
SINAPI 	I 88316  SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  

Planilha Referáncia.xls versão 1.8 - Desenvolvido por Caixa Económica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário 	 1 
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Otplt035 

FONTE 
	

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
	

UNIDADE 
0 0,00 

_ 

0.00 
O 0,00 0.00 
O 0,00 0,00 
O 0.00 0.00 
o 0.00 0,00 
O 0,00 0.00 
O 0.00 0.00 
O 0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 001 
TELEV. DE AÇO ZINCADO TRAPEZOIDAL A•40 MM, 0.0,50 MM COM INCLINAÇÃO DE 27,00% 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

SINAP1.1 1607 
CONJUNTO ARRUELAS DE VEDACAO 5/16' PARA TELHA FIEROOMENTO (UMA ARRUELA METAUCA E 
UMA ARRUELA PVC .. CONICAS) a 1,22 0,17 0,17 

SOLAM 4302 
PARAFUSO ZINCADO ROSCA SOBERBA, CARECA SEXTAVADA. 5/16' X 250 MM, PARA MACA° DE 
TELHA EM MADEIRA UN 1.22 2,57 2,57 

SINAPI'I 7243 
TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE APROXIMADAMENTE 40 MM, 
ESPESSURA DE 050 MM E LARGURA UTIL DE 980 MM M2 1,37 69,18 69,16 

SINAPI 68316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,15 18,90 20,97 
SINAPI 88323 SEI HADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES N 0,115 22,84 25,54 

O 0,00 0,00 
o 0,00 0.00 
O 0.00 0.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 008 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA SEM REAPOILVEITAMENTO M3 9,46 

34,02 

10,15 

34,02 
25,68 

SINAPI 53257 
PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTENCIA LIQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 
M3, PESO OPERACIONAL 11632 KG - MANUTENÇÃO. AF_06/2014 14 0,1 

SINAPI 88301 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 22,66 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0,2 111,90 20,97 

O 0,00 0.00 
0,013 0,00 

0 0,00 QOO 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 009 APLICAÇÃO MANUAL COM TINTA LATEX PVA EM DUAS MEÃOS TrTs ,• I• 	, 	i' 
SINAPI-1 7356 TINTA ACRIUCA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,33 23,42 23,42 
SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,13 25,50 28,42 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES N 0,048 18,90 20,97 

O 0.00 0,00 
o 0,00 O" 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0 0,00 0.00 

COMPOSIÇÃO 010 

PORTÃO PARA QUADRA POUESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, 
COM COSTURA, DIM 2440, DIAMETRO 2', COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA sxsad Ma i 224,95 

SINAPM 7167 
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2,13 MM (14 BWG), MALHA S 
XSCM,H•2M M2 1.05 27,61 27,61 

SINAPI .4 7696 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, ON 2', E • •3,65" MM, PESO "5,10" 
KG/M (NEM 5580) 1,68 92,34 92,34 

SINAPI•I 43130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, O • 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, 0.2,11 IAM (0,026 KG/M) KG 0,07 24.80 24,80 

SINAPI-I 43131 
ARAME GALVANIZADO 6 8WG, 1) • 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 6 IMO, D. 4,19 MM (0,101 KG/M), 
OU 10 BWG, O • 3,40 MM (0,0713 KG/M) KG 0,15 28,81 28,61 

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 1 18,90 20,97 
SINAPI 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES N 0,5 24,39 27,30 

5414AP1.1 11467 
FECHADURA DE SOBREPOR TIPO CAIXÃO, EM FERRO COM ACABAMENTO RESINADO, SEM 
MACANETA, SEM CIUNORO, INCLUINDO CHAVE TIPO SIMPLES lIN 0,01 16,93 16,93 

O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 011 

~MORADO PARA QUADRA POUESPORTIVA, ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO GALVANIZADO, 
COM COSTURA, GIM 2440 DIÂMETRO 2" COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E 
MALHA QUADRADA 5XSCM ME 

M2 1,05 27,61 27,61 	j .... SINAPI-I 7167 
TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 2.1-1 MM (14 BWG), MALHA S 
X S CM, H • 21.,1 

%MAM I 7604 
TUDO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA. ON 2', E • "1.65" MM. PESO 'MO' 
itclu NOA 404/1"/ ... 1,6111 Pi,34 S,M4 

I 	S1NAPI.i 43130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, O • 2,76 MM (0,048 KGM) 04,114 BWG, 0 • 2,11 MM (0.026 KG/M) KG 0,07 24,80 24,00 

SINAPI4 43131 
ARAME GALVANIZADO 6 8W13, 0 • 5,16 MM (0,157 KG/M), OU 8 BWG, D • 4.19 MM (0,101 KG/M), 
OU 10 BWG, 0 • 3,40 MM (0,0713 KG/M) KG 045 18.81 23,01 

SINAPI II3115 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5 24,39 27,30 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 18,90 20.97 

o 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0,00 
O 0,00 0.00 

COMPOSIÇÃO 	012 CAIXA DÁGUA EM POLIET1LENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS 	 UNIDADE 1.11.111.111.1 
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• 

	

Responsável Técnko: 	Ru • 	1.1.1i1 Rolando Souza 

	

CREA/CAU: 	 RS 88.296/D 

 

08/69/2021 
Data 

 

1?036 

• 

• 

FONTE 
	

ti50160 DESCRIÇÃO 
	 urioãot COEM. DESONERADO NÃO OESONER 

SINAPI.l 67 ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM RANGES E ANEL DE VEDACAO, 1/2', PARA CAIXA 0' AGUA UN 1 12,30 12.30 
SINAPI-1 68 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL. COM  TANGES LIVRES. 32 MIA X 1', PARA CAIXA D' AGUA UN 2 21..11 11,11 

L

SINAPI4 
SINAN.1 

87 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, COM RANGE LIVRE, 25 MM X 3/4", PARA CAIXA 0' AGUA UN 1 19,39 19,39 
119 ADESIVO PLÁSTICO PARA PVC, BISNAGA COM 75 GR UN 0,4 1,92 7,92.  

SINAPI-I 3146 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,3 4,88 4,88 
SINAPI.I 3536 JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 32 MM. PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 1 2.41 2,41 

I SINAP14 7140 TE SOLDAVEI. PVC, 90 GRAUS, 32 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (NBR 5648) UN 1 4,55 4.55 
SINAPI.1 9868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DAI 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) II 1.5 4,09 4,09 
SINAPI-I 9869 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 32 MM, AGUA FRIA (NEM-5643) IA 1 948 9,18 

SINAPUI 11675 REGISTRO DE ESFERA, PVC. COM  VOLANTE, VS, SOLDÁVEL, DN 32 MM, COM CORPO DIVIDIDO UN i 	1 45,76 45,78 

SINAPt4 11829 
TORNEIRA DE 8011 CONVENCIONAL PARA CAIXA D'ÁGUA. 1/2", COM HASTE E TORNEIRA 
METALICOS E BALAO PLÁSTICO UN 1 15,50 15,50 

SITIAM 34637 CAIXA D'ÁGUA EM POUETILENO 500 LITROS, COM TAMPA UN 1 257,79 257,79 

SINAPI 83248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,7 18,57 20,65 
SINAPI 88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,7 24,02 26,95 

O 0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 
SINAPI 

01 
88276 

REMOÇÃO DE powrõEs c GRADES maTAucos ousrems, SEM REAPROVEITAMÃNE0 MZ 
0,002 22,41 

, 

25,16 MONTADOR DE ESTRUTURA METÁLICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 14 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2 18,90 20,97 

O 0.00 0,00 
O 0,00 0.00 
O 0,00 0.00 
0 0,00 0,00 
O 0.00 atoo _ 

0,00 
0,00 0,00 

O 0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 014 
GRADE DE PROTEÇA0 EM CANTONEIRA COM FERRO 8 MM INCLUSO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO M2 

12,08 12,03 SINAPI-1 33 ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHA° KG 1,11 
SINAPH 4777 CANTONEIRA ACO ABAS IGUAIS (QUALQUER BITOLA), ESPESSURA ENTRE 1/8" E 1/4" KG 5,33 18,43 18,43 
SINAPI4 11002 ELETRODO REVESTIDO AWS • 66013, CRAMETRO IGUAL A 2,50 IAM 60  0,0025 27,37 27,37 
SINAPI 83315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774 24,39 27,30 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9974 38,90 20,97 

SINAPI 94962 
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ 
BRITA I) • PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 E. AR 05/2021 M3 0,0045 276,17 284,19 

SINAPI O 0,00 0,00 
0 0,00 0,00 

0,00 0,011 
0,00 0,00 

COMPOSIÇÃO 015 TEXTURA ~JUCÁ APUCADA MANUAL EM PAREDES DUAS OEMAOS M2 
SINAPH 38877 MASSA PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRIUCA, USO INTERNO E EXTERNO KG 2,28 7,21 7,21 
SINAPI 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,376 25,50 28.42 
SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES II 0.138 18.90 20,97 

O 0,00 0.00 
O 0,00 000 

. 0,00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

O 0.00 ,I;(00 

Rith,P1.1 
C•73 Municipal de Capazirma-PR 

Mum'cuk 6. 1943.1 
CRL.44Z3 88.296113 
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CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

IN° OPERAÇÃO 
1071622-18 I

N° SICONV PROPONENTE TOMADOR 
899228/2020 Prefeitura Municipal de Capanema 'APELIDO EMPREENDIMENTO 

Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 'DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

    

Item Descrição Valor (R$) Parcelas: 
1 

11/21 

2 

12/21 

3 	4 

01/22 	02/22 

5 

03122 

6 

04/22 

7 

05122 

8 

06/22 

9 

, 	07/22  

10 	11 

08/22 	09/22 

12 

10/22 
1 O rma, Ampliaçao e Revitalização do Gin 

. 	. 	_ 
334945,35 % Período. '2 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES(AMPLIAÇÃO) 1.602,89 % Período: 

1.2. SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE TERR/ 260,79 % Período: 

11.3. INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA AMPLIA( 6.291,53 % Período: 

1T4—, INFRAESTRUTURA (VIGAS BALDRAME AM 5.473,81 % Período: 

. 

.8. 

SUPER ESTRUTURA(VIGAS DE COBERTO 9.480,49 % Período: 

SUPER ESTRUTURA (PILARES DA AMPLIA' 3.823,20 % Período: 

1.7. SUPERESTRUTURA LAJES (AMPLIAÇÃO) 12.059,13 % Período: 

1.8. PAREDES E PAINÉS(AMPLIAÇÃO) 31.301,64 % Período: 

1.9. PAVIMENTAÇ • 0 INTERNA(AMPLIAÇ O) 6.039,71 % Período' 

f 1.10. REVESTIMENTO EXTERNO(AMPLIAÇÃO) 2.507,18 % Período: 

11. 

2. 

. 

REVESTIMENTO INTERNO(AMPLIAÇ 0) 11.907,63 % Período: 

REVESTIMENTO FORRO(AMPLIAÇÃO) 2.990,29 % Período: 

IMPERMEABILIZAÇÃO(AMPLIAÇA0) 1A82,77 % Período: 

.14. 

[1.15. 

ESQUADRIAS DE MADEIRA(AMPLIAÇÃO) 2.800,26 % Período: 

ESQUADRIAS DE METÁLICA(AMPLIAÇÃO) 4.686,27 % Período: 

1-1.16. VERGAS E CONTRAVERGAS(AMPLIAÇÃO) 829,68 % Período: 

[1.17. 

11.18. 

COBERTURA (AMPLIAÇÃO) 22.366,34 % Período: 

FORRO DE PVC NOS BEIRAIS(AMPLIAÇÃO 577,15 % Período: 

11.19. 

11.20. 

11.21. 

INSTALAÇÕES HIDRAULICAS(AMPLIAÇA0 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL(AMF 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (AMPLIAÇÃO) 

18.732,56 % Período: 

6.403,07 

7.254,82 

% Período: 

% Período: 

[1-.22. PINTURA EXTERNA ALVENARIA(AMPLIA0T 1.055,06 % Período:  

[123. PINTURA ESQUADRIAS METÃLICAS(AMPLI 150,05 % Período:  

PMv3.0.4 1 / 2 



CAIXA CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAÇÃO 
1071622-18 

N° SICONV 1 PROPONENTE TOMADOR 
899228/2020 Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

Item Descrição Valor (R$) 

1.387,08 

Parcelas: 
1 

11/21 

2 

12/21 

3 

01/22 

4 

02/22 

5 

03122 

6 

04/22 

7 

05/22 

8 

06122 

9 

07122 

10 	11 	12 

08/22 	09/22 	10/22 

124. PINTURA FORRO EM LAJE(AMPLIAÇÃO) % Periodo: 

1.25. SERVIÇOS COMPLEMENTARES(AMPLIAÇÀ 	3.103,73 % Período: 

1.26. DEMOLIÇÃO( REVITALIZAÇÃO) 	 1.066,03 % Período: 

127.  ALVENARIA(REVITALIZAÇÃO) 	 3.137,53 % Período:  	  

128.  REVESTIMENTO INTERNO OITAO(REVITAL 	32.243,18 % Período: 

1.29. 

1.30. 

PINTURA OITÃO INTERNO ( REVITALIZkr—i5.167,93 % Período: 

PINTURA ESQUADRIAS DE MADEIRA(REVI 	187,15 % Período: 

W.31. 

11.32. 

PORTÕES SAIDAS DE EMERGENCIA(REVI 	26.632,30 % Período: 

REVESTIMENTO EXTERNO 011À0 ( REVIT 	21.205,22 % Período: 

11.33. REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE C( 	1.829,47 % Periodo: 

11.34. PINTURA OITÃO EXTERNO (REVITALIZAÇÀ 	13.948,26 % Período: 

Total: R$ 334.945,35 

Periodo: 

% 
Repasse: 

Contrapartida: 
Outros. 

Investimento: 

2,43% 15,39% 27,20% 31,61% 	23,37% 
6.975,67 
1.179,54 1 

8.15521 

44.104,17 
7.457,74 

51.561,91 

77.915,40 
1317501 

90.554,63 	66.950,13 
15.312 21 	11.320,85 

- 

17,83% 
91.090,41 

4502% 
105.866,84 

76,63% 
78.270,98 

100 00°h 

Acumulado: 

%: 2,43% 

Contrapartida: 

Investimento: 

Repasse: 

Outros: 

6.975,6751.079,84 	128.995,24 219.549,87 	286.500,00 
1.179,54 	8.637,28 F21.812,29 i 

- 	. 	 - 
37.124,501 48.445,35 1 

8.155,21 1 	59.717,12 1 150.807,53 256.674,37 1 334.945,35 11 	 I 	 T 

Capanema-PR 

  

Assinado de forma 
RUBENS LIIIS digital pra RI1RFN5 

  

Local 

 

Responsável Técnico 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720214303423 

ROLANDO LUIS ROLANDO 
SOUZA:513358830 

SOUZA:5133 53 

5883053 	Dados: 2021.11.04 
0907:36-03'00' 

quinta-feira, 4 de novembro de 2021 

 

Data 
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• 	• 
CRONOGRAMA PREVISTO PLE 

1. Digite nas células em amarelo o número do período em que os eventos serão concluídos 

VOLTAR ' 	í 	ATUALIZAR UNHAS 
1° .7(' rl e  I 

< CL 
1 

i 

N°  do 1 3 5 7 8 9 	10 111- 12 1 	13 	14 	15 	16 	17 	18 	19 	20 	21 	22 	23 	24 	25 
,;Evento ......, , 	Titulo dos Eventos Informe abalso o NUMERO DO PERIODO em que os eventos serão c oncluldos 	 _I 

lier, 	1: • Local Para aplicação de Adm. Local é necessário definir os eventos manualmente. 
~ SERVI • S PRELIMINARES AMPLIA O 1 
~ SERVIÇOS DE MOVIMENTA 	O DE TERRA( 1 
~ INFRAESTRUTURA SAPATAS DA AMPLIAÇ, 1 
~ INFRAESTRUTURA 	GAS BALDRAME AMP 2 
~ SUPER ESTRUTURA (VIGAS DE COBERTUF 

SUPER ESTRUTURA PILARES DA AMPLIAÇ 2 ~ 
~ 
0 

10 

SUPERESTRUTURA LAJES AMPLIA „M/ 3 
PAREDES E PAIN S AMPLIA ,.5~ 2 
PAVIMENTA 	O 	NA( 	PLIA 3 
REVESTIMENTO 	NO( 	) 3 11 

12 0( 	) 

MPLIA 

 

ÇAÇÂÇ9t) 

3 
13  REVESTIMENTO FORRO(AMPLJA 3 
14 Q5,0( ) 2 
~ ESQUADRIAS 	 PUA £11 4 
.10.=1Jsi Llid10,Z31 4  
~1322:335=EY O 3  
~COBERTURA AMPLIA ,Z3 3 
elir: //i....10' 0) 4  

S HI • - UU 	AMPLIA ' O ~EZIWZV• 3 
~II=U• S DE ESGOTO CLOACAL AMP 3 
~12Ma~r4  ;:l •Y-T4U, ../idW,51 3  

l PINTURA EXTERNA ALVENARIA AMPLIA .1 5 
Z PINTURA ESQUADRIAS MET • LICAS AMPLIA' 5 
~ PINTURA FORRO EM LAJE AMPLIA 2:31 5 

SER 	• S COMPLEMENTARES(AMPUAÇA — 
DEMOLI 	O( REVITALIZAÇAO)  
ALVENAR . REVITALIZA AO J 

4 
4 

27 
28 

REVESTIMENTO INTERNO OIT • REVITALIZAÇAC 4 3029 
30 PINTURA CATÃO INTERNO ( REVITALIZAÇA0), 5 

PINTURA ESQUADRIAS DE MADEIRAEVITAUZAÇ 4 ~ 
PORT • ES SAIDAS DE EMERGNCIA(REVITALIZAg 5 32 
REVESTIMENTO EXTERNO 01110 ( RE \ATALIZAQ 4 33 
REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE CONCREI 4 34 
PINTURA OITAO EXTERNO (REVITAUZAÇÃO) 5 35 

38 INFRAESTRUTURA BLOCOS E ESTACAS MURO ALAMBR, 	4 
V INFRAESTRUTURA BALDRAME MURO ALAMBRADO(REFt 	4 
38 SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 1,00 M M .:',•. 	E  BR) 	4 

SUPERESTRUTURA PILARES MURO ALAM: 	' 	01 	4 ~ 
PAREDES E PAIN 	MURO ALALMBRAD0( - 
REVESTIMENTO MURO ALAMBRADO 	 5 •REF ~ 

~ 
~IMPERMEABILIZA . O MURO ALAL : - 	• • - 	 4 

PINTURA MURO ALALBRADO(REFORMA) I 	 5 
PISOS EM CIMA DOS BLOCOS(REFORMA) 	 5 Miem 
PINTURA NO PISO EM CIMA DOS BL • *. 	, • 

1 
~ 

i W3110  

O MEIN 

MIEMO 
0 50 

PMv3.0.4 	 1 / 1 

RUBENS LUIS 	Assinado de forma 

ROLANDO 	pcir RUBENS LUtS ROUNDO 
SOUZk51335883053 

SOUZA:513358830 Dad882021.11.04 09,28A6 
53 	 -0350 



PMv3.0.4 	 1 / 34 

CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

'

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

SICONV 	 N° OPERAÇÃO 
899228/2020 	 1071622-18  (

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

e 

Item Descri 	o Unidade 	Quantidade 	Memória de Cálculo 

• . 	- ' 	•.“';', 	- 

1.1. 	SERVIÇOS PREUMINARES(AMPLIAÇÃO) 

1.1.1. 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ADESIVADA M2 

M3 

- 

2,88 	
1.25 m2 x 2,40 m2 

 
2,88 m2 

12. 	'SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA(AMPLIAÇÃO) - 

1.2.1.
10 
ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 

KM) 

5,00m(largura) x 13,00 m(extensão) 
 

6,50 x 0,10 m(espessura) 
Total = 6,50 m3 

1.2.2. ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 
5,00m(largura) x 13,00 m(extensão) 

6,50 x 0,10 m(espessura) 
Total = 6,50 m3 

1.2.3 . 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017 

M2 
65,00 5,00m(largura) x 13,00 m(extensão) 

Total = 65,00 m2 

1INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA AMPLIAÇÃO)  
1 

(ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, 
SEM PREVISÃO DE FÔRMA, COM RETROESCAVADEIRA. AF_06/2017 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1.5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016 

M3 

M3 

1.3.1 . 

1.3.2. 

0,80m x 0,80m x 1,00 m x 06 
unidades 
3,84 m3 

	

6,84 	
1,00m x 1,00 m x 1,00 m x 03 
unidades 
3,00 m3 
Total = 3,84 m3 + 3,00 m3 
Total = 6,84 m3 
Restemo = V1(escavação) - 
V2(sapatas) 

	

4,73 	Reaterro = 6,84 m3 - 2,11 
m3(prancha 01/05 

 
Total = 4,73 m3 

1.3.3. 

1.4. 

(COMPOSIÇ • O REPRESENTATIVA) EXECUÇ • O DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 

 	MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 
M3 2,11 	Prancha 01/05 = 2,11 m3 

INFRAESTRUTURA (VIGAS BALDRAME AMPLIAÇÃO) - 

1.4.1. 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME. COM  PREVISÃO DE 
FORMA, COM MINI-ESCAVADEIRA. AF 06/2017 

- 
M3 

V(volume) = C(comprimento) x 
LOargura0 x H(altura) 
C = V/(LxH) 
C = 2,05 m3/(0,15m x 0,40 m) 

3,42 C = 34,17 m 
V=C(comprimento) x 
L(largura)xH(altura) 
V= 34,17 mx 0,50 mx 0,20 m 
V = 3,42 m3 

FRENTES DE OBRA: 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

Q
U 

o 
cc 

2 

2,88 

6,50 

8,60 

65,00 

6,84 

4,73 

2,11 

3,42 

ru•ador de Eventos 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES(AMPLIAÇÃO)  

SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO 
DE TERRA(AMPLIAÇÃO) 

SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO 
DE TERRA(AMPLIAÇÃO) 

SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO 
DE TERRA(AMPLIAÇÃO) 

INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA 
AMPLIAÇÃO) 

INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA 
AMPLIAÇÃO) 

INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA 
AMPLIAÇÃO) 

INFRAESTRUTURA (VIGAS 
BALDRAME AMPLIAÇÃO) 



'

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

FRENTES DE OBRA: 

INFRAESTRUTURA (VIGAS 
BALDRAME AMPLIAÇÃO) 

INFRAESTRUTURA (VIGAS 
BALDRAME AMPLIAÇÃO) 

SUPER ESTRUTURA (VIGAS DE 
COBERTURA AMPLIAÇÃO) 

SUPER ESTRUTURA (PILARES DA 
AMPLIAÇÃO) 

SUPERESTRUTURA LAJES 
(AMPLIAÇÃO) 

PAREDES E PAINÉS(AMPLIAÇÃO) 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

Item 

1.4.2. 

Descri 	o 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0.8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016 

Unidade 

M3 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

Reaterro = V1(escavação) - 
V2(baldrame) 

1,37 	Reaterro = 3,42 m3 - 2,05 
m3(prancha 01/05 
Total = 1,37 m3 

1.4.3. 

1.5.1. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 

M3 2.05 	Prancha 03/05 = 2,05 m3 

SUPER ESTRUTURA (VIGAS DE COBERTURA AMPLIAÇÃO) 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 

M3 3,67 	Prancha 04/05 = 3,67 m3 

1.6. 	'SUPER ESTRUTURA (PILARES DA AMPLIAÇÃO) 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

1.6.1. 	CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 	M3 	 1,48 Prancha 05/05 = 1,48 m3 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

1.7. 	1SUPERESTRUTURA LAJES (AMPLIAÇÃO) 
LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 	 5,15m(largura) x 

1.7.1. 	ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 	M2 	 62,88 12,21m(compri mento) 
DA LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8+3). AF 11/2020 	 Total = 62,88 m2 

1.8. 	¡PAREDES E PAINÉS(AMPLIAÇÃO) 

1.8.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

X(4,45m+4,45m+4,50m)+Y(12,21m 

M2 	 83,33 	17,55 m + 12,21 m 
29,46 m x 2,80m(altura) 
Total = 83,33 m2 

'
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Unidade 

M2 

1.9.2. LASTRO DE BRITA 3/4" SOB O SUB LEITO COMPACTADO 

1.9.3. 
CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021 

PMv3.0.4 3 / 34 

FRENTES DE OBRA: 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

San Masc: 
1,25m+1,25m+1,25m+0,05m+1,00 
m+0,05m+1,00m+0,05m+1,00m 
6,90 m x 1,8m(altura) = 12,42 
m2(bruto) 
P3 = 0,70m x 1,60 m x 3 unidades 
P3 = 3,36 m2 
12,42 m2 - 3,36 m2 = 9,06 m2 
(2,00m+1,60m) x 1,80m(altura) 
6,48 m2 - P2(0,90m x 1,60m) 
5,44 m2 
Total sam Masc+ 9,06 m2 + 5,44 
m2 
Total San Masc = 14,10 m2 
San Fem: 
9,06 m2 + 5,44 m2 + X 
X= 
(1,25m+1,25m+0,05m+1,00m+0,05 
m+1,00m)x1,80m(altura) 
8,28 m2(bruto) 
8,28 m2 - P3(0,70 m x 1,60 m x 02 
unidades) 
8,28 m2 - 3,36 m2 
4,92 m2 
resumo: 
9,06 m2 + 5,44 m2 + 4,92 m2 
San Fem = 19,42 m2 
Sam Masc + Sam Fem 
14,10 m2 + 19,42 m2 
Total Geral = 33,52 m2 

33,42 

M2 1,50 

M2 50,50 

M3 1,52 

M3 2,53 

25,34 m2 + 25,16 m2 
total = 50,50 m2 
25,34 m2 + 25,16 m2 
total = 50,50 m2 x 0,03 
m(espessura) 
total volume = 1,52 m3 
25,34 m2 + 25,16 m2 
total = 50,50 m2 x 0,05 
m(espessura) 
total volume = 2,53 m3 

18.3. 	
TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021 

Item 

1.8.2. 

Descri ão 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 'H-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

(0,40m + 0,40m + 0,40m) x 
1,20m(altura 
1,50 m2 

1.9. 	PAVIMENTAÇÃO INTERNA(AMPLIAÇÃO)  

1.91. 	REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÂO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF  11/2019 

O 

o_ 

1 
	

2 

33,42 

1,50 

50.50 

1,52 

2,53 

PAREDES E PAINÉS(AMPLIAÇÃO) 

PAREDES E PAINÉS(AMPLIAÇÃO) 

PAVIMENTAÇÃO 
INTERNA AMPLIA ÃO) 

PAVIMENTAÇÃO 
INTERNA(AMPLIAÇÃO) 

PAVIMENTAÇÃO 
INTERNA(AMPLIAÇÃO) 
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Item 

1.9.4. 

Descri ão 

REVESTIMENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

25,34 m2 + 25,16 m2 
50,50 

total = 50,50 m2 

1.9.5. SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 
1,80 P01 = 0,90m x 02 unidades 

 
Total =1.80 m 

1.10. REVESTIMENTO EXTERNO(AMPLIAÇÃO) - 

1.10.1. 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 

(4,45m+4,45m+12,21m)x2,80m(altu 
ra 
Bruto = 59,11 m2 
J01 = 3,00 m x 1,60 mx 02 

49 , 51 
unidades 
J01 = 9,60 m2 
Líquida = 59,11 m2 - 9,60 m2 
Total = 49,51m2 

1.10.2. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 12/2014 _  

M2 

(4,45m+4,45m+12,21m)x2,80m(altu 
ra 
Bruto = 59,11 m2 
J01 = 3,00 m x 1,60 mx 02 

49,51 
unidades 
J01 = 9,60 m2 
Liquida = 59,11 m2 - 9,60 m2 
Total = 49,51m2 

1.11. 

1.11.1 . 

IREVESTIMENTO INTERNO(AMPLiAÇA0) 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 

X(4,30m+4,30m+4,30m+4,30m) x 
2,80 m 
17,20 m x 2,80m = 48,16 m2 
Y(11,91m+11,91m) x 2,80 m 
23,82 m x 2,80 m = 66,70 m2 
Total Bruto = 66,70 m2 + 49,51 m2 
Total bruto = 116,21 m2 

108,33 
J01 3,00mx 0,60m x 02 unidades 
J01 = 3,60 m2 
P01 = 0,90m x 2,10 mx 02 unidades 
P01 = 3,78 m2 
3,60 m2 + 3,78 m2 = 7,38 m2 
Total líquido = 116,21 m2 - 7,38 m2 
Total líquido = 108,33 m2 

PMv3.0.4 

FRENTES DE OBRA: 

PAVIMENTAÇÃO 
INTERNA(AMPLIAÇÃO) 

PAVIMENTAÇ 
INTERNA(AMPLIAÇÃO) 

REVESTIMENTO 
EXTERNO(AMPLIAÇÃO) 

REVESTIMENTO 
EXTERNO(AMPLIAÇÃO) 

REVESTIMENTO 
INTERNO(AMPLIAÇÃO) 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

O 

1 

50,50 

2 

1,80 

49,51 

49,51 

108.33 



c.> 

W 
CC 

O 

1 2 

108,33 

108,33 

59,05 

FRENTES DE OBRA: 

1.11.2. 

Descri 	o 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

X(4,30m+4,30m+4,30m+4,30m) x 
2,80 m 
17,20 m x 2,80m = 48,16 m2 
Y(11,91m+11,91m) x 2,80 m 
23,82 m x 2,80 m = 66,70 m2 
Total Bruto = 66,70 m2 + 49,51 m2 
Total bruto = 116,21 m2 

108,33 
J01 3,00mx 0,60m x 02 unidades 
J01 = 3,60 m2 
P01 = 0,90m x 2,10 mx 02 unidades 
P01 = 3,78 m2 
3,60 m2 + 3,78 m2 = 7,38 m2 
Total líquido = 116,21 m2 - 7,38 m2 
Total liquido = 108,33 m2 

REVESTIMENTO 
INTERNO(AMPLIAÇÃO) 

REVESTIMENTO 
INTERNO(AMPLIAÇÃO) 

REVESTIMENTO 
FORRO(AMPLIAÇÃO) 

1.11.3. 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 W NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

M2 

X(4,30m+4,30m+4,30m+4,30m) x 
2,80 m 
17,20 m x 2,80m = 48,16 m2 
Y(11,91m+11,91m) x 2,80 m 
23,82 m x 2,80 m = 66,70 m2 
Total Bruto = 66,70 m2 + 49,51 m2 
Total bruto = 116,21 m2 

108,33 
J01 3,00mx 0,60m x 02 unidades 
J01 = 3,60 m2 
P01 = 0,90m x 2,10 mx 02 unidades 
P01 = 3,78 ni2 
3,60 m2 + 3,78 m2 = 7,38 m2 
Total líquido = 116,21 m2 - 7,38 m2 
Total líquido = 108,33 m2 

1.12.1. 

1.12. 	-1.REVESTIMENTO FORROQNMPLIAÇÃO)_ 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 

25,34 m2 + 25,16 m2 + Beiral 
beiral=0,70m x 12,21 m 

59,05 	Beiral = 8,55 m2 
Total = 25,34m2+25,16m2+8,55 m2 
Total = 59,05 rn2 
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FRENTES DE OBRA: 

Item 

1.12.2. 

Descri ão 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOCO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8. EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

25,34 m2 + 25,16 m2 + Beiral 
beiral=0,70m x 12.21 m 

59,05 	Beiral = 8,55 m2 
Total = 25,34m2+25,16m2+8,55 m2 
Total = 59,05 m2 

REVESTIMENTO 
FORRO(AMPLIAÇÃO) 

1.13. 

1.13.1. 

1.14. 

1.14.1. 

IMPERMEABILIZAÇÃO(AMPLIAÇÃO) 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 
E = 2 CM. AF_06/2018 

ESQUADRIAS DE MADEIRA(AMPLIAÇÃO) 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 

UN 

V=C(comprimento)xL(largura)xA(alt 
ura) 
C = V/LxA 
C = 2,05m/(0,15mx0,40m) 

32,46 C = 34,17 m 
Área.(0,40m+0,15m+0,40m)x34,17 
m 
Área = 0,95m x 34,17 m 
Área = 32,46 m2 

IMPERMEABILIZAÇÃO (AMPLIAÇÃO 

ESQUADRIAS DE 
MADEIRA(AMPLIAÇÃO) 

2,00 02 unidades 

1.15. 

1.15.1. 

ESQUADRIAS DE METÁLICA(AMPLIAÇÃO) 
JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2019 

M2 3,60 
3
'
00mx 0,60m x 02 unidades 

3,60 m2 
ESQUADRIAS DE 
METÁLICA(AMPLIAÇÃO) 

1.15.2. 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 P 

M2 3,60 
3

•
00mx 0,60m x 02 unidades 

3,60 m2 
ESQUADRIAS DE 
METÁLICA(AMPLIAÇÃIJ) 

1.16. 

1.16.1. 

VERGAS E CONTRAVERGAS(AMPLIAÇÃO) 
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

M 	
6,00 3,00m x 2 unidades 

AF_03/2016 	 6,00 m 
VERGAS E 
CONTRAVERGAS AMPLIA 

1.16.2. 

7. 

1.17.1. 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE M 
COMPRIMENTO. AF  03/2018 

3,00m x 2 unidades 
6,00 

6,00 m 
VERGAS E 
CONTRAVERGAS(AMPLIAÇÃO) 

COBERTURA (AMPLIAÇÃO) 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA, COM VÃO DE 4 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 10,00 	10 unidades COBERTURA (AMPLIAÇÃO) 

1.17.2. 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 8 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCUNAÇÃO MAIOR QUE 10°. COM ATÉ 2 ÁGUAS. INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 

M2 53,98 53,98 m2 COBERTURA (AMPLIAÇÃO) 
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1 2 

15,61 

6,23 

8,00 

8,00 

10,00 

19,61 

36,26 

1,00 

5,57 

2,13 

3,00 

9,00 

FRENTES DE OBRA: 

ru 	dor de Eventos 

COBERTURA (AMPLIAÇÃO) 

FORRO DE PVC NOS 
BEIRAIS(AMPLIA0) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLJAÇÃO) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLJAÇÁ0) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPUAÇÃO) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 
INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 
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Item Descri ão 

RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

Unidade 

M 

Quantidade Memória de Cálculo 

0,70m+0,40m+0,20m+0,40m+5,81 
m+0,40m+0,20m+0,40m+5,85m+0, 
40m+0,20m+0,65m 
total = 15,61 m 

1.17.3 . 15,61 

1.18. FORRO DE PVC NOS BEIRAIS(AMPLIAÇÃOL 
FORRO DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. INCLUSIVE 

1.18.1. 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 

0,70m x 4,45m x 02 lados 
M2 	 623 

Total = 6,23 m2 
1.1R TALA«kB HI~UOASCAMPLIAÇ-X0) 

1.19.1. 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8,00 08 unidades 

1.192. 
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8,00 08 unidades 

1.19.3. 

1.19.4. 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 
X 40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF 10/2015 

UN 

M 

10,00 

19,61 

Projeto Hidráulico 
 

Detalhe H6 = 1,65 m 
 

10 unidades 

De talhe H05 = 17,96 m 
 

Total = 19,61 m 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 26 36,
Detalhe 

Projeto Hidráulico 
Detalhe H05 = 22,89 m 

H6 = 13,37 m 
Total = 36,26 m 

CAIXA DÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UNIDADE 1,00 01 unidade 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- 
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 
Total = 5,57 m 

 

5,57 
Projeto Hidráulico 
Detalhe H05 = 5,57 m 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 60 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

M 

UN 

2,13 

3,00 

Projeto Hidráulico 
 

Detalhe H06 = 2,13 m 
 

Total = 2,13 m  

03 unidades 

REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/2", FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF 12/2014 UN 9,00 09 unidades 
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Memória de Cálculo - OGU 
Grau de Sigilo 
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FRENTES DE OBRA: 

Item Descri ão Unidade Quantidade 	Memória de Cálculo 
4Ad...,  

1.20.1 . 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL 
A 1,30 M. AF_02/2021 

M3 2
'
80 

Detalhe S2 
DN 40 mm = 9,10 m 
DN 50mm = 11,00 m 
DN 75 mm = 0,81 m 
DN 100 mm = 35,78 m 
Detalhe S3 
DN 100 mm = 13,23 m 
Comprimento Total = 69,92 m 
V=C(comprimento) 
xL(largura)rA(altura) 
V= 0,20 m x 0,20 m x 69,92 m 
V = 17,48 m3 

1.202. 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÉNCIA: 111 NP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1" CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF 04/2016 

M3 
V=0,04 m3 

 

2,31 

V = 0,02 m3 
 

Reaterro = V1(escavação-V2(tubos) 
DN40 mm= 9,10 m 
V = (3,14x0,04x0,04/4)x9,10 m 
V = 0,05 m3 
DN 50 mm=11,00 m 
V=(3,14x0,05x0,05/4)x11,00 

DN 75 mm=0,81 m 
V=(3,14x,075x,075/4)x0,81 

DN 100mm=49,01 m 
V=(3,14x0,1x0,1/4)x49,01 
V=0,38 m3 
0,05m3+0,02m3+0,04m3+0,38m3 
V tubos = 0,49 m3 
Reaterro = 2,80 m3 - 0,49 m3 
Reaterro = 2,31 m3 

1.20.3. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. 
AF  10/2015 

M 9,10 Detalhe S2 DN 40mm = 9,10 m 

1.20.4. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, PRÉDIOS. 
AF  10/2015 

M 11,00 Detalhe S2 DN 50mm = 11,00 m 

1.20.5. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF 1012015 

M 0,81 Detalhe S2 DN 75mm = 0,81 m 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

2,31 

9,10 

11,00 

0,81 

8 I 34 
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INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
"AMPLIAÇÃO) 

FRENTES DE OBRA: 

O 

"Z, 
o. 
2 

1 

49,01 

1,00 

23,60 

124,60 

71,40 

2,00 

1,00 

2,00 

4,00 

1,00 

8,00 

18,00 

1,00 

1,00 

A n adorde eritos 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES DE ESGOTO 
CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO)  
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO)  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO)  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO) 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO)  

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
(AMPLIAÇÃO) 

CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 
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Item 

1.20.6. 

Desc 	o 

(COMPOSI 	O REPRESENTATIVA) DO  SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N,  ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 
DE ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF 10/2015 

Unidade 

M 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

Detalhe S3 DN100mm = 35,78 m 
49,01 	Detalhe S3 DN100mm = 13,23 m 

Total = 49,01 m 

1.20.7. 
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA. 
FORNECIDA E INSTALADA EM  RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF  12/2014 

UN 1,00 	01 unidade 

1.21. 

1.21.1. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (AMPLIAÇÃO) 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 

_ 

23,60 Prancha única = 23,60 m 

1212. 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 

M 124,60 Prancha única =124,60 m 

1.21.3. 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/41, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

M 71,40 Prancha única = 71,40 m 

1.21.4. DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1012020 

UN 2,00 Prancha única = 02 unidades 

1.21.5. DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE  50A- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÂO. AF_1012020 

UN 1,00 Prancha única = 01 unidades 

121.8. 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 2,00 Prancha única = 02 unidades 

121.7. TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A. SEM SUPORTE E 
SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UN 4,00 Prancha única = 04 unidades 

1.21.8. 

1.21.9. 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 
LUMINÁRIA TIPO SPOT DE SOBREPRO, COM LÂMPADA DE 100 W, COM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 02/2020 

UN 

UN 

1.00 	Prancha única = 01 unidades 

8,03 Prancha única = 08 unidades 

121.10. 
PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 

UN 18,00 Prancha única = 16 unidades 

121.11. 

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 
NOMINAL  DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUALA 1000 DAN, 
ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF 11/2019 

UN 1,00 	Prancha única = 01 unidades 

121.12. 

IIII~PlivruRA 
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN 1,00 	Prancha única = 01 unidades 

EXTERNA ALVENARIA(AMPUAÇÃO): 
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Item Descri ão 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

(4 45m+4,45m+12,21m)x2,80m(altu 
ra 
Bruto = 59,11 m2 
J01 = 3,00 m x 1,60 mx 02 

49,51 
unidades 
J01 = 9,60 m2 
Liquida = 59,11 m2 - 9,60 m2 
Total = 49,51m2 

1.22.1. 

1.22.2. 

1.23. 

1.23.1. 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 

PINTURA ESQUADRIAS METÁLICAS(AMPLIAÇÃO) 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEMÃO). AF 01/2020 P 

M2 

M2 

(4,45m+4,45rn+12,21m))2,80m(altu 
ra 
Bruto = 59,11 m2 

49,51 	
J01 = 3,00 m x 1,60 mx 02 
unidades 
J01 = 9,60 m2 
Liquida = 59,11 m2 - 9,60 m2 
Total = 49,51m2 

J 01 3,00 x 0,60 x 02 unidades 
3,60 

J 01 = 3,60 m2 

1.23.2. 

1.24. 	_IPINTURA 

1.24.1. 

1.24.2. 

1.25. 

1.25.1. 

PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

FORRO EM LAJE(AMPLIAÇÃO) 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 
J 01 3,00 x 0,60 x 02 unidades 

3,60 
J 01 = 3,60 m2 

M2 

M2 

Sam Masc = 25,34 m2 
Sam Fem = 25,16 m2 

	

59,05 	
Beiral = 12,21 m2 x 0,70m 
Beiral = 8,55 m2 
25,34 m2 + 25,16m2 + 8,55 m2 
Total = 59,05 m2 
Sam Masc = 25,34 m2 
Sam Fem = 25,16 m2 

	

59,05 	
Beiral = 12,21 m2 x 0,70m 
Beiral = 8,55 m2 
25,34 m2 + 25,16m2 + 8,55 m2 
Total = 59,05 m2 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES(AMPLIAÇAO) 

BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM 

UN 6,00 06 unidades 

1.25.2. 
GRADE DE PROTEÇÃO EM CANTONEIRA COM FERRO 8 MM INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 
0,70m x x 3,10 m x 2 unidades 

4,34  
Total = 4,34 rn2 

o 
< 
1.> < = 
CL  
< 

< 
I- 

LU O 
IX .< 

1 2 

49,51 

49,51 

3,60 

3,60 

59,05 

59,05 

6.00 

4,34 

FRENTES DE OBRA: 

A ador Eventos 

PINTURA EXTERNA 
ALVENARIA(AMPLIAÇÃO) 

PINTURA EXTERNA 
ALVENARIA(AMPLIAÇÃO) 

PINTURA ESQUADRIAS 
METÁLICAS(AMPLIAÇÃO) 

PINTURA ESQUADRIAS 
METÁLICAS(AMPLIA ÇÃO) 

PINTURA FORRO EM 
LAJE(AMPLIAÇÃO) 

PINTURA FORRO EM 
LAJE(AMPLIAÇÃO) 

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES(AMPLIAÇÃO) 

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES(AMPIJAÇÃO) 

CA161k A PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 
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Item 

1.25.3. 

Descri ão 	 Unidade 	Quantidade 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
UN 	 4,00 

DIAMETRO MINIMO 3 CM 	 , 

Memória de Cálculo 

04 unidades 

1.26. DEMOUÇÃO( FLEVITALIZAÇÃO) 1 

126.1 . 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M3 

(5,85m+5,81m)x 2,90m(altura) x 
0,15m(espessura) 

5.07 
Total = 5,07 m3(paredes OITÃO) 

1.26.2 . 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 W, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 07/2020 

M3XKM 
20 72 5,07 m3(entulho) x 10 Km(bota fora) 

, 	
Total = 50,72 m3 x Km 

126.3. 
REMOÇÃO DE PORTÕES E GRADES METÁLICOS EXISTENTES, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

M3 
36,20 m x 0,40 m 

1448 , 
total = 14,48 m2 

1.27. s ALVENARIA(REVITALIZAÇAO) - 

1.27.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 

W LÍQUIDA MENOR QUE 6 	SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 

Preenchimento oriundo da 
Demolição 
Alvenaria(5,85m+5,81m)x 
2,90m(altura) 
Alvenaria = 33,81 m2 
Preenximento oriundo da remoção 
das grades 4777 , 
5.77m+5,84m+5,78m+5,81m+5,85 
m+5,85m=34,90m x 0,40m(altura) 
13,96 m2 
Total = 33,81 m2+13,96 m2 
Total = 

47,77 m2 

128. 

1.28.1. 

IREVESTIMENTO INTERNO OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 	 r 	_ 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 349,33 Prancha 02/02 = 349,33 m2 

1.28.2. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE. TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 12/2014 

M2 349,33 Prancha 02/02 = 349,33 m2 

1.28.3. APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF  06/2014 

M2 349,33 Prancha 02/02 = 349,33 m2 

1.28.4. 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M. ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2XMES 
349,33 m2 / 02 meses 

174,67 total = 174,67 m2/més 

FRENTES DE OBRA: 

O 

5 
UJ O 
Cr 

Aru acweeiliiiimemole Eventos 

SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES(AMPLIAÇÃO) 

1 

4,00 

2 

DEMOLIÇÃO( REVITALIZAÇÃO) 5,07 

DEMOLIÇÃO( REVITALIZAÇÃO) 20,72 

DEMOLIÇÃO( REVITALIZAÇÃO) 14,48 

ALVENARIA(REVITALIZAÇÃO) 47,77 

REVESTIMENTO INTERNO 
OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

349,33 

REVESTIMENTO INTERNO 
OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

349,33 

REVESTIMENTO INTERNO 
OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

349,33 

REVESTIMENTO INTERNO 
OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

174,67 
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Item 

1.28.5. 

Descri ão 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

Unidade 

M2 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

349,33 349,33 m2 

1.28.6. COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 M2 349,33 349,33 m2 

.. 1.29. 

1.29.1. 

1.29.2. 

PINTURA OITÃO INTERNO'( REVITALIZAÇÃO) 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DE 	•  0. 
AF_06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 08/2014 

M2 

M2 

349,33 Prancha 02/02 = 349,33 m2 

349.33 Prancha 02/02 =349,33 m2 

1.29.3. 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M,  ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2XMES 
34923 m2 / 02 meses 174,87 total = 174,67 m2/més 

1.29.4. 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2 349,33 Prancha 02/02 =  349,33 m2 

1.29.5. 	COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 M2 349,33 Prancha 02/02 = 349,33 m2 

1.30. PINTURA ESQUADRIAS DE MADEIRA~ZAÇAO) 

1.30.1. 
PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUIDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF 01/2021 

3,78 	tal = 12 m2 
 

M2 T
P01 = 0,90m

o 	0 
x 02 unidades 

1,80 m2 x 02 lados = 3,78 m2 

1.30.2. 

1.31. 	3PORTÕES 

121.1 . 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 
P01 = 0,90m x 02 unidades 

3,78 Total = 1,80 m2 
1,80 m2 x 02 lados = 3,78 m2 

SAIDAS DE EMERGÊNCIA(REVITALIZAÇA0) 

REMOÇÃO DE PORTÕES E GRADES METÁLICOS EXISTENTES, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

M3 

PO4 3,9mx2,95m x 01 unidade 
PO4 = 11,51 m2 

3121 P056 = 3,75m x 2,60 mx 02 unidaes 
= 19,50 m2 
11,51 m2 + 19,50 m2 
Total = 31,01 m2 

1312. 

PT: )RIÂ-  O PO4 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA NI° 20 TRINCO DE 
TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1" ABRAÇADEIRAS DE FERRO. 
TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40X80X40X80 
CH11(3MM) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 1,00 01 UNIDADE 

121.3. 

PORTÃO PO5 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA N° 20 TRINCO DE 
TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO V ABRAÇADEIRAS DE FERRO, 

UNIDADE 
TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40X80X40X80 	i 
CH11(3MM) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

2,00 02 UNIDADES 

1.31.4. 

1.111111.111ffle~ 

BARRA ANT1PANICO DUPLA, CEGA EM LADO OPOSTO, COR CINZA 

EXTERNO OITÁO ( REVITAUZAÇÃO) 

PAR 3.00 03 pares 

- 

FRENTES DE OBRA: 

Agrupador de Eventos 

1~111141~11~ 

REVESTIMENTO INTERNO 
OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

REVESTIMENTO INTERNO 
OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

PINTURA OITAO INTERNO 
REVITALIZAÇÃO) 
PINTURA 0/TÃO INTERNO 
REVITALIZAÇÃO)  

PINTURA OITÃO INTERNO 
REVITALIZAÇÃO) 

PINTURA OITÃO INTERNO 
REVITALIZAÇÃO) 

PINTURA OITÃO INTERNO 
REVITALIZAÇÃO) 	 

PINTURA ESQUADRIAS DE 
MADEIRA(REVITALIZAÇÃO) 

PINTURA ESQUADRIAS DE 
MADEIRA(REVITALIZAÇÃ O) 

PORTÕES SAIDAS DE 
EMERGÊNCIA(REVITALIZAÇÃO) 

PORTÕES SAIDAS DE 
EMERGENCIA(REVITAIJZAÇÃO) 

PORTÕES SAÍDAS DE 
EMERGÊNCIA(REVITALIZAÇÃO) 

PORTÕES SAIDAS DE 
EMERGÉNCIA(REVITALIZAÇÃO) 

ç 

CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 

Memória de Cálculo - OGU 

N° SICONV 
899228/2020 

N° OPERAÇÃO 
1071622-18 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema '

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

FRENTES DE OBRA: 

9 
c> 

Item 

1.32.1. 

Descri ão 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

288,86 Prancha 03 03 . 288,86 m2 

Ani cumeiii~entos 

REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO 
( REVITALIZAÇÃO) 

REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO 
( REVITALIZAÇÃO) 

REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO 
( REVITALIZAÇÃO) 

1 

1.32.2. 

1.32.3. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE. TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2 

M2XMES 

288,86 Prancha 03 03 = 288,86 m2 

288,86 m2 / 02 meses 
144,43 	

144,43 m2 x més 

1.32.4. 

1.32.5. 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF. _11/2017 

M2 

M2 

288,86 Prancha 03 03 = 288,86 m2 

288,86 Prancha 03 03 = 288,86 m2 

REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO 
( REVITALIZAÇÃO) 

REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO 
( REVITALIZAÇÃO) 

1.33. 

1.33.1. 

REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE CONCRETO (REVITALIZAÇÃO) 

M2 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF  12/2014 

50,51 	Prancha 03 03 = 50,51 m2 
REVESTIMENTO EXTERNO 
PILARES DE CONCRETO 
(REVITALIZAÇÃO) 

1.34. 	PINTURA OITÃO EXTERNO (REVITALIZAÇÃO) 	 J 

1.34.1. 

1.34.2. 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 

M2 

M2 

Prancha 03 03=alvenaria + 
concreto 

339
'
37 

288,86 m2 + 50,51 m2 
Total = 339,37 m2 
Prancha 03 03=alvenaria + 
concreto 

339,37 
288,86 m2 + 50,51 m2 
Total = 339,37 m2 

PINTURA OITÃO EXTERNO 
(REVITALIZAÇÃO) 

PINTURA OITÃO EXTERNO 
(REVITALIZAÇÃO) 

1.34.3. 

1.34.4. 

LOCACAO DE ANDAIME METAUCO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2XMES 

M2 

339,37 m2 /02 meses 
169,69 

total = 169,69 m2 

288,86 Prancha 03 03 = 288,86 m2 

PINTURA OITÃO EXTERNO 
(REVITALIZAÇÃO) 

PINTURA 0/TÃO EXTERNO 
(REVITALIZAÇÃO) 

1.34.5. COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 M2 288,86 Prancha 03 03 = 288,86 m2 
PINTURA OITÃO EXTERNO 
(REVITALIZAÇÃO) 

etL 

288,86 

144,43 

288,86 

288,86 

50,51 

339,37 

339,37 

169,69 

288,86 

288,86 

ROTURA BLOCOS E ESTACAS MURO ALAMBRADO(REFO 

PMv3.0.4 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 
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CAIA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes I

N° SICONV 	 IN° OPERAÇÃO 	 I (PROPONENTE 1 TOMADOR 
899228/2020 	 1071622-18 	Prefeitura Municipal de Capanema 

Unidade Item 	 Descri ão 

FRENTES DE OBRA: 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

* 

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM DIÂMETROS 
MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

Blocos: 
(0,60m +0,60m+0,60m+0,60m) x 20 
unidades 
Blocos = 48,00 m 
Baldrame 

142,60 (23,50m x 4 
veses)+(0,15mx4veses) 
Baldrame = 94,60 m 
Blocos + baldrame 
48,00 m2 + 94,60 m2 
142,60 m  

M 1.35.1. 

Blocos: 
0,60mx0,60mx20 
unidadesx,02m(espessura) 
Blocos = 0,144 m3 
Baldrame 

2,85 0,15m x 47,00mx 0,02m(espessura) 
0,141 m3 
entulho = 0,144m3 + 0,140 m3 
entulho = 0,29 m3 
0,29 m3(entulho) x 10 Km(bota fora) 
Total = 2,85 m3 x Km 

M3XKM 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM 
PREVISÃO DE FóRMA.AF 06/2017 

M3 1.35.3. 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF 05/2020 

Prancha 01 05 20,00 unidades x 
80,00 3,00m(profundidade) 

total = 60 m 
M 1.35.4. 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA 
1.35.2. 

	

	PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

20,18 Prancha 01 05 = 20,18 m3 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 	M3 	 2,18 Prancha 02 05 = 2,18 m3 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017  

1.36. ,.ESTRUTURA BALDRAME_MURO ALAMBRADO(REFORMA) 	L 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

1.36.1. 	CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 	M3 	 2,11 Prancha 04 05 = 2,11 m3 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 

SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 1,00 M MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
1.37.1. 	CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 	M3 	 1,93 Prancha 04 05 = 1,93 m3 
	  ,MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF 01/2017 
 	1SUPERESTRUTURA PILARES MURO ALAMBRADO(REFORMA)  

1.35.5. 

1.37. 

O 
c> 

2 	w O 

1 
	

2 A nimirdlirc~ntos 

INFRAESTRUTURA BLOCOS E 
ESTACAS MURO 
ALAMBRADO(REFORMA) 

INFRAESTRUTURA BLOCOS E 
ESTACAS MURO 
ALAMBRADO(REFORMA) 

INFRAESTRUTURA BLOCOS E 
ESTACAS MURO 
ALAMBRADO(REFORMA)  
INFRAESTRUTURA BLOCOS E 
ESTACAS MURO 
ALAMBRADO(REFORMA)  
INFRAESTRUTURA BLOCOS E 
ESTACAS MURO 
ALAMBRADO(REFORMA) 	 

INFRAESTRUTURA BALDRAME 
MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 
1.00 M MURO 
ALAMBRADO(REFORMA) 



FRENTES DE OBRA: 

SUPERESTRUTURA PILARES 
MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

PAREDES E PAINÉS MURO 
ALALMBRADO(REFORMA) 

REVESTIMENTO MURO 
ALAMBRADO(REFORMA) 

REVESTIMENTO MURO 
ALAMBRADO(REFORMA) 

O 

1 
	aia 

 

CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
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APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
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899228/2020 	 1071622-18  

 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

    

1.38.1. 

Dose 	o 	 Unidade 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 	M3 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF  01/2017 

Quantidade 

0,78 

Memória da Cálculo 

Prancha 05 05 = 0,78 m3 

1.39.  

1.39.1. 

EDES E PAINÉS MURO ALALMBRADO(REFORMA) 	 1 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA M2 	 32,90 
LIQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

A=C(comprimemto) x H(altura) 
C = 23,50m + 23,50m 
C = 47,00 m 
H = 1,00m - 0,30m(viga) 
H = 0,70 m 
A= 47,00 m x 0.70 m 
A = 32,90 m2 

1. (REVESTIMENTO MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

1.40.1. 

1.40.2. 

CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 178,60 

A=C(comprimemto) x H(altura) 
Externo(h=1,00 m) 
C = 47,00m 
H = 1,00m 
A= 47,00 m x 1,00 m 
A = 47,00 m2 x 2 faces 
A = 94,00 m2 
Interno 
C=47,00 m 
H 0,90m 
A= 47,00 m x 0,90 m x 2 faces 
A = 84,60 m2 
Externo + interno 
94,00 m2 + 84,60 m2 
total = 178,60 m2 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF _12/2014 

M2 178,60 

A=C(comprimemto) x H(altura) 
Extemo(h=1,00 m) 
C = 47,00m 
H = 1,00m 
A = 47,00 m x 1,00 m 
A = 47,00 m2 x 2 faces 
A = 94,00 m2 
Interno 
C=47,00 m 
H 0,90m 
A= 47,00 m x 0,90 m x 2 faces 
A = 84,60 m2 
Externo + interno 
94,00 m2 + 84,60 m2 
total = 178,60 m2 

PMv3.0.4 15 / 34 
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CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema I

N° SICONV 	 N° OPERAÇÃO 
899228/2020 	 1071622-18  

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

o. 

w0 

O 

1 	 2 Unidade Descri o Item Quantidade 	Memória de Cálculo 

FRENTES DE OBRA: 

A=C(comprimemto) x H(altura) 
Extemo(h=1,00 m) 
C = 47,00m 
H = 1,00m 
A= 47,00 mx 1,00 m 
A = 47,00 m2 x 2 faces 
A = 94,00 m2 

1.40.3. 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/201 4 

M2 
Interno 

178,60 
C=47,00 m 

REVESTIMENTO MURO 
ALAMBRADO(REFORMA) 

H 0,90m 
A= 47,00 m x 0,90 m x 2 faces 
A = 84,60 m2 
Externo + interno 
94,00 m2 + 84,60 m2 
total = 178,60 m2 

1.41. IMPERMEABILIZAÇÃO MURO ALALBRADO(REFORMA) 
23,50m + 23,50 m 

1.41.1. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, 	M2 	 35 25 

47
'
00 m 

' 	(0,30m+0,30m+0,15m)x47,00m 
IMPERMEABILIZAÇÃO MURO 
ALALBRADO(REFORMA) 

E = 2 CM. AF_06/2018 	 Total = 35,25 m2 

1.42. ¡PINTURA MURO ALALBRADO(REFORMA) 
A=C(comprimemto) x H(altura) 
Extemo(h=1,00 m) 
C = 47,00m 
H = 1,00m 
A= 47,00 m x 1,00 m 
A = 47,00 m2 x 2 faces 
A = 94,00 m2 

1.42.1. 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 
Interno 

178
'6

0 
C=47,00 m 

PINTURA MURO 
ALALBRADO(REFORMA) 

H 0,90m 
A= 47,00 m x 0,90 m x 2 faces 
A = 84,60 m2 
Externo + interno 
94,00 m2 + 84,60 m2 
total = 178,60 m2 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 



FRENTES DE OBRA: 

Item 

1.42.2. 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

Unidade 

M2 

Quantidade 	Memória de Cálculo 

A=C(comprimemto) x1-1(altura) 
Externo(h=1,00 m) 
C = 47,00m 
H = 1,00m 
A= 47,00m x 1,00 m 
A= 47,00 m2 x 2 faces 
A = 94,00 m2 
Interno 

178
'
60 

C=47,00 m 
H 0,90m 
A= 47,00 m x 0,90 m x 2 faces 
A = 84,60 m2 
Externo + interno 
94,00 m2 + 84,60 m2 
total = 178,60 m2 

1.43. 

1.43.1. 

	 PISOS EM CIMA DOS BLOCOS(REFORMA) 	 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4(CIMENTO E AREIA) PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBVRE CONCRETO ADERIDO. 
ESPESSURA 2 CM AF 06/2014 

M2 
0,60m x 0,60m x 20 unidades 

7,20 
7,20 m2 

1. 	1PINTURA 

1.44.1. 

1.44.2. 

NO PISO EM CIMA DOS BLOCOS(REFORMA) 

7 20 
0
.
60m x 0,60m x 20 unidades 

7,20 m2 
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO AF 09/2017 M2 

, PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇAO MANUAL, 2 
,DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 	 7 20 
0,60m x 0,60m x 20 unidades 
7,20 m2 

ni 	ïa 	EventoscWchk 

PINTURA MURO 
ALALBRADO(REFORMA) 

PISOS EM CIMA DOS 
BLOCOS(REFORMA) 

PINTURA NO PISO EM CIMA DOS 
BLOCOS(REFORMA)  
PINTURA NO PISO EM CIMA DOS 
BLOCOS(REFORMA)  

CAIXA PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

!

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes I

N° SICONV 
899228/2020 

N° OPERAÇÃO 
1071622-18  !

PROPONENTE I TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

     

Capanema-PR 
Local 

RUBENS 

quinta-feira, 4 de novembro de 2021 
Data 

Responsável Técnico 
Nome: Rubens Luis Rolando Souza 
CREA/CAU: RS 88.296/D 
ART/RRT: 1720214303423 

Assinado de forma 
. 	,  

LUIS LUIS ROLANDO 
ROLANDO SOUZA:513358830 

SOUZA:5133 53  Dados:2021.11 .04 
5883053 	09:06:51 -03'00' 
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Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento c' p o 0 5 7 
e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO COM FINALIDADE DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES 

ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA OPERAÇÃO N° 1071622-18 NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

OBRA: 	 REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 

PROPRIETÁRIO: 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

ÁREA EXSITENTE 	 2.179,73 M2 

ÁREA A AMPLIAR 	 53,98 M2 

ÁREA TOTAL 	 2.233,71 M2 

LOCAL: 	 CHÁCARAS 62-63 E 79 NO BAIRRO SANTO EXPEDITO NO 

GINÁSIO DE ESPORTES EM CAPANEMA-PR 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

01-EXECUÇÃO DA OBRA: 

A execução da obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, 

através de competente Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA. 

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais 

de regularização da situação do responsável técnico pela empresa 

construtora junto à Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás, 

conforme decreto municipal no 3813/2005 de 09 de maio de 2005. 

02 - TERRENO DA AMPLIAÇÃO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

f,M 058 

Trata-se de uma chácara urbana no bairro Santo Expedito, com vegetação 

predominante rasteira e argila, topografia levemente suave e lençol freático 

localizado abaixo de 5,00 metros de profundidade. 

3 - TIPO DE SOLO DA AMPLIAÇÃO: 

Terreno argiloso, com média permeabilidade, seco, terreno de boa 

capacidade de carga permitindo o uso de fundações diretas sapatas 

conforme laudo de sondagem, com solo firme a uma profundidade média 

de 1,00 metros. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

01 - NORMAS GERAIS 

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas à compreensão 

e complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de 

custos, sendo parte integrante do Contrato da Obra. 

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de 

Construção deverão ser discernidas, antes do início da obra, com a Divisão 

e Engenharia da Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos. 

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, 

no caso único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser 

previamente apreciadas pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura 

Municipal de Capanema, com anuência expressa do autor dos projetos que 

poderão exigir informações complementares, testes ou análise para 

embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa. 
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Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem 

casos especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia 

da Prefeitura Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos 

projetos. Neste caso, deverão ser apresentados Memorial Descritivo do 

Material/Serviço, Memorial Justificativo para sua utilização e a composição 

orçamentária completa que permita comparação com materiais e/ou 

serviços semelhantes, além de catálogos e informações complementares. 

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da 

Prefeitura Municipal, devendo ser rubricados pelo profissional responsável 

técnico pela empresa proponente. 

São obrigações do empreiteiro e do Responsável Técnico: 

Obedecer às normas e leis de higiene e segurança no trabalho; 

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na 

execução da obra, objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer 

danos causados à Prefeitura Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua 

negligência, imperícia ou omissão; 

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem 

executados, em número compatível com a natureza e cronograma da obra; 

Manter atualizados no canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, 

evitando interrupção por embargos; 

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva, 

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da 

mesma; 
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Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do 

canteiro; 

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo Governo Federal, 

Prefeitura Municipal/CREA e órgão financiador; 

Apresentar ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de 

Empreitada Global. 

Para execução da obra, objeto destas especificações, ficará a cargo da firma 

empreiteira o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, 

equipamentos e o que se fizer necessário para o bom andamento dos 

serviços. 

02 - FISCALIZAÇÃO 

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia 

da Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer 

ocasião, devendo a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado. 

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu 

preposto, um profissional devidamente habilitado residente, que as 

representará integralmente em todos os atos, de modo que as 

comunicações feitas ao preposto serão consideradas como feitas ao 

empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será 

considerada como tomada de empreiteiro. O profissional devidamente 

habilitado, preposto da Empresa, deverá estar registrado no CREA - PR 

como Responsável Técnico pela Obra. 

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer 

operário, ou mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço 
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na obra, se isso lhe for exigido pela fiscalização, sem haver necessidade 

declaração quanto aos motivos. A substituição deverá ser precedida dentro 

de 24 (vinte e quatro horas). 

2.4. Poderá a fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como 

mandar refazê-los, quando os mesmos não forem executados de acordo 

com as especificações, detalhes ou com boa técnica construtiva. As 

despesas decorrentes de tais atos serão de inteira responsabilidade da 

empreiteira. 

2.5. A presença da fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da 

empreiteira perante a legislação pertinente. 

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e 

atualizado dos projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais 

elementos que interessem aos serviços, bem como um livro Diário de Obras. 

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA 

3.1. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos 

e ensaios, os padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

referentes aos materiais já normalizados, mão de obra e execução de 

serviços especificados, serão rigorosamente exigidos. 

3.2. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a 

fiscalização exigir análise em instituto oficial, correndo as despesas por 

conta da empreiteira. 

3.3. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à 

execução das obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das 
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responsabilidade da empreiteira. 

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA 

Como a estrutura do local já existe instalações de energia e sanitários, fica 

dispensada a empresa executar as mesmas, podendo utilizar os sanitários 

disponibilizados pelo diretor de esportes do município que determinará 

quais poderão serem utilizados para os operários da futura obra em 

questão. 

O barraco de obra também não se faz necessário, uma vez que a estrutura 

existente do local tem salas que podem ser utilizadas pra tal fim e as 

mesmas serão determinadas pelo diretor de esportes do município qual 

poderá ser utilizados pela empresa executora da obra. 
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05 -VIDA UTIL DA OBRA 

SISTEMA VIDA ÚTIL 

MÍNIMA (ANOS) 

?. 50 Estrutura 

Pisos >_13 

Vedação Vertical 40 

Cobertura 20 

Hidrossanitário k 20 

Elétrico k 20 

06 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

A placa de obra será em chapa de aço galvanizado n° 26, nas medidas 

padrões de 2,40m x 1,20m de área e pintadas nas cores específicas 

conforme figura extraída do manual de placas do Governo Federal. 
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AMPLIAÇÃO BANHEIROS 

LIMPEZA DO TERRENO(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá 

sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da 

mesma, obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não 

descritos nestas especificações sejam necessários para a execução da obra, 

sendo que a prefeitura executou a limpeza do terreno deixando pronto para 

a empresa executora. 

LOCAÇÃO DA OBRA(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

A locação da obra deverá respeitar a locação constante na planta de 

situação, obedecendo-se os recuos projetados. 

A locação deverá ser feita através de teodolito, com gabaritos feitos no 

processo de tábuas corridas, sendo definidos claramente os eixos de 

referência. 

ABASTECIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E ÁGUA 

POTÁVEL. (AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

.A empreiteira deverá executar, às suas expensas, as redes provisórias de 

energia elétrica e água potável para execução da obra. 

DEPÓSITO CANTEIRO DE OBRAS(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

O depósito será em madeira em chapa de madeira galvanizada com uma 

porta de madeira de abrir de 70x210 cm com fechaduras. 
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REGULARIZAÇÃO DO TERRENO(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Deverá ser providenciada pela empresa executora, como equipamentos 

disponibilizados pela mesma, a regularização do terreno em atendimento 

aos níveis determinados no projeto, para a construção. 

Os taludes, quando existentes, deverão receber acabamento manual. 

Os aterros e cortes eventuais deverão ser executados com técnica 

adequada e mantidas as relações de 2:1 em aterro e 1:1 em corte 

(horizontal/vertical). Esta relação pode ser alterada, a critério da 

fiscalização, em função do tipo de material geológico de cada região. 

Os serviços de corte, aterro e limpeza com máquinas (patrolamento), serão 

executados pela Empreiteira, conforme Projeto Básico. 

ESTRUTURA DA OBRA(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema 

estrutural adotado, composto de elementos estruturais em concreto 

armado. 

Quanto a resistência do Concerto Armado segue abaixo o resumo das 

mesmas por peça estrutural. 
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ESTRUTURA FCK 
(MPA) 

25 Mpa Sapatas  

25 Mpa Vigas Baldrames 

25 Mpa Pilares 

Vigas de Cobertura 25 Mpa 

SAPATAS(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

As fundações em sapatas terão profundidade tal que penetre, no mínimo, 

1,00m em terreno de boa qualidade e que dê aderência lateral. O concreto 

armado das sapatase colarinhos serão com fck=25 Mpa, 

VIGAS BALDRAMES(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Serão executados de conformidade com as dimensões especificadas no 

projeto estrutural, de acordo com as normas da ABNT, em concreto armado 

fck=25 Mpa. 

Sobre as sapatas serão executadas viga baldrame em concreto armado 

fck=25 Mpa, com as dimensões e especificações contidas no projeto 

estrutural. 
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Após a execução das fundações deverá ser providenciado o reaterro das 

valas e aterro interno, com material isento de sedimentos orgânicos ou 

outras impurezas, devidamente compactado em camadas sucessivas de 

0,20 molhadas e apiloadas para sua perfeita consolidação, até atingir 100 

PN. 

Todas as valas deverão ser apiloadas. 

IMPERMEABILIZAÇÃO(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

De fundações 

Toda a fase superior e lateral dos baldrames será revestida com material 

impermeabilizante betuminoso. 

Geral 

Todas as partes em contato direto com o solo deverão ser 

convenientemente impermeabilizadas com material específico e adequado 

para o serviço, devendo receber aprovação da fiscalização para 

prosseguimento das demais etapas da obra. 

CONCRETO ARMADO(PILARES, VIGAS COBERTURA ) (AMPLIAÇÃO 

BANHEIROS) 

De concreto armado "in loco" 

Toda a estrutura-infra e supra- será executada em concreto armado 25 MPA 

conforme projeto estrutural. As estruturas de sustentação serão 

executadas, todas, em concreto armado que se fará presente em todos os 
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locais necessários e que será confeccionado de conformidade com as 

exigências técnicas da "ABNT" — Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

O concreto armado será confeccionado com os métodos normais, com 

mistura em usina apropriada e o lançamento em formas devidamente 

estanques e perfeitamente alinhadas será de forma manual ou mecânica, 

com adensamento com vibradores mecânicos. 

As formas dos concretos identificados no projeto específico serão 

confeccionados com chapas de compensado naval, tipo madeirit, ou similar. 

Nestas peças, o concreto somente será lançado após a respectiva passagem 

de material desmoldante para formas. 

Não serão admitidas concretagem parciais, falhas nas peças, 

preenchimentos posteriores etc. que possam contribuir para a perda de 

qualidade dos elementos de concreto. 

ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Todas as paredes na altura de 2,80m serão revestidas internamente com  

cerâmica até o teto, já na parte exterior será revestida com textura. 

Execuções das Alvenarias Externas 

A alvenaria de tijolos deverá ser executada de conformidade com o projeto 

de arquitetura, obedecendo o quanto as suas espessuras e pés direito. 

Os tijolos serão de barro, furados, nas dimensões estabelecidas pelas 

normas técnicas, sonoros e bem cozidos, assentes com argamassa de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 
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A areia não conterá não conterá substâncias orgânicas argilosas, carbônicas 

ou será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada com 

a finalidade de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem como 

resistência, aos 28(vinte e oito) dias, de 18Kgf/cm2. 

O cimento a ser usado será Portland Comum, devendo ser misturado a 

argamassa de cal e areia somente por ocasião do uso. 

A cal deverá ser moída concentrada e a argamassa preparada só poderá ser 

utilizada após decorrido as 24 (vinte e quatro) horas até sua preparação. 

As alvenarias de tijolos utilizarão materiais citados no intróito deste item e 

serão executadas conforme as indicações do projeto. 

Os tijolos deverão ser cuidadosamente molhados, imediatamente antes de 

seu emprego. 

A superfície de concreto, ou de aço sobre as quais se apóiam ou se 

encostam as alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com água 

salpicadas com uma argamassa de cimento e areia no traço 1:4. 

Se a superfície de apoio estiver na cota do terreno ou lhe for ligeiramente 

superior, antes de assentar a primeira camada de argamassa para tijolos 

de primeira fileira, será executada uma camada de betume e areia 

No encontro com as vigas superiores ou lajes, os tijolos deverão ser maciços 

e só serão colocados após 48 horas da conclusão da alvenaria básica, em 

inclinação fortemente comprimidos contra a superfície das vigas. 
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PAVIMENTAÇÃO INTERNA(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Será executada aterro apiloado com argila na espessura de 20 cm cada, 

sendo feito a regularização e compactação do sub-leito com compactador 

manual ou mecânico em camadas de até 20 cm, após um lastro de brita 3/4" 

devidamente espalhado na espessura de 3,00 cm e compactado para 

posterior concreto magro na espessura de 5,00cm. no traço de 1:4,5:4,5 

devidamente réguado. 

Na sequencia será procedida ao assentamento do pico cerâmico com placas 

tipo esmaltadas nas dimensões 60x60 cm PI 02. 

Deverão ser usadas juntas de dilatação para compensar a dilatação do 

material, e facilitar o alinhamento e prevenir trocas de futuras peças 

isoladas com largura mínima de 3 a 5 mm. 

O piso cerâmico com dimensões de 60x60 cm será revestimento cerâmico 

esmaltado possuindo baixa absorção de água, por isso não precisa pré-

molhar antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o assentamento do 

revestimento possibilitando uma secagem completa e eliminação do 

excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do cerâmico utilizado. 

Toda a área a ser pavimentada com o cerâmico esmaltada, exceto 

instalações sanitárias, terá um rodapé de 7cm executado com o mesmo 

material. 
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Soleira em Granito 

Soleira espessura de 2cm e largura 15 cm devendo ser observado os 

caimentos previstos. Sempre que as bordas das placas forem aparentes 

elas deverão ter o acabamento especificado na face principal. 

REVESTIMENTOS INTERNOS MOLHADOS E EXTERNOS(AMPLIAÇÃO 

BANHEIROS) 

Chapisco :  

Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão chapisco, 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, serviço que deverá ser 

iniciado após a cobertura da obra. 

Emboço :  

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, devendo 

ser executado, nos locais indicados no projeto, com argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. O emboco deverá ser executado com 

areia lavada, peneirado e isento de materiais orgânicos, sendo uma massa 

única para o recebimento da pintura. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) das 

esquadrias. 

A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço interno 

e externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na proporção 1:5 + 5% 

de cimento, onde a areia deverá ser lavada, peneirada e isenta de matéria 

orgânica. 
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Nas paredes em que serão pintadas conterá uma camada de massa única 

para recebimento de pintura em argamassa no traço 1:2:8 com espessura 

de 20 mm. 

Revestimento Cerâmico(interno)  

Deverão ser usadas juntas de dilatação para compensar a dilatação do 

material, e facilitar o alinhamento e prevenir trocas de futuras peças 

isoladas com largura mínima de 3 a 5 mm. 

O revestimento cerâmico possui baixa absorção de água, por isso não 

precisa pré-molhar antes do assentamento. 

O rejuntamento deverá ser feito em até 48 horas após o assentamento do 

revestimento possibilitando uma secagem completa e eliminação do 

excesso de umidade. 

Deverá ser usado rejuntamento na tonalidade do revestimento cerâmico 

utilizado. 

O revestimento cerâmico a ser executado na ampliação dos banheiros será 

com placas tipo esmaltada extra de dimensões 20x20 cm. 

Revestimento Texturizado(externo)  

A empresa executora deverá fornecer e aplicar pintura com textura de rolo 

acrílica sobre superfície de concreto e alvenaria, com uma demão. 

A superfície deverá ser raspada ou escovada com uma escova de aço para 

retirada de excesso de argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos, 
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após será corrigido as imperfeições com enchimento. Em seguida, srão 

removidas todas as manchas de óleo, graxa e outras superfícies, eliminando 

se qualquer tipo de contaminação que possa prejudicar a pintura posterior. 

A superfície será preparada com uma demão de tinta seladora, quando 

indicada, que facilitará a aderência das camadas de tintas posteriores. 

Serão de responsabilidade da empresa executora todos os materiais 

equipamentos e mão de obra necessa rios para a perfeita execução dos 

serviços acima descritos. 

A empresa executora deverá fornecer e aplicar pintura em látex acrílico nas 

cores branco gelo sobre a superfície do reboco, com no mínimo duas 

demãos 

Em todas as superfícies rebocadas deverãoser verificadas eventuais trincas 

ou outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa 

conforme o caso e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem 

bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente 

secas, ssem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento. 

A cor final da textura será escolhida pela fiscalização. 

EXEMPLO. DE TEXTURA 
PADRÃO DESEJADO 
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REVESTIMENTO FORRO(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

No forro interno da ampliação e beiral frontal será sobre a laje de concreto 

armado da seguinte forma: 

Chapisco :  

Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão chapisco, 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, serviço que deverá ser 

iniciado após a cobertura da obra. 

Emboço :  

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, devendo 

ser executado, nos locais indicados no projeto, com argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. O emboco deverá ser executado com 

areia lavada, peneirado e isento de materiais orgânicos, sendo uma massa 

única para o recebimento da pintura. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) das 

esquadrias. 

A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço interno 

e externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na proporção 1:5 + 5% 

de cimento, onde a areia deverá ser lavada, peneirada e isenta de matéria 

orgânica. 

Cal Fino:  
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O calfino somente será iniciado após a completa pega do emboço, cuja 

superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O cal fino será 

regularizado à régua e desempenadeira. Deverá apresentar aspecto 

uniforme com paramento perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer 

ondulação ou desigualdade de alinhamento de superfície. O cal fino será de 

massa látex em duas demãos com acabamento alisado a feltro. 

No forro Externo nas Lateriais será de PVC da seguinte forma: 

Este Projeto visa o fornecimento e instalação de forros do tipo: modular em 

PVC placas (625x1250) mm e em réguas 200 mm a serem instalados nas 

salas de aula e nos beirais. Sendo que todos os materiais, acessórios, 

equipamentos e mão de obra gastos serão por conta da empresa 

contratada. 

Será exigido, nivelamento e alinhamento perfeitos, sem ressaltos, 

reentrâncias, diferenças nas juntas; as placas ou réguas deverão 

apresentar-se sem defeitos. 

Os níveis serão definidos em função das instalações e ou outros serviços a 

serem executadas acima dos forros, sendo que se deverá atingir o máximo 

pé direito possível e em caso de inexistência de instalações, deverão 

compatibilizar com os níveis existentes. 

A estrutura de sustentação dos forros em geral deverá ser suportada pelas 

estruturas existentes, ou seja: em concreto ou metálicas, desde que 

dimensionadas para tal finalidade. 

ESQUADRIAS DE MADEIRA(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Portas de Madeiras 
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Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta 

de carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas da porta 

deverão ser executadas em madeira compensada de 35 mm, com 

enchimento sarrefeado, semi oca revestida com compensado de 3mm em 

ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 

parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

A porta deve receber pintura com fundo nivelador para madeira e após 02 

demãos de tinta de acabamento a óleo em madeira. 

As medidas dela são de 90x210 cm com espessura de 3,50 cm. 

ESQUADRIAS METÁLICA(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Serão utilizadas janelas de aço de correr com 04 folhas com batentes, 

ferragens e pintura anticorrosiva com parafusos sobre contramarco, como 

também janelas de aço basculante, sendo instalados vidros fantasia tipo 

canelado com espessura de 3mm transparente. 

VERGAS E CONTRAVERGAS(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Verga Pré-moldada para janelas 

As vergas serão em concreto com dimensões aproximadamente 0,10m x 

0,10m (altura e espessura), e comprimento variável, embutidas na 

alvenaria. 
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Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando 

comprimento de 0,30 m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. 

Contra Verga Pré-moldada para janelas 

As contra vergas serão em concreto com dimensões aproximadamente 

0,10m x 0,10m (altura e espessura), e comprimento variável, embutidas 

na alvenaria. 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando 

comprimento de 0,30 m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. 

COBERTURA(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Fabricação e instalação de Tesoura de Madeira vão em até 5,00 m  

Para o dimensionamento observou se o tipo de telha usada, sua massa e 

os esforços de ventos a serem considerados. 

'Outro fator importante é o tipo de madeira a ser utilizado, bem como sua 

classe, pois esses fatores são fundamentais no dimensionamento estrutural. 

Os membros devem ser de madeira aplainada nas quatro faces de modo a 

não apresentar diferenças dimensionais significativas principalmente nas 

espessuras. 

Os elementos estruturais, principalmente os comprimidos, devem ser 

selecionados para apresentarem nós ou outros defeitos abaixo de certa 

dimensão, de acordo com a dimensão da própria peça, por exemplo, em 

algumas classes o diâmetro do nó não pode ser superior a um quarto da 

largura da peça. 
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A madeira deve ter teor de umidade próximo de 15% (base seca) e no 

máximo 19%. 

Os elementos de união das tesouras podem ser: de madeira compensada 

estrutural com espessuras de 10 a 15mm, Madeira serrada de 20mm de 

espessura. 

As tesouras conectadas com compensado devem ter chapuzes nos dois 

lados das peças estruturais. Os chapuzes de compensado devem ser de 

madeira de boa resistência mecânica, mas não excessivamente duras ou 

pesadas para não dificultar a pregação. 

O ideal seria o uso de chapuzes de compensado de pinho do Paraná ou de 

outra madeira medianamente dura, colados com resina fenólica, capazes 

de suportar umidade e de durar por muitos anos. 

Os pregos a serem usados dependem do tipo de madeira, quanto mais 

densa a madeira menor deve ser o diâmetro, e vice versa. 

Para assegurar um desempenho satisfatório durante solicitações extremas 

por ventos, as tesouras devem ser fixadas na estrutura da parede através 

de pregação e através de placas ou cintas metálicas apropriadas. 

Telhamento com telha de Fibrocimento 

Serão utilizadas telhas de fibrocimento estrutural sem amianto na 

espessura de 6,00 mm, com inclinação da tesoura que no caso é de 

15,00%. 

Cumeeira para Telha Ondulada  
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Serão utilizadas cumeeiras de fibrocimento na espessura de 6.00 mm 

incluindo acessórios de fixação e içamento das mesmas. 

Rufos em Chapa de Aço Galvanizado 

Os rufos deverão ser em chapas metálicas galvanizadas e seus 

complementos deverão ser instalados de modo a garantir a estanqueidade 

da ligação entre as telhas e seus condutores. 

Os rufos deverão ser instaladas após a realização de limpeza e retiradas de 

todos os materiais soltos que por ventura estiverem sobre a estrutura da 

cobertura. 

A fixação com auxílio de parafusos inicialmente os suportes de calhas, nas 

distâncias e para a obtenção do caimento estabelecido. 

Depois de fixar os rufos e utilizar cola de silicone nas emendas entre as 

peças, com sobreposição mínima de 2 cm. 

Os rufos deverão ser fixadas ao longo das extremidades das telhas 

conforme projeto. 

INSTALAÇÕES HIDRISANITÁRIAS(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Rede De Água Fria  

As instalações em água fria serão com material de PVC rígido soldável classe 

15 nas tubulações em geral. 
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As colunas de água fria projetadas serão alimentadas pelo reservatório 

existente. 

A distribuição das redes internas deverá ser acompanhada pelos 

esteriogramas, que identificam traçados e diâmetros mínimos das 

canalizações. Em todos os ramais deverão ser instalados registro de gaveta, 

nos locais indicados nos estereogramas. 

Todas as canalizações de água deverão ser embutidas nas alvenarias. 

A rede de água será ligada na rede de água existente do Ginásio de Esportes 

conforme é demonstrado no Projeto. 

Rede De Esgoto Cloacal  

O material será em PVC rígido branco, tipo esgoto, classe B nas tubulações. 

A inclinação da rede deverá ser de 2%. A rede deve ser conectada à rede 

pública existente. 

A rede de esgoto da ampliação dos banheiros será ligada na rede existente 

do Ginásio de esportes que por sua vez é ligada na rede de esgoto da 

SANEPAR, conforme é demonstrado no Projeto. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Elétricas 

A execução dos serviços deverá obedecer a melhor técnica, por profissionais 

qualificados e dirigidos por profissionais que tenham habilitação junto ao 

CREA. 
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As instalações deverão ser executadas de acordo com as plantas em anexo, 

obedecendo as indicações e especificações constantes deste memorial, bem 

como as determinações das normas técnicas. 

A alimentação, medição será conectado nas instalações existentes. 

As luminárias serão do tipo embutir em forro e tesoura do telhado . A 

sustentação deverá ser feita por tirantes apropriados fixados nas tesouras 

metálicas. Todos os reatores deverão ser firmemente fixados na cabeça da 

luminária. Toda suspensão deverá apresentar boa aderência e rigidez 

mecânica. 

As luminárias serão tipo SPOT de sobrepor com 01 lâmpada incandescente 

nas potencias explicitadas no projeto. 

As caixas de embutir para interruptores, tomadas, luminárias e passagem, 

serão em PVC com dimensões em projeto e especificações sendo 

retangulares e octavadas. 

Os circuitos sairão do Quadro de distribuição através de eletrodutos de PVC 

corrugadas na cor amarela e com anti propagação de chamas e vapores 

tóxicos, embutidos nas paredes e no forro. 

Estes serão instalados de modo a constituírem uma rede contínua de caixa 

a caixa, luminária a luminária, na qual os condutores possam a qualquer 

tempo ser enfiados e removidos, sem prejuízo para o isolamento. A ligação 

das luminárias aos interruptores também serão por eletrodutos. 
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Todas as tomadas e interruptores serão para instalação em caixa embutida 

4x2". As potências das tomadas são indicadas na própria tomada e aquelas 

que não forem indicadas são de 100W. 

As alturas serão especificadas no projeto podendo ficar a altura de 1,20 m 

do chão ou 30 cm do chão. 

Todos os condutores serão cabos isolados, deverão ser do tipo cabo e ter 

isolamento para 450/750 V conforme NBR 7288, com a bitola indicada na 

planta. 

Os circuitos serão utilizados em até 3 ou 4 dentro de cada eletroduto 

formados por no máximo 3 cabos quando monofásicos + terra ou bifásicos 

+ terra. 

As ciaxas de inspeção serão de concreto armado pré-moldado com fundo e 

tampa nas dimensões de 0,30x0,30x0,30 m. 

Será ligada as instalações da ampliação dos banheiros na rede elétrica 

existente no alimentador geral da estrutura do Ginásio de Esportes. 

PINTURA ESQUADRIAS METÁLICAS(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Nas estruturas metálicas serão executadas uma pintura com tinta alquídica 

de fundo(tipo zarcão) pulverizada sobre os perfis metálicos, para após ser 

executada a pintura com tinta acrílica de acabamento aplicada a rolo ou 

pincel sobre as superfícies metálicas exceto os perfis metálicos, sendo 

definido as cores por essa fiscalização. 

PINTURA NO FORRO(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 
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No forro em laje de concreto armado, será executada fundo selador acrílico 

para após a pintura látex acrílico 02 demãos. 

Será executado em toda a alvenaria fundo selador acrílico para após pintura 

látex acrílica em duas demãos 

Aguardar a cura total da superfície por um período de, no mínimo, 30 dias. 

Aplicando se a tinta antes da cura total do reboco e concreto, haverá um 

ataque de tinta, devido a alta alcalinidade dos produtos empregados no 

preparo da massa 

Observar se não existe umidade na superfície e, em caso positivo, eliminar 

a causa e aguardar sua completa secagem 

Lixar a superfície com lixa grana 120, para retirar as partículas soltas de 

areia e eventual sujeira. Limpar o pó resultante do lixamento 

Aplicar uma demão de selador acrílico, diluído com 20% de água limpa. 

Aguardar secagem mínima de 2 horas. 

Para acabamento liso, aplicar pintura látex acrílico em demãos finas, tantas 

quantas se façam necessárias, até perfeito nivelamento da superfície. 

Aguardar secagem mínima de 3 horas, entre demãos. Lixar levemente com 

lixa grana 180 entre demãos, tomando o cuidado de limpar bem o pó 

resultante, com escova de pelos. O lixamento final deve ser feito com lixa 

grana 360, para deixar a massa bem lisa. Remover o pó com escova e, em 

seguida, passar um pano umedecido em água. 

Aplicar a primeira demão de tinta de acabamento acrílico semi brilho, 

aguardar secagem mínima de 2 horas 
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Aplicar mais uma ou duas demãos de tinta. Aguardar secagem mínima de 

2 horas, entra demãos 

RECOMENDAÇÃO — nas pinturas externas, de preferência a produtos da 

linha acrílica, proporcionando maior durabilidade ao trabalho 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES(AMPLIAÇÃO BANHEIROS) 

Grade de Proteção nas Janelas:  

Serão executadas nas esquadrias metálicas(janelas) grades de proteção 

com cantoneira 3/4" x 1/8" e ferro redondo bitola 8.00 mm fixadas nas 

paredes chumbadas e concretadas. 

Barras de Apoio nos Banheiros:  

Serão fixadas nas paredes em volta do vaso sanitário e no lavatório barras 

de apoio em aço inox atendendo as dimensões explicitadas no projeto. O 

material a ser utilizado deverá ser cromado, lavável e resistente à oxidação. 

As barras serão instaladas nos vasos sanitários e nos lavatórios conforme 

projeto . 

REVITALIZAÇÃO FACHADA OITÃO FUNDOS 

DEMOLIÇÃO(REVITALIZAÇÃO) 

Deverá a empreiteira executar a demolição, remoção das alvenarias e das 

esquadrias metálicas no oitõa dos fundos do Ginásio de esportes. 
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Todos os entulhos deverão serem removidos do local, sendo transportado 

e exportado numa distância mínima de 30,00 Km conforme orçamento 

quantitativo, porém essa fiscalização indicará onde será o local na ocasião. 

Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá 

sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da 

mesma, obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não 

descritos nestas especificações sejam necessários para a execução da obra. 

ALVENARIA(REVITALIZAÇÃO) 

Na parte externa o que exceder a altura de 2,80 m será revestida com  

textura inclusive os pilares de concreto existentes, já na parte interna as 

paredes serão calfinadas e pintadas.  

Deverão ser preenchidas com alvenarias a área que foi demolida e removida 

no oitõa dos fundos do Ginásio de Esportes. 

A alvenaria de tijolos deverá ser executada de conformidade com o projeto 

de arquitetura, obedecendo o quanto as suas espessuras e pés direito. 

Os tijolos serão de barro, furados, nas dimensões estabelecidas pelas 

normas técnicas, sonoros e bem cozidos, assentes com argamassa de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

A areia não conterá não conterá substâncias orgânicas argilosas, carbônicas 

ou será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada com 

a finalidade de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem como 

resistência, aos 28(vinte e oito) dias, de 18Kgf/cm2. 
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O cimento a ser usado será Portland Comum, devendo ser misturado a 

argamassa de cal e areia somente por ocasião do uso. 

A cal deverá ser moída concentrada e a argamassa preparada só poderá ser 

utilizada após decorrido as 24 (vinte e quatro) horas até sua preparação. 

As alvenarias de tijolos utilizarão materiais citados no intróito deste item e 

serão executadas conforme as indicações do projeto. 

Os tijolos deverão ser cuidadosamente molhados, imediatamente antes de 

seu emprego. 

REVESTIMENTO INTERNO(REVITALIZAÇÃO) 

Devido a altura a ser pintada a empresa executora deverá utilizar andaimes 

e tela protetora no andaime fechada. 

Chapisco :  

Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão chapisco, 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Emboço :  

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, devendo 

ser executado, nos locais indicados no projeto, com argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. O emboco deverá ser executado com 

areia lavada, peneirado e isento de materiais orgânicos, sendo uma massa 

única para o recebimento da pintura. 
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O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) das 

esquadrias. 

A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço interno 

e externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na proporção 1:5 + 5% 

de cimento, onde a areia deverá ser lavada, peneirada e isenta de matéria 

orgânica. 

Cal Fino:  

O calfino somente será iniciado após a completa pega do emboço, cuja 

superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O cal fino será 

regularizado à régua e desempenadeira. Deverá apresentar aspecto 

uniforme com paramento perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer 

ondulação ou desigualdade de alinhamento de superfície. O cal fino será de 

massa látex em duas demãos com acabamento alisado a feltro. 

PINTURA OITÃO INTERNO(REVITALIZAÇÃO) 

Devido a altura a ser pintada a empresa executora deverá utilizar andaimes 

e tela protetora no andaime fechada. 

Será executado em toda a alvenaria fundo selador acrílico para após pintura 

látex acrílicos em duas demãos 

Aguardar a cura total da superfície por um período de, no mínimo, 30 dias. 

Aplicando se a tinta antes da cura total do reboco e concreto, haverá um 

ataque de tinta, devido à alta alcalinidade dos produtos empregados no 

preparo da massa 
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Observar se não existe umidade na superfície e, em caso positivo, eliminar 

a causa e aguardar sua completa secagem 

Lixar a superfície com lixa grana 120, para retirar as partículas soltas de 

areia e eventual sujeira. Limpar o pó resultante do lixamento 

Aplicar uma demão de selador acrílico, diluído com 20% de água limpa. 

Aguardar secagem mínima de 2 horas. 

Para acabamento liso, aplicar pintura látex acrílico em demãos finas, tantas 

quantas se façam necessárias, até perfeito nivelamento da superfície. 

Aguardar secagem mínima de 3 horas, entre demãos. Lixar levemente com 

lixa grana 180 entre demãos, tomando o cuidado de limpar bem o pó 

resultante, com escova de pelos. O lixamento final deve ser feito com lixa 

grana 360, para deixar a massa bem lisa. Remover o pó com escova e, em 

seguida, passar um pano umedecido em água. 

Aplicar a primeira demão de tinta de acabamento acrílico semi brilho, 

aguardar secagem mínima de 2 horas 

Aplicar mais uma ou duas demãos de tinta. Aguardar secagem mínima de 

2 horas, entra demãos 

RECOMENDAÇÃO — nas pinturas externas, de preferência a produtos da 

linha acrílica, proporcionando maior durabilidade ao trabalho 

PINTURA ESQUADRIAS DE MADEIRA (REVITALIZAÇÃO) 

Lixar com lixa grana 100, para remoção de farpas e sujeiras. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Se existir manchas gordurosas, limpar com um pano umedecido em Água 

rás 

Aplicar uma demão de fundo nivelador, diluído em água rás, para selar e 

identificar eventuais imperfeições da superfície. Aguardar secagem mínima 

de 12 horas. 

Lixar com lixa grana 320, remover o pó resultante com escova de pelo e 

em seguida, passar um pano umedecido em água rás. 

Reparar defeitos ou, se preferir, massear toda superfície com Massa à óleo. 

Aplicar a massa em camadas fina, lixando e aguardando um intervalo 

mínimo de 10 horas entre demãos, até um perfeito nivelamento. 

Após aparelhamento total da superfície com a massa, proceder lixamento 

final com lixa grana 360. remover o pó com um pano umedecido em água 

rás. 

Aplicar uma demão de fundo nivelador, diluído 

Aguardar secagem mínima de 12 horas 

Aplicar duas a três demãos de tinta a base óleo em duas demãos. 

Recomendações Gerais  

Antes de pintar qualquer superfície, certifique-se de que ela esteja devida 

e corretamente preparada. 

O esquema de pintura selecionado seja adequado ao tipo de superfície e 

ambiente presente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Evitar aplicação de tintas em áreas externas, em períodos chuvosos, 

quando da ocorrência de ventos fortes, quando sob insolação direta ou 

quando houver condensação d'água na superfície. 

PORTÕES DE SAIDA DE EMERGÊNCIA(REVITALIZAÇÃO) 

Dois Portões de Acesso na entrada do Ginásio e um Portão no oitão dos 

fundos do Ginásio de Esportes  

Os portões serão fixados com braçadeiras de ferro, executoados com tubo 

galvanizado 4" CH 3,00 mm, tubo chapa 40x80x40x80 chapa 11 3,00 mm 

com chapa frizada no 20, juntamente com trinco travamento do portão em 

ferro redondo e barra anti pânico. 

REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO(REVITALIZAÇÃO) 

Devido a altura a ser pintada a empresa executora deverá utilizar andaimes 

e tela protetora no andaime fechada. 

Chapisco :  

Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão chapisco, 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Emboço :  

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, devendo 

ser executado, nos locais indicados no projeto, com argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. O emboco deverá ser executado com 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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areia lavada, peneirado e isento de materiais orgânicos, sendo uma massa 

única para o recebimento da pintura. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) das 

esquadrias. 

A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço interno 

e externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na proporção 1:5 + 5% 

de cimento, onde a areia deverá ser lavada, peneirada e isenta de matéria 

orgânica. 

Textura Acrílica:  

A empresa executora deverá fornecer e aplicar pintura com textura de rolo 

acrílica sobre superfície de concreto e alvenaria, com uma demão. 

A superfície deverá ser raspada ou escovada com uma escova de aço para 

retirada de excesso de argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos, 

após será corrigido as imperfeições com enchimento. Em seguida, srão 

removidas todas as manchas de óleo, graxa e outras superfícies, eliminando 

se qualquer tipo de contaminação que possa prejudicar a pintura posterior. 

A superfície será preparada com uma demão de tinta seladora, quando 

indicada, que facilitará a aderência das camadas de tintas posteriores. 

Serão de responsabilidade da empresa executora todos os materiais 

equipamentos e mão de obra necessa "rios para a perfeita execução dos 

serviços acima descritos. 
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A empresa executora deverá fornecer e aplicar pintura em látex acrílico nas 

cores branco gelo sobre a superfície do reboco, com no mínimo duas 

demãos 

Em todas as superfícies rebocadas deverãoser verificadas eventuais trincas 

ou outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa 

conforme o caso e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem 

bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente 

secas, ssem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento. 

A cor final da textura será escolhida pela fiscalização. 

X. E NI (2) 1:2) E Tt.XT 13 FZ." 
1=`" CD FZ.A.C) tIE F JAIDC) 

REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE CONCRETO(REVITALIZAÇÃO) 

Emboço :  

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, devendo 

ser executado, nos locais indicados no projeto, com argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. O emboco deverá ser executado com 

areia lavada, peneirado e isento de materiais orgânicos, sendo uma massa 

única para o recebimento da pintura. 
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O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) das 

esquadrias. 

A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço interno 

e externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na proporção 1:5 + 5% 

de cimento, onde a areia deverá ser lavada, peneirada e isenta de matéria 

orgânica. 

Textura Acrílica:  

A empresa executora deverá fornecer e aplicar pintura com textura de rolo 

acrílica sobre superfície de concreto e alvenaria, com uma demão. 

A superfície deverá ser raspada ou escovada com uma escova de aço para 

retirada de excesso de argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos, 

após será corrigido as imperfeições com enchimento. Em seguida, srão 

removidas todas as manchas de óleo, graxa e outras superfícies, eliminando 

se qualquer tipo de contaminação que possa prejudicar a pintura posterior. 

A superfície será preparada com uma demão de tinta seladora, quando 

indicada, que facilitará a aderência das camadas de tintas posteriores. 

Serão de responsabilidade da empresa executora todos os materiais 

equipamentos e mão de obra necessa 'rios para a perfeita execução dos 

serviços acima descritos. 

A empresa executora deverá fornecer e aplicar pintura em látex acrílico nas 

cores branco gelo sobre a superfície do reboco, com no mínimo duas 

demãos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 	91095 Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento 

e Projetos 

Em todas as superfícies rebocadas deverãoser verificadas eventuais trincas 

ou outras imperfeições visíveis, aplicando-se enchimento de massa 

conforme o caso e lixando-se levemente as áreas que não se encontrem 

bem niveladas e aprumadas. As superfícies deverão estar perfeitamente 

secas, ssem gordura, lixadas e seladas para receber o acabamento. 

A cor final da textura será escolhida pela fiscalização. 

EXEMPLO DE TEXTURA 
PADRÃO DESEJADO 

REFORMA MURO ALAMBRADO  

INFRAESTRUTURA BLOCOS E ESTACAS(REFORMA) 

Rasgo em Piso Existente  

Será marcada com uma maquita o perímetro da área a ser escavada, 

(sapatas, vigas baldrame e condutores pluviais) e removido a camada de 

concreto existente no piso da quadra num bota fora em até 10 KM 

determinado pelo município. 

Escavação Manual  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Deverá a empreiteira executar a limpeza da área, retirando todo e qualquer 

tipo de entulho inaproveitável para o corte e material proveniente do rasgo 

da área existente e árvores existentes que se fizerem parte no local da obra. 

A escavação se dará manualmente através de equipamentos manuais, 

deixando o terreno na mesma cota da construção existente, dentro dos 

limites explicitados no projeto. 

Deverá ser providenciada pela empreiteira, como equipamentos 

disponibilizados pela mesma, a regularização do terreno em atendimento 

aos níveis determinados no projeto, para a construção. 

Esta relação pode ser alterada, a critério da fiscalização, em função do tipo 

de material geológico de cada região. 

Tendo em vista a Declaração de Vistoria da Área, a empreitada não poderá 

sob pretexto algum, argumentar desconhecimento das condições físicas da 

mesma, obrigando-se a executar aqueles serviços que, embora não 

descritos nestas especificações sejam necessários para a execução da obra. 

Transporte com Caminhão Basculante 

O material excedente proveniente da escavação, será removido e 

descartado em um bota fora numa distância em até no mínimo 10 Km, 

conforme memoria de cálculo em anexo. 

BLOCOS(REFORMA) 
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As fundações em blocos com estacas terão profundidade tal que penetre, 

no mínimo, 3,00m em terreno de boa qualidade e que dê aderência lateral. 

O concreto armado das sapatase colarinhos serão com fck=25 Mpa, 

VIGAS BALDRAMES(REFORMA) 

Serão executados de conformidade com as dimensões especificadas no 

projeto estrutural, de acordo com as normas da ABNT, em concreto armado 

fck=25 Mpa. 

Sobre os blocos serão executadas viga baldrame em concreto armado 

fck=25 Mpa, com as dimensões e especificações contidas no projeto 

estrutural. 

Após a execução das fundações deverá ser providenciado o reaterro das 

valas e aterro interno, com material isento de sedimentos orgânicos ou 

outras impurezas, devidamente compactado em camadas sucessivas de 

0,20 molhadas e apiloadas para sua perfeita consolidação, até atingir 100 

% PN. 

Todas as valas deverão ser apiloadas. 

IMPERMEABILIZAÇÃO(REFORMA) 

De fundações 

Toda a fase superior e lateral dos baldrames será revestida com material 

impermeabilizante betuminoso. 

Geral 
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Todas as partes em contato direto com o solo deverão ser 

convenientemente impermeabilizadas com material específico e adequado 

para o serviço, devendo receber aprovação da fiscalização para 

prosseguimento das demais etapas da obra. 

CONCRETO ARMADO(PILARES, VIGAS COTA 1,00M ) (REFORMA) 

De concreto armado "in loco" 

Toda a estrutura-infra e supra- será executada em concreto armado 25 MPA 

conforme projeto estrutural. As estruturas de sustentação serão 

executadas, todas, em concreto armado que se fará presente em todos os 

locais necessários e que será confeccionado de conformidade com as 

exigências técnicas da "ABNT" - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

O concreto armado será confeccionado com os métodos normais, com 

mistura em usina apropriada e o lançamento em formas devidamente 

estanques e perfeitamente alinhadas será de forma manual ou mecânica, 

com adensamento com vibradores mecânicos. 

As formas dos concretos identificados no projeto específico serão 

confeccionados com chapas de compensado naval, tipo madeirit, ou similar. 

Nestas peças, o concreto somente será lançado após a respectiva passagem 

de material desmoldante para formas. 

Não serão admitidas concretagem parciais, falhas nas peças, 

preenchimentos posteriores etc. que possam contribuir para a perda de 

qualidade dos elementos de concreto. 

PAREDES E PAINÉIS MURO ALAMBRADO(REFORMA) 
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As duas faces serão calfinadas e pintadas.  

Execuções das Alvenarias 

A alvenaria de tijolos deverá ser executada de conformidade com o projeto 

de arquitetura, obedecendo o quanto as suas espessuras e pés direito. 

Os tijolos serão de barro, furados, nas dimensões estabelecidas pelas 

normas técnicas, sonoros e bem cozidos, assentes com argamassa de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. 

A areia não conterá não conterá substâncias orgânicas argilosas, carbônicas 

ou será superior a 4 mm. 

A água a ser adotada nas misturas será clara, não corrosiva e dosada com 

a finalidade de obter boa trabalhabilidade da argamassa, bem como 

resistência, aos 28(vinte e oito) dias, de 18Kgf/cm2. 

O cimento a ser usado será Portland Comum, devendo ser misturado a 

argamassa de cal e areia somente por ocasião do uso. 

A cal deverá ser moída concentrada e a argamassa preparada só poderá ser 

utilizada após decorrido as 24 (vinte e quatro) horas até sua preparação. 

As alvenarias de tijolos utilizarão materiais citados no intróito deste item e 

serão executadas conforme as indicações do projeto. 

Os tijolos deverão ser cuidadosamente molhados, imediatamente antes de 

seu emprego. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



'Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

A superfície de concreto, ou de aço sobre as quais se apóiam ou se 

encostam as alvenarias de tijolos, serão cuidadosamente limpas com água 

salpicadas com uma argamassa de cimento e areia no traço 1:4. 

Se a superfície de apoio estiver na cota do terreno ou lhe for ligeiramente 

superior, antes de assentar a primeira camada de argamassa para tijolos 

de primeira fileira, será executada uma camada de betume e areia 

No encontro com as vigas superiores ou lajes, os tijolos deverão ser maciços 

e só serão colocados após 48 horas da conclusão da alvenaria básica, em 

inclinação fortemente comprimidos contra a superfície das vigas. 

REVESTIMENTO MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

Chapisco :  

Conforme indicação de projeto, todas as superfícies receberão chapisco, 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. 

Emboço :  

O emboco só será iniciado após 5 dias da execução do chapisco, devendo 

ser executado, nos locais indicados no projeto, com argamassa mista de 

cimento, cal e areia no traço 1:2:8. O emboco deverá ser executado com 

areia lavada, peneirado e isento de materiais orgânicos, sendo uma massa 

única para o recebimento da pintura. 

O emboço será iniciado após a completa pega do chapisco, depois de 

embutidas todas as canalizações e colocados os marcos (batentes) das 

esquadrias. 
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A espessura máxima do emboço deverá ser 1.5 cm. Para o emboço interno 

e externo usar-se-á argamassa mista de cal e areia na proporção 1:5 + 5% 

de cimento, onde a areia deverá ser lavada, peneirada e isenta de matéria 

orgânica. 

Cal Fino:  

O calfino somente será iniciado após a completa pega do emboço, cuja 

superfície deverá ser limpa e molhada suficientemente. O cal fino será 

regularizado à régua e desempenadeira. Deverá apresentar aspecto 

uniforme com paramento perfeitamente plano, não sendo tolerada qualquer 

ondulação ou desigualdade de alinhamento de superfície. O cal fino será de 

massa látex em duas demãos com acabamento alisado a feltro. 

PINTURA MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

Será executado em toda a alvenaria fundo selador acrílico para após pintura 

látex acrílicos em duas demãos 

Aguardar a cura total da superfície por um período de, no mínimo, 30 dias. 

Aplicando se a tinta antes da cura total do reboco e concreto, haverá um 

ataque de tinta, devido à alta alcalinidade dos produtos empregados no 

preparo da massa 

Observar se não existe umidade na superfície e, em caso positivo, eliminar 

a causa e aguardar sua completa secagem 

Lixar a superfície com lixa grana 120, para retirar as partículas soltas de 

areia e eventual sujeira. Limpar o pó resultante do lixamento 
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Aplicar uma demão de selador acrílico, diluído com 20% de água limpa. 

Aguardar secagem mínima de 2 horas. 

Para acabamento liso, aplicar pintura látex acrílico em demãos finas, tantas 

quantas se façam necessárias, até perfeito nivelamento da superfície. 

Aguardar secagem mínima de 3 horas, entre demãos. Lixar levemente com 

lixa grana 180 entre demãos, tomando o cuidado de limpar bem o pó 

resultante, com escova de pelos. O lixamento final deve ser feito com lixa 

grana 360, para deixar a massa bem lisa. Remover o pó com escova e, em 

seguida, passar um pano umedecido em água. 

Aplicar a primeira demão de tinta de acabamento acrílico semi brilho, 

aguardar secagem mínima de 2 horas 

Aplicar mais uma ou duas demãos de tinta. Aguardar secagem mínima de 

2 horas, entra demãos 

RECOMENDAÇÃO - nas pinturas externas, de preferência a produtos da 

linha acrílica, proporcionando maior durabilidade ao trabalho 

PISO EM CIMA DOS BLOCOS(REFORMA) 

Em cima dos blocos de concreto deverá ser executado um contrapiso em 

argamassa no traço 1:4(cimento e areia) com preparo , manual de 

espessura 2,00 cm. 

PINTURA NO PISO EM CIMA DOS BLOCOS(REFORMA) 

Será procedido na área que ficar aparente dos blocos um acabamento polido 

para piso de concreto armado. 
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Após será procedido a pintura com tinta acrílica com aplicação manual 02 

demãos e com fundo preparador. 

As cores a serem pintadas serão escolhidas pela fiscalização tentando 

manter o padrão existente no Ginásio de Esportes. 

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos 

documentos que integram o Projeto executivo de construção da 

EDIFICAÇÃO PARA USO PÚBLICO COM FINALIDADE DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES 

ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE N° 

899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA OPERAÇÃO N° 1071622-18 NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, somente poderão ser executados com 

autorização expressa do Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos 

materiais para a construção da presente obra fica sujeita a fiscalização e 

aprovação prévia do município, através de seu engenheiro, bem como toda 

a fiscalização e medição dos serviços ficarão sob sua responsabilidade. 

Capanema, 03 de novembro de 2021 
RUBENS 	A"'"ad° de 

forma dignai por 
LUIS 	RUBENS LUIS 

ROLANDO RO ANDO 
335883  

SOUZA:513 0" 
Dados: 2021.11.03 

35883053 16:27:20 -03.00' 

Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro civil 

CREA RS 88.296/D 
Matricula n° 1943-1 
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RELATÓRIO DE SONDAGEM 

Sondagem realizada em área localizada no Município de Capanema -PR na 

Chácaras 62-63 e 79 no bairro Santo Expedito nas dependências do Ginásio 

Municipal de Capanema -PR da Planta Geral do Município, para a 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 

ESPORTES DE CAPANEMA-PR 

O terreno apresenta topografia com declive aproximado de 03,00 a 05,00 

%, com vegetação rasteira, com área de 53,98 m2. 

Foram locados 02(dois) furos de sondagem, num total de 4,50 metros de 

forma a abranger uniformemente o terreno, objetivando um 

reconhecimento geral do subsolo. 

Os furos foram feitos em sua maioria com retroescavadeira sendo 

completados manualmente através de trado com 0,20 m de diâmetro até 

uma profundidade máxima de 2,50 m sendo que o lençol freático não foi 

encontrado. 

Foram encontradas como solo predominante argila vermelha e rocha. 

É recomendável a utilização de sapatas com profundidade variável de 1,00 

m, tendo em vista as sondagens realizadas. 

Capanema, 09 de agosto de 2021. 

Ribeis "i3 	 aX"n4  

c10 SOUZ3  

E,4  • Civil Munir'Pal  94. 
P.Ijrierti: 	1,c4/1, 

"Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho 

CREA RS 88.296/D 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



de agosto de 2021 

orando Souza 
~opa ' 	Carauma•PR 

Afamo k! n • i94.3-1 
CRI:(1,RS 

90.)1 

10 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Projeto: REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINASIO DE ESPORTES 

CHÁCARAS 62-63 E 79 BAIRRO SANTO EXPEDITO - CAPANEMA-PR 
Área: 53,98m2 

DESCRIÇÃO DOS FUROS DE SONDAGEM GEOLÓGICA 
FURO N" PROFUNDIDADE. TIPO DE SOLO FURO N" PROFUNDIDADE TIPO DE SOLO 

01 

0,00 - 0,20 m argila c/ mat. orgán. 

02 

0,00 - 0,20 m argila c/ mat. orgân. 
0,20 - 1,00 m argila 0,20 - 1,00 m argila 
1,00 - 2,50 m rocha 1,00 - 2,00 m rocha 

Observações: 
1) Sondagens através de furos manuais com trado diâmetro de 20 cm e com 

valas executadas com retroescavadeira; 
2) Croqui dos furos de sondagem em anexo; 
3) Lençol freático está abaixo nível das sondagens; 

Capanema 
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7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

	de 	  de 	 
data 

Assinado de forma digital por ERIK TAKASHI 
KUROGI:04785181966 
Dados: 2021.09.17 1144:34 -03'00' 

8. Informações 

-A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 

rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

-A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de documentar o vincul,› contratual. 

Local 

ERIK TAKASHI 

KUROGI:04785181966 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art  

Impresso em: 17/09/2021 13:38:33 

www.crea-pr.org.br 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

1. Responsável Técnico 

ERIK TAKASHI KUROGI 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa Contratada: DESENVOLVER - GESTAO E PLANEJAMENTO - EIRELLI - ME 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 15/09/2021 

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

CREA-PR 

RNP: 1712614738 

Carteira: PR-134983/D 

Registro/Visto: 61239 

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

. 3. Dados da Obra/Serviço 

CHÁCARAS 62-63 E 79 GINÁSIO DE ESPORTES, S/N 

SETOR SE SANTO EXPEDITO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 15/09/2021 	Previsão de término: 15/02/2022 
	

Coordenadas Geográficas: -25,6819 x -53,80608 

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA.............. 
	 CNPJ: 75.972.760/000140 ! 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade 

[Projeto] de prevenção e combate a incêndio e pânico 	 2233,71 	 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

ERIK TAKASHI KUROGI - CPF: 047.851.819-66 

Ass.nado de forma d,gtal por 
AMERICO 	 AMERICO BELLE:24059587915 

BELLE:24059587915 -03 2021.09.1713:47:46 

   

  

CREA-PR 

 

i Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 

 

:mem.. !regional de engenharei! 
e Agronomia da Amena MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 	75.972.760/0001-60 

 

  

    

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 16/09/2021 Valor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720214602404 

• 



CREA-PR 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

-- 	1. Responsável Técnico 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Título profissional 

ENGENHEIRO CIVIL  

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
172021430342 ,110 8  

RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: (Sem número) 	 Celebrado em: 30/08/2021 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 
CHÁCARAS 62-63 E 79 GINÁSIO DE ESPORTES, 63-63 

SETOR SE SANTO EXPEDITO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 03/11/2021 	Previsão de término: 15/04/2022 	 Coordenadas Geográficas: -25,6819 x -53,80608 

Finalidade: Esportivo 

ah Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 CNPJ: 75.972.760/000140 

4. Atividade Técnica - 
Elaboração 	 Quantidade 	Unidade  
[Aferição, Fiscalização de obra, Projeto, Projeto arquitetônico] de edificação de alvenaria 	 53,98 

	

53,98 	
M2 

[Projeto de instalações] de estrutura de concreto armado M2 
[Projeto de instalações] de instalação de sistema de esgoto sanitário 	 53,98 	 M2 
[Projeto de instalações] de ligação individual de rede de água 	 53,98 

	

53,98 	

M2 
[Projeto de instalações] de instalações elétricas em baixa tensão M2 
[Elaboração de orçamento] de edificação de alvenaria 	 2233,71 	 M2 
[Projeto] de reforma de edificação de alvenaria 	 2179,73 M2 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 	  
revitalização, reforme e ampliação ginásio de esportes contrato de repasse n° 899228/2020 

7. Assinaturas 
Declaro serem verdadeiras as informações acima 

	de 	  de 
data 

Assinado de forma digital por RUBENS 

LUIS ROLANDO SOUZA:51335883053 
Dados: 2021.08.31 15:54:28 -03'00' 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA - CPF: 513.358.830-53 

8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da ARTserá de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Local 

RUBENS LUIS ROLANDO 
SOUZA:51335883053 

• Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  

AMERICO 
BELLE:24059587915 

Assinado de forma digital por 
AMERICOBELLE:24059587915 
Dados: 2021.08.31 15:54:45 -0300' CREA-PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 31/08/2021 

1no Central de atendimento: 0800 041 0067 	
Conze 

e 14ro 
Popoonal « «ponha«. 

norn,a «o Poro,. 

Nosso número: 2410101720214303423 Valor Pago: R$ 88,78 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicosscrea-pr.org.br/publico/ari  

Impresso em: 31/08/2021 15:51:33 	(•;::"▪  .▪  '. 

g52:i:E.  • »..«. www.crea-pr.org.br  CREA-PR 



RNP: 2201098190 

Carteira: RS-88296/D 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Página 1/1 

ART de Obra ou Serviço 
1720214399269 

.109   
1. Responsável Técnico 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA 
Título profissional.  

ENGENHEIRO CIVIL 

..• 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 	 CNPJ: 75.972.760/0001-60 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - CAPANEMA/PR 85760-000 

Contrato: decreto nomeação 	Celebrado em: 09/08/2021 

Valor: 	R$ 1.500,00 	 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado) 

3. Dados da Obra/Serviço 

RUA TAMOIOS CHÁCARA 07-A, S/N 

ESTÁDIO MUNIICPAL SETOR NE - CAPANEMA/PR 85760-000 

Data de Início: 09/08/2021 	Previsão de término: 02/09/2022 	 Coordenadas Geográficas: -25,6819 x -53,80608 

Finalidade: Esportivo 

Proprietário: MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
	

CNPJ: 75.972.760/0001-60 

4. Atividade Técnica 
Elaboração 
	

Quantidade 	Unidade  

[Laudo] de sondagem geotécnica a trado 	 53,98 	METRO 
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

— 5. Observações 	  

LAUDO DE SONDAGEM REFERENTE AO CONTRATO REPASSE N° 899228/2020/MCIDADANIA 

7. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

	de 	  de 
Local 	 data 

RUBENS LUIS ROLANDO 
	

Assinado de forma digital por RUBENS LUIS 
ROLANDO SOUZA:51335883053 

SOUZA:51335883053 
	

Dados: 2021.09.08 081 335 -03130' 

r......8. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

-Aguardada via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA - CPF: 513.358.830-53 

Assinado de forma digital por 
AMERICO BELLE:24059587915 
Dados: 2021.09.08 08:13:58 -03'00' 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - CNPJ: 75.972.760/0001-60 

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br  

Central de atendimento: 0800 041 0067 
CREA-PR 

Len.. 
a P.1909171,4 ea emaná 

AMERICO 
BELLE:24059587915 

Valor da ART: R$ 88,78 	Registrada em : 03/09/2021 Valor Pago: R$ 88,78 Nosso número: 2410101720214399269 

• 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em https://servicos.crea-pr.org.br/publico/ari  
Impresso em: 08/09/2021 08:12:11 

www.crea-pr.org.br 
	 CREA-PR 



f)00.110 

Quadro de Composição do BDI Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

I

N° OPERAÇÃO 	IN° SICONV 	 (PROPONENTE / TOMADOR 
1071622-18 	 899228/2020 	 Prefeitura Municipal de Capanema 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO í DESCRIÇÃO DO LOTE 

Reforma, ampliação e revitaltzação no ginásio de esportes / REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÁO NO GINÁSIO DE ESPORTES  

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS 
	

100 00', 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva aliquota do ISS centre 2% e 5%) 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma Cie Edifícios 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia SG .____0.20% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 0,59% 

Lucro L 7,00% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3.65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,80% 

BDI COM desoneração BDI DES 2,92% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI = 	
(1+AC + S + R + G) `(1 + DF)*(1+1.) 	_ 1  

(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, 
respectiva aliquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçam e: 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública 

Observações: 

Cap ma-PR 
Local 

Responsável Técnico 
Nome: 	Rubens,Ldis Rolando Souza 

CREA/CAU:  RS-88-'296/D 	 CfUZi 
doo,-rik 

1720214303423 	51,..,' 000-  

ibj?crAl • • 	-019 
Ensl• 	Wi4f.  

PMv3.0.4 

quarto-foirn, O do sotonibro do 2021  

Data 

1 / 3 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

"1 

 

Declaração de Enquadramento da Intervenção nas Resoluções 
SEMA/PR quanto a Dispensa de Manifestação do Órgão do Meio 

Ambiente Estadual 

Proponente: Município de Capanema 

Programa: Reforma, Ampliação e Revitalização do Ginásio de Esportes 

N° do Contrato: 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, OPERAÇÃO 1071622-18 

Descrição Detalhada do Objeto do Contrato: 

Reforma, Ampliação e Revitalização no Ginásio Municipal de em Capanema-PR 

Declaro sob as penas da lei que a intervenção detalhada acima objeto do proposta do SICONV n° 
899228/2020 enquadra-se no artigo 1° § 11 da Resolução SEMA n° 51/2009, uma vez que a 
intervenção é uma obra de Ampliação, Reforma e Revitalização no Ginásio Municipal 

Declaro ainda que a intervenção acima detalhada não possui restrições ambientais do ponto 

de vista da legislação Municipal. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

RUBENS LUIS Assinado de forma 

ROLANDO 	
digital por RUBENS 
LUIS ROLANDO 

SOUZA:51335 SOUZA:51335883053 

883053 	
Dados: 2021.09.09 
13:52:31 -03'00' 

'Rubens Luis Rolando Souza 
Engenheiro Civil 

CREA RS 88296/D 
Matricula n° 1943-1 

Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

APROVADO 
RUBENS LUIS 
ROLANDO 	por HYM.111.6.131.1 
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RUBENS L. R. SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL DE 

CAPANEMA - PR 
Matrícula nO 1946-1  
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PROJETO HIDRO SANITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AMPLIAÇA0 BANHEIROS GINASIO 
DETALPES HW/ MUCOS 

Dia 1~1 

Cheene 00.0 • 	km F.....•~1 

Detalhe H1 
escala 1:25 

4•11•111... 

Detalhe H3 
escala 1:25 

Detalhe H4 
escala 1:25 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AMERICO 
BELLE:240595879 
15 
Assaackm•aotai 
9auatnco  
BEL1.2.1039MAIS 
D.= 10.11.31 0.11.7 
213.07 

RUBENS LUIS  
ROLANDO 
souzksin :,'"*" 
5883053 

APROVADO 
RUBENS LUIS ala 
ROLANDO 	°«».."'""s  
SOUZA:5133588.%::1«r 
3053 	 ,orea.  

RUBENS L. R. SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL DE 

CAPANEMA - PR 
Matricula n4  1946-1 

Detalhe H2 
escala 1:25 

O) 



Rertsões Pra.* 

Oh 

Nu 

Fbkens 

NIa 

Rendo Gffil 

RUBENS LUIS 
ROLANDO 
SOUZA,5133 
5883053  0.0..31.331 

050053.07 

AMERICO 

BELLE:240 

59587915 

31115 033.00 

?Fr.— 
az, 

mr  

Detalhe H5 
escala 1:25 

PROJETO HIDRO SANITÁRIO 

L PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

APROVADO 
RUBENS LUIS 

3100.0. RUE. 33115 
ROLANDO 	loLmoo 
SOUZA513358 
83053 	0.5.3.OP 

RUBENS L. R. SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL DE 

CAPANEMA - PR 

Matricula n° 1946-1  

AMPLIAÇAO BANHEIROS GINASIO 
DETALHE HIDRAWCOS 



14.11.0.1•••  

z.- 
11-117-"—*  

C•ta ISOY2021 03/05 

Detalhe H6 
escala 1:25 

Esquema vertical de esgoto 
Escala1:50 

814665 
WB 
ROLANDO 

3580M eaue,..• 

AMEMCO 
13E11E240595 =4.4.4.w »aus..1 
87915 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

APROVADO 
RUBENS LUIS 

.9.11.».496 
ROLANDO 	1.1.16110.0, 
souzks 335 

n.e6 MIBLYI
9..21053 

883053 	ae.274rter 

RUBENS L. R. SOUZA 
ENGENHEIRO CE1/11. MUNICIPAL DE 

CAPANEMA - PR 

Matricula n4  1946-1 

oo 

4"— 

R 

•61101.11101 

Esquema vertical de água 
Escala: 1:50 

%me« bPanna 

%Met 

Aia 

RavedoGri 

CankrIáncs 

PROJETO HIDRO SANITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AMPLIAÇÃO BANHEIROS GINÁSIO 
REME 111110M-11£05 

ESMERA VERTICAL OE ADUA E ESGOTO 

0.•••• a' 04. fiN1.63E lomm..••••~1 (6•11. 
/50 01  

DoleerhoEnkbin J "53,,,m2  

1 

a 

1". 



SIM YMG 

	11;  

Detalhe S2 
escala 1:25 

	L_I 	 

1,14.1,4 

• 
l•gml•Pda.•  

a 	 

"LLS— 

ougo. 	 

"1. 	 

••• 

s 	 
I :L=11:.."  

BB 
 N2E, 	 

Rerstes 03Prarcte 

NI 

Nu 

~AL Rema° Gera 

CanweirAs 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

AMERICO 
BELLE:24059 

587915 
Asp.. Oe lama 
~31, MIENCO 
BELIL2.5.17915 
Nd. 2021.0.1 
C•3.7.0M 

1108051.U6 
110.00 
501.17,6,33381.3 

APROVADO 
RUBENS LUIS 
ROLANDO 
50UZA:51335E03 
3053 	 AH« 

RUBENS L R. SOUZA 
ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL DE 

CAPANEMA - PR 
Matricula no 1946-1  

PROJETO HIDRO SANITÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AMPLIAÇAO BANHEIROS GINASIO 
DETALHE ESGOTO 

01/50 1 

(DOU 16030021 	)(Urechde an C4/0  

	CO 



r \IY1  
1 	  

541. f FY 
o 

O 

o 

C 01— 

04 

Assinado de 
RUBENS 	10808dIgkal pro 	 AMERIC A...d. d. 
LUIS 	Ru"'"Luis 	 ,31 

ROLANDO 501128.31133883 	
O 	por ~ 

forma 09
MICO 

BELLE:246,9Eu-„u'59"  
SOUZA:51 g" 

 

1_1 

,o, 

3358830532o:',..,,3.0',. 	 0595879 "d°' 2021.08.31 

(N.1—. 

15 	0836:39 -0300 

A 

\\*N-------fl 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

S. IML 

C) 

C) 

APROVADO 
8....”838.. 

nu. Lus 	0. .;..,' 
100.100 	301.1.311358.133 501.1.5111580053 	„,..,,,,,.., 

0..11.03W 

O 

RUBENS L. R. SOUZA 

ENGENHEIRO CIVIL MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR 

Matricula no 1946-1 
, 

.N.  ruurau es Pente 
_ 

IC 

co 114803ão GErdi RLOans 1608/20Q,  

Cornedanos 810 Dela 

1C
Nu. 

PROJETO HIDRO SANITÁRIO 

L1 S  I 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

LIGAÇÃO NO ESGOTO 
EXISTENTE 	 •, 

5 , . 	, 
1 i 

--lc 	i 	1 

••, 	AMPLIAÇAO BANHEIROS GINASIO 
OETALlIE ESGOTO COL4 UGAÇ3.0 DA ALIPUAÇÂO COMA 

EXSTE/41E 

- 	 Detalhe S3 	( 	) * It' á n , 	oliso 
5105112  escala 1:25 IX Vesanno Eng 803ens 	)(8,80  ), 

D010 161:82021 	X Unchle cm 	 05/05 i 

,••• 



AMERK0 
8E11E24[69 
587915 ." .1.= 

110•12161.06 	3.3*•••••••••333•033 
»Assoo  
301.4.1133501133315 =3:3••••• 33,3.3 
3 	.0r.• 

PROJETO ESTRUTURAL 

MUNIDOS° DE CAPANEMA 

APROVADO 
3.3.3333343 =3,7.3." 

10.1.333353013 .3.3,3333=3„,„, 
033 

RUBENS L R. SOUZA 
INIU9IRI10 MIL M3~1. O! 

CAM11.1.33 - 
MIMO" M 1~1 

IMF 
ill I 

7 ,.. , DOM 

1 3.. ,L MJ . 	j  

L. it." 

tal,7.... a. 

fill• 

. 

a. MO L

L a. 
113101 

«moa- a- 

i 

L. a. nus 
' a. , 6. lu 

2 
Poria discas« 

N io 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEVA 

PUNIA CE CARGAS 

€tismsram.rmsmsmiNaromm~.~3 (Ti  

eDsmaMENN••• )(Ma 42,0•2  
	)(urre. 	) C151/05  



11 It 
MO 

IF ..., 

i 
tt k; 	... 

; 
bi 11; 	.... 

; 
ka te 	... 

• 
ka ki 

O 	geen 

I 

1 ti 
[7 Iam 

•151,0 

i 

ig 
.0 

@3t; EM 
gi 43 

PLEY ba kçaçâo 
wala 1 SC 

A 

E 

Assinado de 

AMERICO k.m."'9"1" 
ANEXO 

BELLE:240 ,ELLE-2,0595879  

59587915 'Dado2021.11.03 
6.44756 -03O7 

01* 
0.1 

0•5 

PlePNP34,44.449. 
•FNPINFININO•INIA 
•PININ3eP14016• 
•PIINPINP111•119. 
.P20 

RUBENS LUIS 
ROLANDO 
SOUZN513358A305 
3 
.5555...1.550.51 
0•1411,511115 »WH. 
5012.11339•061 
0•1«.1110•10:4441 
.030/ 

imxtalaa. 
iM 

. 1 el••••••01 

EME tyT EVI eliDA 
15.1 

OIN 

Ralem de Pmelia 

ce, 	GEE 	 R1ts, 0150121 

	

Can.r. 	 kA Dora 

PROJETO ESTRUTURAL 

11.20.13013011087.814~1~1.52 
41t3.1.1316410.15 ~054E0 
IECII 

NINE 
••10 	 111••111 

21•49040 
.00550055 

V•...15.51•00••••• 

MUNICiP10 DE CAPANEMA 

APROVADO 
EM. DEE 
510.150 

5..3 

RUBENS L R. SOUZA 
INGENNEMO av. MUNICPAL DE 

CAPAM. NI 
NEYID. •11~1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

,711i1  
I 11' 

Dolor.EN ator. 

~MG=  

toeX
suma« 
ousumeniaa 

loa 47.35 m.2 

,,,INIENol  

,„. 
01/50 ( 

02/0 

c 

o 

E 

.1-11E51,,E.~15-1.1-11,1 .15-115-4 

.4 E E ! 	 E 
E 	

"ffi. ffi  

= g . 

Legenda dos blocos 
escala 1:25 

2>  

DETALHE ESTACA 0 30 x 20 

11. • 

01 IN• 

o 



.11--41,111-1 I-1 

r.rso1Z CAIAVAM 

APROVADO 

MN» 1. 1CWA 
=mese aa N.N.W “ 

Ne.. 111.11. 

1:1 

1 

Fome do p~nb Imidnrn. 
uai 130 

AME RICO io,"ZZi.i.  
BELLE:24 
0595879 
15 	2011..01 

10,2430 .01,0 

RUBENS 
LUIS LUIS ROL.. 
ROLANDO sou., mea» 

SOUZA:513 
35883053 '.•'2 ."« 

MAYLIN100 
FORIA111,41~Ellffile I CONER11.111.4 

	  01150 	) 
(totetésbollubtra )(loo 471•11 	) 

(C.-~ )(lb!~ 	)(1310 ) CÂ) 

	) 

aaecme 

pr 

AMUE« du Pondo 

am AráloGeral 

Comilfc• Auto 

Fone do pe4rtearlo nuo alentndo 
mel. 130 

.T. 

	ta,  



V1 sr 

-1.4_ 

JA 1.1 
a •  a  

V2 

211•41.11.  118.11101. aalaa 
YD 	1e 

n  a r"ri r GIM! 
1•1  

GRAL 
1•1  

l_f. uA 

a 	1E1 1/. Ze 11.  111 111 
L 

• ie  
	1 

E 
1 	 ar▪  ai 1_2_4; 1 1 	 1 

11111.011 alaga 

1.1•0•1•11 
a.= a 

1111a0411 
C.111111. 

111  i.  

4 ala 
1111 

218.1dall• 

adaAA  sn 

.1E1 

sn 3•••••••••10111. a 
Rala • Mim. 

ll 
r .10 J 

• la  
U. Li. 

111 1.8 1•1 11. 
w w  1 

te: ;4_9_4  a  
ar ai 

811.010.111 arras 

-8 

sr 
arras aehA  

XIS 

J .10 u 
11~1,0 a 

a 	111 
111 UI a  <ar aia me a  C.10111. 

1.1  
	3 *Ma 

a  
wrai 

a  
ai arai  115  

Ma 
a  

111111.110 
in 

1111•11.10 

1~11/[0.01 

V2 
—14 ca 

F

L

a  

AMERIC 

O 	ner a111CO 

BELLE:24 

0595879 =. 
15 	laxwama 

RR, 

111101110. leaias SEERIPS_ 
RP PR 

l4 • 
r 

MIO 

pra a  a ar • 

.1E1 111*1111101a 
kaaa21.1 

LIA 111 L 
a RI RB •• 

1J 
a  

•   

RUBENS 
LUIS 
ROLANDO ....Ima. 
SOUZA513 
35883053 

1 	 1 Ia 0▪  11 	1 wrw 
e  

11111.▪  1 arai 	 

1111.140- ~má Perda 
111.1».11 

talai 

Nealseuil »ha 
14 Comais Are 

PROJETO ESTRUTURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

NURONAMEND3 
DUAL/EMBAI COTAVOME 1.0:01 

(arkoems.....~.~4~0~0) (em /50  ) 

(raactErG 	 47S0a2  

(••••••••a )(mo«. )(04/05  

$4=a 

OALINICIPIO DE CAPANEMA 

APROVADO 
RUBENS LUIS 
BOLANDO 
SOUZA5133531..= 
83053 	,ea ar« 

RUI39481- FL8OUZA 
1.101111~0 CIVIL MUPPIPM. 

CAPANDIA • PR 
11~ 011~1 



c•• 
S.* 

aoaa 
A. 

11•3•101. 

o. 
GIM 

IMA fe.  
Xnn 

• 
L•• 

RUBENS k,e.de de 
r

LUIS 	por AU ELEMS 

ROLANDO LOS aaw000 

souzas1 83053 
33588305 "" 2.cw_a•o• 
3 	1027:43 -03 60,  

.11:101:101470 

••• 

P3 

-10 
o- 

-1D 
o. 

PI 
•••••••ra- 

D 

11.11.NnE. 

:ta 

I0 
17- 

4111.4.1:•• 

P12 
••••••11110.• 

-.1110A. 
JL 

.1D 
o• 

41.11::11:41. 

.10 
4111•12.• 

.10 

R 

.1.1:1:ZO• 

ri- 

PIO 
1.1 

P.a 
1.10 
IMO 

C.JOrt 

PI 

rt1.1.1 
11.141.1 
1.1.0 
rt,42 
PRIJ 
PaKI 

ko...c.r.e.Rall 
.11•filme•azo 

PROJETO ESTRUTURAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANELIA 

P11  

z-41 

1 

• 5 
CD 

1 2 

AMERICO A'dr.eld de  
foroa digital por 

BELLE:24 ANIERICO 

BELLE.2405953179 

0595879 15  
Dados.  2021.09.08 

15 	1025:01 -93'00' 

HW/CIRO OE CAMOIA 

APROVADO 
ACILEN151115 

SOLIZA51335 
msoss 

RUBENS L -,01.17A  
VIGIEMIELRO C•//1-14~, IDE 

OVA.. - PFL 
11. »44-1 

F•963939• Plalda 

Rubw• 

Mor 

0171 310312119 

Con•01901 0•61 



Requerente:

Contato:

Município de Capanema

PROTOCOLO

Processo: 35414 I 2021

RUBENS LU]S ROLANDO SOUZA

RUBENS LUIS ROLANOO SOUZA -

CPF: 5í3.358.830-53

Telefone:

Assunto: soLlclTAçÂo PLANEJAMENTO E PROJETOS -Versãor 4

Descriçáo: REF MEMoRANoo lNÍERNo 52021

Tempo Minimo I dias.

Têmpo Meximo 20 dias.

Capanema,29 dê Novêmbrc de 2021.

SIMONE MARIA STACH
Protocolista

25À



Município de 
Capanema - PR 126 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

Aprovo o Projeto Básico e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/ 2020/MCIDADANIA/CAIXA. , deverá tramitar pelos setores competentes 
com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Américo Bel é 
Prefeito Munici al 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Fu, cional programática Fonte 

recuas 
o 

Natureza da 
despesa 

orunte°  d 

2021 07.002.27.812.2701.1271 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 1480 000 
2021 07.002.27.812.2701.1271 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 1483 915 

Município de 
Capanema - PR 0y3127 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 13 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 13/01/2022, objeto: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA., 

informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 

pagamento das obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será 

efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Valor Orçado Inicialmente R$ 334.945,35 (Trezentos e Trinta e Quatro 

Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 01/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

1. PREÂMBULO 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, por intermédio da Secretaria Municipal de 0908/12/2021, 
publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, Edição 870 de 
1009/12/2021, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 
local indicados, fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO, na forma de Execução Indireta, pelo Regime de Empreitada por Preço Global, de 
acordo com as condições deste edital e seus anexos, bem como com o que determina a Lei n° 
8.666/93, a Lei Complementar n°. 123/06 e do Decreto n°. 8.538/15. 

1.1. Da sessão pública: Os envelopes contendo a proposta e a documentação deverão 
ser entregues até às 8H30M do dia 15/02/2022, e serão abertos no dia 15/02/2022, às 
8H30M, na sala da Comissão Permanente de Licitações da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, situada a AV GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO -
CAPANEMA - PR. 

1.2. Para maior transparência nos atos administrativos, a Sessão Pública poderá ser 
gravada pela Administração Municipal, através de equipamento áudio visual próprio. 

1.3. Integra este Edital, independentemente de transcrição: 
a) Projeto Básico; 

b) Carta credencial - anexo 01; 

c) Declaração Unificadas - anexo 02; 

d) Atestado de visita - anexo 03; 

e) Declaração de responsabilidade técnica - anexo 04; 

f) Carta proposta de proposta - anexo 05; 

g) Demonstrativo analítico do BDI - anexo 06; 

h) Termo de renúncia- anexo 07; 

i) Declaração de Aceitação da Responsabilidade- anexo 08; 

j) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte - anexo 09; 

k) Declaração de Propriedade de Aparelhamento e disponibilidade de pessoal Técnico 

para execução do objeto da licitação - anexo 10; 

1) Cronograma de utilização do aparelhamento - anexo 11; 

m) Minuta do Contrato- Anexo 12 

n) Modelo Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica - Anexo 13 

o) Orçamento Quantitativo- anexo 14 

2. DO OBJETO 
2.1. A presente licitação tem por objeto a execução, sob o regime de empreitada por 

preço global, tipo menor preço, da seguinte obra: 

Local: CHACARAS 62-63 E 79, BAIRRO SANTO EXPEDIDO, MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA PR. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/ CAIXA.. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Área de Construção: Conforme Orçamento Quantitativo (anexo 14) 
Prazo de Execução: 5 (cinco)meses 
Prazo de Vigência: 10 (dez) meses 
Capital social Mínimo: 33.494,53 (Trinta mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e 

cinquenta e três centavos) 
Preço Máximo Global: R$ 334.945,35(Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e 

Quarenta e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos) 

Obs: A obra deverá ser executada em conformidade com o projeto básico, especificações 

técnicas, memoriais e demais documentos confeccionados pela Engenharia Municipal, não 

sendo admitida qualquer alteração ou substituição dos materiais e técnicas empregadas na 

execução da obra sem a anuência prévia e expressa do Departamento de Engenharia. 

2.2. O valor do subtotal da planilha de serviços, de cada macro item, deverá respeitar 
o percentual ré-estabelecido na tabela abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO - MACRO ITENS PERCENTUAL DO 
VALOR GLOSA. 

0,47% 1 SERVIÇOS PRELIMINARES  
2 SERVIÇO DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA(AMPLIAÇÃO) 0,007% 
3 INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA AMPLIAÇÃO 1,87% 
4 INFRAESTRUTURA (VIGAS BALDRAMA AMPLIAÇÃO 1,63% 
5 SUPER ESTRUTURA (VIGAS DE COBERTURA AMPLIAÇÃO) 2,83% 
6 SUPER ESTRUTURA (PILARES DA AMPLIAÇÃO) 1,14% 
7 SUPER ESTRUTURA LAJES (AMPLIAÇÃO) 3,6% 
8 PAREDES E PAINEIS (AMPLIAÇÃO) 9,60% 
9 PAVIMENTAÇÃO INTERNA (AMPLIAÇÃO) 1,80% 
10 REVESTIMENTO EXTERNO (AMPLIAÇÃO) 0,74% 
11 REVESTIMENTO INTERNO ( AMPLIAÇÃO) 3,55% 
12 REVESTIMENTO FORRO (AMPLIAÇÃO) 0,89% 
13 IMPERMEABILIZAÇÃO (AMPLIAÇAO) 0,44% 
14 ESQUADRIAS DE MADEIRA (AMPLIAÇÃO) 0,83% 
15 ESQUADRIAS METÁLICA (AMPLIAÇÃO) 1,39% 
16 VERGAS E CONTRAVERGAS (AMPLIAÇÃO) 0,24% 
17 COBERTURA ( AMPLIAÇÃO) 6,67% 
18 FORRO PVC NOS BAIRAIS (AMPLIAÇÃO) 0,17% 
19 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS (AMPLIAÇÃO) 5,59% 	• 
20 INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL (AMPLIAÇÃO) 1,91% 
21 INSTALAÇÕES ELETRICAS (AMPLIAÇÃO) 2,16% 
22 PINTURA EXTERNA ALVENARIA (AMPLIAÇÃO) 0,31% 
23 PINTURA ESQUADRIAS METÁLICAS (AMPLIAÇÃO) 0,044% 
24 PINTURA FORRO EM LAJE (AMPLIAÇÃO) 0,41% 
25 SERVIÇOS COMPLEMENTARES (AMPLIAÇÃO) 0,92% 
26 DEMOLIÇÃO (REVITALIZAÇÃO) 0,31% 
27 ALVENARIA (REVITALIZAÇÃO) 0,93% 
28 REVESTIMENTO INTERNO OITÃO (REVITALIZAÇÃO) 9,62% 
29 PINTURA OITÃO INTERNO (REVITALIZAÇÃO) 4,52% 
30 PINTURA ESQUADRIAS DE MADEIRA (REVITALIZAÇÃO) 0,049% 
31 PORTÕES SAÍDAS DE EMERGÊNCIA (REVITALIZAÇÃO) 7,95% 
32 REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO (REVITALIZAÇÃO) 6,33% 
33 REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE CONCRETO (REVITA- 

LIZAÇÃO) 
0,54% 

34 PINTURA OITO EXTERNO (REVITALIZAÇÃO) 4,16% 
35 INFRAESTRUTURA BLOCOS E ESTACAS MURO ALAMBRADO 

(REFORMA) 
6,54% 
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36 INFRAESTRUTURA BALDRAME MURO ALAMBRADO (RE- 
FORMA) 

1,62% 

37 SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 100M MURO ALAMBRADO 
(REFORMA) 

1,48% 

38 SUPERESTRUTURA PILARES MURO ALAMBRADO (REFORMA) 0,60% 
39 PAREDES E PAINES MURO ALAMBRADO !REFORMA) 0,64% 
40 REVESTIMENTO MURO ALAMBRADO (REFORMA) 3,70% 
41 IMPERMEABILIZAÇÃO MURO ALAMBRADO (REFORMA) 0,48% 
42 PINTURA MURO ALAMBRADO (REFORMA) 1,10% 
43 PISOS EM CIMA DOS BLOCOS (REFORMA) 0,092% 
44 PINTURA NO PISO EM CIMA DOS BLOCOS (REFORMA) 0,125% 

2.3. Independentemente do valor apresentado pela proponente para cada macro item, 
o preço global da proposta não poderá ultrapassar o preço máximo estabelecido no item 2.1, 
sob pena de desclassificação. 

3. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
3.1. A despesa com a contratação da obra, estimada em R$ 334.945,35 (Trezentos e 

Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos), valor 
que correrá a conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
4.1. O edital poderá ser impugnado: 

4.1.1. Por qualquer pessoa em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública; 

4.1.2. Por qualquer licitante em até 03 (três) úteis antes da data fixada para 

abertura da sessão pública. 

4.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

4.3. Até a data marcada para abertura da sessão pública, qualquer interessado poderá 

solicitar à Administração elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

4.5. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Comissão de 

Licitação deverão ser autuados no processo licitatório e estar disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 
4.6. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada ao Setor 
de Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 
impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 4.1.1 
e 4.1.2, deste edital. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados do ramo pertinente ao seu 

objeto, devidamente ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até 
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

5.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá 

realizar ou atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do 

Município de Capanema - PR, onde receberá um protocolo, respeitando o prazo 

estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores, ou; a ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 

com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS -

Instituto Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive ou CD-ROM virgem para repasse dos anexos e arquivos digitais 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

5.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos 

digitais repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um 

Protocolo de Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 
5.2. O cadastramento no banco de dados Municipal será realizado por meio da divisão 

de Licitações do Município. 
5.3. Não poderão participar desta licitação: 

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto da 

licitação. 

b) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

c) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/2002 e art. 28 do Decreto n° 5.450/2005) ou suspensas temporariamente de 

participar de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, 

da Lei n° 8.666/93); 

d) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 

§ 8°, V da Lei n° 9.605/98; 

e) Empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

1) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 
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g) Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados 

ou Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 

Lei n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa); 

i) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 
5.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 

do licitante. 

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E EQUIPARADOS 
6.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 

dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

6.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 

3°, § 4°, VI da Lei Complementar n° 123/ com alterações da Lei Complementar n° 155/2016, 

receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 123/06 às ME/ EPP. 

6.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites 

definidos pelo art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento 

concedido pela Lei Complementar n° 123/06, às ME/ EPP. 
6.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

6.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida 
Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

6.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação 
de habilitação. 

7. DO CREDENCIAMENTO 
7.1. Previamente à abertura da sessão de habilitação e julgamento, o representante do 

licitante deverá apresentar-se à Comissão de Licitação para efetuar seu credenciamento como 
participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade ou documento equivalente, 
e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão. 

7.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, 
nos termos do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou 
particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

7.3. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

7.4. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, 
deve ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos 
de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

7.4.1. Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de 

assinatura no instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a 

Pregoeira e Equipe de Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada 
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em cartório, de Documento Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula 

de RG, CNH, Carteira de Trabalho e Previdência Social, Passaporte e Cédula de 

identidade Profissional), somente sendo admitido o reconhecimento da assinatura na 

forma grafada no documento apresentado. 
7.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 
7.6. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 
7.7. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento não impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá 
o seu representante de se manifestar durante a sessão. 

8. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTA 
8.1. Os documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 

entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados no anverso com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e 
frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° xx/2021, ÀS XXhOOmin DO DIA XX/xx/2022, (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° xx/2021, ÀS XXhOOmin DO DIA XX/xx/2022, (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.2. O envelope 01 deverá conter todos os documentos a seguir relacionados, o qual 

deverá ser apresentado devidamente lacrado e inviolado, em 01(uma) via cada um, sendo que 

as folhas deverão, preferencialmente, ser do tamanho A4, os documentos deverão estar 

rubricados por elemento credenciado da proponente, no caso de cópias, estas deverão estar 

devidamente autenticadas por tabelião, ou por servidor membro da comissão permanente de 

licitação. 
8.3. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio 

similar de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 
hora antes da abertura da sessão pública. 

8.4. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

TOMADA DE PREÇOS N° xx/2021, ÀS XXhOOmin DO DIA XX/xx/2022 (RAZÃO SOCIAL 

DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

8.5. Os envelopes lacrados contendo as propostas de preços e documentos de 
habilitação deverão ser protocolados no Protocolo-Geral do Município (junto ao 
Departamento de Tributação no Paço Municipal) até a hora marcada no Preâmbulo deste 
edital para abertura da sessão pública, quando não encaminhados via correio. 
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8.5.1. A sessão pública não será iniciada enquanto houver empresas na fila 

do protocolo dos envelopes. 

8.5.2. Após o início da sessão, não poderão participar certame as empresas 

que não tiverem os seus envelopes devidamente protocolados conforme o item 10.5. 

8.5.3. Considera-se o início da sessão a manifestação do Presidente, 

declarando aberta a sessão pública, devendo constar na Ata o efetivo horário da abertura 

e a justificativa para eventual atraso. 
8.6. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não 

gerarão efeitos como proposta. 
8.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 
8.8. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

8.8.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores. 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: 

e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa 

a contratar o objeto da licitação; 

1) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g) Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio 

- Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 

90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo 

sociedade simples; 
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8.8.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; no caso da empresa apresentar 

com data superior a 60 (sessenta dias o Presidente da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações poderá consultar o site: 

http://www.receita.fazenda.gov.bripessoaiuridica/cnpi/cnpireva/cnpireva   

solicitacao.asp para averiguar se houve alterações. (se não houver alterações 

a empresa não será desclassificada) 
b) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 
da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
c.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn.fazenda.gov.br. 

d) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 
sede da licitante; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

8.8.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de falências ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não 

anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos envelopes; 

b) Comprovação de capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do 

valor total estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita 

relativamente à data da apresentação da proposta, por meio de Certidão 

emitida pela Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

8.8.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) 	Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 12.440/11 

(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

8.8.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Registro ou inscrição,  no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, da empresa licitante 

e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 

a.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos no CREA ou no CAU do Estado do Paraná, deverão ser providenciados 

os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

b) Comprovação da capacitação técnico-profissional,  mediante 

apresentação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou 

membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 
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Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à 

execução dos serviços que compõem a contratação, especificamente, no que tange ao presente 

certame, AMPLIAÇÃO, REFORMA; 

b.1) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima 

elencados deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove 

seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador 

de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 

de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame; 

b.2) Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicos e/ ou 

membros da equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-

se tal condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses cooperados 

em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação de que estão 

domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da Lei n° 5.764, de 

1971; 

b.3) No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este 

subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada 

pela Administração. 

b.4) A comprovação referente ao item b.1 poderá ser comprovada na hora 

da sessão junto com os documentos de habilitação ou na data da assinatura do contrato. 

c) Comprovação da capacitação técnico-operacional,  mediante 

apresentação de um atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 

privado, em nome do licitante, relativos à execução dos serviços que compõem as parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

AMPLIAÇÃO, REFORMA , com quantitativos mínimos de 

50% da área objeto da presente licitação, ou seja, somente 

será admitido o quantitativo mínimo de 50% da área objeto da 

presente licitação, podendo ser feito a somatória de atestados 

os atestados podem ser: REFORMA: 1.089,86M2  E AMPLIA-

ÇÃO 26,99M2, podendo os atestados estarem separados, um de 

reforma e outro de ampliação ou unidos desde que tenham o 

percentual mínimo de metros 2  exigido. 

d) Declaração, conforme modelo anexo ao Edital, de que o licitante, 

por intermédio de seu responsável técnico devidamente qualificado para esse fim, vistoriou os 

locais onde será realizada a obra, e de que é detentor de todas as informações relativas à sua 

execução. 

d.1) A vistoria ocorrerá conforme agendamento que feito através do 

telefone 46 35521321 com o Sr. Rubens Luis Rolando Souza (Engenheiro Civil) ou 

membro da equipe de Planejamento da Prefeitura Municipal de Capanema.  
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d.1.1) Caso a empresa não queira fazer a visita técnica terá que 

preencher a Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica- Anexo 13 

d.2) Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá possuir 

formação na área de engenharia, devido à complexidade do objeto desta licitação, bem como 

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

e) Declaração na qual a Licitante manifeste sua total compreensão e 

conhecimento dos termos contidos na Especificação Técnica deste Edital, conforme Modelo 

Anexo 8 deste Edital. 

f) Indicação do Responsável Técnico ou da Equipe de Profissionais 

Responsáveis Técnicos que participarão da construção da obra, conforme Anexo 04-

(Declaração de Responsabilidade Técnica). O responsável técnico deverá opor assinatura de 

aceite na exigência constante acima. 

g) Declaração formal (Anexo 10) de que disporá, por ocasião da 

contratação, das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como do anexo 11, contendo o 

cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos. 

8.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES/OUTROS): 

a) Modelo de Declaração Unificada; 

b) Documentos facultativos: 

b.1) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (A 

empresa interessada no exercício dos direitos dispostos da Lei Complementar n° 123/2006, 

de 14/12/2006, deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, no 

envelope "A", a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, (anexo 9). 

b.2) Termo de Renúncia 

(A empresa interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a 

Comissão da Licitação quanto a habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos 

exatos termos do anexo 07, o qual deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação). 

8.10. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 01) poderão ser apresentados 
em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 
competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 
Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 
posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

8.11. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

8.12. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente  
alguma restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e n° 147/14). 

8.13. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que a proponente for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e n° 147/14); 

8.14. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

8.15. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

8.16. O proponente que não cumprir com o disposto no item 08 e seus subitens será 
desclassificado. 

9. DA PROPOSTA 
9.1. Deverá ser apresentada uma carta proposta de preços conforme Anexo 05, 

impressa por computador com tinta indelével, sem rasuras e entrelinhas. A proposta 
deverá ser elaborada considerando-se que o objeto será executado pelo regime de 
empreitada por preço global a preços fixos e sem direito a reajustamento e deverá 
conter: 

a) Razão social, endereço completo, telefone, fac-simile, etc., e o CNPJ da 

proponente. 

b) Nome e RG do titular ou do representante legalmente constituído com 

respectiva assinatura. 

c) Data. 

d) Preço global e unitário do objeto, em moeda brasileira corrente, grifado em 

algarismos e por extenso, com demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra e 

material. 

e) Prazo de execução do objeto em dias. 

1) Prazo de validade da proposta no mínimo 05 (cinco) meses contados a partir 

da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitação. 
9.1.1. Planilha de Serviços - conforme descrito no projeto básico - Deverá ser 

apresentada uma planilha de serviços datilografada ou impressa por computador, 
sem rasuras e entrelinhas e deverá conter: 

a) Razão social. 
b) Município e objeto. 
c) Data. 
d) Discriminação dos serviços, unidades de medida, quantidades, preços unitários, 

preços parciais, preços subtotais e preço global, com no máximo duas casas após 
a vírgula. 

1) Demonstração dos valores correspondentes à mão-de-obra. 
g) Páginas numeradas. 
h) Nome, RG e assinatura do responsável legal pela Empresa, bem como o nome, 

número do registro no CREA e assinatura do responsável técnico. 

	

9.1.1.1. 	Quanto ao item cotado, obrigatoriamente estarão incluídos todos 
os custos com a mão-de-obra especializada, ferramentas, 
equipamentos, instalações provisórias necessárias, bem como os 
encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 
quaisquer despesas de tributos incidentes sobre os serviços, não se 
admitindo qualquer adicional. 

	

9.1.1.2. 	No preço proposto, além dos custos elencados no item 9.1.1.1, está 
incluso o BDI - Beneficio e Despesas Indiretas, vez que nenhuma 
reivindicação para pagamento adicional será considerada. Todavia, 
caso haja necessidade de aditivos de valores e quantitativo, 
devidamente justificada, será descontado do valor do aditivo o 
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percentual equivalente do Risco na composição do BDI, que será 
calculado sobre o valor global da obra, salvo na hipótese de 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, verificados durante a execução da 
obra, hipóteses, que devidamente justificadas, não sofrerão 
descontos do percentual de "risco". 

	

9.1.1.3. 	A Composição Analítica do BDI deverá ser apresentada conforme 
modelo (Anexo 06), discriminando todos os custos indiretos e 
lucros (ou beneficios). 

	

9.1.1.4. 	O BDI - Com Desoneração da folha de pagamento máximo admitido 
nesta licitação é 26,92%, devendo cada licitante preencher sua 
planilha de Composição Analítica do BDI. 

9.1.2. Cronograma físico-financeiro - Deverá ser apresentado um cronograma físico- 
financeiro, conforme o Projeto Básico, devidamente preenchido com o respectivo 
equilíbrio fisico-financeiro constando o nome, número do RG e assinatura do 
responsável legal pela empresa, bem como o nome número do registro no CREA e 
assinatura do responsável técnico. 

	

9.2. 	Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas 
especificações exigidas. 

	

9.3. 	A apresentação da proposta na licitação será considerada como prova de que a 
proponente examinou e concordou com todas as especificações e demais elementos da 
Licitação, que os comparou entre si e obteve do Licitador, através de seus técnicos, 
informações satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso eventualmente existente, 
antes de elaborar sua proposta, concluindo que os elementos da licitação lhe 
permitiram preparar proposta de preços completa irrevogável e integralmente 
satisfatória. 

	

9.4. 	Independentemente do valor unitário apresentado pela proponente para cada 
item constante da planilha de preços, o preço global da proposta não poderá 
ultrapassar o Preço Máximo estabelecido no item 3.1, sob pena de  
desclassificação.  

	

9.5. 	A apresentação da proposta implica na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como a obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nele contidas, assumindo o proponente o compromisso 
de executar os serviços nos seus termos e fornecer todos os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidade e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

9.6. 	Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto, vez 
que tais tributos fazem parte da discriminação do BDI - Benefícios de Despesas 
Indiretas. O Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ - e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL -, que não podem ser repassados à Administração, não 
serão incluídos na proposta apresentada. 

	

9.7. 	As propostas terão validade de 5 (cinco) meses contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

	

9.8. 	Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

	

9.9. 	Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

9.10. Após a abertura da sessão, somente serão aceitas alterações formais, que não 
apresentem alteração da proposta, observadas as exceções previstas neste edital. 

9.11. Fica entendido que os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas, 
memoriais e todos os documentos são complementares entre si, de modo que qualquer 
detalhe, que se mencione em um e se omita em outro será considerado especificado e 
válido. 
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10. DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a proposta de 

preços será realizada em sessão pública, da qual será lavrada ata circunstanciada 
assinada pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 
licitantes presentes. 

10.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
10.3. Aberta a sessão, a Comissão de Licitação receberá, de uma só vez, os envelopes 

contendo a proposta e a documentação de habilitação. 
10.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação, a Comissão de 

Licitação poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/ PR quanto aos impedidos de licitar 
(http: / / servico s. tce. pr. gov. br/ tcepr/ municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb . as 
px); 

b) CNAE (http: / / www. cnae. ibge . gov. br) 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia. gov. br/ ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj. jus. br/ improbidade_adm/ consultar_requerido.php). 

10.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU n° 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. 
art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 

10.6. Constatada a existência de vedação à participação no certame, a Comissão de Licitação 
reputará o licitante inabilitado. 

10.7. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/ EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa 
de efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar n° 123/2006, o Presidente 
da Comissão de Licitação poderá consultar o Portal da Transparência do Governo 
Federal (www. portaldatransparencia. gov. br), na seção "Despesas - Gastos Diretos do 
Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)", para verificar se o 
somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente extrapola o 
faturamento máximo permitido como condição paras esse beneficio. 

10.7.1. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite 
legal, o Presidente da Comissão de Licitação indeferirá a aplicação do tratamento 
diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, com a consequente inabilitação, sem prejuízo das 
penalidades incidentes. 

10.8. Não ocorrendo o descumprimento das condições de participação, serão identificados 
os licitantes participantes e abertos os envelopes contendo a documentação de 
habilitação. 

10.9. Caso necessário, a Comissão de Licitação poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a se reunir. 

10.10. Analisada a documentação de habilitação, a Comissão de Licitação, de forma 
motivada, indicará os licitantes inabilitados em razão de falha ou omissão na 
documentação. 
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10.11. A inabilitação de qualquer licitante será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.12. Caso todos os licitantes renunciem expressamente ao direito de recorrer, serão 
imediatamente abertas as propostas de preço dos licitantes habilitados. 

10.13. Não havendo renúncia ao direito de recorrer, a Comissão de Licitação suspenderá a 
sessão e marcará nova data para abertura dos envelopes contendo as propostas de 
preço. 

10.13.1.0s documentos de habilitação e os envelopes lacrados contendo as propostas 
serão rubricados por todos os licitantes e pelos membros da Comissão de Licitação 
e ficarão guardados na respectiva Seção. 

10.14. Após o final da fase de habilitação, os envelopes n° 02 dos licitantes inabilitados não 
serão devolvidos. 

10.15. Os envelopes n° 02 ficarão à disposição das empresas inabilitadas pelo período de até 
10 (dez) dias úteis contados do encerramento da fase de habilitação, após o que serão 
destruídos pela Comissão de Licitação. 

10.16. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes do certame. 

10.17. A intimação do julgamento da habilitação e das propostas dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os representantes dos 
licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá ser feita por 
comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

10.18. Após a fase de habilitação, não caberá: 
10.18.1.Desistência das propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
10.18.2.Desclassificação do licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento. 
10.19. Abertos os envelopes n° 02, a Comissão de Licitação examinará as propostas 

apresentadas quanto às suas especificações e compatibilidade do preço em relação ao 
valor estimado para a contratação. 

10.20. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada na ata da 
sessão. 

10.21. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, 
a Comissão de Licitação poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação 
de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou 
desclassificaram. 

10.22. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 
membros da Comissão e pelos representantes dos licitantes presentes. 

10.23. A Comissão de Licitação poderá relevar, numa proposta, qualquer informalidade, não 
harmonização ou irregularidade de natureza secundária, formal que não constitua um 
desvio significativo, desde que não prejudique ou afete a classificação relativa de 
qualquer outra proponente. 

10.24. A ausência de assinatura na proposta, planilha ou cronograma físico-financeiro 
poderá ser suprida se o representante estiver presente na sessão e possuir poderes 
para ratificar o ato, devendo tal fato ser registrado em ata. 

10.25. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços 
e cronograma físico-financeiro. Constatado erro aritmético ou de anotação no 
preenchimento serão efetuadas as devidas correções. 

10.26. No caso de haver divergência entre o preço grafado em algarismos e o grafado por 
extenso, prevalecerá o último a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista 
um erro grosseiro e óbvio, ou ainda, na omissão de um desses valores (algarismo ou 
extenso) a proposta será válida desde que não haja dúvidas sobre o preço apresentado. 

10.27. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá esta. 
10.28. Se existir erro aritmético na multiplicação da quantidade pelo preço unitário, o preço 

unitário prevalecerá a menos que, na opinião da Comissão de Licitação, exista um erro 
grosseiro e óbvio no preço unitário. Neste caso, o preço parcial cotado prevalecerá e o 
preço unitário será corrigido. 
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10.29. Nos casos em que houver diferença entre o preço global indicado na planilha de 
serviços e o preço global analisado, prevalecerá este. 

10.30. Se o valor de um macro item (item 2.2) ultrapassar o percentual máximo 
admissível estabelecido, a diferença entre o valor proposto pela proponente e o 
máximo admissível será remanejado para a última parcela do cronograma físico-
financeiro. 

10.31. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e 
procederá a correção se constatado erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou a 
necessidade de ajuste face o contido no item 2.2. A simples correção de erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou de ajuste não acarretará a desclassificação da 
proposta. 

10.32. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela 
proponente. Caso a proponente rejeite a correção, a sua proposta será 
desclassificada. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
11.1. O critério de julgamento será o de menor preço global. 
11.2. Será desclassificada a proposta final que: 

a) Contenha vícios ou ilegalidades ou que seja elaborada em desacordo com o 

presente edital; 

b) Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Projeto 

Básico; 

c) Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 

c. 1) A proposta poderá utilizar custos unitários diferentes daqueles fixados neste 

Edital, desde que o preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 

físico-financeiro do contrato fiquem igual ou abaixo do valor calculado a partir do sistema de 

referência utilizado. 

d) que apresentar preços e vantagens baseadas nas ofertas das demais 

proponentes; 

e) que apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

1) que não aceite correção do cronograma físico-financeiro; 

g) que venha a ser considerada inexequível pela Comissão de Licitação, após 

procedimento para apurar a viabilidade técnica e econõmica do preço global proposto, quando 

for razoável concluir que a proponente não é capaz de executar o Contrato ao preço da sua 

oferta. 

11.3. Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou 

b) Valor global orçado pela Administração. 

11.3.1. Nessa situação, previamente à desclassificação da proponente, lhe será facultado, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a comprovação da viabilidade dos preços 

constantes em sua proposta, por meio de composição detalhada dos preços 

unitários, comprovando que os custos dos insumos são coerentes com os de 

mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução 

do objeto do contrato, conforme parãmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 

8.666/93, sob pena de desclassificação. 
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11.4. Da proponente vencedora, cujo preço global analisado for inferior a 80% (oitenta por 
cento) do menor preço a que se referem as alíneas "a" e "b" do item 11.3, será exigida, 
para assinatura do contrato, prestação de garantia adicional igual à diferença entre o 
valor resultante do item 11.3 e o preço global analisado. 

12. DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
12.1. Caso todos os licitantes vencedores do certame não se enquadrarem nos requisitos do 

item 6 deste edital, far-se-á sorteio na mesma sessão de julgamento. 
12.2. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
12.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

12.3. Para efeito do disposto no item 12.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

12.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

12.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 12.2.1, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; 

12.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no 
subitem 12.2.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

12.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na Lei Complementar 123/06, o 
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 

12.5. As regras de desempate previstas na Lei Complementar 123/06 somente se aplicarão 
quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 

13. DOS RECURSOS 
13.1. Dos atos da Administração serão admitidos os seguintes recursos: 

13.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do 
ato, ou da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

a) Habilitação ou inabilitarão do licitante; 

b) Julgamento das propostas; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 
1) Rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se 

refere o inciso I do artigo 79 da Lei n° 8.666/93; 

g) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 
13.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico. 

13.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 
do ato, no caso de declaração de inidoneidade por decisão do(a) Prefeito(a) 
Municipal. 

13.2. A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 144 

13.3. O recurso será dirigido à Comissão Permanente de Licitação, por intermédio do 
Presidente da Comissão de Licitação, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado. 

13.4. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 
recebimento do recurso. 

13.5. Os recursos interpostos em razão de habilitação ou inabilitação de licitante ou do 
julgamento das propostas terão efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, 
motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir eficácia suspensiva 
aos demais recursos. 

13.6. Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do licitante aos 
autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à instrução 
do recurso. 

13.7. Caso os autos do processo não estejam disponíveis para vista dos licitantes 
interessados, o prazo para recurso será suspenso. 

13.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor. 

14.2. Após a adjudicação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou retirar 
o instrumento equivalente, no prazo de 10 (dez) dias. 

14.3. Previamente à formalização da contratação, a Comissão Permanente de Licitação 
poderá realizar consulta ao SICAF para identificar possível proibição de contratar com 
o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

14.4. Constatada a irregularidade no SICAF, ou quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, a Comissão Permanente de 
Licitação poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificação, para 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

15. DO INSTRUMENTO DO CONTRATO, DA SUBCONTRATAÇÃO E DA CESSÃO 
15.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

15.2. É vedada a subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de 

qualquer encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
16.1. O contrato terá vigência de 180(Cento e oitenta) dias. 
16.2. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra devido 

à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 
procedimentos. 

16.3. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado o 
novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, 
que servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.1. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, é 
condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou 
da garantia adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena 
de responsabilidade Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de 
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obrigações e concurso em Ato de Improbidade Administrativa entre o particular 
beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá ser 
efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, 
à escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária. 
17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 

deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município 
de Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° 
do art. 56 da Lei n° 8.666/1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 

b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 

c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, 

imprescritibilidade, de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido 

de 90 (noventa) dias; 

b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 

cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 

arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 

beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade 

e de irrevogabilidade. 
17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 

a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 

b) ser avaliado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 
17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 

contrárias aos interesses do Município de Capanema. 
17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de garantia 

exigida será considerada como recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor da alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar 
o valor da garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato 

de Empreitada; 
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b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ou não aceitação pelo 

licitador da obra. 
17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar. dar-se-á por 

requerimento mediante a apresentação de:  

a) termo de recebimento definitivo; 

b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 

c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 

são de inteira responsabilidade da contratada. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
18.1. Caberá à CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 

insertas neste edital e da Minuta do Contrato (Anexo 09), além do fornecimento da 
mão-de-obra, dos materiais e dos equipamentos, ferramentas e utensílios necessários 
para a perfeita execução da obra e demais atividades correlatas, obriga-se a: 

18.1.1 Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 
18.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 
gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 
devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 
de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 
maneira a abrangé-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 
de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 
garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 
nos trabalhos: 

a) A Contratada deverá apresentar ao Departamento de Engenharia do 

Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, um cronograma 

de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal de todo o pessoal técnico que 

irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de obra, pedreiros etc., devidamente 

vinculado ao cumprimento do cronograma físico da obra. 

b) A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

c) O projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

d) A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada ensejará 

a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver necessidade 

de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto básico e a execução 

da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior, o percentual referente ao 

"risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será descontado do valor final de 

um possível aditivo. 

	

18.1.3. 	Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 
ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 
termos da Lei n° 6.496, de 1977; 

	

18.1.4. 	Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no Projeto Básico, nos termos do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 
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18.1.5. 	Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de 
todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à 
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte fisico de 
qualquer natureza e aplicação da obra; 

18.1.6. Assegurar à CONTRATANTE: 

a) O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o 

recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

b) Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

	

18.1.7. 	Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Contrato, no prazo determinado. 

	

18.1.8. 	Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o 

local dos serviços sempre limpo e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

	

18.1.9. 	Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

18.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

18.1.11. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número 

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação da obra em 

relação ao cronograma previsto, mantendo tal documento no local de 

execução da obra, para possibilitar a sua fiscalização. 

18.1.12. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto 

básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 

defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado 

da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo 

se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

18.1.13. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do 

Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA. 

18.1.14. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 
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destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em 

via pública junto à obra. 

18.1.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

18.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

serviços, bem como aos documentos relativos à execução da reforma. 

18.1.17. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

18.1.18. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

18.1.19. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de 

trabalho e outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora 

contratados. 

18.1.20. Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre 

a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos 

prazos determinados por lei. 

18.1.21. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e telefónicas. 

18.1.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

18.1.23. Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI's; 

18.1.24. Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 

18.1.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Administração; 

18.1.26. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Administração; 

18.1.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

18.1.28. Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos 

serviços, fora das suas especificações; 

18.1.29. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

do contrato, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis 

e assumindo o ônus decorrente; 

18.1.30. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas 

por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à 

integridade do patrimônio público; 

18.1.31. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste 

contrato; 

18.1.32. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

18.1.33. Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e 

beneficios dos empregados utilizados na execução dos serviços. 

18.1.34. Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

18.1.35. Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações 

necessárias sobre qualquer ponto duvidoso do procedimento, se 

responsabilizando inteiramente pela apresentação da planilha de serviços 

para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

18.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

18.2. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

	

18.2.1. 	Cumprir fielmente as disposições do Contrato; 

	

18.2.2. 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 
na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

	

18.2.3. 	Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 
acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

	

18.2.4. 	Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

	

18.2.5. 	Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias; 

	

18.2.6. 	Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato; 

	

18.2.7. 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

	

18.2.8. 	Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 
observância das normas ambientais vigentes; 

18.2.9. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do 
Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

18.2.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

19. 	DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
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19.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, 
inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o 
CONTRATANTE de todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente 
Contrato. 

19.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.3. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art. 
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo 
o CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem 
a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou 
memoriais. 

19.4. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 
todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo 
com as normas de segurança do trabalho. 

19.5. Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 
reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a 
CONTRATADA assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual 
condenação, isentando a CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no 
caso concreto uma das formas de intervenção de terceiros previstas no Código de 
Processo Civil, especialmente a denunciação da lide, se for o caso. 

19.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA 
assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos 
serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação 
contratual e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

19.7. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de 
ressarcimento de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo 
a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum título. 

20. 	DA FISCALIZAÇÃO, TESTES, REUNIÕES DE GERENCIAMENTO E COMUNICAÇÃO 
20.1. A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais 

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente 
a medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medição, verificará 
o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro, para que se permita a elaboração do processo de faturamento. 

20.2. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-
financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das penalidades 
previstas, se for o caso. 

20.3. A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, engenheiros, 
especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE: 

a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto da presente Licitação; 

b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 

20.4. A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE 
para representá-la na execução do contrato. 

20.5. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das 
especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, 
Boletim ,Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e 
rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar 
reservados para o manuseio da fiscalização. 

20.6. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com 
autorização prévia da fiscalização. 

20.7. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente 
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser 
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
CONTRATADA, livre de quaisquer ónus financeiro para o CONTRATANTE. 
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20.8. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução 
ou má qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo 
com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se 
referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da 
CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição 
do material rejeitado. 

20.9. A CONTRATADA é obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes 
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de inteira 
responsabilidade da CONTRATADA. 

20.10. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento um ao 
outro. A finalidade é revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os 
problemas potenciais. 

20.11. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-
se-á efetiva, após o seu recebimento. 

20.12. A fiscalização será realizada pela Secretaria de Planejamento do Município, por meio 
de Engenheiro Municipal. 

20.13. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste. 

20.14. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 

Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais 

que, de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com as obras / serviços 

em questão e seus complementos. 

20.15. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja 

caracterizada a omissão funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da 

Lei n° 8.666/93. 

20.16. Compete especificamente à Fiscalização: 
20.16.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao início das 

obras/ serviços; 
20.16.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações 

da Contratada constantes do Contrato; 
20.16.3. Exigir o cumprimento integral dos Projetos, Detalhes, Especificações e 

Normas Técnicas da ABNT, e outras porventura aplicáveis; 
20.16.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela 

Contratada; 
20.16.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à 

Contratada; 
20.16.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
20.16.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e 
cronograma; 

20.16.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstãncias que 
possam acarretar dificuldades no desenvolvimento dos serviços em relação 
a terceiros; 
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20.16.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

20.17. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

quando for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 

prazos de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

1) A satisfação do público usuário. 

20.18. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 

valores contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 

20.19. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao 

fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, 

quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1' e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666/93. 

20.20. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste instrumento 

convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666/93. 

20.21. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto 

proposto. 

20.22. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento entre 

a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Contrato. 

20.23. Reserva-se à Contratante o direito de intervir nas obras/ serviços quando ficar 

comprovada a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos equipamentos e 

da mão-de-obra empregados, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

21. 	DO PAGAMENTO 
21.1. Os pagamentos serão efetuados em parcelas correspondentes às medições mensais 

a serem feitas de acordo com o estabelecido no Cronograma físico-financeiro, 
considerando os preços unitários constantes da Planilha de Quantidades, todos 
aprovados pelo Departamento de Engenharia do Município. 
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21.2. Após a aprovação das medições,  o pagamento será realizado no prazo de até 15 
(quinze) dias,  mediante depósito na conta de titularidade da CONTRATADA, com a 
respectiva emissão e aceitação da nota fiscal e apresentação das guias de 
recolhimentos do INSS e notas fiscais dos materiais comprados pela CONTRATADA. 

21.3. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 
que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 
caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

21.4. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

21.5. Os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo órgão 
CONCEDENTE, em decorrência do Convênio especificado no item 2 deste edital, 
não gerando para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso a CONCEDENTE 
não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 
21.5.1. Todavia, para evitar prejuízo à CONTRATADA, verificando o 

CONTRATANTE que o órgão CONCEDENTE não repassou as verbas 
necessárias ao pagamento da respectiva parcela até o 30° (trigésimo) 
dia após a medição realizada, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA do fato, facultando a esta a suspensão da execução da 
obra, até a liberação do pagamento. A opção pela suspensão da execução  
da obra deve ser formalizada por escrito e anexada ao processo 
licitatório.  

21.6. O pagamento dos valores devidos pela Contratante fica condicionado ao pagamento e 
comprovação dos encargos devidos pela Contratada junto aos seguintes órgãos: 

a) CREA, por meio da ART de Execução da Obra - Anotação de Responsabilidade 

Técnica; 

b) ISS do Município de Capanema; 

c) INSS, através da matrícula da obra; 

d) Prefeitura Municipal, através do Alvará de Construção da obra; 

21.7. Na ocasião do pagamento de cada uma das parcelas a Contratada deverá apresentar 
na tesouraria da Contratante, além dos documentos exigidos no item anterior: 

a) Comprovante de medição realizada pelo Departamento de Engenharia do Município, 
devidamente assinada pelo Engenheiro responsável pela fiscalização da obra; 

b) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

21.8. A liberação da última parcela estará condicionada à elaboração do Termo de 
Recebimento Provisório das obras e/ ou serviços contratados, o qual será lavrado 
em até 15 (quinze) dias após a notificação da conclusão da obra realizada pela 
CONTRATADA, devendo esta, ainda, apresentar as seguintes documentações:  

a) 	Comprovação de regularidade trabalhista e previdenciária da obra; 

c) Certificado de vistoria e conclusão da obra efetuado pelo Departamento de 

Engenharia do Município; 

d) Termo de Recebimento Provisório da obra; 
21.9. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual ou de 

execução incorreta da obra, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, 
sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

21.10. Ê vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 
danos decorrentes. 
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21.11. O pagamento poderá ser precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 
21.11.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

21.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

21.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

21.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição 

ou prestação de serviço contratado; ou 

21.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do 

Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na 

contratação, bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos 

termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

21.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

21.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

21.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

21.17. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
22.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 
executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de 
responsabilidade do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará 
quando não houver qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 
22.1.1. 	O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

22.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
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22.2.1. 	Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas. 

	

22.2.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

22.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 
(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente 
designada pelo CONTRATANTE formada por três servidores efetivos. Decorrido esse 
prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) obra(s) será(ão) considerada(s) 
como recebida(s) definitivamente. 

22.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado 
desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 
quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 
porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

22.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

23. 	DAS SANÇÕES 
23.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

• 

a)  

b)  
c)  
d)  
e)  

1) 
g)  
h)  

23.2. A 

	

	 infrações discriminadas no licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das 

Não retirar a nota de empenho, ou não 
dentro do prazo de validade da proposta; 
Apresentar documentação falsa; 
Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
Comportar-se de modo inidõneo; 
Cometer fraude fiscal; 
Fizer declaração falsa; 
Ensejar o retardamento da execução do certame. 

assinar o contrato, quando convocada 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 
b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

23.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações p restadas, 

a Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia 

defesa: 
23.3.1. Advertência por escrito; 

23.3.2. Multas: 

a) Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo que exceder à data prevista para a conclusão da obra, contado do 10° (décimo) 

dia a partir da Ordem de Início da Obra; 
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b) b)Multa de 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato por dia 

consecutivo de atraso na colocação de placas, conforme modelos fornecidos pelo 

CONTRATANTE, contado do 10° (décimo) dia a partir da Ordem de Início da Obra; 

c) Multa de 5,0% sobre o valor do contrato no caso de execução incorreta 

da obra, quando impossível a seu refazimento, ou recusa da CONTRATADA em refazer os 

serviços, sem prejuízo das glosas parciais ou totais realizadas nas medições da Fiscalização; 

d) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato quando, por ação, 

omissão ou negligência, a CONTRATADA infringir qualquer disposição do Edital, cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato quando a 

CONTRATADA ceder o Contrato, ou subcontratar a obra, no todo ou em parte, para pessoa 

fisica ou jurídica, sem autorização do CONTRATANTE, devendo reassumir a execução da obra 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação, sem prejuízo de outras sanções 

contratuais; 

1) Multa de 20,0% sobre o valor do contrato, quando ocorrer rescisão do 

contrato pelos seguintes motivos: 

I - quando a contratada falir, for dissolvida ou por superveniente 

incapacidade técnica; 

II - quando houver atraso dos serviços pelo prazo de 30 (trinta) dias 

por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita pelo CONTRATANTE, cujo aditivo de 

prorrogação contratual deverá obrigatoriamente ser aprovado pela Procuradoria Municipal, 

sob pena de nulidade; 

III - quando houver inadimplència de cláusulas e condições 

contratuais por parte da CONTRATADA e desobediência das determinações da fiscalização; 

IV - demais hipóteses mencionadas no art. 78, da Lei 8.666/93. 

23.3.2.1. A aplicação das sanções previstas neste edital, não exime a 
CONTRATADA de ressarcir à CONTRATANTE por outros 
eventuais prejuízos causados que ultrapassem o valor das 
multas previstas neste instrumento. 

23.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

23.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

23.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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23.5. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

23.6. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

23.7. 	A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

23.8. 	As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação. 

23.9. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

23.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

23.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

23.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

24. 	DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 

prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na finalização da obra; 

e) A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° 

do art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

I) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
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m)Razões de interesse público de alta relevãncia e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 

8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes da obra, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado 

o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

g) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução da obra, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

24.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25. 25.DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
25.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta. 

25.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

26. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
26.1. A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 
26.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

26.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 

26.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 

26.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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26.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

26.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

26.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

27. DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES DE SERVIÇOS E REAJUSTE 

27.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita 

a critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará 

por escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas 

obras/serviços para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais 

estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 

27.2. Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos 

preços unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra 

tabela recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no 

mercado, desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as 

condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao 

Contrato Primitivo. 

27.3. No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente será 

expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, 

obedecido às formalidades legais. 

27.4. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

27.5. O aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da CONTRATADA, a  

Qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a obra  

conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensefadores do atraso da execução,  

sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.  
27.6. Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 
licitatório. 

28. DO FORO 

28.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

29. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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29.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

29.2. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 

futura execução da obra. 

29.3. É facultado à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive 

com a fixação de prazo de resposta, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar desde a realização da Sessão Pública. 

29.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. 

29.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de 

Capanema-PR. 

29.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, 

ou remetida via postal, endereçada ao Setor de Licitações do Município, considerando-

se a data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos 

atos, respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

29.7. O Setor de Licitações prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados 

nesta licitação, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feira, no 

horário de expediente, na Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, centro 

- Município de Capanema PR. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

13 dia(s) do mês de janeiro de 2022 
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ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

(local e data) 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° xx/ 2022 

Senhores 

O abaixo assinado 	 , portador da carteira de identidade n° 	, na qualidade 

de responsável legal pela proponente 	, vem, pela presente, informar a Vossa Senhoria 

que o senhor 	 , carteira de identidade n° 	 , é a pessoa designada por nós 

para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e proposta 

de preços, para assinar as atas e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal (COM RECONHECIMENTO DE FIRMA), e 

carimbo do CNPJ da empresa) 

Em atendimento a Lei Federal n° 13.726/2021, o reconhecimento de assinatura no 

instrumento de procuração particular, poderá ser realizado perante a Pregoeira e Equipe de 

Apoio, desde que apresentado, via original ou cópia autenticada em cartório, de Documento 

Oficial com foto e assinatura do subscrevente (Ex. Cédula de RG, CNH, Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, Passaporte e Cédula de identidade Profissional), somente sendo 

admitido o reconhecimento da assinatura na forma grafada no documento apresentado. 
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ANEXO-II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

Ã pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° xx/ 2022 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a) 	 , Portador(a) do RG sob n° 	  e 

CPF n° 	 , cuja função/cargo é 	 (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para 

o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao 

TOMADA DE PREÇOS N° xx/ 2021 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO 03 

ATESTADO DE VISITA 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° xx/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 

Declaramos que o engenheiro 	 , CREA/CAU n° 	da empresa 	  

responsável técnico da proponente, devidamente credenciado, visitou o local da execução da obra 

objeto do Tomada de preços em epígrafe. 

(Local e Data) 

(nome, RG/CREA e assinatura do responsável pelo Licitador) 

ANEXO 04 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° xx/2022. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável técnico pela obra, 

caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das Leis 

Trabalhistas vigentes. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 05 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

(Identificação da Proponente - razão social, endereço, telefone e CNPJ, etc. ) 

(Local e data) 

A Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° xx/2022. 

Prezados Senhores 

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa proposta de preços 

para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 	(  
sendo R$ ..... (....) referentes à mão-de-obra e R$ ....(....) referentes ao fornecimento do material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 5(cinco) meses, contados a partir do 10° dia 

após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 	 ) meses (no mínimo de 5(cinco) 

meses, a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de 

Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, aparelhos, 

equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra, encargos sociais, administração, 

lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações técnicas 

brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior assumindo, desde já, a 

integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa) 
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ANEXO 06 

DEMOSTRATIVO ANALÍTICO DO BDI 

CAIXA 
I N" OPERAÇÃO 	1W INCONV 

1E71E22-18 	 99220/2112_9___ 

Quadro de Gornposiçâo do BOI 

!PROPONENTE/ TOMADOR 
!Prefeitura ~pai da Cepanoma 

!'"Sti ou de Sigilo 
	aptifiL122_ 

   

APELIDO DO EMPREENDIMENTO! DESCRIÇÃO DO LOTE 

Retomo, rdoPreSao e rov'ereeparLedistrisio do esponte, r REIORMAAMPLIÁÇÁO E R EViTAUZAÇÁO NO GINÁSIO OE ESPORT08  

ronlOrma logialaçAn whvifirio municipal, dome, stermaliva oe pol contual bo,«o ao calculo Dora o ISS:  
Sobro a bato 4ocakulo, dol,nir n ro!pecbva alloo>la do 	polira 2% e 0%),  

L 	 FIM 1 

TIPO 
. DE' (r:::%tra do ed,f1C49  

liaria $05000 
Alotadol 

3,C0% Adminlaliaerlo COIMO AC 
Seguro e Garantia SIT 0.e0% 

Risco R 	, - ,O<W%  
:A:UB% Oaapesas Financeiros OF 

Lucro L ' 7 00% 
Tributos tImpostos COFINS 3%, e Pis 0E5%) Cf' 

broutos ri ES. variável do acordo com o munIcipio) ISS O 
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ANEXO 07 

TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão de Licitações 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° xx/2022 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n° 

xx/2021, por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela 

Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 

pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, 

RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo 

respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, passando-

se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

(local e data) 

( nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa ) 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

	 , CPF n° 	 , CREA/CAU n° 

	 , declara que é conhecedor das condições constantes no Tomada de 

Preços n° xx/2021 e que aceita participar da Equipe Técnica da Empresa 

	  CNPJ n° 	 , para a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 

DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 

REPASSE 899228/ 2020/ MCIDADANIA/ CAIXA. 

Cidade 	de 	 de 2022. 

(nome, RG e assinatura do declarante) 
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ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE - MODELO 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no edital, 

que a empresa 	 (denominação da Pessoa Jurídica), inscrita no CNPJ sob o n° 

	 , é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 

como critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° x/2021, realizado 

pelo Município de Capanema - PR. AO 
_ /_ /2022 

(nome, RG, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE DE PESSOAL 

TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° xx/2022 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de identidade RG n° 

	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 , DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos equipamentos 

mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da licitação. 

MODELO 

DESCREVER OS EQUIPAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da Sessão 

Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão disponíveis para 

execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo outros compromissos ou 

contratos que cumulativamente possam necessitar de tais equipamentos e pessoal, e 

consequentemente colocar em risco o cumprimento dos prazos de execução desta obra. 

	 dc 2022. 

(Assinatura do representante legal) 

Nome e RG/CPF 

Cargo 

Carimbo do CNPJ 

OBS.: Todas as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente 

e carimbada com o número do CNPJ, salvo o Atestado de Visita (Anexo 03), onde a emissão 

é de responsabilidade do Município de Capanema - PR. 
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ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° xx/2021 
PROPONENTE 
MUNICÍPIO/LOCAL 
OBJETO ARA 

CONSTRUÍDA 
LOTE PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇÃO DOS VEÍCULOS, 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (DIAS) 

30 60 90 	120 150 180 210 240 
1 UTILIZAÇÃO 

ill> QUANTIDADE 
2 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
3 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
4 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
5 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
6 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
7 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 
8 UTILIZAÇÃO 

_QUANTIDADE 
9 UTILIZAÇÃO 

QUANTIDADE 

_...) 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Responsável Legal 

Carimbo, nome, RG 
Assinatura do 

Profissional- CREA/CAU 

Local e data. 
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ANEXO 12 

MINUTA CONTRATO N° xx/2022 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A 

EMPRESA 	  

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo empregatício, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de 

Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/OOXX-60, a seguir 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO 

BELLÉ. De outro lado a empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) 	 inscrito no CPF n° 	 , residente e domiciliado 

em 	 ,doravante denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente Contrato 

nos termos da Lei n.° 8 	666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, obedecidas às 

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° xx/2022, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA., sob o regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, em consonãncia com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos referentes à licitação Tomada de Preços xx/2022. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° xx/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA ->DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ XXXX (por 

extenso). 

2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
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3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 1480 07.002.27.812.2701.1271 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2021 1483 07.002.27.812.2701.1271 915 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO.DO SERVIÇO 

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 5(cinco) meses, 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 
4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma fisico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 

expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 
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h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 

os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 

provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 

subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1. O prazo de vigência do Contrato será de 1O(dez) meses, contados a partir da data 

da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 

e encerramento em 	 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado 

o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 

de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 

de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 

nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de 

Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura  do 

contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal 

de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de 

obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma físico da 

obra.  
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6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  

contados a partir da assinatura do contrato.  
6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto  

básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior,  

o percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será  

descontado do valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 

mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua 

fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente - CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 

6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefónicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 
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6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 
6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação; 
6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 

suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus 

decorrente; 
	 • 
6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio 

público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 

na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 	 • 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 

qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGACOES DA CONTRA.CANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que 

acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 
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7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLAUSULA OITAVA - DAS VEDAÇÕS 
8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1 .2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 

executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 

valor respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 

parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados. 
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9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 

de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 	(6 / 100) 
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N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 

pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade 

do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 

qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 

obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 

10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ,FISCALIZACÁO 

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 
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critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 

recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, 

desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta 

da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da 

CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a 

obra conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena  

de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	DOS MATERIAIS, VEÍCULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS  

11. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á 

que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com 

a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da 

presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade 

administrativa de agentes públicos.  
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CLAUSULA DÉCIMA ODTNTA 	 NCA'   
15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual - EPI, deverá treinar e 

tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 

3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 

e 18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos 

na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 

16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 

as normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação 

da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização 
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dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual 

e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 

de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na 
Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO 
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um 

só 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) DD dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

	

Américo Bellé 	 Contratada 

	

Prefeito Municipal 	 Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 13 
DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° xx/2022 
Objeto: 
Nome da Empresa: 
CNPJ n°: 
Endereço Completo: 
Fone: 
E-mail: 

O representante técnico da ( inserir o nome da Empresa) Sr. (a) ( inserir o nome do 
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita 
Técnica aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por este fato e informando que não o utilizará para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem evenças técnicas e ou financeira para com a 
contratante. 

Xxxx, xx de xxx de 2022 

Nome, n° CREA/CAU e assinatura do Responsável Técnico 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO 14- ORÇAMENTO 
QUANTITATIVO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



REFORMA,AMPIJAÇÃO E REVITAUZAÇA0 NO 
	

DE,ESPORTE5-,,  334.946,13,1  
334.945,36 

sg89 
1.50289 RA 

260,79 

Redoma, Arnpllaçâo C RevItallzaçA0 00 GI01410 04  Esportes 
!SERVIÇOS PRELIMINARES(AMPLIAÇAO)_ 

Corno,/çáo 	"05 - 	PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO AIDESIVAD.A" 
SERVIÇOS DE MOVIMENTACA2 DE TERRA(AMPLIAÇÃO) 
ARGILA OU BARRO PARA ATERROIREATERRO (COM TRANSPORTE ATE 308, 

.10104)  

1. 
1.1.  
1 1.1_  
1.2.  

12.1. 

	

31,01 	 201,57 

	

1.41 	 9,17 

	

0,77 	 50.05 

343 	 6,50 	 24.43 	6111 

843 	 6,50 	 1,11 

AC I 	65.02 	 0,61 BOI 

100574 	'ESPALHAMENTO DE MATERIAL  COM TRATOR DE ESTEJRAS, AF 11/2019 
 

COMPACTAÇÂO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIES COM 
WM4 	ICOMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017 

^41~FRAESTRUTURA MATAS  DAAMPL1AÇ.À0) 

565 

	

2° 	
ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA,  
	

CA4 	84.48 13131 1 
SEM PREVISÃO 0£ FORMA, COM RETROESCAVADEIR4 AF_OSr2017 1.13  

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA 0,8 M' ( POTÊNCIA 111 HP), LARGURA DE 
1,5 A 2,5 IA, PROFUNDIDADE ATE 1,5 M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EIA 	 473 1 	17,91 	8D1 ` 

¡LOCAIS  COM ALTO NIVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_092018 

.(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXC-CUÇWDE ESTRUTURAS DE 	' 

	

95952 	CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO 	 143 	 211 i 	2035,33 BOI 1 

.7., 	ESCAVAÇÂO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE 

HABITACIONAL une/ .ricAmp /Ao noot.rmrn crie  _, /In MPA.  AC '1,v,, 

-- INFitAE5T,R13,WRÁDT1DÁS~AiÍE7/JAPWOOL:„ 	— 

FÔRMA. COM  MINI-ESCAVADEIRÁ.  AF  0612017 

,REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRAH/DRAULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA :0,8 AP/ POTÊNCIA 111 HP) LARGURA DE 

M3 	 1.37 1 	17 91 	8E8 1 1,5A 2.5 IA PROFUNDIDADE ATÉ 1.5 M COM SOLO DE 1• CATEGORIA EM 	 I 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF*04/2016 	 ì  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
i 	

I 	
, 

	

95952 	CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDFIC.AÇÃO 	 613 	 2.051 	2.035,33 . BOI 1 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR4PRIZD10),  FOR = 25 MPA AF_01/2017 
SUPER ESTRUTURA (VIGAS DE COBERTURA AMPLI-4ÃO) 	 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

	

95952 	CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR  (PRÉDIO),  FCK = 25 MPA AF_01/2017 
SUPER ESTRUTURA  (PILARESDAJ=  
!COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 	O DE ESTRUTURAS DE 

	

95952 	CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
:HABITACIONAL MULTIFAIAUAR (PREMI:11.  FCK >• 25  liPA. AF 01/2017  

3,42 	 33.87 	BOI 1 

M3 

2 035.33 , „BI:41 	 2.583.24 	3.623,20 143 1,48 

. 

3.67  t 	2.035,33 	EDI 1 

93360 

1.3,1. 

	

1 3 2 	 S81AP1 

	

".3-3 	 /1/21.4i/1 

1.4: 

	

4 1 	 SINSPI  

	

14.3 . 	 SINAPI  

1.5. 

1 5 1 

1.6. 

	

1.5.1. 	 SINAPI  

PM.,3 0 4 

1.22. 

.2.3. 	 SINAPI 

6.291,53 

	

157,22 	 733,38 

	

22.73 	 107,51 

	

2 58324 	5450,44 

5473,81 

	

42.99 	 147,33 

	

22.73 , 	31,14 

	

2.583,24 i; 	5295,64 

9.480,49 

2.593,24 	9.480,49 

3.823,20 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

IA 

CD 
CQ 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 
Grau sie Siºib 

11FUEILICO  

  

iff• OPERAÇÃO 	 SICONV 	IPROPONENTE TOMADOS 
11071522-18 	 899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanerna 

	 'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma. arnpíação e revlakzacão ro ginásio de esportes 

'CURITI
LOCALIDADE SINA

BA 	
PI 
	

'DATA BASE 	'DESCRIÇÃO 00 LOTE 
06.21 IDES-) 	REFORMA,AMPLIAÇÃO  E REVITALIZACAO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Ca 	PR penerna-

IMUNICIPIO 1 UF 
/ 26 92% 	O 00% 

BOI 2 

I 	81313  0,00%  

Oçantidade 
	Custo Unitário 	BOI 

	
Preço Unitário 
	

Preço Total 
(sem BO)) (RS) 
	

(com BOI) (RS) 
	

(R$) 
Fonte 	 Códino Descrição Unidade 



65,58 	BOI 1 66,31 i 	4.499,66 1.94. 	 SINAPI 
	

61207 	EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 	1.12 
	

50,50 
MAIOR QUE 10 M2. AF 06/2014 

1/12 
	

4241 
	

28 L4 	801 1 
	

3522 	1.793.25 

	- 	11.907:63 

14,42 	1.562,12 RA 

12059,13 

151,78 	12 059,13 RA 

31.301,U 

65:60 

1.182.62 

1.7.1. 

1.8.1. 

1,82- 

Item 	Fonte 	Código 	 Descrição 	 Unidade 

123SFORMA,A~AO E REMIA 	0 239~510  DEI,  
1.7, 

1.8,3. 

1.9. 	• 	 PAMMENTAKÂO INTERNMAX14~0 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇAO DE SUBLEITO DE SOLO 19.1. 	 SINAI,' 	'00576 	M2 PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF 11/2019 

1.92. 	I  Composição 006 	LASTRO DE BRITA 3/4' SOB O SUB LEITO COMPACTADO 	 : 113 
CONCRETO FCK . 3:114PA, TRAÇO 1:2,1:2.5 (EM MASSA SECA DE 

1.9.3. 	 SINAPI 	94972 	gf./SENTO/AREIA XXEDW BRITA 1)- PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 6(0 L AF  05(2021 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL BIAPOIADA, PARA FORRO, 
SINAPI 	101964 	ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL 	M2 

DA LAJE (ENCHII/EVTOICAPA) n (8.3). AF_11/2020 
PAREDES E PAINES(AMPLIAÇÃOJ 
ALVENAPJA DE VEDAÇÃO CE FLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

SINAPI.  87472 	
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM.) DE PAREDES COM AREM 	,,,., 
LIQUIDA MENOR QUE 6M.  SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 	- ' 
	COM PREPARO MANUAL A. 062014 

DCASORIA SANETARiA TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLEIO, ESP e  
SINAPI 	'.02253 	3CM ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 	M2 j 

FERRAGENS.  

SINAPI 	102255 	

RAGENS. AF 4112021 	 I  
"TAPA VISTA DE M1CTOR14 EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP .3CM' 

	 1 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E AF 01/2021 

Cuant 

62,88 

Custo Unitatio I 	BOI 	Preço Unitário 	Preço Total 
(sem 	(95) 	(%) 	(ort,  BOI) (R5) 	(RS) 

51,75 	BDI 1 

EDIS 

5.473.11 RA 

33.42 	581,04 	FEDI S 	 73246 	24.245,51 RA 

	

1,50 	621.19 	BOI 1 	 788,41 

	

50,50 	 1.18 	BDI 1 	 2,26 	114,13 

	

65,74 	BOI 1 	84.71 	128,76 

	

355,65 	BOI 1 	 403,47 	1.154,87 

1.9.5. SINAPI 	88689 	SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2 0 CM. Ar 2912520 	M 

-7412EVESTIMF_NT015~1017~1  
CISAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPF_NADEIRA DENTADA, 
ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM M1STURADOR 300 
KG. FF 002014 

-(COMPZ)SIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO QÉ EMBOÇO/MASSA 
UNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 12.8, EM BETONEIRA DE 4001 

10.2 	 SINAPI 	89173 	PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PUBLICA PADRÃO 
AF 12/2014 	 

1.11 	 -TREVESTIMENTOINTERHO(AMPLIAÇÃO)  
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO. EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 1.1 	 SINAPI 	87872 	 i 912 ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM M1STURADOR 300 
KG. AF 06/2014 

1.10. 

1.1 0.1 	 SINAPI 	87872 

1.00 	79,79 	BOI 	 1;1,27 	182,29 

49,51 

• • 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU [ Grau de Sigilo 
SIPIJBLICO 

ler OPERAÇÃO 	 'ft* SICONV 	'PROPONENTE 1 TOMADOR 	 I APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
'1071622-1B 	 89922812020 	Prefeitura Munkipal de Capanerna 	 Refortsa. arnpflaçáo e resealização no dinesio de essa  

'LOCALIDADE SINAPI 	(DATA BASE 	'DESCRIÇÃO DO LOTE 	 IMUNICIPIO UF 	 I laDi 1 
CURITIBA 	 06.21 ICES.) 	REFORMA.A.MPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	CapanemaPR 	 I 25,92% 

8012 	BDI 3 
0.00% 	0,00%  

o 

PMe3.0 4 2 / 11 



Custo Unitário 
	

BOI 
	

Preço Unitário 
	

Preço Total 
(sem BOI) (RS) 
	

(%) 
	

(mm BOI) (RS) 
	

(15) 

(COMPOSIÇ • REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇOIMASSA 
ÚNICA. APLICADO MANUALMENTE. TRAÇO 125 EM BETONEIRA DE 4031, 

1.11.2. 	 SMIAPI 	 89173 	PAREDES INTERNAS. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 	 M2 	 10533 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

28,54 	BDI 1 
	

36,22 • 	3.92371 RA 

.K.FEVIESTIMU 	 • ENTO CER,1MICO PARA PAREDES INTERNAS COM PI riC AS 

87265 	
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DINENSDES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ARFA MAIOR OLE 5 AP NA ALTURA INTEIRA DAS 

	 PAREDES, AF 06/2014 
1.12. 	 -'.'4:41llevEsTimENro FORRO(AAIPLIAÇÃO) 

,CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS. COM  DESEM0tNADEIRA DENTADA. 

112.1. 	 SINAPI 	
828n 	ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM ues-ruwooR 300 

:KG.  AF 0502014 
1(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇONIASSA 
,UNCA, APLICADO MANUAL MENTE, TRAÇO 1:28, EM BETONEIRA DE 400., 

1.12.2. 	 SINAPI 	 89173 	PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 

.AF 	12/2014 

1.1110EIDdE~SÀOQUIP~. 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 

1.13.1. 	 SINAPI 	 96562 	:ARGAMASSA DE CIMENTO E AREM, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANITE. 
E 2 CM. AF 062018 
RFirát IADRIAS DE MADEIRA(AMPUAÇÃO),, 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINITURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO. 90X210CIA. ESPESSURA DE 3,5CM 

90646 	'ITENS INCLUSOS DOBRADIÇAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 'E 

 	.INSTALAÃO. AF 12/2019 	 

. 	 ESQUADRIAS, DE 
-JANELA DE AÇO TIPO ittA.5tJuLANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

1.11.a 

M2 

1.14.1. 	 SINA?, 

46 71 	BOI 	 59.28 	5.42150 ..RA 

... 

11,36 	BOI 1 	 14,42 	851,50 PA 

32,46 3599 " BOI 1 

	

35,22 	2.138,79 

- 	1.482,7T  

	

45,68 	1.482,77 RA 

RA 

I 	4.586,27 

Ill 	 se» 

M2 	 5955 	 28.54 	EDI 1 

UN 	 2.00: 	1.103.16 	BDI 1 	 1.400,13 	2.800.26 

1.151. 	 SINAPI 

1.15a 	SINAPI 

1.16. 

1.161. 	 SINAPI 

1,162. 	í. 	SINAPt 

1.17. 

'FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSWA EXCLUSIVE VIDROS. 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 

1INSTAI.ÃO. AF  1212019  

102161 	
INSTALAÇÃODE VIDRO USO INCOLOR. E A' 3 MM, EM ESQUADRIA DE  
.ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE AF 01ì2021 P 	_ , M2  

CONT VERGAStaili~ 	 ___-----r: -Ti 	 

VERGA 	MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M 6E. VÃO. 
93183 	 I4 	AF 03/2316   , 

CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
93194 	 M46,99 	BDI 1 	 59 	 35 	  COMPRIMENTO. AF 03/2016 	 

	

',COBERTURA tAMPLIAÇÃ 	

30)1 

' 	 .54 7,84 

885,76 

3,60 	327,75 	BDi 1 	 415 99 	1497.53 

	  12906. 

6,00 

	

61,96 	BOI 1 I 	78,64 	 471,84 

600 

 

697,89 8011 3,198,74 RA 

ftA 

RA 1 

" 
22368,34 	; , 

CO 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação OGU 
I G» 

tliUBI 

de 

 JC0  

Sigib I 

N. OPERAÇÃO 	 I, &COM/ 	'PROPONENTE 1 TOMADOR 
1071622-18 	 899228/2020 	Prefeitura Municipal de CaPaneraa 

	
RIAP

LIDO DO EMPREENDRIENTO 
eEtorrna. an€Iaçâo e revitaidaçâo no ginásio de esportes 

LOCALIDADE SINAPI 	 DAA BAS 	I DESCR/0,ÃO DO LOTE 	 I MUNICiP101 UF 	 aca 1 	BOI 2 
'CURIT 	 06- 

T
21 93E5.)

E 	
REFORMAAMPUACÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES ICEI/a-rema-PR 	 1 26.92% 	0.00% 

BOI 3 
0,0» 

2 
o 

PMe3.0.4 
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CAIXA 
lar SICONV 
89922EN2020 

DATA BASE 
06-21 (CIES?) 

IN. OPERAÇÃO 
1071622-18 

¡LocaurusF SINAPI 
¡CURITIBA 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Retoma, ampliação e revrializaçâo no oinesio de esportes 

IMUNICIPIO UF 	 I BOI 1 
Caoanema-PR 	 1 25.92% 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Liátação - OGU 

PROPONENTE/ TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Caoanerna 

¡DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFCF0i4A.AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

Grau de Sigilo I 
OPUBUCO  

BOI 2 
0.00% 

BOI 3 
090% 

Preço Unitário 
(com BOI) (R5) 

Preço Total 

(RS) 
4. 

1.802,10 18921.00 RA 

5650 ¡ 3.049.87 RA 

82.9? 1.2,Z.47 

67715 

97 64 577.15 et.A 

lockso 804.00 RA 

489,86 3918,88 RA 

707,77 7.072,70 RA 

5128 1.005 5C RA 

51,97 1.884,43 RA 

980,76 — 950,78 RA 

35.88 199.85 RA 

60,06 127.93 

Item 	Fonte Código Deserlçáo Unidade Quantida&
Custo Unitário 

'  (sem B01) (RS) 

FORMÁ,AMPLLAÇÃO EREVITAU2A9A07400914610 

UN 10,CC 

`3,95 

1.419,87 

44.52 

65.39 

72.55 

79.18 

1.17.1. 

1.11.2. 

1.17.3. 

FASRJCAÇÃO E INSTALAÇÃO CE MEIA TESOURA DE MADEIRA 
APARELHADA. COM  VÃO DE 4 M. PARA TELHA ONDULADA DE SINAPI 	100'358 

¡FIBROCIMENTO, ALUM)NIO. PLÁSTICA OU TERMOACUSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_0772019 

!TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, 
COM ICOBRIMENTO LATERAL DE 174 DE ONDA PARA TELHADO COM SINAPI 	94207 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10', COM ATE 2 AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

1AF 07/2019 

SINAPI 

SINAPI 

94231 • RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 0720':5 

FORRNY'De PY. c NO6 MEM?AMÕMFI-!. 	ÃaÓi  
FORRO DE PVC, LISO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS. ItilGWS;VE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 052017 P 

M 

/42 

UN 

15.51 

1.18. 

1 	13 1. 

1.19. 

1.19.1 

1.19.2. 

9S486 

• jimsTALÃOEs 

"91' 8,00 
¡TORNEIRA 

mIDMÃWÇAEIA~/k9.) 
CROMADA DE LESA, 1/2 OU 3/4, PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 

IMEDi0 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 
SINAPI 

SINAPI 

51 NAPI 

SINAPI 

SINAPI 

LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
89903 	lEOUNALENTE. PADRÃO MEDI° - FORNEOLIEUR) E INSTALAÇÃO. 

AF 01/2020 
8,00 385,95 

1.19.3 

1.19.4. 

.19.5. 

!VASO SANITARTO SIE OVADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
86932 	'PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXIVEL EM METAL CROMADO. 1/2 

40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0172020 _IX 
10,00 557,26 

91795 

91788 

;(COMPOSIÇÃO 

'(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA). 
INCLUSIVE COIEXCES, CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉDIOS. 

REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DEINSTALAÇ.A0 OE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA, ON 50 MM (INSTALADO EM 
PRUMAOA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 	 td 

PRÉDIOS. AF 10/2015 
012 	!CAIXA DAGUA EM POUETLENO, 500 LITROS. C041 ACESSÓRIOS 	-4 UNIDADE 

19,91 

3628 

43, 

1095 

1.19,6. Co-riposi7ki 

SINAPI 

SINAPI 

1.00  756.98 

1.19.7. 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIvA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, 081 32 IDA (INSTALADO EM RAMAL. SIE - 

91786 
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRIMADA). INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

5.57 2827 

1.19.8. 

](COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

91789 	¡TUBOS DE PVC. SÉRIE R. ÁGUA PLUVIAL, D1460 MM (INSTALADO EM 
'RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. OU CONDUTORES VERDCAIS), 
IncLuslve CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_162015 

47,32 

EDI 1 

BOI 1 

5S11 

SEI 1 

EDI 1 

5Di 1 

5011 

BOI 

('6) 

PM43.0.4 



I (COMPOSIÇÃO REPRENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
'SERE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL 
IDE ESG. SANIT., PRIMADA ESG. SANIT.. VEN11LAÇÃO OU SUB-COLETOR 1 	M 
AÉREO). INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PIELMJS, 
AF 10/2015 	 1 

,CAIXA SIFONADA. PVC. DN 100 X 100 X 50 MM. JUNTA ELÁSTICA, -----— 
1FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 	UN 
.ESGOTO SANITÁRIO. AF 12/2014 

	

4961 
	

67,73 	001 1 

	

1.00 	27,51 	BOI 1 

BOI 
(%) 

2,31 	17,51 	0131 1 	 22.73 i 	52.51 

Custo Unitário 
(sem BOI) (RS) 

Preço Unitário 
(com B0I (BE) 

Preço Total 

3M) 
Descrição Unidade QuarnIdad• 

MICTO. SIFONADO LOUÇA BRANCA P 	0 r O FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 012020 
REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO. LÁTÃÕ, ROSCÁVEL, 1/2-. ,ORNECIICO E 

UN 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. ÁF_12/2014 

,INSTALAÇSSES• DE ESGOTO CLOACAL(AMPLIAÇÃO) 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL , M3 
A 1,30 M. AF 0272021  

RF_ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0.8 MI / POTÉNCIA: 111 HP). LARGURA DE , 
1,5 A 2.5 M, PROFUNDIDADE.  TE 1,5 COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM 	-- 
LOCAIS COM ALTO NIVEL DE INTERFERENCIA. AF 04/2016 

3.00 	642.55'BOI 1 	 815.52 	2.446,56 

950 	27.30 	BOI 1 	 34,65 	311,85 

6.403,07 

2,80 	74,76 	BOI 1 	 94,33 	26539 

RA 

RA 

RA 

SKÁPI 91794 

(COMPOSIÇ AO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇAO DE 
TUBO DE PVC. SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL. D14 40 MM 	 I 
(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO 	1 	M 	 6,10 15,29 I 	 6DI 1 	 70,17 I 	638,55 RA 
,SANITÁRIO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA  
'PRÉDIOS. AF 10/2015 
(COMPOSIÇÃO LEPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM 

,(INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE FAntlTO 	 IA 	# 	1168 ! 	8254 5011 
!SANITÁRIO), INCLUSIVE COIEXOES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 	

1.156,5A RA 

'PREDIOS. 	AF iorzois 	

105,14 

4: 36 RA 

; (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
!SEME N, ESGOTO PREDIAL 

OH 
 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA,  

1,20.5. 51,80 IRAMAL DE ESG. SANITÁRIO, RUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 	i 	IA 	 061 i 	4051 	ELDI 1 

"ÍRISTALAWES_ _ _ELÈTRIDASIÃMF1-1/ 31.r.:  
!CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM`, ÁNTI-CHAMA 450/750 4, 
[PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	 M 	 23.63 	2,73 	BOI/ 	 3.46

, 
	81,66 

IRE 12/2015 
!CABO DE COBRE FLEXTVEL ISOLADO. 2,5 FM" ANTI-CHAMA 450750 V, ! 
'PARA cmcurrosTEIMINALS-FORNEOMENTO E INSTALAÇÃO. 	 M 	 124,60 1 	400 901 I 	 Boa i 	63267 

	

IAF 1212015 	

Item Fonte Código 

1.19.9.  SINAPI 100350 

1.15.10. SINAPI 89349 

1.20. 

120.1. SINAPI 

1.20.2 SINAPI 93360 

120.3, SINAPI 91792 

1.20.4. SINAPI 91793 

1.20.6. SINAPI 91795 

1 20,7 SINAPI  89707 

1.21. 

1.21.1. 5INAPI 91924 

1.21,2. SUV,P1 91926 

¡VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
!AF 10/2015 

	

85.96 I 	4.212.90 

	

34,92 ! 	34,92 

7.254,82 

SÃ 

RA 

RA 

RA 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo I 
OPUBLICO  

IN. OPERAÇÃO 	 ler SICONV 	¡PROPONENTE / TOMADOR 
11071622-18 	 89922812020 	Prefeitura Municipal de Capanensa 

¡LOCALIDADE SINAPI 	¡DATA BASE 	¡DESCRIÇÃO DO LOTE 
IOURFTIBA 	 06-21 {DES.) 	REFORMA AMPLIAÇÃO E REVTTAL/ZAGÁO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

!APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma. ernokação e rettakzação no ginásio de esportes  

IMUNICIPIO UF 	 I1301 1 
mo- -PR 	 26.42% 

13012 	BOI 3 
0.00% 	0,03% 

5711 

• • 



LN 
	

2.00 
	

12.75 	BOI 1 
	

16,16 	 32.32 

121.3. 

121.4. 

121.5. 

121.6. 

121.2 

121.8. 

121.9. 

Código 
	

Descrisio 

}ELETROCUTO FIXAM. CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4*), PARA 
!CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

93655 itilSJUNTOR MONOPOLAR TPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 208 • ! FORNECIMENTO E INSTALAC,ÃO. AF 1012020 

Item 

91834 RA 

RA 

I OISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A- 

	

AP( 	93866 	 UN 	FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 102020 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2PAT 

	

SINAPN 	92022 	10 Á, SEM SUPORTE E SEM PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 	UN 
	AF 12/2015 	 

!TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 M6DUL0). 2Pil-  20 A. SEM SUPORTE E 

	

MAM 	91991 lN SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALA_ÇÃO. AF 1212015 	 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBLMR, SEM 

	

SINAP1 	101876 	!BARRAmENTo, PARA 6 ot.s.wrows - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
lAr 102020 

. ILUMINARIA TIPO SPOT DE SOBREPRO, COM CAMPADA DE 100 W, COM 97593  

	

UN 	 113.77 I ano I 	39.64 	1301 1 	 910,16 REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 022020  
¡PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 

1.21.10. 	 93128 	!SIMPLES. CAIXA ELÉTRICA ELETRCOUTO. CABO, RASGO, QUEBRA E 	UN 	 16,00 	137.91 	EDI 1 	 175,04 i 	2900,64 
OHUMBAMENTOE/LiCL.14INDO LUMPIÁRIA E LÂMPADA), AF 01/2016 	  

'ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

1.21.11. 	 simpt 	 1,5, 	II NOMINAL DE 9 Id. CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAM, 

	

',„,„1 	 ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 NIDE SOLO (NÃO INCLUI 
!FORNECIMENTO). AF 11/2019 

 

1.21.12. 	SI4AP14 .., 	5044 	POSTE DE CONCRETO CIRCLKAR, 200 KG, ii = 9 MJNBR 84.0;1 	 UN 
122- ____-_.-- _-___  ' ; '..,.."---74"'"'-- AWMIONWRA__,....e..1._rg.R._ 	gMIA103A81444M.P.1,14WAY=4''  : _ __ _'""<",  

1.22.1. 	
swApi  , , . 	68455 	;AFAPLI0C6r2DAÇA140 DE FUNDO SELADOR ACRiLlICO EM PAREDES. UMA DEMÃO 

1.22.2. 	 95305 	
,TEXTURA ACRILICA. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UaAA OEMAO. 

r- 
	  AF 09/2316 

1_23. 	 j 	 • 1PINTURA ESQUADRIAS  tiEpÁ000sw4PuAçÃo) 
;PINTURA COM TINTA ALQUIOICA. 	 1 

123. 1. SINAPI 4" 	100719 	;PULVERIZADA SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR 
DEIVIÃO) AF 01/2020 P 
PINTURA COM TINTA ACRIUCA DE ACAJ3AMENTO APLICADA A ROLO OU 

[123.2 	 5/NAPI 	100754 	PINCEL SOBRE SUPEPACIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 	M2 
:  

'EM  OBRA (02 DEMÃOS . ALL21/2020 
1-24. 	 - 

1.24.1. 	 SINAP1 	88484 	!82/  06,2014 	 1.12 	 59.05 	 3,67 	216,71 84 

	 i 	I.387.01 
'APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRIUCO Ela TETO, UMA DEIAÀO. 

2,89 : BOI I, 

124.2. 581API 	 88488 	
IAPLICAÇA0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATEXAMUCA EN TETO, 	112 
"Ini bis  DEMÃOS. AF  ostarm 	 59.05 	15,62 s , BOI 1 	 19,92 	1.170.37 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

1,00 	412,44 	8011 523,47 	523,47 PA 

651.40 • 6D! 1 1 080 .60 	1.080,63 RA 
1.05506 

732 

M2 

	

49,51 	 2.49 	BOI I 	 3.16 	155,45 RA 

	

49,51 	14 30 	1304 1 	 19.15 	898.61 

642 3,60 	 7,ao • Boul j 

25,04 I sol 	 31.78 	114,41 3.60 

9.90 	3544 

Unidade Quantidade 
Custo Unitário 	BOI 
(sem BOI) (RE 1 	(%) 

Preço Unitano 
(com BOI) (85) 

Preço Total 
(RS) 

1,03 	93,17 	S01 1 	 87.79 	87.79 

4,00 , 	33,44 
	

EDI 1 

1,00 	 72.64 	BC4 1 

4908 	 98,16 

42,44 	169,76 

92.45 	92.45 

2,00 
	

37.88 
	

531 1 

71,40 I 8.24'13C4 1 10,46 	T46.84 

CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - (DOU 
Grau de {  

    

IN.  OPERAÇÃO 	 SICONV 	'PROPONENTE TOMADOR 
1071622-18 	 899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema 

	

'

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Refortna ampkação e revilalizaçáo no gínesin de espolies 

'LOCALIDADE swApi 	DATA BASE 	DESCRIÇÃO DO LOTE 	 IMUNICIPIO UF 
'CURITIBA 	 06-21 IDES.) 	REFORMA. AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	Capanerna-PR 

PMa3.0.4 
	

6, 11 

	

801 1 
	

8012 
	

1301 

	

1 26.92% 
	

0.00% 
	

0.00% 

4 



[Grau de SI" 
PPUBLICO  CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTARIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

Sr OPERAÇÃO 	 SICONV 	PROPONENTE I TOMADOR 
1071622-18 	 899228/ 	Prefeitura Municipal de Capanema 

;APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
IReforrna amplaçào e revita6.4açáo no oinásio de esportes 

PSA43.0.4 

SINAPI 
'MONTAGEM E OESMONTAGF_M DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 

97053 	CC6I PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 	 1.2 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

Código Unidade Descriçao 

1.29.2. 

20,72 1,99 	BOI' 

3764 BOI 1 48.03 14,48 

32243,18 

C \I 
CZ1 

•-• 

LOCALIDADE SINAPI 	(DATA BASE 	!DESCRIÇÃO DO LOTE 	 ;MUNICÍPIO / UF 	 I 80 11 I 	BOI 2 
(CURITIBA 	 05-21 (DES.) 	REFORMA .AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÁO NO GINÁSIO DE ESPORTES 	I Caraneme-PR 	20 92% I 	0.00% 

8013 
0.00% 

7111 

Item I Fonte 

..~14•09~P,g..-.~~1~41:S'  
1.25. 	 r 	 ¡SERVIÇOS COMPLEMENTA~MPLIAÇÃO) 

145.1. 5I05111.1 	36081 ;BARRA DE APOIO RETA EM ACO INOX POLIDO COMPRIMENTO 80CM . 
'DIAMETRO MININO 3 CM 

125.2. Ca9,posiçao 	014 	GRADE DE PROTEÇÃO EM CANTONEIRA COM FERRO 8 MM INCLUSO 
fORNECIMENTO  E INSTALAÇÃO 

1 25 3 	 SINA171-1 	25204 	,BARRA DE APOIO RETA. EM ACO INOX POLIDO. COMPRIMENTO 60CM, 
:DIAMETRO MINIMO  3 CM 

1.26, 	 - -1-0ÉlKÏIÇÃO( REWT841. :7-Ã-401 

1 26 1 	 SINA.) 	
57'  - 

	

.,,., 	DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL 
SEM REAPROVEITAMENTC. AF_1212017 

1 2G 2 	
, 	ITRMISPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 NO, EM VIA URBANA SINAPI 	M3XKM 

	

979h 	;PAVIMENTADA, OLIT ATÉ 30 KM (UNIDADE. M3XKM). AF_07/2020 

1 26 3 	Cornpssição 	013 	. ,RE11410ÇWI DE PORTOES E GRADES METÁLICOS EXISTENTES, SEM 
1.13 REAPROVEITAMENTO 

127. l, 	 ALVEt4ARIA(REVITALIZAÇ—ÃO)  
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA 

1 27 1SNAPI 	87472 	VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 	....› 
LIQUIDA MENOR QUE 6‘4* SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO — 
COM PREPARO MANUAL AF 06/2014  

1.28. 	 REVESTIMENTO INTERNOOITÃO(REWTALIZAÇÃO) ‹  
CI-IAPLSCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA 	 M2 ARGAMASSA 114)L STRLALIZADA COM PREPARO EM MISR;RADOR 300 1 
KG. AF 06/2014  
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
(PICA. APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1 2:8. EM BETONEIRA DE 4001., 

89173 	(PAREDES INTERNAS. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 	41.2 

¡ 
1 (APUCAÇÃO E t IX4d4FNTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 

IDEMÃOS. AF 06/2014 	 112 

ILOCACAO DE ~AM 	 t'E METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 	

! 

97062 	COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF 1112017 
PI/4711R8 011Ã0 INTERNOIREvIrAuzAçãoi__ 

Custo Unitário ¡ 	BDI 	1  Preço Unitário ; Preço Total 
(sem BOI) (RS) ; 	(%) 	1 (com BOI) (RI) 	(RS) 

1 28 1 	 87872 SINAPI 

;HABITACIONAL 1911FAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. ¡ 
1AF 12)2014 

, 

SINAPI-1 	20193 	INL ALTURA POR PECA DE 20 M INCLUINDO SAPATAS E RELAS 	I U2XMES 
1NECESSARIOS A INSTALACAO 	 , 

Quantidade 

1,0.603 

319,14 RA 

52.42 RA 

47.77 	51,75 	81)1 1 	 65,68 	3.'3753 

BOI 1 14,42 	5.037,34 65 

3103,73 

UN 	 6,00 	15268 	BDI 1 	241» 	1.44600 FR 

M2 	 4,34 	', 52,15 	SDI 1 	194,99'' 	043.65 RA 
r---- 

UN 	 4.30 	'5325. 	 20.3,52 	814,06 RA 

M3 	 5,07 	4944 	6011 	 62,15 

349,33 '1.36 

1 
34833 2804 

349.33 1488 

174,87 i 	4,33 

349,33 9,66 

3-19 33 6.12 

RA 

38.22 I 	12852,73 RA 8;11 

0011 	 10.10 	8.598,84 85 

BOI 1 	 5,50: 	980.69 RA 

12,25 	4.27929 BOI 1 RA 

7,77 	2.71,29 PA BDI 1 
	• 1 	6.1 

1.28.3. 

1.25,4. 

1,28.5. 

29 6 
1.29. 

SINAPI 	86497 

695,47 

3.137,53 



Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

'APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma. ampliação e revitafizaçáo Re 4108010 ee esportes 

CAI t  A 	PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

NP OPERAÇÃO 	 lar SICONV 	!PROPONENTE TOMADOR 
1071622-18 	 899228/2020 	Prefeitura Municipal de Capanema 

8 .11 Pt.1v3.0.4 

'LOCALIDADE SINAPI 	'DATA BASE 	!DESCRIÇÃO DO LOTE 	 IMUNICIPIO UF 	 BOI 1 	Boi 2 	BOI 3 
CURITIBA 	 06-21 IDES 1 	REFORMAAMPLIACÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES ICINarienla-RR 	 24,92% 	OCO% 	0,03% 

E .440-E 

5.50 1 174,97 930,69 4,33 	8D11 

349,33 

349,33 

3,78 

	

9,65 	EDI 1 

	

6,1 	EDI 1 

851 1  

12,25, 	4179,28 

7.77 	2J14 

26,53 	100.51 

Código Preço UnItiri0 
(COM BOO RU 

Preço Total 	4.  
(RS) 

88485 	APLICAÇÃO DE FUNDO SECADOR A 	O EMPAREDES. LIMA 
AF 062014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM 
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 0612014 
LOCACAO DE ANDAIME METÁLICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 

SINAPLI 	20193 	M. ALTURA POR PECA DE 2,0 NI, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
; NE-CESSARIOS A INSTALACAO 

1.29.3. 11,2301E5 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
029.4. 	 SINAPI 	97063 	!COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 

"PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E U/APEZA). AF_11/2017 

129.5. 	 SINAPI - 	97062 ,, 1COLOCAÇA0 OE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF 11/2017 
— ,PINTURA ESOUADRIÃSDE MADETR~~ 

1.30.1 	 SINAPI 	10,1°7 	P,I4-2LIRA FUNDO NIVELADOR A0007OICO BRANCO EM MADEIRA 
AF 01/2021 	

M2 

1.302 	 SINAPI 	102217 	PINTURA TINTA DE ACABANTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA. 2 	v, 
DEMÃOS. AF 0112021 

131.  	 PoRT«es SAIDAS DE BIERGÈNCIA(RE9fTs9  [79;.Â0) --- 
REMOÇA° DE PORTÕES E GRADES METÁLICOS EXISTENTES SIM Compc.;;90 	013 1 31,1. 	 M3 REAPROVEITAMENTO 

1PORTÃO  PO4 DE ABRIR COM CHAPA EMPADA arf 20 TRINCO DE 

„31.2 	Ca:ar...50 	001 	!TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO r ABRAÇADEIRAS DE FERRO, 	ti,,,,, , 
TUBO GALVANIZADO e--13,..20 MM E TUBO CHAPA 43X80X40/030 
CH11(31614) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTAiLAÇÁO 	-.4—. 
PORTÃO P05 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA 14. 20 TRINCO DE 
TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1' ABRAÇADEIRAS DE FERRO, 131.3. 	C& ação 	032 	 UNWDE TUBO GALVANIZADO 4-  CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40X80X40X80 
C1-11191414) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALACÃO 

1a1,6 	 SINAPI-I 	3952 	GARRA ANTIPANICO DUPLA CEGA EM LADO 0-CSTO CCR C `4.-J, 	PAR 
REVESTIMENTO EXTF_RNO otiÃo tREVITAUZAÇÂO) 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EU 

SINAPI 	 542 
8787, 	¡ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA 

	

- 	ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF 0512014 
(COMPOSIÇÁO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇOMASSA 

'ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE. TRAÇO 129. EM BETONEIRA DE 403L. 

	

1.32.2. 	 SINAPI 	89173 	¡PAREDES INTERNAS. COM  EXECUÇÃO DE TALISCAS. EDIFICAÇÃO 
'HABITACIONAL UNFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF 12/2014 

:10-CACAO DE ANDAIME mErAuco TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1.20 

	

1.32.3. 	 20193 	!M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M. INCLUINDO SAPATAS E ITENS  
!NECESSA.RIOS A INSTALACAO 

1,A2 

SINAPI-1 

65,64 

. 26.632,30 

31,01 	37,8, 	RD!' 	 4E 03 	1 499,4' 

3,75 

1,00 j 	7.855,00 	0,50°5 	7.855,00 

13,39 	ROI 1 17,63 

2.855.00 

	

288.86 ' 	25,54 	BOI 1 	 36.22 ! 	10.462.51 

	

144,43 ! 	433 	ROI I 	 5;50 	794,37 

288,88 	11,ï5 	EDI 1 	 14,42 	4.165,36 

2 00 	8.825.03 0,02' 	6525,00 ! 	13550,00 

3.00 	955.03 EDI 1 
21.205,22 

3.6375R 

Item Fonte Descrição 

1.29.1. 

1.29.2. 

SINAPI 

SINAPI 

RA 

PA 

RA 

RA! 

RA 

RA 

RA 



Grau de Signo 
#PUBUCO  CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

1 

lir OPERAÇÃO 
1071622-18 

	

SICONV 	!PROPONENTE / TOMADOR 	 ;APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

	

1899228/2020 	Prefeitura Municipal de C apaneina 	 {Reforma, arnpiaçáo e revitaização no oinasio de esportes 

'LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DATA BASE 	!DESCRIÇÃO DO LOTE 	
'
MUNICÍPIO / UF 

106-21 ICES.) 	REFORMA.AMPLIAÇÃO E REVITALI7.AÇÃO NO GINÃS10 DE ESPORTES 	Capenerna-PR 
1 
I 

8011 
26,92% 

BOI 2 
0.00% 

Item Fonte 

SINAPI 

Código 

97063 

97062 

Descrição 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEJRO, 
COM PISO METALICO. PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA), AF i 1 acni 

COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF 1132017  

REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE CONCRETO (REVITALIZAÇÃO) 

Unidade 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

Quantidade 

28986 

288,8e 

50,51 

339.37 

Custo Unitário 
(sem BOI)  (S) 

9,65 

6.12 

28,54 

2,<9 

14,30 

BOI 

B011 

81311 

Preço Unitário 
Nom DOE (IN) 

12,25 

7,77 

1 32.4. 

1 32.5. SINAPI 

1.33. 

1.33.1. SINAPI 

134 
SINAPI 

SINAPI 

SINAPI-1 

SINAPI 

SINAPI 

SINAPI 

89173 

88485 

95305 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DC SERVIÇO DE EMEIOÇOiNIASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUAWENTE, TRAÇO 1-2'8, EM BETONEIRA DE 4001, 
PAREDES INTERNAS COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO.  
AF 12(2014 

BD/ 1 

BOI 1 

EDI 1 

EDI 1 

BOI 1 

SC( 1 

EDI 1 

8011 

EDI 1 

36,22 1 

3.16 

18,15 

 j-~oïtÃoweraRsqineonAuzAçÃoi 
ApucAçAo DE FUNDO SELADOR ACRILICC EM PAREDES UMA DENIA0 
AF 06/2014 
TIXTURAACIR/LICA. APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEI4A"D. 	- 
AF 09/2016 

1 34.1. 

1 34.Z 

1.34.3, 

1.34.4. 

134.5. 

1,35. 

1.35.1. 

LOCACAO DE ANDA/ME METÁLICO TIPO FACHADEIRO. LARGURA DE 1,20 
20193 	M, ALTURA POR PECA DE 2,0 Al. INCLUINDO SAPATAS E ITENS 

NECESSARIOS A INSTALACAO 
~NES 169,69 4,33; 

..65 

5,50: 

97063 

97062 

. 	90446 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS 
PAVIMENTOS (EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

COLOCAÇÃO DE TEIA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF1112017 

INF RAESTRIFTURA BLOCOS E ESTACAS MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS; DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF 0512015 
TRANSPORTE COM CAMINHAO BASCULANTE DE 6 AP, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 3010A (UNIDADE: 
1.1310(4). AF 072023 

6.12 

ir 

288,86 

288,8b 

12,25 • 

7,77 • 

M 

; 
1 	11113/006 	1 

142,50 

2.65 

28,44 

0,60 

36,10 E 

1,02  1 1.35.2. 

1.35.3. 

SINAOI 

• 
• SINAPI 

 97915 

95522 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM 1 

; 	M3 PREVISÃO DE FDRMA. AF 06r2017  
20,18 128.23 160,21 1, 

1.35.4. 

1.35.5. 

SINAPI 

SINAPI 

101175 

95952 

.1./F 

ESTACA BROCA DE CONCRETO. DIÃMETRO DE 30C31. ESCANA{. k0 
'Amua_ COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 	 M 

0E402» 
60.00 103,95 BDI 1 

EDI 1 

131,95 

(COMPOSIÇAO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO 	 M3 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FOI 4 25 MOA. AF 01/2017 
INFRAESTRUTURA BALDRAME MURO ÁLÁMBRADO1REFORMA) 

2,18 2 535,33 2.583,24 

r 

PMv3.0.4 

BDI 3 
0005( 

2).832,27 

5.147.85 

353954 RA 

2 244,44 RA 

3.230,04 

7.917,60 

5.631,46 

933.30 RA 

2,91 

RA 

RA 

o 
O 

PA 

RA 

PA 

RA 

RA 

RA 

• 

Preço Total 
(FAH 

3.538.54 

2244,44 

1.829,47 

1.829.41 

13.94  

1.072,41 

6.159,57 



Fonte Código 	I 	 Descrição Unidade Quantidade 	
I Custo Unitário 1  

(,em BOI) (RS) 
BOI 
(%) 

Preço Unitário 
, (com BOI) (RS) 

Preço Total 
(R5) 

4. 

r. -1~ NO SIO DE tom,-334.00,33. 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 	 DE ESTRUTURAS DE 

SINA PI !..)5952 CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 2,11 2.035.33 EDI 1 2.553.24 5 453 64 RA 
HABRACIONAl MULTIFAMILIAR (PRÉ-010,1, FOR =_4444  25 MPA. AF_OV2017 

SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 1,00 M MURO ALALABRADO(REFORMA) 4.985,65 

(COMPOSIÇÃO RE76ESENTAT IVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
SINAP: 95952 CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL. PARA EDIFICAÇÃO M3 193 2 C-33 22 : BC(') 2.593 24 4.985.55 RA 

HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRED10), FCK = 25 MFA. AF_01:2017 
SUPERESTRUTURA PILARES MURO AUUABRADO(REFORMA) 201913 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS CE 

SIVAPI  95352 CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 1,3 3,78 2.035,32 EiDI 1 2583.24 2614,93 FA 
HABITACIONAL MULTIFAMIUARiPREDID), F 	= 2S MPA. AF 01/2017 
PAREDES E PüliES MURO ALAUM3RADO(REFORMA) 2.160,87 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

SINAPI 87472 VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6NV SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 

32,80 51,75 801 1 65,68 1160,87 RA 

COM PREPARO MANUAL AF 062014 
REVESTIMENTO MURO ALAMSRADOIREFORMAJ 12.416,05 
CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 

511,,,,P I 87872 ALVENARIAS LN1ERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. 
¡ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 M2 178,60 11,35 CD11  14,42 2.575.4) RA 

1<8. AF 062014 
¡(COMPOSIÇÃO RI5TRESENTATTVA) DO SERVIÇO DE EM80,0/MASSA 
!ÚNICA, APLICADO MANUALVIENTE. TRAÇO 12:8. EM BETONEIRA DE 4801 

SINAPI 89173 ¡PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS, EDIFICAÇÃO M2 178,60 28.54 1301 1 36.22 8.468.89 PA 
¡HABITACIONAL UNIFAMILIAR (COSAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA, PACPÃO. 
AF 1272014 

SINAPI 68497 APLICAÇÃO E ~MENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF 062014 

M2 
, 

178,60 14 68 SDI 1 18,89 3.373.75 RA 

114PERMEMMIZAMORO~RADO/88E:OPMA) 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 

, 1.610,22 

SINAPI 98562 ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, CCM ADITIVO IMPERmEA38-IZANTE. 142 35,2_5 25 99 EDI 45,€.8 1.610,22 RA 
E = 2 CM. AF 062018 

'PINTURA_ 	0,/~ 	A}__ _MURO 	 _ .} _ 3.688,09 

SINAPI 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SE CADOR ALAUCu EM PAREDES, UMA DEMÃO ; 

__LAF 06/2014 
M2 178.60 2 49 EDI 1 3,16: 564.38 RA I 

SINAPI 
,,, 

8848-  
IAPUCAÇÃO MAMAI. DE PLNTURA COM 11NTÁ—LÂTF_X ACRILICA EM 
PAREDES, Di IAS DEMÃOS. AF 0612014 

 17860 13,78 EDI 1 17.4? 3.123,71 RA 

iP1SOS Eldi C441L4 DOS FILOCOSCREFORMA) 30W 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1-4(CRAENTO E AREIA) PREPARO 

SINAPI 87822 MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SO8VRE CONCRETO ADERIDO. M2 7.2C i 33,01 EI04 1 41,90 301,68 RA 
ESPESSURA 2 CM AF 08/2014 

Item 

1.36.1 

1.37. 

1.37.1 

139.1. 

1.42.1. 

42.2. 

1.43. 

1.43.1. 

DOIS  
0.00% 

CA/ 4A 
inr OPERAÇÃO 
;1071622-18 

LOCALJOACE SINAPI
CURITIBA 

141  SICONV 
E992232020 

DATA BASE 
06-21 (DES.I 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE / TOMADOR 
PrefedUra Munciaal de Capanema 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMAAMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

APELIDO 00 EMPREENDIMENTO 
;Reforma, amolação e revrtaização no gmáso de esportes  

IMUNICÍPIO / UF 	 8011 
Ca3aneme-PR 	 26,92% 

Grau de Sigilo 
9PUBUCO  

8013 
0.00% 

F104.0.4 10 / 11 



Encargos sociais: 

'Observações: 

Para daeoração deste orçamento. foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

ROLANDO 
SOUZA:513 
35883053 

Responsável Técnico 	 —Mb 

Nome: 	Rubens Luis Rolando Souza 
CREAICAU: RS 88.2960 
ARTJRRT: 1720214303423 

CTD 

RUBENS Aunado deforma 
,f 	" R1EZ•f5 
WIS ROLANDO 
SOUZA5133589305 
1 	• 
Dradoz 2021.1,X. 
139.,5.19 -03W 

CapanernaPR 
Local 

quinta-feira. 4 oe novembro de 2021 
Data 

Pktv3.0.4 

IN° OPERAÇÃO 1071622-18 
'LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

SICONV 1899228/2020 

106.21  ICES.) 
DATA BASE 

CAIXA 
I

APEUDO DO EMPREENDOMENTO 
Refotma. ampliação e reviraizaorto no oeiasio c» esportes  

MUNICÍPIO f UF 	 BOI 1 
ICapanema-PR 	 2692% 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPOI€NTE 1 TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanerna 

'

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA.AMPLIACÃO E REVTTALIZACÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

Descrição 

PINTURA T40 PISOEM cilikxops13çpçpgAg9Riwi." 
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO AS 09_2017 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRIL1CA, APLICAÇÃO MAMJAL. 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 0572021  

720 
7.20 	17.14 	BDI 1 • 21,75 	156,60 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI: Preço Unitário: Preço Total. 
Sigbs da Composição cio Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapettida. RP - 100% Repasse: CP - 100% Contrapartida: OU- 100% Outros. 



Município de Capanema - PR 

Piuk.u.adulia Muu.kipal 

PARECER JURÍDICO N° 02/2022/2' PGM 

TNTRRP-SRADO! enrningsin Permanente cie Licitações. 

ASSUNTO: Análise prévia a Tomada de Preços n° 01/2022. 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS. OBRA PÚBLICA DE REFORMA, 
)"VIPT TAÇAn 	 "( 	 L'QP( RTL'Q 
ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 899228/ 202G/ MCIDADANIA/ CAIXA. PROCESSO 
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E 
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitação, designada pela portaria n°. 

8.021/2021, encaminha para análise desta Procuradoria Jurídica o Processo 

Licitatõrio de modalidade Tomada de Preços nu 01/2022. 

Denota-se do processo licitatório que o objeto é a contratação de 

empresa para execução da obra pública de reforma, ampliação e revitalização 

do ginásio de esportes Arnaldo li'usato, em atendimento ao contra.to de repa.sse 

899228/2020/ MCIDADANIA/ CAIXA. conforme condições e especificações 

contidas no edital e seus anexos. 

• (nn stain nn prnreR.p.n a ri mm istrativnr 

I) Portaria n°. 8.021/2021- fl. 01; 

II) Solicitação de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 

III) P. Básico, Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas fls. 03/125; 

IV) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 126; 

V) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 127/160; 

VI) Minuta do edital e anexos - fls. 161/ 196. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria. roma~capanenba.pr.gov.br  

CAPANRilL4 - PR 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria 

cabendo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e 

da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

prod- tos enten-li-1^- " ̂1,Y, r1 r Cl 1,  a 1,  1,  uri a 
.1./.9.J 	 •-/ • 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar ^1gun-IE.,' pro-v-iclência. para sal-v-a•guard.ar a 4"..drninistração e o erário 1 

Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 

• motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 9.784/99. O cumprimento ou 
4 	- 	4 	A 	 •• • 	A 	 - .4 - 2 - ..1 : 	- 	 - 	- 

1.1.C13-1 t.I.C1.0 1 L.A.A.J.L1ll...11L-LONA."-.0 LILA-A/11 	L-LL./ 	 LLCL 	 LOL UCA. 

autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 

descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 

fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os 

requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observãncia obrigatória, 

os quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa 

yiktuw.vci peti Lcui Lu. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos 

técnicos dos objetos da contratação pretendida pela Administração não 

constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 

podelemos adeultai, em razão da omissão glosseila tiu setor uompetertie na 

descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. Ante as questões 

acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à 

legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade tomada de 
preços 

No tocante à escolha da modalidade tomada de preços, os 

fundamentos estãcs, assentados no art. 23, 1, "b" e II, "b", da Lei 8.666/92. 

Conforme a legislação vigente, por esta modalidade de certame a 

Administração escolhe entre os possíveis interessados do ra de que trata o 
objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atender a tod as 

condições exig,idas para cadastramento até c, terceiro dia anterior 	do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 

procuradoria_rornanapanema.prgov.br 

CAPAIVEAL4 - PR 
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Manidpio de Capanema - PR 

PrGeriradoria Mzulidpal 

recebimento das propostas, que comprovem possuir requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital. 

Nesse prisma, verifica-se que o valor máximo delimitado pela 
Administração para o pagamento do objeto do certame é de R$ 334.945,35 
(trezentos e trinta e quatro mil, novecentos e quarenta e cinco reais e trinta e 
cinco centavos) justificando a realização de licitação pela modalidade tomada 
de preços. 

2.2. Do Projeto Básico  
Projeto básico é o conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado, para caracterizar obra ou serviço ou 
complexo de obras ou serviços. É imprescindível para realização de qualquer 
obra ou serviço de engenharia. 

Portanto, toda licitação de obra ou serviço realizada em qualquer 
modalidade de licitação deve ser precedida da elaboração de projeto básico. 
Estabelece a Lei de Licitações que o projeto básico deve estar anexado ao ato 
convocatório, dele sendo parte integrante. 

Além de ser peça imprescindível para execução de obra ou 
prestação de serviços, o projeto básico é documento que propicia a 
Administração conhecimento pleno do objeto que se quer licitar, de forma 

• detalhada, clara e precisa. Permite ao licitante ter acesso a informacões e 
elementos necessários a boa elaboração da proposta, mediante regras 
estabelecidas pela Administração a que estará sujeito. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos documentos 
acima mencionados, em razão de se tratar de documento técnico, verifica-se 
que o Projeto Básico atende aos requisitos legais, fornecendo subsídios claros 
e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas. 

2.3. Das minutas de edital e do contrato  
A análise das minutas de edital e de contrato foi onduzida á luz 

da legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 8.. 	93, 
regulamente a Tomada de preços, bem como a Lei Complementar F - er. • 

Fone:46-3552-1321 - ramal 222 - Fax:46-3552-1122 	
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Promradoria Municipal 

123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que foram preenchidos 
os requisitos essenciais do art. 40, da Lei 8.666/93. Adequada, também, a 
minuta do contrato constante do Anexo 12, em que detalha o objeto, as suas 
peculiaridades, bem como prevê as cláusulas essenciais dispostas no art. 55, 
da Lei 8.666/93. 

Mesmo não estando a Administração obrigada a exigir prestação 
de garantia (art. 56, da Lei 8.666/93), mas considerando que diversas 
empresas locais e regionais, que normalmente têm participado das licitações 
de obras já se encontram compromissadas com a execução de diversas outras 
obras deste segmento perante esta Municipalidade, s.m.j. a Procuradoria 
recomenda a inclusão na Minuta do Edital e Anexos da exigência da prestação 
de garantia de execução, nas modalidades descritas nos incisos I a III do citado 
art. 56, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 
à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema. em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011.  

Capanema, 14 de janeiro de 2022. 

.`(eoryybomi ciP,?.t&taf 
Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

komaruci Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAEI/Wlk 56.675 

Au. Pedro Viriato Pano' ot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

Assunto: Tomada de Preços 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade Tomada de Preços, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, 
EM 	ATENDIMENTO 	AO 	CONTRATO 	DE 	REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA., nos termos da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.021 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 

Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 

Secretária de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

Secretária da Familia e Desenvolvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 

Secretário de Indústria, Comércio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 

Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  

Capanema - Paraná 

Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

Vereador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 

Vereador: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klein 

Vereador: Dirceu Alchieri 

Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATÕRIOS  
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 02/2022 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, 
CONTEMPLANDO CERTIFICADO DIGITAL PADRÃO SSL-EV 
PARA SERVIDOR DE PÁGINA DE INTERNET, SERVIDOR DE 
E-MAIL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. , conforme parecer Jurídi-
co fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2022 

Art. 75. Ê dispensável a licitação: 
Ti - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Lotei I - Lote 001 
Item COdigo do prndu- 

trOacinoço 
Nome do prodium 
SOMÇO 

Quantidade Unidade Preço irtaxinm Preço conximo total 

I 61980 CERTIFICADO EN- 
TERPRISE 551. ORO 
ÈV COM VALIDADE 
DE I ANO CON,  
TENDO DOMINI() 
PRINCIPAL, MATO 
TRES SÁ M'S COM 
INSTALAÇÃO NO 
SERVIDOR DE 
HOSPEDAGEM E 
SERVIDOR TOCAI.. 
DOMINIO: CAPA-
NEMA PR.GOVER r 
3 SI. RDOM1NIOS 

I 3.10 DOI 2330.00 2.530.00 

VALOR TOTAL: R$ 2.530,00(Dois Mil, quinhentos e Trinta Reais). 
Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de Janeiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 17/2022 

Processo Dispensa N° 2/2022 
Data da Assinatura: 14/01/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 GMO GLOBAL SIGN SOLUÇÕES EM 
TECNOLOGIA S/A. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SOLUÇÃO DE CERTIFICADO DIGITAL, 
CONTEMPLANDO CERTIFICADO DIGITAI. PADRÃO SSL-EV 
PARA SERVIDOR DE. PÁGINA DE INTERNET, SERVIDOR DF. 
E-MAIL E PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. 
Valor total: R$2.530,00 (Dois Mil, Quinhentos e Trinta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO MO-
DALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO N<' 83/2021 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório modali-
dade Pregão Presencial n° 83/2021 cujo objeto era a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPRESSÃO E FORNECI-
MENTO DE SELOS DA INDICAÇÃO GEOGRÁFICA DOS PRODU-
TORES DE MELADO DA ASSOCIAÇÃO DE TURISMO DOCE IG-
UASSU DE CAPANEMA PR., devido a adequação do objeto. 

Capanema, 14 de janeiro de 2022 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N0I/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Tomada de Preços n° 1/2022 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EX-
ECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, F.M ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 
Valor: R$ 334.945,35 (Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e 
Quarenta e Cinco Reais e Trinta e Cinco Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 15/02/2022 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em 
horário normal de expediente e no cite www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema-PR,14 de janeiro de 2022 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO SUL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N a  1/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI 
Regido pela Lei n9  10.520/02 e subsidiariamente pela lei n9  8.666/93 
O Município de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos interessados que realizará o 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 1/2022, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 02/02/2022, às 
08h0Omin, que tem por objeto Contratar Empresa para realização de Transporte Escolar. 

Recebimento das propostas: de 20/01/2022 às 08h00mIn até 02/02/2022 às 
08h0Omin. 

Abertura das propostas: 02/02/2022, às 08h15min. 
Inicio da sessão de disputa de lances: 02/02/2022, às 08h3Omin. 
Endereço: Rua São Paulo, 185, centro. A retirada do Edital poderá ser efetuada 

através do site www.bll.org.br. 

Bom Jesus do Sul-PR, 18 de janeiro de 2022. 
VANDERLEI ANTONIO SCALCO 

Prefeito 
Em Exercício 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 2/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP e MEI 
Regido pela Lei na 10.520/02 e subsidiariamente pela Lei na 8.666/93 
O Município de Bom Jesus do Sul/PR avisa aos Interessados que realizará o 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 2/2022, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, no dia 03/02/2022, às 
08h0Omin, que tem por objeto Contratação de Empresa para realização de Transporte para 
desenvolvimento das atividades do PAIF, SCFV, eventos, reuniões e demais cursos. 

Recebimento das propostas: de 20/01/2022 às 08h0Omin até 03/02/2022 às 
08h0Omin. 

Abertura das propostas: 03/02/2022, às 08h15min. 
Inicio da sessão de disputa de lances: 03/02/2022, às 081130min. 
Endereço: Rua São Paulo, 185, centro. A retirada do Edital poderá ser efetuada 

através do site www.bll.org.br. 

Bom Jesus do Sul-PR, 18 de janeiro de 2022. 
VANDERLEI ANTONIO SCALCO 

Prefeito 
Em Exercício 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURA° 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Na 10/2021 - DESUP - 
REPUBLICAÇÃO 

Protocolo Na 504/2021 - Desup - Inexigibilidade Na 039/2021 - Desup -
Processo Digital Na 27.845/2021. Realizar-se-á, em sua sede no período de 19/01/2022 a 
21/02/2022, no horário das 08h3Omin às 11h3Omin., e das 13h3Omin., às 17h00, a 
Chamada Pública N.9 010/2021 Objetivando Formalização De Termo De Colaboração, Para 
A Consecução De Finalidade De Interesse Público E Recíproco Que Envolve A Transferência 
De Recursos Financeiros A Organização Da Sociedade Civil Sem Fins Económicos 
(Lucrativos), Cuja Atividade Seja Vinculada A Secretaria De Agricultura E Meio Ambiente 
Para A Realização De Serviços De Esterilização De Cães E Gatos, Por Meio De 
Procedimentos Cirúrgicos De Esterilização (Ovárionalpingo-Histerectomia E Orquiectomia), 
Medicação Pós?Operatória E Aplicação De Microchip Eletrônico De Identificação Animal E 
Seu Respectivo Registro, Em Unidades Móveis De Esterilização (Castramóvel), E Educação 
Para A Tutela Responsável, No Município conforme a descrição do serviço segue no Termo 
de Referência Anexo I do Edital. Secretaria Da Agricultura E Melo Ambiente - Seama. 
Recurso: Ordinários (Livres). O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidos 
na Prefeitura Municipal de Campo Mourão - PR, Rua Brasil, 1407 - Centro -Departamento 
de Suprimentos. Tel. (44) 3518 1144, FAX (44) 3518 1178 das 08h0Omin às 11h30rnin. e 
13h30min às 17h., ou pelo portal do município: https://campomourao.atende.net. 

HALAN KIOSH MIAHIRA DE LIMA 
Presidente da Comissão de Licitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 1/2022 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: TOMADA DE PREÇOS n01/2022. Tipo 
de Julgamento: Menor preço Por item. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAUZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA.. R$ 
334.945,35 Trezentos e Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Cinco Reais e Trinta 
e Cinco Centavos). Abertura das propostas: Horas do dia15/02/2022. Local: Prefeitura 
Municipal de Capanema, Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná 
- Centro , demais informações no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema, 14 de janerio de 2022 
AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE DOIS VIZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 8/2022 

Objeto: registro de preços, objetivando a futura e eventual aquisição de forma 
fracionada de géneros alimentícios perecíveis e não perecíveis para merenda escolar que 
será distribuída nas unidades de ensino centro de educação infantis e escolas municipais. 
Com  item(ns)/lote(s) exclusivo(s) para a participação de microempresa e empresa de 
pequeno porte, item(ns)/lote(s) com cota reservada para participação de microempresa e 
empresa de pequeno porte e Item(ns)/iote(s) aberto(s) para ampla concorrência. 

Início da Sessão Pública: Dia: 2 de fevereiro de 2022, Hora: às 08 horas e 15 
minutos - Horário de Brasília. 

Valor: RS 2.785.385,00 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, trezentos 
e oitenta e cinco reais). 

O edital estará à disposição dos interessados no Departamento de Licitações, 
no site www.dolsvizinhos.pr.gov.br  e no cite: www.comprasgovernamentais.gov.br. 

Informações complementares através do fone: (46) 3536 8848. 

Em, 18 de janeiro de 2022 
NERY MARIA 

Prefeito 
Em Exercido 

esse documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
http.r/www.indov briautenticidade htrnl. peio cddigo 053020220119002% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 4/2022 - SRP 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o na 78.063.732/0001-18, com sede na Rua 
Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através do Pregoeiro, legalmente designado através 
da Portaria na. 006/2022 torna público aos interessados que receberá proposta às 09:00 
horas do dia 27/01/2022,, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA ATENDER AS FAMILIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO 
DE FIGUEIRA. Notifica-se aos proponentes interessados que os produtos deverão ser 
entregues na sede do Município, sem custos adicionais. Demais Informações bem como 
cópia do Edital completo poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Paraná, 
horário das 08:00 às 11:00H e das 13:00 às 17:00H, ou pelo fone 43-35471114, disponível 
no site: envw.flgueira.pr.gov.br  informações através do e-mail licitacao@figueira.pagov.br  
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, 

Em 17 de janeiro de 2022 
JOARES RODRIGUES DE PROENCA 

Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INÁCIO MARTINS 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

EDITAL NO 120/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Na 109/2021 
Na edição na 5, sexta feira, 7 de janeiro de 2022, Seção 3 

ONDE SE LE: torna público que fará realizar ás 09h0Omin, do dia 18/01/2022, 
LEIA SE torna público que fará realizar ás O9hOOmin, do dia 27/01/2022 "através da 
Plataforma Digital, o Portal da BLL, local de Acesso e Participação: www.bll.org.br, Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço por Lote. Objeto: Aquisição de Patrulha mecanizada 
agrícola contendo trator e enxada rotativa, conforme detalhamento do plano de trabalho 
do convênio 913837/2021/MAPA/PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO. O 
Edital de licitação encontra-se disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br  Demais 
informações estão disponíveis no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Inácio 	Martins/PR 	ou 	poderão 	ser 	solicitadas 	pelo 	e-mail 
licitacoesinaciomartinsgagmall.com. 

Inácio Martins/PR, 30 de dezembro de 2021 
EDEMETRIO BENATO JUNIOR 

Prefeito 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 110/2021 

EDITAL Na 121/2021 
O Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob na 

76.178.029/0001.20, através do Prefeito Municipal de Inácio Martins/PR e da Pregoeira 
Substituta, designada através da Portaria na 278/2021, observadas às disposições contidas 
na Lel Federal na 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal n" 10.024 de 20/09/2019, 
Decreto Federal na 3.555 de 08/08/2000 e suas alterações, Lel Complementar Federal na 
123 de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal na 069 de 04/04/2018, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21/06/93 torna público que 
fará realizar ás 14h0Ornin, do dia 27/01/2022 "através da Plataforma Digital, o Portal da 
BLL, Local de Acesso e Participação: www.bilorg.br, Pregão Eletrônico, do tipo Menor 
Preço por Lote. Objeto: Aquisição de Patrulha mecanizada agrícola contendo trator e grade 
aradora, conforme detalhamento do plano de trabalho do convênio 
913836/2021/MAPA/PROGRAMA FOMENTO AO SETOR AGROPECUÁRIO. O Edital de 
licitação encontra-se disponível em vínvw.inaclomartins.prgov.br  Demais Informações estão 
disponíveis no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR ou 
poderão ser solicitadas pelo e-mail licitacoes.inaciomartins@gmall.com. Inácio Martins/PR, 
12 de Janeiro de 2022. Edemetrio Benato Junior. Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 111/2021 

EDITAL Na 122/2021 
O Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob na 

76.178.029/0001-20, através do Prefeito Municipal de Inácio Martins/PR e da Pregoeira 
Substituta, designada através da Portaria na 278/2021, observadas às disposições contidas 
na Lel Federal na 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal n" 10.024 de 20/09/2019, 
Decreto Federal n9  3.555 de 08/08/2000 e suas alterações, Lei Complementar Federal na 
123 de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal na 069 de 04/04/2018, aplicando• 
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n' 8.666 de 21/06/93 torna público que 
fará realizar ás 09h00min, do dia 28/01/2022 através da Plataforma Digital, o Portal da BLL, 
Local de Acesso e Participação: www.bli.org.br, Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por 
Lote. Objeto: Aquisição de 06 (seis) distribuidores de calcário, 01 (um) subsolador e 01 
(um) pulverizador, conforme detalhamento do plano de trabalho do convênio 
471/2021/SEAB/Plano Paraná Mais Cidades II -PPMC li. O Edital de licitação encontra-se 
disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br  Demais informações estão disponiveis no 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Inácio Martins/PR ou poderão ser 
solicitadas pelo e-mail licitacoesinaclomartins@gmail.com. Inácio Martins/PR, 12 de 
Janeiro de 2022. Edemetrio Benato Junior. Prefeito Municipal 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 112/2021 

EDITAL Na 123/2021 
O Município de Inácio Martins, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob na 

76.178.029/0001-20, através do Prefeito Municipal de Inácio Martins/PR e da Pregoeira 
Substituta, designada através da Portaria na 278/2021, observadas às disposições contidas 
na Lei Federal na 10.520 de 17/07/2002, Decreto Federal n' 10.024 de 20/09/2019, 
Decreto Federal na 3.555 de 08/08/2000 e suas alterações, Lei Complementar Federal na 
123 de 14/12/2006 e suas alterações, Decreto Municipal na 069 de 04/04/2018, aplicando-
se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n' 8.666 de 21/06/93 torna público que 
fará realizar ás 14h0Omin, do dia 28/01/2022 através da Plataforma Digital, o Portal da BLL, 
Local de Acesso e Participação: www.bll.org.br, Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por 
Lote. Objeto: Aquisição de três veiculas utilitários tipo pick up, conforme detalhamento do 
plano de trabalho do convênio 427/2021/SEAB/Plano Paraná Mais Cidades II -PPMC II. O 
Edital de licitação encontra-se disponível em www.inaciomartins.pr.gov.br  Demais 
informações estão disponíveis no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Inácio 	Martins/PR 	ou 	poderão 	ser 	solicitadas 	pelo 	e-mail 

licitacoes.inadomartins@gmailcom. 

Inácio Martins/PR, 12 de Janeiro de 2022 
EDEMETRIO BENATO JUNIOR 

Prefeito 

Documento assinado digitalmente conforme Mo ne 2200.2 de 14/00/2001. 

 eP que institui a infraestrutura de Chaves PÚblitas frreslinra • Icy-erami. 
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Assina tira do fornecedor 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/01/2022 
	

Edital n°: 1 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

MATIAS ENGENHARIA, PROJETOS E CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI 
17.270.140/0001-82 
RUA RAFAEL PICOLI, 1774 - CEP: 85813220 - BAIRRO: COUTRY CIDADE/UF: Cascavel/PR 

E-MAIL: allanmatiasengenharia@gmail.com 	TELEFONE: 45984051899- 45 998581779 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAL 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 01), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no *to do recebimento do Edital de licitação. 



26/01/2022 16:39 	 Mural de Licitações Municipais 

TCE PR - 
y.0205 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
	Intormaçaes Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,NO e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano* 2022 

Modalidade* Tomada de Preços 
	 V 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 1 

—Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O • 	Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0700227812270112711480119051 

Preço máximo/Referência de preço - 334.945,35 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 17/01/2022 

Data da Abertura das Propostas 15/02/2022 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

	

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 
	V 

• 
Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

	
V 

Confirmar j 

CPF: 63225824968 (LQ9aut) 

https://servicos.tce.prgov.brfTCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoComPra.aspx 	 1/1 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 26/01/2022 
	

Edital n°: 1 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CONSTRUTORA ZAVAREZZI LTDA 
18.216.654/0001-12 
R RIACHUELO, 2941 - CEP: 85813310 - BAIRRO: 
COUNTRY CIDADE/UF: Cascavel/CE 
LEONARDO ANDREY ZAVAREZZI 
083.249.369-47 

E-MAIL: nelsonjr1154@gmail.com  TELEFONE: (45) 998386437 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAL 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços N° 01), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



ARQUIVOS TP 01/2022 

Assunto: ARQUIVOS TP 01/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 27/01/2022 08:42 
Para: nelsonjr1154@gmail.com  

y,Q207 

Bom dia, 
Segue em anexo protocolo, edital e pasta técnica referente a Tomada de Preços n°01/2021. 
Favor devolver protocolo assinado. Obrigada. 

ATT. 
AMANDA E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

protocolo.Zavarezzi.pdf 	 199KB 

EDITAL.pdf 	 6,0MB 

pasta técnica.rar 	 28,9MB 

• 

• 

1 of 1 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 03/02/2022 Edital n°: 1 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

 

  

EDIFICASUL CONSTRUCOES LTDA 
40.106.340/0001-16 
R BELEM, 2765 SALA 02 - CEP: 85770000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Realeza/PR 
LUCAS CANZI 
070.726.419-71 

E-MAIL: edificasul@edificasul.com.br  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAL 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 01), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 03/02/2022 
	

Edital n°: 1 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

CANZI & KNEBEL CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA 
33.103.736/0001-44 
R BELEM, 2765 - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
CENTRO CIDADE/UF: Realeza/PR 
DOUGLAS GEOVANI KNEBEL 
076.192.289-00 

E-MAIL: edificasul@edificasul.com.br  TELEFONE: 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAL 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitaçào referente a (Tornada de preços N° 01), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitaçào. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ARQUIVOS TP 01/2022 	 ,Q.021f) 

• 

Assunto: ARQUIVOS TP 01/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 03/02/2022 08:57 
Para: edificasul@edificasul.com.br  

Bom dia 
conforme solicitado fiz o cadastro das duas empresas, mas informo que você deverá 
escolher apenas uma para participar. Ambas não podem participar da mesma licitação por 
terem o mesmo quadro societário. 

Segue em anexo protocolo, edital e pasta técnica. FAVOR DEVOLVER O PROTOCOLO ASSINADO DA 
EMPRESA QUE PARTICIPARÁ. 

Obrigada! 

ATT. 
AMANDA E. MACHADO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

protocolo CANZI & KNEBEL.pdf 	 195KB 

protocolo E Dl F I CAS U L.pdf 	 193KB 

EDITAL.pdf 	 6,0MB 

ART - PREV. GINÁSIO.pdf 	 873KB 

ART PROJETO ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.pdf 	 886KB 

ART sondagem assinada.pdf 	 873KB 

BDI assinado.pdf 	 224KB 

composições de custo unitário.pdf 	 936KB 

cronograma físico finenceiro 04 11 2021.pdf 	 306KB 

cronograma pie 04 11 2021.pdf 	 473KB 

despensa licenciamento ambiental assinado.pdf 	 594KB 

ensaio de sondagem.pdf 	 213KB 

LOCAÇÃO FUROS DE SONDAGEM ASSINADOS.pdf 	 498KB 

• 
matricula atualizada do terreno.pdf 	 879KB 

memoria de cálculo quantitativos 04 11 2021.pdf 	 715KB 

memorial descritivo reforma ginásio 03 11 2021.pdf 	 1,3MB 

orçamento Micemetal portões.pdf 	 529KB 

ORÇAMENTO PORTÕES FACHINELLO.pdf 	 228KB 

ORÇAMENTO PORTÕES METALURGICA FM.pdf 	 457KB 

orçamento quantitativo 04 11 2021.pdf 	 626KB 

pasta técnica.rar 	 28,9MB 

projeto arquitetonico reforma ginásio 03 03.pdf 	 1,0MB 

projeto arquitetônico reforma ginásio prancha 01 03 revisão 03.pdf 	 3,3MB 

projeto arquitetonico reforma ginásio prancha 02 03 revisão 03.pdf 	 3,6MB 

PROJETO ELÉTRICO AMPLIAÇÃO ASSINADO.pdf 	 283KB 

projeto estrutural muro alalbrado 04 05 assinado.pdf 	 2,0MB 

Projeto Estrutural muro alambrado 01 05 assinado.pdf 	 1,1 MB 

projeto estrutural muro alambrado 02 05.pdf 	 2,2MB 

projeto estrutural muro alambrado 05 05 assinado.pdf 	 3,3MB 

projeto estutural muro alalbrado 03 05 assinado.pdf 	 1,4MB 

PROJETO HIDROSANITÁRIO 01 05 ASSINADO.pdf 	 314KB 

1 of 2 	 03/02/2022 09:02 
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OJETO HIDROSSANITÁRIO 02 05 ASSINADO.pdf 	 299KB 

ARQUIVOS TP 01/2022 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 03 05 ASSINADO.pdf 	 288KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 04 05 ASSINADO.pdf 	 318KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 05 05 ASSINADO.pdf 	 276KB 

QCI 04 11 2021.pdf 	 382KB 

relatório de sondagem.pdf 	 217KB 

resumo das cotações.pdf 	 295KB 

2 of 2 	 03/02/2022 09:02 



Returned mail: see transcript for details 

Assunto: Returned mail: see transcript for details 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 03/02/2022 08:58 
Para: <apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

ti  0.21 9 

The original message was received at Thu, 3 Feb 2022 08:57:15 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had permanent fatal errors 
dificasuledificasul.com.br> 

(reason: 552 5.3.4 Message size exceeds fixed limit) 

	 Transcript of session follows 	 
while talking to mx.core.locaweb.com.br.: 

MAIL From:<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> SIZE-93860575 BODY=8BITMIME LNVID= 
<270304b6-765c-c849-92c2-6802ad0d3989@capanema.pr.gov.br> RET=FULL 

«< 552 5.3.4 Message size exceeds fixed limit 
40  554 5.0.0 Service unavailable 

Original-Envelope-Id: <2W,04b6-765c-c849-92c2-6802ad0d3989@capanemapr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Thu, 3 Feb 2022 08:57:15 -0300 

Final-Recipient: RFC822; edificasul@edificasul.com.br  
Action: failed 
Status: 5.3.4 
Diagnostic-Code: SMTP; 552 5.3.4 Message size exceeds fixed limit 
Last-Attempt-Date: Thu, 3 Feb 2022 08:58:47 -0300 

Return-Path: ,- apoiolicitcno1Pcappn_pnpv.hr-5 

Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 213BvE7N017067 
for Kedificw,ulediFicsui.com.bi  ; Thu, 3 Feb 2022 08:57:15 -0300 

III Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 	 0J0k5UsR9nSOUPibCuTUfgXi" 
Message-ID: <270304b6-765c-c849-92c2-6802ad0d3989@capanema.pr.gov.br>  
Date: Thu, 3 Feb 2022 08:57:02 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.5.1 

Content-Language: pt-BR 
To: edificasui@edificasul.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

Subject: ARQUIVOS TP 01/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 	 03/02/2022 09:02 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 08/02/2022 
	

Edital n°: 1 	Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA 
84.966.738/0001-06 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5450 - CEP: 
82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA CIDADE/UF: 
Curitiba/PR 
ECIO ROSSETO DONDA 
233.473.509-44 

E-MAIL: rodrigodonda@gmail.com  TELEFONE:(41) 98853-8989 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAL 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 01), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ARQUIVOS TP 01/2022 	
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Assunto: ARQUIVOS TP 01/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 08/02/2022 14:28 
Para: rodrigo donda <rodrigodonda@gmail.com> 

Boa tarde, 
segue em anexo protocolo, pasta técnica e edital. Favor devolver protocolo assinado. 

ATT. 
AMANDA E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

......Anexos:-.... 

protocolo FERRAGENS DONDA.pdf 	 198KB 

ART - PREV. GINÁSIO.pdf 	 873KB 

ART PROJETO ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.pdf 	 886KB 

ART sondagem assinada.pdf 	 873KB 

• BDI assinado.pdf 	 224KB 

composições de custo unitário.pdf 

cronograma físico financeiro 04 11 2021.pdf 

936KB 

306KB 

473KB cronograma ple 04 11 2021.pdf 

despensa licenciamento ambiental assinado.pdf 594KB 

213KB 

498KB 

ensaio de sondagem.pdf 

LOCAÇÃO FUROS DE SONDAGEM ASSINADOS.pdf 

matricula atualizada do terreno.pdf 	 879KB 

memoria de cálculo quantitativos 04 11 2021.pdf 	 715KB 

memorial descritivo reforma ginásio 03 11 2021.pdf 	 1,3MB 

orçamento Micemetal portões.pdf 	 529KB 

ORÇAMENTO PORTÕES FACHINELLO.pdf 228KB 

457KB 

626KB 

ORÇAMENTO PORTÕES METALURGICA FM.pdf 

orçamento quantitativo 04 11 2021.pdf 

pasta técnica.rar 	 28,9MB 

• projeto arquitetonico reforma ginásio 03 03.pdf 	 1,0MB 

projeto arquitetônico reforma ginásio prancha 01 03 revisão 03.pdf 	 3,3MB 

projeto arquitetonico reforma ginásio prancha 02 03 revisão 03.pdf 	 3,6MB 

PROJETO ELÉTRICO AMPLIAÇÃO ASSINADO.pdf 

   

283KB 

2,0MB 

1,1MB 

projeto estrutural muro alalbrado 04 05 assinado.pdf 

   

Projeto Estrutural muro alambrado 01 05 assinado.pdf 

  

projeto estrutural muro alambrado 02 05.pdf 	 2,2MB 

projeto estrutural muro alambrado 05 05 assinado.pdf 	 3,3MB 

projeto estutural muro alalbrado 03 05 assinado.pdf 	 1,4MB 

PROJETO HIDROSANITÁRIO 01 05 ASSINADO.pdf 	 314KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 02 05 ASSINADO.pdf 	 299KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 03 05 ASSINADO.pdf 	 288KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 04 05 ASSINADO.pdf 	 318KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 05 05 ASSINADO.pdf 	 276KB 

QCI 04 11 2021.pdf 	 382KB 

relatório de sondagem.pdf 	 217KB 

resumo das cotações.pdf 

 

295KB 

6,0MB EDITAL.pdf 
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Assunto: Returned mail: see transcript for details 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 08/02/2022 14:30 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Tue, 8 Feb 2022 14:28:59 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had permanent fatal errors 	 
<rodrigodonda@gmail.com>  

(reason: 552-5.2.3 Your message exceeded Google's message size limits. Please visit) 

	 Transcript of session follows 	 
while talking to gmail-smtp-in.l.google.com.: 

DATA 

1 
<<< 552-5.2.3 Your message exceeded Google's message size limits. Please visit 
«< 552-5.2.3 https://support.google.com/mail/?p=Max5izeError  to view our size 
«< 552 5.2.3 guidelines. a2si5212125oan.23 - gsmtp 
554 5.0.0 Service unavailable 
«< 503 5.5.1 RCPT first. a2si5212125oan.23 - gsmtp 

Original-Envelope-Id: <b7be4da0-0179-f375-8c6b-7086dd6979bf@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Tue, 8 Feb 2022 14:28:59 -0300 

Final-Recipient: RFC822; rodrigodonda@gmail.com   
Action: failed 
Status: 5.2.3 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 552-5.2.3 Your message exceeded Google's message size limits. 
Please visit 
Last-Attempt-Date: Tue, 8 Feb 2022 14:30:26 -0300 

ForwardedMessage.eml 

Assunto: ARQUIVOS TP 01/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 08/02/2022 14:28 
Para: rodrigo donda <rodrigodonda@gmail.com> 

Boa tarde, 
segue em anexo protocolo, pasta técnica e edital. Favor devolver protocolo assinado. 

ATT. 
AMANDA E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

ForwardedMessage.eml 	 90,5MB 

protocolo FERRAGENS DONDA.pdf 	 198KB 

ART - PREV. GINASIO.pdf 	 873KB 

ART PROJETO ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO.pdf 	 886KB 

ART sondagem assinada.pdf 	 873KB 

BDI assinado.pdf 	 224KB 

composições de custo unitário.pdf 	 936KB 
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Returned mail: see transcript for details 

cronograma físico finenceiro 04 11 2021.pdf 	 306KB 

cronograma pie 04 11 2021.pdf 	 473KB 

despensa licenciamento ambiental assinado.pdf 	 594KB 

ensaio de sondagem.pdf 	 213KB 

LOCAÇÃO FUROS DE SONDAGEM ASSINADOS.pdf 	 498K.  

matricula atualizada do terreno.pdf 	 879KB 

memoria de cálculo quantitativos 04 11 2021.pdf 	 715KB 

memorial descritivo reforma ginásio 03 11 2021.pdf 	 1,3MB 

orçamento Micemetal portões.pdf 	 529KB 

ORÇAMENTO PORTÕES FACHINELLO.pdf 	 228KB 

ORÇAMENTO PORTÕES METALURGICA FM.pdf 	 457KB 

orçamento quantitativo 04 11 2021.pdf 	 626KB 

pasta técnica.rar 	 28,9MB 

projeto arquitetonico reforma ginásio 03 03.pdf 	 1,0MB 

projeto arquitetônico reforma ginásio prancha 01 03 revisão 03.pdf 	 3,3MB 

projeto arquitetonico reforma ginásio prancha 02 03 revisão 03.pdf 	 3,6MB 

PROJETO ELÉTRICO AMPLIAÇÃO ASSINADO.pdf 	 283KB 

projeto estrutural muro alalbrado 04 05 assinado.pdf 	 2,0MB 

Projeto Estrutural muro alambrado 01 05 assinado.pdf 	 1,1MB 

projeto estrutural muro alambrado 02 05.pdf 	 2,2MB 

projeto estrutural muro alambrado 05 05 assinado.pdf 	 3,3MB 

projeto estutural muro alalbrado 03 05 assinado.pdf 

PROJETO HIDROSANITÁRIO 01 05 ASSINADO.pdf 	 314KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 02 05 ASSINADO.pdf 	 299KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 03 05 ASSINADO.pdf 	 288KB 

PR- OJETO HI- DROSSANITÁRIO 04 05 ASSINADO.pdf 	 318KB 

PROJETO HIDROSSANITÁRIO 05 05 ASSINADO.pdf 	 276KB 

QCI 04 11 2021.pdf 	 382KB 

relatório de sondagem.pdf 	 217KB 

resumo das cotações.pdf 	 295KB 

EDITAL.pdf 	 6,0MB 

4! 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 11/02/2022 
	

Edital n°: 1 
	

Tipo Tomada de preços 
FORNECEDOR: 

GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO - ME 
27.330.832/0001-22 
AV SIMÃO FAQUINELLO, 349 - CEP: 85730000 -
BAIRRO: CENTRO CIDADE/UF: Pranchita/PR 
GUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO 
046.137.399-85 

E-MAIL: Faquinelloconstrutora@hotmail.com  TELEFONE: 46 - 9 99290123 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAL 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tomada de preços N° 01), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

xi-yy-02(  

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ARQUIVOS TP 01/2022 

Assunto: ARQUIVOS TP 01/2022 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 11/02/2022 09:01 
Para: Construtora e Incorporadora Faquinello <Faquinelloconstrutora@hotmail.com> 

Bom dia, 
segue em anexo protocolo, pasta técnica e edital referente a Tomada de Preços n°  
01/2022. Favor devolver protocolo assinado. 

ATT. 
AMANDA E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 	- 

protocolo GUSTAVO.pdf 

pasta técnica.rar 

EDITAL.pdf • 
197KB 

28,9MB 

6,0MB 

• 
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Returned mail: see transcript for details 

Assunto: Returned mail: see transcript for details 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 11/02/2022 09:02 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 11 Feb 2022 09:01:48 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	 The following addresses had permanent fatal errors 	 
<Faquinelloconstrutora@hotmail.com> 

(reason: 552 5.3.4 Message size exceeds fixed maximum message size 
[MW2NAMO4FT013.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com]) 

	 Transcript of session follows 	 
while talking to hotmail-com.olc.protection.outlook.com.: 

MAIL From:<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> SIZE=49810255 BODY=8BITMIME ENVID= 
<0d94192a-50c0-667f-036b-237f2e9311fb@capanema.pr.gov.br> RET=FULL 

• «< 552 5.3.4 Message size exceeds fixed maximum message size [MW2NAMO4FT013.eop- 
W NAM04.prod.protection.outlook.com] 

554 5.0.0 Service unavailable 

Original-Envelope-Id: <0d94192a-50c0-667f-036b-237f2e9311fb@capanema.pr t gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 11 Feb 2022 09:01:48 -0300 

Final-Recipient: RFC822; Faquinelloconstrutora@hotmail.com  
Action: failed 
Status: 5.3.4 
Diagnostic-Code: SMTP; 552 5.3.4 Message size exceeds fixed maximum message size 
[MW2NAM04FT013.eop-NAM04.prod.protection.outlook.com] 
Last-Attempt-Date: Fri, 11 Feb 2022 09:02:35 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 21BC117L004792 
for <Faquinelloconstrutora@hotmail.com>; Fri, 11 Feb 2022 09:01:48 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" 	 f0ZmbfTrZzQvflIv55Z0vP2Q" 
Message-ID: <0d94192a-50c0-667f-036b-237f2e9311fb@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 11 Feb 2022 09:01:41 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.6.0 

To: Construtora e Incorporadora Faquinello <Faquinelloconstrutora@hotmail.com>  

Content-Language: pt-BR 
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject: ARQUIVOS TP 01/2022 
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 	 11/02/2022 09:04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75.972.760/0001-60 

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL E ARQUIVOS 

Data da Emissão: 08/0212022 	Edital n°: 1 	Tipo Tomada de preços 

FORNECEDOR:  
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA 
84.966.738/0001-06 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5450 - CEP: 
82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA CIDADE/UF: 
Curitiba/PR 
ECIO ROSSETO DONDA 
233.473609-44 

E-MAIL: rodrigodonda@gmail.com  ih,LEFONE:(41) 98853-8989 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITAL 

Declaro que recebi o Edital e Arquivos de Licitação referente a (Tornada de preços N° 01), devidamente preenchida 
e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo com as condições do Edital. 

"Cr`f•- \\; 	.,\CL  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA. devidamente assinado. no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



OpO2211 

Niiinicipi()( 
1)3l1cHi;i - 1)R 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
CNPJ 75..972.700/U001-60 

1°: 1 ($11.1(.1.1 	 151.)". *rl ïtaI 

k.";USTAVO 	OU 	"rtiô 
27 .330 83:i/000 1 
AV SIMÃO FAOUINLI.L.O, 3,19 CEF' 135 
BAIRRO CENTRO (.,;IDADUUF Prifitc..1).1.1 
CUSTAVO HENRIQUE FAQUINELLO 
0,1("; 13/ 399-85 

:DOR 

1 1,:4•1.11e, 	rek:4:111 	Al(ItAl,.(v.; tle 	!(„It.1Ç3h) 	 de ler ..,_ ,+• 	01 ~ t ka ti, t1„1,,,!1,, 

$ 13,1 8.6<!0/93, 411142; 1,..111 Oii zi 1 ti 8,..883 1) 4. 	eitile(ki 4 11$ Ç, Ix1 ;I,. I ‘111(liNlit''N 	F.(111.11. 

I 	\1 ,\ II,townclInc(lw,1tott”,,,*‹;1104,m,11 ( 	tem 	ri III( )", I 	1r , - 	(M) 	I 
I 	) 	1 'N 	 I`N'IPI<IS, \ 	1\1 	\€):A 1 \1 I \ I k 1 (.,",AO 1)1, 

1.1'1( )R!'vl..1. AN11'1,,I,M, 	( 	\ 11 .A1, 

• 
rr/ 

`,..„ 

Atitillid1tthi tbi rim 

l'Iff It III rt N. ti 	 , at 	.410 \l, t«,,'Yi111t1H1111,r 1 rh1,11 
. 

P1tH1 Or 	I)I'; ENTREGA IDO 11)1'1 M, I:, kr» J1V 

Avenida Governador nedt t) VI: lk)1d Pdriii'd 	SOWL),, IUiU - Centro - 85760-000 
Fone*16)3552- 1321 



OyZ222 

CREDENCIAMENTO 
FERRAGENS DONDA LTDA 

84.966.738/0001-06 



O‘GO 2 2 3 
Ferragens Donda LTDA 

CNPJ nº 84.966.738/0001-06 
Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 
ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

ANEXO 01 

CARTA CREDENCIAL 

Curitiba, 11 de fevereiro de 2022 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 01/2022 

Senhores 

O abaixo assinado Mariana Vieira, portador da carteira de identidade n° 

9.800.210-3, na qualidade de responsável legal pela proponente Ferragens Donda 

Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de Engenharia LTDA , vem, pela presente, 

informar a Vossa Senhoria que o senhor Rodrigo Donda, carteira de identidade n° 

7.955.110-4, é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de abertura e 

recebimento da documentação de habilitação e proposta de preços, para assinar as atas 

e demais documentos, e com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir 

a licitação em epígrafe. 

Atenciosamente. 

Ferragens Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Mariana Vieira 
Sócia Administradora 
RG n° 9.800.210-3 

CPF 073.383.039-08 
CREA/PR: 189155/D 

REGISTRO CIVIL E TABELIONATO BELA VISTA DA CAROBA - COMARCA DE AMPERE «. 

. 

Rua Alagoas. 14 - Centro - CEP' 85745-000 Bela Vista 
da  Ca, - PR 

".1 

Fone: (46) 357-1157 	

cleoanagabigihotmail corn - Comarca de Ampere - Estado do Paraná 
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FERRAGENS DONDA LTDA 
CNPJ a" 84.966.738/0001-06 

NIRE n" 41202693949 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Por este instrumento particular, ECIO ROSSETO DONDA. brasileiro, natural de 
Maringá/PR. nascido em 03/09/1955. casado sob o regime parcial de bens. maior. Empresário. 
residente e domiciliado cm Curitiba, Estado do Paraná. a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 
5.450 - 82.220-000- Bairro BARREIRINHA, portador da cédula dc identidade civil RG ta." 
1.172.544 SSP/PR e CPF/MF. Sob n" 233.473.509-44 e TEREZA DONDA, brasileira, 
natural de Curitiba/PR, nascida em 14/01/1956. casada sob o regime parcial de bens, maior, • 	Empresária. residente c domiciliada em Curitiba. Estado do Paraná, a AVENIDA ANITA 
GARIBALDI, 5.450 - CEP 82220-000 - Bairro BARREIRINHA, portadora da cédula de 
identidade civil n° 1.219.848-5 SSP/PR e inscrita no CPF.IMI: sob n. 850.603.139-72, sócios 
componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob denominação comercial dc 
FERRAGENS DONDA LTDA. nesta cidade dc CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, à 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N° 5.450 - BAIRRO BARREIRINHA - CEP 82.220-
000. com  contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 41202693949 por 
despacho cm sessão dc 07 de Fevereiro de 1992. CNPJ 84.966.738/0001-06. resolvem, por 
este instrumento particular de contrato, por unanimidade, alterar os instrumentos contratuais 
da sociedade, o que fazem sob as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - Ingressa na sociedade. pelo presente instrumento, NIARIANA VIEIRA, 
brasileira, natural de Curitiba PR. nascida cm 24/05/1988, solteira, maior. Engenheira Civil. 
portadora da carteira de identidade RG n' 9.800.210-3 expedido pela SESP(PR, inscrita no 

110 	
CPF/MF sob o n". 073.383.039-08, Carteira Profissional n" PR-189155-D expedido pelo 
CRER-PR. residente e domiciliada na cidade de CuritibaTR. Rua [encrue Coronel Munia 
de Aragio, 385 casa 03, bairro Barreirinba, CEP 82.220-040. 

Cláusula Segunda - A sociedade limitada passa a ter como Razão social a denominação de 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA. 

Cláusula Terceira - O objeto social que tinha como COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO F FERRAGENS, passa a ter como objeto social o 
ramo dc COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CNAE 
47.44-0/99; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - CNA.E 
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FERRAGENS DONDA LTDA 
C N PJ n" 84.966.738/0001-06 

NIRE ne 41202693949 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

47.44-0/01; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, FIOS, CABOS, 
CONDI_ TORES 	ELÉTRICOS, CHAVES ELÉTRICAS, LÂMPADAS, 
INTERRUPTORES, TOMADAS - CNAE 47.42-3/00; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA CONSTRUÇÃO, TORNEIRAS, CANOS, 
TUBOS. CONEXÕES - CNAE 47.44-0103; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E 
FLORES, CANTEIROS PARA PLANTAS - CNAE 47.89-0102; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CIMENTO, AZULEJOS, CERÂMICAS, BOMBA DE ÁGUA, CAIXA 
DE ÁGUA, CALHAS PARA CONSTRUÇÃO. DIVISÓRIAS E PORTAS 
SANFONADAS - CNAE 47.44-0/05; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, 
TÁBUAS, RIPAS, VIGAS, PRANCHAS, DORMENTES, BARROTES, PORTAS E 

• JANELAS - CNAE 47.44-0/02; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - CNAE 41.20-4100; 
INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS - CNAE 43.21-5/00; 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS - CNAE 43.22-3/01; 
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO) CONTRA INCÊNDIO - CNAE 
43.22-3/03; OBRAS DE TERRAPLENAGEM - CNAE 43.13-4/00; DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - CNAE 43.114/01; PREPARAÇÃO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO - CNAE 43.11-8/02; SERVIÇOS DE 
DRENAGEM DO SOLO DESTINADO À CONSTRUÇÃO, DEMARCAÇÃO, 
REBAIXAMENTO DE 1.ENCÓIS FREÁTICOS, VALAS, REGOS E FOSSAS - CNAE 
43.19-3/00; OBRAS DE FUNDAÇÕES - CNAE 43.91-6/00; IMPERMEABILIZAÇÃO 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL - CNAE 43.30-4/01; INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL - CNAE 4330-4/02; OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE - CNAE 4330-4/03; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 
EM GERAL - CNAE 43.30-4/04; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES - CNAE 43.30-4/05; OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO - CNAE 43.30-4/99; ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS - CNAE 43.99-1/01; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS - CNAE 43.99-1/02; OBRAS DE 
ALVENARIA - CNAE 43.99-1103; CONSTRUÇÃO) DE COBERTURAS, 
COLOCAÇÃO DE TELHADOS, CHAMINÉS, CHURRASQUEIRAS, CALHAS -
CNAE 43.99-1/99; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS -
CNAE 42.13-8/00; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS - CNAE 42.99-5/01; OBRAS DE ATIRANTAMENTOS F. CORTINAS 
DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS, ESTRUTURA COM TIRANTES E DE 
CONTENÇÃO - CNAE 42.99-5/99; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS -
CNAE 42.92-8/01; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO - CNAE 42.22-7/01; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS - CNAE 81.30- 
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FERRAGENS DONDA LTDA 
C N PJ o' 84.966.738/0001-06 

NIRF. n" 41202693949 
SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

3/00; SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE RUAS, CAPINA, CAPINAÇÃO, LIMPEZA DE 
ACOSTAMENTO DE ESTRADAS - CNAE 81-29-0/00; LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
EM DOMICÍLIOS CNAE 81.21-4/00; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTÃO 1W REDES - CNAE 37.02-9/00; COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS - CNAE 38.11-4/00; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
- ('NAE 77.11-0/00; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQI IPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO - CNAE 4732-1/00; 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO F. GESTÃO DE 
PROJETOS, INSPEÇÃO TÉCNICA, SIPERVISÃO DE CONTRATOS DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS, GERENCIAMENTO DE PROJETOS, PERÍCIA TÉCNICA, 

• LAUDO TÉCNICO DE F.NGENHARIA, CONSI. LTORIA EM ENGENHARIA DE 
OBRAS EM ESTRADAS, OBRAS HIDRÁULICAS E URBANAS - CNAE 71.12-0/00. 

Cláusula Quarta - O capital social, que era de R$ 30.000.00 (trinta mil reais), inteiramente 
subscrito e intcgralizado neste ato, em moeda corrente do país. dividido em 30.000 (trinta mil) 
quotas, no valor unitário dc R$1.00 (um real) cada urna, passa a ser de R$ 200.000.00 
(duzentos mil reais) representado por 200.000 (duzentas mil) quotas. indivisíveis. do valor 
unitário de R$ 1,00 (um real). totalmente subscrito e integralizado neste ato. 10.000,00 (dez 
mil reais) integralizado neste ato. em moeda corrente do país da sócia ingressante Mariana 	V I 
Vieira e com recursos provenientes da conta de LUCROS ACUMULAIX)S„ no valor de 
160.000.00 (cento e setenta mil reais) dos sócios remanescentes. 

Cláusula Quinta - Em decorrência da presente alteração, o capital social é de RS 
200.000,00 (duzentos mil reais), representado por 200.000 (duzentas mil) quotas, indivisíveis, 
do valor unitário de RS 1,00 I um real), totalmente integralizado em moeda corrente, assim 
distribuído entre os sócios: 

Sócios Participação Quotas Capital 
TEREZA DONDA 140.000 R$ 140.000.00 
ECIO ROSSETO DONDA 25% 50.000 RS 	50.000.00 
MARIANA VIEIRA 5% 10.000 RS 	10.000.00 
TOTAL 100 % 200.000 	RS 200.000,00 

Cláusula Sexta - Os sócios ingressante e remanescente concedem a Sociedade, a plena. geral 
e rasa quitação de seus haveres. 
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Cláusula Sétima - A administração da sociedade ficara sob a responsabilidade dos sócios: 
ECIO Rossuro »ONDA, TEREZA DONDA e MARIANA VIEIRA, dispensados das 
prestações de caução, a quem competem, nu condição de ADMINISTRADORES. de forma 
individual, o uso da denominação social e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade. sendo-lhe vedado o seu emprego. sob qualquer pretexto ou 
modalidade. em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 
de avais, endossos, finanças ou cauções de favor, sob pena de não valer em relação à 

sociedade, subsistindo sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha feito uso 
indevido do nome comercial. que responderá solidária e ilimitadamente pelo excesso de 
mandato e pelos atos violadores do presente instrumento. 

Cláusula Oitava - Os administradores declaram. sob as penas da Lei. de que não estão 
impedidos de exercer a Administração da Sociedade. por Lei especial. ou virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dele. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime de fitlimentar. de prevaricação. 
peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular. contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorrirncia, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011,§11°, CC12002). 

Cláusula Nona - A responsabilidade técnica perante os órgãos profissionais, fica a cargo da 
sócia-Administradora MARIANA VIEIRA - CREA - PR o° PR-189155/D. 

Cláusula Décima - Diante do número de alterações contratuais havidas, resolvem 
CONSOLIDAR o contrato social primitivo através deste instrumento, o qual se regerá pela 
lei 10.406/02 e demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Décima Primeira - *todas as demais cláusulas e condições não alteradas 
expressamente por este instrumento permanecem em vigor. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n° 84.966.738/0001-06 

NIRE n" 41202693949 
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ECIO ROSSETO DONDA, brasileiro, natural de Maringá/PR, nascido em 03/0911955. 
casado sob o regime parcial de bens, maior, Empresário. residente e domiciliado em Curitiba. 
Estado do Paraná, a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5.450 — 82.220-000- Bairro 
BARREIRINHA, portador da cédula dc identidade civil RG n.° 1.172.544 SSP/PR e 
CPF/MF. Sob n° 233.473.509-44, TEREZA DONDA. brasileira, natural de Curitiba/PR. 
nascida em 14/01/1956. casada sob o regime parcial de bens, maior, Empresária, residente e 
domiciliada em Curitiba. Estado do Paraná, a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5.450 —
CEP 82.220-000 - Bairro BARREIRINHA, portadora da cédula de identidade civil n° 

• 1.219.848-5 SSP/PR e inscrita no CPF./MF sob n. 850.603.139-72 e MARIANA VIEIRA. 
brasileira, natural de CuritibaTR, nascida em 24/05/1988. solteira, maior, Engenheira Civil, 
portadora da carteira de identidade RG n° 9.800.210-3 expedido pela SESP1PR, inscrita no 
CPE/ME sob o n°, 073383.039-08 e Carteira Profissional n° PR-189155-D expedido pelo 
CRE-PR, residente e domiciliada na cidade de CuritibalPR. Rua TENENTE CORONEL. 
MLN1Z DE ARAGÂO, 385 CASA 03, BAIRRO BARREIRINHA, CEP 82.220-040, 
sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob denominação comercial de 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA, nesta cidade dc CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, à 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N° 5.450 — BAIRRO BARREIRINHA — CEP 82.220-
000. com  contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 41202693949 por 
despacho em sessão de 07 de Fevereiro de 1992. CNPJ 84.966.738/0001-06, resolvem por 
este instrumento particular. consolidar o seu Contrato Social dc acordo com as cláusulas 
seguintes: 

I — Denominação e Sede 

Cláusula Primeira -  A sociedade limitada adota a denominação de FERRAGENS DONDA 
MATERIAIS El....ÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. com  sede à AVENIDA ANITA GARIBALDI, N° 5.450 — BAIRRO 
BARREIRINHA — CEP 82.220-000, CURITIBA/PR. 

Parágrafo Único -  Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que couberem, 
as disposições dos arts. 1.052 a 1.087 do Código CK il (Lei n°10. 406/2002) e, no que estas 
forem omissas, as disposições referentes às Sociedades Simples. 

II — Filiais 
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Cláusula Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependéncia. mediante alteração contratual assinada pela maioria absoluta do capital social. 

III - Prazo de Duração e Inicio das Atividades 

Cláusula Terceira - A sociedade que teve suas atividades iniciadas em 10/02/1992 data em 
que foi constituída. terá duração por prazo indeterminado. 

IV - Objeto Social 

• Cláusula Quarta -  A sociedade tem como objeto social - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CNAE 47.44-0/99; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS - CNAE 47.440/01; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, FIOS, CABOS, CONDUTORES ELÉTRICOS. CHAVES 
ELÉTRICAS, LÂMPADAS, INTERRUPTORES, TOMADAS - CNAE 47.42-3/00; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA CONSTRUÇÃO, 
TORNEIRAS, CANOS, TI DOS, CONEXÓES - CNAE 47.44-0/03; COMÉRCIO, 
VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES. CANTEIROS PARA PLANTAS - CNAE\ 
47.89-0/02; COMÉRCIO VAREJISTA DE CIMENTO, AZULEIJOS, CERÂMICAS, 
BOMBA DE ÁGUA, CAIXA DE ÁGUA, CALHAS PARA CONSTRUÇÃO, 
DIVISÓRIAS E PORTAS SANFONADAS 	CNAE 47.44-0/05; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MADEIRAS, TÁBUAS, RIPAS, VIGAS, PRACHAS, DORMENTES, 
BARROTE, PORTAS E JANELAS - CNAE 47.44-0102; CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS - CNAE 41.20-4100; INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS -
CNAE 43.21-5/00; INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS -
CNAE: 43.22-3/01; INSTALAÇÓE.S DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 

• 
INCÊNDIO - CNAE 43.22-3/03; OBRAS DE TERRAPLENAGEM - CNAE 43.13-4/00; 
DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - CNAE 43.11-8/01; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO - CNAE 43.11-8/02; 
SERVIÇOS DE DREMANGEM DO SOLO DESTINADO À CONSTRUÇÃO, 
DEMARCAÇÃO. REBAIXAMENTO DE LENCÓIS FREÁTICOS, VALAS. REGOS E 
FOSSAS - CNAE 43.19-3/00; OBRAS DE FUNDAÇC1ES - CNAE 43.91-6/00; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL - CNAE 43.30-4/01; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL - CNAE 43.30-4/02; OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E EsTi QUE - CNAF. 43.304/03; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL - CNAE 43.30-4/04; APLICAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES - CNAE 
43.30-4105; OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO - CNAE 43.30- 
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4/99; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS - CNAE 43.99-1/01; MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS -
CNAE 43.99-1/02; OBRAS DE ALVENARIA - CNAE 43.99-1/03; CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURAS, COLOCAÇÃO DE TELHADOS, CHAMINÉS, CHURRASQUEIRAS, 
CALHAS - CNAE 43.99-1/99; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS - CNAE 42.13-8100; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS - CNAE 42.99-5/01; OBRAS DE ATIRAMENTOS E CORTINAS 
DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS, ESTRUTURA COM TIRANTES E DE 
CONTENÇÃO CNAE 42.99-5/99; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS -
CNAE 42.92-8/01; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

• COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO - CNAE 42.22-7/01; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS - CNAE 81.30-
3/00; SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE RUAS, CAPINA, CAPINAÇÃO, LIMPEZA DE 
ACOSTAMENTO DE ESTRADAS - CNAE 81-29-0/00; LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
EM DOMICÍLIOS - CNAE 81.21-4/00; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTÃO DE REDES - CNAE 37.02-9/00; COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS - CNAE 38.11-1/00; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
- CNAE 77.11-0/00; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO - CNAE 47.52-1/00; 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO E GESTÃO DE 
PROJETOS, INSPEÇÃO TÉCNICA, SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS, GERENCIAMENTO DE PROJETOS, PERÍCIA TÉCNICA, 
LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA, CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE 
OBRAS EM ESTRADAS, OBRAS HIDRÁULICAS E URBANAS - CNAE 71.12-0/00. 

V — Capital Social e Distribuição 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 200.000,00 (dwentos mil reais), representado por 
200.000 (duzentas mil) quotas, indivisíveis, do valor unitário dc R$ 1,00 (um real), totalmente 
integralizado em moeda corrente, assim distribuído entre os sócios: 

Sócios Participação Quotas 
. 

Capital 
TEREZA DONDA_ 70 % 140.000 RS 140.000,00 
ECIO ROSSETO DONDA 25% 50.000 RS 	50.000,00 
MARIANA VIEIRA 5% 10.000 

200.000 
RS 	10.000,00 

--.-Iíjiõii.Ciii,õi TOTAL 100 % 

/ 
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Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas. embora todos respondam solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma da lei. 

Parágrafo Segundo • Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
consoante lhes faculta o inciso VIII do artigo 997 do Código Civil (Lei n°10. 406t2002). 

Parágrafo Terceiro - As quotas não poderão ser caucionadas, empenhadas. oneradas. ou 
gravadas. total ou parcialmente. a qualquer titulo, salvo se com autorização de sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 

VI — Transferência ou Alienação de Quotas 

Cláusula Sexta - A' quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado. em igualdade de condições e 
preço. o direito de preferência para a sua aquisição. 

Cláusula Sétima - Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas ciou direitos dc subscrição se fará na proporção das quotas que então possuírem. Se 
nem todos exercerem o direito dc prcfcréncia. os demais sócios poderão, no prazo adicional 
de dez (10) dias, adquirir. pró-rata. as quotas e/ou direitos que sobejarem. 

Cláusula Oitava - A sociedade somente poderá exercer o direito dc preferencia á aquisição 
total ou parcial das quotas. se  os sócios não o exercerem, no prazo dc 24 (vinte e quatro) 
horas, preferencialmente aos terceiros estranhos á sociedade. observando que esta aquisição se 
faça sem prejuízo do capital axial ou reservas de capital social. devendo para tanto serem 
utilizados os recursos das reservas de lucros_ 

Parágrafo Único - Tais quotas permanecerão cm tesouraria pelo prazo máximo dc 180 dias 
(cento e oitenta dias) e, se não forem alienadas nesse prazo. a sociedade deverá promover a 
redução de capital social em montante equi%alente ao valor nominal das quotas, revertendo o 
seu valor para a conta de lucros. 

Cláusula Nona - Decorrido o prazo para o exercício do direito de preferéncia. e assumida 
pelos sócios, pela sociedade ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos 
sécios para que seja aprovada a respectiva modificação do contrato. 
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Cláusula Décima - Não exercido o direito de preferência pelos sócios e/ou pela sociedade, o 
sócio que pretender transferir as quotas estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão 
a terceiro, pelo preço mínimo indicado anteriormente. 

Parágrafo inieo - Se não efetivada a cessão pelo preço originalmente ofertado. e persistir o 
sócio na intenção de alienar suas quotas sociais, todo o procedimento, referente ao exercício 
do direito dc preferência. terá que ser renovado e repetido. tendo cm vista a nova oferta de 
preço mi nimo. 

VII - Gerência 

Cláusula Décima Primeira - A administração dos negócios da sociedade cabe aos sócios 
ECIO ROSSETO DONDA, TEREZA DONDA e MARIANA VIEIRA, dispensados da 
prestação de caução, a quem compete, na condição de ADMINISTRADORES, de forma 
Individual, o uso da denominação social e a representação ativa e passiva. judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
modalidade. em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 
dc avais, endossos, finanças ou cauções de favor, sob pen de não valer em relação à 
sociedade, subsistindo sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha feito uso 
indevido do nome comercial, que responderei solidária e ilimitadamente pelo excesso dc 
mandato e pelos atos violadores do presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade, mediante a assinatura de sócios que representem a 
maioria do capital social. poderá constituir procuradores com poderes especiais, para 
representá-la, tendo o respectivo mandato prazo não superior a um ano, sob pena de nulidade. 

Parágrafo Segundo • A compra. a alienação ou a oneração de bens imóveis pertencentes à 
sociedade dependerá da assinatura em conjunto dos sócios que representarem 2/3 (dois terços) 
do capital social, ou da assinatura de um procurador. com  poderes expressos e específicos 
pelos mesmos conferidos. 

VIII - Remuneração 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão 
direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, fixada consensualmente por eles 
próprios. 
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IX — Encerramento do Exercício Social 

Cláusula Décima Terceira - Anualmente, ao termino da cada exercido social, que se dará 
cm 31 dc dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico da sociedade. 

Cláusula Décima Quarta - Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os 
sócios se reunirão para discutir e votar as contas. cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, as perdas ou lucros porventura apurados, 

X — Deliberação dos Sócios 

Cláusula Décima Quinta - Os sócios reunir-se-ão ao menos uma pez ao ano, quando deverão 
deliberar sobre os assuntos constantes do instrumento convocatório. 

Parágrafo Primeiro - A convocação dos sócios se dará por cana ou e-mail, da qual constará 
o local, data, hora e a respectiva ordem do dia. 

Parágrafo Segundo - A não manifestação formal dos sócios quanto ao recebimento da 
convocação, até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da reunião, ensejará o cancelamento 
desta, hipótese em que se procederá á nova convocação. 

Cláusula Décima Sexta As reuniões. nas quais cada quota do capital social corresponderá a 
um voto. serão instaladas quando houver a presença de sócios que representem a maioria 
absoluta do capital social. 

Parágrafo Único - O quOrum de deliberação será também o da maioria absoluta do capital 
social, exceto para a nomeação de administradores externos ao quadro societário. alienação e 
gravame dc bens imóveis, alienação do estabelecimento comercial, cisão, fusão ou 
transformação. quando será então de 2/3 (dois terços) dos votos dos quotistas. 

Cláusula Décima Sétima - F.m livro próprio dc atos da administração e de registro das 
reunióes de sócios. será lavrada a respectiva ata dos trabalhos. ocorrências e deliberações dos 
só'ios. assinada pelos sócios presentes. 

XI — Interdição ou Falecimento de Sócio 
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Cláusula Décima Oitava - No caso do falecimento dc sócio. a sociedade continuará com os 
sócios remanescentes e os herdeiros do sócio falecido. caso estes manifestem. por escrito, a 
intenção de nela permaneceram. fazendo-o no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
ocorrência do óbito. 

Parágrafo Primeiro - Caso não haja interesse dos herdeiros de ingressarem na sociedade. os 
haveres do sócio falecido serão apurados com base em balanço especial, levantado para este 
fim específico, e pagos. a quem de direito, em até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo a primeira após 90 (noventa) dias da data do balanço especial. 
atualizados monetariamente os respectivos valores pelos mesmos índices utilizados pela • 

	

	
Secretaria da Receita Federal. ou quem suas vezes vier a fazê-lo. para a atualização dos 
débitos fiscais. 

Parágrafo Segundo - O balanço especial será elaborado por perito contador independente. 
que deverá observar o valor de mercado para os bens do ativo circulantes e proceder á 
reavaliação dos bens e direitos do ativo permanente. bem como de todos os ativos e passivos 
ocultos. tais como base negativa para tributos. fundo empresarial ou aviamento, os valores 
ilíquidos oriundos dc incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela existência de 
títulos de realização duvidosa. 

Cláusula Décima Nona - O sócio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na 
sociedade, desde que assistido ou representado, conforme o caso. 

Cláusula Vigésima - O procedimento adotado para a apuração de haveres, em outros casos 
cru que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. será o mesmo previsto neste 
capitulo. 

• XII — Separação ou Divórcio dos !Sócios 

Cláusula Vigésima Primeira - Os haveres do cônjuge dc sócio ou cônjuge que vier a se 
separar judicialmente ou a se divorciar serão apurados na forma do Parágrafo Segundo. da 
Cláusula Décima Oitava deste instrumento. 

XIII — Relações com Terceiros 

Cláusula Vigésima Segunda - Havendo requerimento de liquidação de quotas. por credor 
particular de sócio, adotar-se-á a regra definida no capitulo XI_ 

XIV • Exclusão de Sócios 
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Cláusula Vigésima Terceira - A maioria representativa dc mais de 2/3 (dois terços) do 
capital social, poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio 
que estiver pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos dc inegável 
gravidade. 

Parágrafo Primeiro - A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos 
sócios-quotistas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito 
com antecedéricia mínima de 30 (trinta) dias, para que possa ele comparecer á reunião e 
exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia. 

Parágrafo Segundo - O valor da quota do socio por. entura excluído, considerada pelo 
montante efetivamente por ele realizado. lhe será pago em dinheiro dentro dc noventa (90) 
dias contados da data cm que se tOrmalizar sua exclusão, com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da reunião. a ser wrificada cm balanço especialmente levantado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. contados da data da reunião que deliberou a respeito da exclusão. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios remanescentes poderão optar pelo suprimento da quota do 
excluído ou pela redução do capital social. conforme u deliberação da maioria tomada na 
mesma reunião cm que for decidida a exclusão. 

XV - Deliberações 

Cláusula Vigésima Quarta - As deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos, 
contados segundo o .ator das quotas dc cada sócio. 

XVI - Foro Jurídico 

Cláusula Vigésima Quinta - As partes elegem o foro da cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná. para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato. 

XVII - Enquadramento 

Cláusula Vigésima Sexta - A empresa Declara que se ENQUADRA como Micro-Empresa. 
não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4" do art. 3° da Lei 
Complementar n' 123/2006 e art. I I do Decreto n'' 6.204/2007. 

XVIII - Declaração 
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Cláusula Vigésima Sétima - Oti Administradores declaram, sob as penas da lei, que não 
estão impedidos dc exercerem a ad.ministração da sociedade, por lei especial. ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno. concussão, peculato. ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência. contra as relaçóes de consumo, fé pública 
ou a propriedade. (Artigo 1.011, §10. CC102) 

Cláusula Vigésima Oitava - A responsabilidade técnica perante os órgãos profissionais, fica 
a cargo da sócia-Administradora MARIANA VIEIRA - CREA — PR nu PR-189155/D. 

F. por estarem justos e contratados. lavram. datam e ~inani. o presente instrumento em 1 
(uma) via, devidamente rubricada pelos sócios. obrigando-se por si e por seus herdeiros. a 
cumpri-lo em todos os seus termos. 

Curitiba. 16 de Junho dc 2020. 

41k1O.ROSSÉJO DONDA 
	

TER Fi.A DONDA 

1ARIANA VIEIRA 
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TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, DOUGLAS LOPES VIEIRA, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 020170, expedida em 10/04/1981, 

inscrito no CPF n° 34848665949, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

34848665949 020170 DOUGLAS LOPES VIEIRA 

-v- 
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ENGENHARIA LTDA 
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SECRETÁRIO-GERAL 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA 
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AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5450 - CEP: 
82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA CIDADE/UF: 
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Por este instrumento particular, ECIO ROSSETO DONDA, brasileiro. natural de 
Maringá/PR, nascido cm 03/09/1955, casado sob o regime parcial de bens, maior. Empresário. 
residente e domiciliado cm Curitiba, Estado do Paraná, a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 
5.450 - 82.220-000- Bairro BARREIRINHA, portador da cédula dc identidade civil RG n.° 
1.172.544 SSP/PR e CPF/MF. Sob n° 233.473.509-44 e TEREZA DONDA, brasileira. 
natural de Curitiba/PR, nascida em 14/01/1956. casada sob o regime parcial de bens, maior, 
Empresária, residente e domiciliada cm Curitiba. Estado do Paraná. a AVENIDA ANITA 
GARIBALDI, 5.450 - CEP 82.220-000 - Bairro BARREIRINHA, portadora da cédula de 
identidade civil n° 1.219.848-5 SSP/PR e inscrita no CP1'./MI: sob n. 850,603.139-72. sócios 
componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob denominação comercial dc 
FERRAGENS DONDA LTDA, nesta cidade dc CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, à 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N° 5.450 - BAIRRO BARREIRINHA - CEP 82.220- 
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob 	41202693949 por 
despacho em sessão de 07 de Fevereiro de 1992. CNPJ 84.966.738/0001-06. resolvem, por 
este instrumento particular de contrato, por unanimidade, alterar os instrumentos contratuais 
da sociedade, o que fazem sob as cláusulas e condiçÕes seguintes: 

Cláusula Primeira - Ingressa na sociedade. pelo presente instrumento. MARIANA VIEIRA, 
brasileira, natural de Curitiba/PR, nascida em 24/051988, solteira, maior, Engenheira Civil. 
portadora da carteira de identidade RG n° 9.800.210-3 expedido pela SESP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 073.383.039-08, Carteira Profissional n" PR-189155-D expedido pelo 
CREA-PR. residente e domiciliada na cidade de CuritibaTR, Rua Tenente Coronel Muni, 
de Aragio, 38S casa 03, bairro Barreirinha, CEP 82.220-040. 

Cláusula Segunda -  A sociedade limitada passa a ter como Razão rociai a denominação de 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE "" J 
ENGENHARIA LTDA. 

Cláusula Terceira - O objeto social que tinha como COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, HIDRÁULICO E FERRAGENS, passa a ter como objeto social o 
ramo de COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CNAE 
47.44-0/99; COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - CNAE 
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47.44-0/01; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO, FIOS, CABOS, 
CONDUTORES ELÉTRICOS, CHAVES ELÉTRICAS, LÂMPADAS, 
INTERRUPTORES, TOMADAS - CNAE 47.42-3/00; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA CONSTRUÇÃO, TORNEIRAS, CANOS, 
TUBOS, CONEXÕES - CNAE 47.44-0/03; COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E 
FLORES, CANTEIROS PARA PLANTAS - CNAE 47.89-0/02; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE CIMENTO, AZULEJOS, CERÂMICAS, BOMBA DE ÁGUA, CAIXA 
DE ÁGUA, CALHAS PARA CONSTRUÇÃO, DIVISÓRIAS E PORTAS 
SANFONADAS - CNAE 47.44-0105; COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, 
TÁBUAS, RIPAS, VIGAS, PRANCHAS, DORMENTES, BARROTES, PORTAS E 
JANELAS - CNAE 47.44-0/02; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS - CNAE 41.20-4/00; 
INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS - CNAE 43.21-5/00; 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS - CNAE 43.22-3/01; 
INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO - CNAE 
43.22-3/03; OBRAS DE TERRAPLENAGEM - CNAE 43.13-4/00; DEMOLIÇÃO DE 
EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - CNAE 43.11-8/01; PREPARAÇÃO DE 
CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO - CNAE 43.11-8/02; SERVIÇOS DE 
DRENAGEM DO SOLO DESTINADO Á CONSTRUÇÃO, DEMARCAÇÃO, 
REBAIXAMENTO DE LENCÓIS FREÁTICOS, VALAS, REGOS E FOSSAS - CNAE 
43.19-3/00; OBRAS DE FUNDAÇÕES - CNAE 43.91-6/00; IMPERMEABILIZAÇÃO1' 
EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL - CNAE 4330-4/01; INSTALAÇÃO DE 
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL - CNAE 43.30-4/02; OBRAS DE ACABAMENTO EM 
GESSO E ESTUQUE - CNAE 4330-4/03; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS 
EM GERAL - CNAE 4330-4/04; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE 
RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES CNAE 43.30-4/05; OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO - CNAE 4330-4/99; ADMINISTRAÇÃO DE 
OBRAS - CNAE 43.99-1/01; MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E 
OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS - CNAE 43.99-1/02; OBRAS DE 
ALVENARIA - CNAE 43.99-1/03; CONSTRUÇÃO DE COBERTURAS, 
COLOCAÇÃO DE TELHADOS, CHAMINÉS, CHURRASQUEIRAS, CALHAS -
CNAE 43.99-1/99; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS -
CNAE 42.13-8/00; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E 
RECREATIVAS - CNAE 42.99-5/01; OBRAS DE ATIRANTAMENTOS E CORTINAS 
DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS, ESTRUTURA COM TIRANTES E DE 
CONTENÇÃO - CNAE 42.99-5/99; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS -
CNAE 42.92-8/01; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO CNAE 42.22-7/01; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS - CNAE 81.30- 
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3/00; SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE RUAS, CAPINA, CAPINAÇÃO, LIMPEZA DE 
ACOSTAMENTO DE ESTRADAS — CNAE 81-29-0/00; LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
EM DOMICÍLIOS — CNAE 81.21-4/00; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTÃO DE REDES — CNAE 37.02-9/00; COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS — CNAE 38.11-4/00; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAE 77.11-0/00; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO — CNAE 47.52-1/00; 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO E GESTÃO DE 
PROJETOS, INSPEÇÃO TÉCNICA, SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS, GERENCIAMENTO DE PROJETOS, PERÍCIA TÉCNICA, 

• LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA, CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE 
OBRAS EM ESTRADAS, OBRAS HIDRÁULICAS E URBANAS — CNAE 71.12-0/00. 

Cláusula Quarta - O capital social, que cru de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). inteiramente 
subscrito e integralizado neste ato, em moeda corrente do pais, dividido em 30.000 (trinta mil) 
quotas, no valor unitário de R$1.00 (um real) cada uma, passa a ser de R$ 200.000,00 
(duzentas mil reais) representado por 200.000 (duzentas mil) quotas, indivisíveis. do valor 
unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado neste ato, 10.000,00 (dez 
mil reais) integralizado neste ato. em moeda corrente do pais da sócia ingressante Mariana 
Vieira c com recursos provenientes da conta de LUCROS ACUMULADOS, no valor de 
160.000.00 (cento e setenta mil reais) dos sócios remanescentes. 

• 
Cláusula Quinta - Em decorréncia da presente alteração, o capital social é de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), representado por 200.000 (duzentas mil) quotas, indivisíveis, 
do valor unitário de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizado em moeda corrente, assim 
distribuído entre os sócios: 

Sócios Partkilação Quotas Capital 
TEREZA DONDA 70 % 140.000 R 	140.000 00 
ECIO ROSSETO DONDA 25% 50.000 RS 	50.000,00 
MARIANA VIEIRA 5% 10.000 R$ 	10.000.00 
TOTAL 100 % 200.000 RS 200.000,00 

Cláusula Sesta - Os sócios ingressante e remanescente concedem a Sociedade, a plena, geral 
e rasa quitação de seus haveres, 
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Cláusula Sétima - A administração da sociedade ficara sob a responsabilidade dos sócios: 
ECI() ROSSETO DONDA, TEREZA DONDA e MARIANA VIEIRA, dispensados das 
prestações de caução, a quem competem, na condição de ADMINISTRADORES. de forma 
individual, o uso da denominação social e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, sendo-lhe vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 
de avais, endossos, finanças ou cauções de favor, sob pena de não valer em relação à 
sociedade, subsistindo sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha feito uso 
indevido do nome comercial, que responderá solidária c ilimitadamente pelo excesso de 
mandato e pelos atos violadores do presente instrumento. 

Cláusula Oitava - Os administradores declaram, sob as penas da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a Administração da Sociedade, por Lei especial. ou virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dele, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime dc falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concils.ção, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas da defesa da concorre'neia, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. (Art. 1.011,§1". CC72002). 

Cláusula Nona - A responsabilidade técnica perante os órgãos profissionais, fica a cargo da 
sócia-Administradora MARIANA VIEIRA - CREA - PR n" PR-189155/D. 

Cláusula Décima - Diante do número dc alterações contratuais havidas, resolvem 
CONSOLIDAR o contrato social primitivo através deste instrumento, o qual se regerá pela 

e 
	

lei 10.406/02 e demais disposições legais aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes: 

Cláusula Décima Primeira - Todas as demais cláusulas e condições não alteradas 
expressamente por este instrumento permanecem em vigor. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA LTDA 
CNPJ n° 84.966.738/0001-06 

NIRE n° 41202693949 
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ECIO ROSSETO DONDA, brasileiro, natural de Maringá/PR, nascido em 03/09/1955, 
casado sob o regime parcial de bens, maior, Empresário, residente e domiciliado em Curitiba, 
Estado do Paraná, a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5.450 — 82.220-000- Bairro 
BARREIR1NHA, portador da cédula dc identidade civil RG n.° 1.172.544 SSP/PR e 
CPF/MF. Sob n° 233.473.509-44, TEREZA DONDA, brasileira, natural de Curitiba/PR, 
nascida em 14/01 /1 956, casada sob o regime parcial de bens, maior, Empresária, residente e 
domiciliada em Curitiba, Estado do Paraná, a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5.450 —
CEP 82.220-000 - Bairro BARREIRINHA, portadora da cédula de identidade civil n° 
1.219.848-5 SSP/PR e inscrita no CPF./MF sob n. 850.603.139-72 e MARIANA VIEIRA, 
brasileira, natural de Curitiba,PR, nascida em 24/05/1988. solteira, maior, Engenheira Civil, 
portadora da carteira de identidade RG n° 9.800.210-3 expedido pela SESP/PR, inscrita no 
CPF/MF sob o n°. 073.383.039-08 e Carteira Profissional n° PR-189155-D expedido pelo 
CRE-PR, residente e domiciliada na cidade de Curitiba/PR, Rua TENENTE CORONEL 
MUNIZ DE ARAGÃO, 385 CASA 03, BAIRRO BARREIRINHA, CEP 82.220-040, 
sócios componentes da sociedade empresaria limitada que gira sob denominação comercial de 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA, nesta cidade dc CURITIBA, ESTADO DO PARANÁ, à 
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N° 5.450 — BAIRRO BARREIRINHA — CEP 82.220-
000, com contrato social arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n.° 41202693949 por 
despacho em sessão de 07 de Fevereiro de 1992, CNPJ 84.966.738/0001-06, resolvem por 
este instrumento particular. consolidar o seu Contrato Social de acordo com as cláusulas 
seguintes: 

I — Denominação e Sede 

Cláusula Primeira - A sociedade limitada adota a denominação dc FERRAGENS DONDA 
MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, com sede à AVENIDA ANITA GARIBALDI, N° 5.450 — BAIRRO 
BARREIRINHA — CEP 82.220-000, CURITIBA/PR. 

Parágrafo Único - Ao presente Contrato Social aplicam-se supletivamente, no que couberem, 
as disposições dos arts. 1.052 a 1.087 do Código Civil (Lei n°10. 406/2002) e, no que estas 
forem omissas, as disposições referentes às Sociedades Simples. 

II — Filiais 
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Cláusula Segunda - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dcpcndéncia. mediante alteração contratual assinada pela maioria absoluta do capital social. 

III - Prazo de Duração e Inicio das Atividades 

Clausula Terceira - A sociedade que teve suas atividades iniciadas em 1 0102/1 992 data em 
que foi constituída. terá duração por prazo indeterminado. 

IV - Objeto Social 

4tag 	Cláusula Quarta - A sociedade tem corno objeto social - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - CNAE 47.44-0199; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS - CNAE 47.440/01; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELÉTRICO, FIOS, CABOS, CONDUTORES ELÉTRICOS, CHAVES 
ELÉTRICAS, LÂMPADAS, INTERRUPTORES, TOMADAS - CNAE 47.42-3/00; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS PARA CONSTRUÇÃO, 
TORNEIRAS, CANOS, TUDOS, CONEXÕES - CNAE 47.44-0/03; COMÉRCIO, 
VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES, CANTEIROS PARA PLANTAS - CNAE‘ 
47.89-0/02; COMÉRCIO VAREJISTA DE CIMENTO, AZULEIJOS, CERÂMICAS, 
BOMBA DE ÁGUA, CAIXA DE ÁGUA, CALHAS PARA CONSTRUÇÃO, 
DIVISÓRIAS E PORTAS SANFONADAS - CNAE 47.44-0/05; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MADEIRAS, TÁBUAS, RIPAS, VIGAS, PRACHAS, DORMENTES, 
BARROTE, PORTAS E JANELAS - CNAE 47.44-0/02; CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS - CNAE 41.20-4/00; INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICAS - 
CNAE 43.21-5100; INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS -
CNAE 43.22-3/01; INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIO - CNAE 43.22-3/03; OBRAS DE TERRAPLENAGEM CNAE 43.13-4/00; 

Nk)'\.\ DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - CNAE 43.11-8/01; 
PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO - CNAE 43.11-8/02; 
SERVIÇOS DE DREMANGEM DO SOLO DESTINADO À CONSTRUÇÃO, 
DEMARCAÇÃO, REBAIXAMENTO DE LENCÓIS FREÁTICOS, VALAS, REGOS E 
FOSSAS - CNAE 43.19-3/00; OBRAS DE FUNDAÇÕES - CNAE 43.91-6/00; 
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL - CNAE 43.30-4/01; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL - CNAE 43.304/02; OBRAS DE 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE - CNAE 43.30-4/03; SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL - CNAE 43.30-4/04; APLICAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES - CNAE 
43.30-4/05; OLTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO - CNAE 43.30- 

o 
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4/99; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS - CNAE 43.99-1/01; MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS -
CNAE 43.99-1/02; OBRAS DE ALVENARIA - CNAE 43.99-1/03; CONSTRUÇÃO DE 
COBERTURAS, COLOCAÇÃO DE TELHADOS, CHAMINÉS, CHURRASQUEIRAS, 
CALHAS - CNAE 43.99-1/99; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E 
CALÇADAS - CNAE 42.13-8/00; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS 
E RECREATIVAS - CNAE 42.99-5/01; OBRAS DE ATIRAMENTOS E CORTINAS 
DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS, ESTRUTURA COM TIRANTES E DE 
CONTENÇÃO - CNAE 42.99-5/99; MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS - 
CNAE 42.92-8/01; CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

(id 	COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE 
IRRIGAÇÃO - CNAE 42.22-7/01; ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS - CNAE 81.30-
3/00; SERVIÇOS DE LIMPEZAS DE RUAS, CAPINA, CAPINAÇÃO, LIMPEZA DE 
ACOSTAMENTO DE ESTRADAS - CNAE 81-29-0/00; LIMPEZA EM PRÉDIOS E 
EM DOMICÍLIOS - CNAE 81.21-4/00; ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, 
EXCETO A GESTÃO DE REDES CNAE 37.02-9/00; COLETA DE RESÍDUOS NÃO 
PERIGOSOS - CNAE 38.11-4/00; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

CNAE 77.11-0/00; COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO - CNAE 47.52-1/00; 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA, ELABORAÇÃO E GESTÃO DE 
PROJETOS, INSPEÇÃO TÉCNICA, SUPERVISÃO DE CONTRATOS DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS, GERENCIAMENTO DE PROJETOS, PERÍCIA TÉCNICA, 
LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA, CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE 
OBRAS EM ESTRADAS, OBRAS HIDRÁULICAS E URBANAS - CNAE 71.12-0/00. 

40 
	V - Capital Social e Distribuição 

Cláusula Quinta - O capital social é dr R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), representado por 
200.000 (duzentas mil) quotas. indivisíveis. do valor unitário dc R$ 1.00 (um real), totalmente 
intcgralizado em moeda corrente. assim distribuído entre os sócios: 

Sócios . . Participaç o Quotas Capital 
TEREZA DONDA 70 % 140.000 RS 140.000,00 
ECIO ROSSETO DONDA 25% 50.000 RS 50.000,00 
MARIANA VIEIRA 5% 10.000 RS 	10.000.00 
TOTAL 100 % 200.000 RS 200.000,00 
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Parágrafo Primeiro - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas respectivas 
quotas, embora todos respondam solidariamente pela integralização do capital social, na 
forma da lei. 

Parágrafo Segundo - Os sócios não respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais, 
consoante lhes faculta o inciso VIII do artigo 997 do Código Civil (Lei n°10.406'2002). 

Parágrafo Terceiro - As quotas não poderão ser caucionadas. empenhadas. oneradas, ou 
gravadas, total ou parcialmente. a qualquer título. salvo se com autorização de sócios que 
representem a maioria absoluta do capital social. 

VI — Transferência ou Alienação de Quotas 

Cláusula Sexta - As quotas não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos demais sócios, aos quais fica assegurado. em igualdade de condições e 
preço. o direito de preferência para a sua aquisição. 

Cláusula Sétima - Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas ciou direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que então possuírem. Se 
nem todos exercerem o direito de preferência. os demais sócios poderão, no praz» adicional 
de dez (10) dias, adquirir, pró-rata, as quotas e/ou direitos que sobejarem. 

Cláusula Oitava - A sociedade somente poderá exercer o direito dc preferência à aquisição 
total ou parcial das quotas. se  os sócios não o exercerem, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, preferencialmente aos terceiros estranhos à sociedade, observando que esta aquisição se 
faça sem prejuízo do capital social ou reservas de capital social, devendo para tanto serem 
utilizados os recursos das reservas dc lucros. 

Parágrafo Único - Tais quotas permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo dc 180 dias 
(cento e oitenta dias) e, se não forem alienadas nesse prazo, a sociedade deverá promover a 	,"\\:1; 
redução de capital social em montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o 
seu valor para a conta de lucros. 

Cláusula Nona - Decorrido o prazo para o exercício do direito dc preferência, e assumida 
pelos sócios, pela sociedade ou por terceiros, a totalidade do aumento, haverá reunião dos 
sócios para que seja aprovada a respectiva modificação do contrato. 
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Cláusula Décima - Não exercido o direito de preferência pelos sócios elou pela sociedade, o 
sócio que pretender transferir as quotas estará automaticamente autorizado a efetivar a cessão 
a terceiro, pelo preço mínimo indicado anteriormente. 

Parágrafo Único - Se não efetivada a cessão pelo preço originalmente ofertado, e persistir o 
sócio na intenção de alienar suas quotas sociais, todo o procedimento, referente ao exercício 
do direito de preferência. terá que ser renovado c repetido. tendo em vista a nova oferta de 
preço mínimo. 

VII — Gerência 

Cláusula Décima Primeira - A administração dos negócios da sociedade cabe aos sócios 
ECIO ROSSETO DONDA, TEREZA DONDA e MARIANA VIEIRA, dispensados da 
prestação de caução, a quem compete, na condição de ADMINISTRADORES, de forma 
Individual, o uso da denominação social e a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade. sendo-lhe vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação 
de avais, endossos, finanças ou cauções de favor, sob pen de não valer em relação à 
sociedade, subsistindo sempre a responsabilidade pessoal daquele que tenha feito uso 
indevido do nome comercial, que responderá solidária e ilimitadamente pelo excesso de 
mandato e pelos atos violadores do presente instrumento. 

Parágrafo Primeiro - A sociedade, mediante a assinatura de sócios que representem a 
maioria do capital social, poderá constituir procuradores com poderes especiais, para 
representá-la, tendo o respectivo mandato prazo não superior a um ano, sob pena de nulidade. 

Parágrafo Segundo - A compra, a alienação ou a oneração de bens imóveis pertencentes 
sociedade dependerá da assinatura em conjunto dos sócios que representarem 213 (dois terços) 
do capital social, ou da assinatura de um procurador. com  poderes expressos e específicos 
pelos mesmos conferidos. 

VIII — Remuneração 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios no exercício da administração da sociedade terão 
direito a uma retirada mensal, a titulo de pró-labore, fixada consenstudnriente por eles 
próprios. 

J 
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IX - Encerramento do Exercício Social 

Cláusula Décima Terceira - Anualmente, ao término da cada exercício social, que se dará 
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração. 
procedendo à elaboração do inventário. do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico da sociedade. 

Cláusula Décima Quarta - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios se reunirão para discutir e votar as contas, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, as perdas ou lucros porventura apurados, 

X - Deliberação dos Sócios 

Cláusula Décima Quinta - Os sócios reunir-se-ão ao menos uma vez ao ano, quando deverão 
deliberar sobre os assuntos constantes do instrumento convocatório. 

Parágrafo Primeiro - A convocação dos sócios se dará por carta ou e-mail, da qual constará 
o local. data. hora c a respectiva ordem do dia. 

Parágrafo Segundo - A não manifestação formal dos sócios quanto ao recebimento da 
convocação, até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da reunião, ensejará o cancelamento 
desta, hipótese em que se procederá á nova convocação. 

Cláusula Décima Sexta - As reuniões. nas quais cada quota do capital social correspondera a 
um voto, serão instaladas quando houver a presença de sócios que representem a maioria 
absoluta do capital social. 

Parágrafo Único - O quorum de deliberação será também o da maioria absoluta do capital 
social, exceto para a nomeação dc administradores externos ao quadro societário. alienação e 
gravame de bens imóveis, alienação do estabelecimento comercial, cisão, fusão ou 
transformação. quando será então de 213 (dois terços) dos votos dos quotistas. 

Cláusula Décima Sétima - Fm livro próprio dc atos da administração e de registro das 
reuniões de sócios, será lavrada a respectiva ata dos trabalhos, ocorrências e deliberações dos 
sócios, assinada pelos sócios presentes. 

XI - Interdição ou Falecimento de Sócio 

--r(\ 
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Cláusula Décima Oitava - No caso do falecimento dc sócio, a sociedade continuará com os 
sócios remanescentes e os herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem. por escrito, a 
intenção de nela permanecerem. fazendo-o no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da 
ocorrência do óbito. 

Parágrafo Primeiro - Caso não haja interesse dos herdeiros dc ingressarem na sociedade. os 
haveres do sócio falecido serão apurados com base em balanço especial, levantado para este 
fim especifico, e pagos, a quem de direito, cm até 12 (doze) parcelas mensais, iguais e 
sucessivas, vencendo a primeira após 90 (noventa) dias da data do balanço especial. 
atualizados monetariamente os respectivos valores pelos mesmos índices utilizados pela 
Secretaria da Receita Federal, ou quem suas vezes vier a fazê-lo, para a atualização dos 
débitos fiscais. 

Parágrafo Segundo - O balanço especial será elaborado por perito contador independente, 
que deverá observar o valor de mercado para os bens do ativo circulantes c proceder à 
reavaliação dos bens e direitos do ativo permanente, bem corno de todos os ativos e passivos 
ocultos, tais como base negativa para tributos, fundo empresarial ou aviamento, os valores 
ilíquidos oriundos de incertezas por demandas judiciais ativas e passivas ou pela existência de 
títulos de realização duvidosa. 

Cláusula Décima Nona - O sócio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na 
sociedade, desde que assistido ou representado, conforme o caso. 

Cláusula Vigésima - O procedimento adotado para a apuração de haveres, em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios, será o mesmo previsto neste 
capitulo. 

• XII — Separação ou Divórcio dos Sócios 

Cláusula Vigésima Primeira - Os haveres do cônjuge de sócio ou cônjuge que vier a se 
separar judicialmente ou a se divorciar serão apurados na forma do Parágrafo Segundo, da 
Cláusula Décima Oitava deste instrumento. 

XIII — Relações com Terceiros 

Cláusula Vigésima Segunda - Havendo requerimento de liquidação de quotas, por credor 
particular de sócio, adotar-se-á a regra definida no capitulo XI. 

XIV - Exclusão de Sócios 
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Cláusula Vigésima Terceira - A maioria representativa dc mais dc 2/3 (dois terços) do 
capital social. poderá excluir por justa causa, mediante alteração do contrato social, o sócio 
que estiver pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável 
gravidade. 

Parágrafo Primeiro - A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião dos 
sócios-quotistas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por escrito 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que possa ele comparecer à reunião e 
exercer o seu direito de defesa, sob pena dc revelia. 

Parágrafo Segundo - O valor da quota do sócio porventura excluido, considerada pelo 
montante efetivamente por ele realizado, lhe será pago em dinheiro dentro dc noventa (90) 
dias contados da data em que se formalizar sua exclusão, com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da reunião, a ser verificada cm balanço especialmente levantado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da reunião que deliberou a respeito da exclusão. 

Parágrafo Terceiro - Os sócios remanescentes poderão optar peio suprimento da quota do 
excluído ou pela redução do capital social, conforme a deliberação da maioria tomada na 
mesma reunião cm que for decidida a exclusão. 

XV — Deliberações 

Cláusula Vigésima Quarta - As deliberações sociais serão tomadas por maioria de votos, 
contados segundo o valor das quotas dc cada sócio. 

XVI — Foro Jurídico 

Cláusula Vigésima Quinta - As partes elegem o foro da cidade de Curitiba, Estado do 'x4,<X 
Paraná, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato. 

XVII - Enquadramento 

Cláusula Vigésima Sexta - A empresa Declara que se ENQUADRA como Micro-Empresa. 
não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do art. 30  da Lei 
Complementar n° 123/2006 e art. l 1 do Decreto n° 6.204/2007. 

XVIII — Declaração 

1.3 
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. O RdiSSETO DONDA 

• • 	, 	_ ar_k_ 
TEREZA DONDA 

.1i).  • 

(ARIANA VIEIRA 
• 
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Cláusula Vigésima Sétima - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que nào 
estão impedidos dc exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos., ou por crime falimentar. de prevaricação, peita 
ou suborno. concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional. contra normas de defesa da concorrência. contra as relaçóes de consumo. fé pública 
ou a propriedade. (Artigo 1.011, §1'. CC./02) 

Cláusula Vigésima Oitava - A responsabilidade técnica perante os órgãos profissionais, fica 
a cargo da sócia-Administradora MARIANA VIEIRA - CREA — PR n° PR-189155/D. 

E por estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam. o presente instrumento em 1 
(uma) via, devidamente rubricada pelos sócios. obrigando-se por si e por seus herdeiros, a 
cumpri-10 em todos os seus termos. 

Curitiba, 16 de Junho dc 2020. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Natureza Jundica: Sociedade Empresária Limitada 

1 

Data de Ato Constitutivo 
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Protocolo: PRC2210118238 

Inicio de Atividade 
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NIRE (Sede) 
41202693949 

CNPJ 
84.966.738/0001-06 

Endereço Completo 
Avenida ANITA GARIBALDI, N° 5450, BARREIRINHA - Curitiba/PR - CEP 82220-000 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO - CNAE 47.44-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS -
CNAE 47.44 0/01 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO, FIOS, CABOS, CONDUTORES ELETRICOS, CHAVES ELETRICAS, 
LAMPADAS, INTERRUPTORES, TOMADAS - CNAE 47.42 3/00 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS PARA CONSTRUCAO, 
TORNEIRAS, CANOS, TUBOS, CONEXOES - CNAE 47.44 0/03 COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES, CANTEIROS PARA PLANTAS -
CNAE 47.89 0/02 COMERCIO VAREJISTA DE CIMENTO, AZULEJOS, CERAMICAS, BOMBA DE AGUA, CAIXA DE AGUA, CALHAS PARA 
CONSTRUCAO, DIVISORIAS E PORTAS SANFONADAS - CNAE 47.44 0/05 COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS, TABUAS, RIPAS, VIGAS, 
PRANCHAS, DORMENTES, BARROTES, PORTAS E JANELAS - CNAE 47.44 0/02 CONSTRUCAO DE EDIFICIOS - CNAE 41.20-4/00 
INSTALACOES E MANUTENCAO ELETRICAS - CNAE 43.21-5/00 INSTALACOES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS - CNAE 43.22-3/01 
INSTALACOES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO - CNAE 43.22-3/03 OBRAS DE TERRAPLENAGEM - CNAE 43.13-4/00 
DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS - CNAE 43.11-8/01 PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO - CNAE 43.11-
8/02 SERVICOS DE DRENAGEM DO SOLO DESTINADO A CONSTRUCAO, DEMARCACAO, REBAIXAMENTO DE LENCOIS FREATICOS, VALAS, 
REGOS E FOSSAS - CNAE 43.19-3/00 OBRAS DE FUNDACOES - CNAE 43.91-6/00 IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL -
CNAE 43.30-4/01 INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL - CNAE 
43.30-4/02 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE - CNAE 43.30-4/03 SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EM GERAL - CNAE 
43.30-4/04 APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES - CNAE 43.30-4/05 OUTRAS OBRAS DE 
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO - CNAE 43.30-4/99 ADMINISTRACAO DE OBRAS - CNAE 43.99-1/01 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORARIAS - CNAE 43.99-1/02 OBRAS DE ALVENARIA - CNAE 43.99-1/03 CONSTRUCAO DE 
COBERTURAS, COLOCACAO DE TELHADOS, CHAMINES, CHURRASQUEIRAS, CALHAS - CNAE 43.99-1/99 OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, 
PRACAS E CALCADAS - CNAE 42.13-8/00 CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS - CNAE 42.99-5/01 OBRAS DE 
ATIRANTAMENTOS E CORTINAS DE PROTECAO DE ENCOSTAS, ESTRUTURA COM TIRANTES E DE CONTENCAO - CNAE 42.99-5/99 
MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS - CNAE 42.92 8/01 CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE 
ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO - CNAE 42.22-7/01 ATIVIDADES PAISAGISTICAS - CNAE 81.30-
3/00 SERVICOS DE LIMPEZAS DE RUAS, CAPINA, CAPINACAO, LIMPEZA DE ACOSTAMENTO DE ESTRADAS - CNAE 81 29 0/00 LIMPEZA EM 
PREDIOS E EM DOMICILIOS - CNAE 81.21-4/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTA() DE REDES - CNAE 37.02-9/00 
COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS - CNAE 38.11-4/00 LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR - CNAE 77.11-0/00 COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO - CNAE 47.52-1/00 SERVICOS TECNICOS DE 
ENGENHARIA, ELABORACAO E GESTAO DE PROJETOS, INSPECAO TECNICA, SUPERVISAO DE CONTRATOS DE EXECUCAO DE OBRAS, 
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, PERICIA TECNICA, LAUDO TECNICO DE ENGENHARIA. CONSULTORIA EM ENGENHARIA DE OBRAS EM 
ESTRADAS, OBRAS HIDRAULICAS E URBANAS - CNAE 71.12 0/00. 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

• 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 
MARIANA VIEIRA 073.383.039-08 R$ 10 000.00 Sócio 	 S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 
ECIO ROSSETO DONDA 233.473.509-44 R$ 50.000,00 Sócio 	 S 
Nome CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio 	Administrador 
TEREZA DONDA 850.603.139-72 R$ 140.000,00 Sócio 

Dados do Administrador 
Nome CPF Término do mandato 
MARIANA VIEIRA 073.383.039-08 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
ECIO ROSSETO DONDA 233.473.509-44 Indeterminado 
Nome CPF Término do mandato 
TEREZA DONDA 850.603.139-72 Indeterminado 
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Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ 

  

JUCEPAR 

  

     

     

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Continuação 

Nome Empresarial: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LIDA 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: PRC2210118238 

Último Arquivamento 
Data 	 Número 	 Ato/eventos 
16/11/2021 	 20217682545 	 223 / 223 - BALANDO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta cert dão foi emitida automaticamente em 08/02/2022, às 13:4924 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código XHAlOMIN. 

11110111MIM 1 
SEBASTIAO MOTA 

Secretário Geral 

• 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
,- 	- 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

84.966.738/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/02/1992 

NOME EMPRESARIAL 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FERRAGENS DONDA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada ") 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.134-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-03 - Instalações de sistema de prevenção contra incêndio 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 -Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ANITA GARIBALDI 
NUMERO 

5450 
COMPLEMENTO 
..! frIrtn... 

CEP 

82.220-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BARREIRINHA 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FERRAGENSDONDA@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(41) 3585-3865 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

about:blank 	
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

..... 	.. CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

84.966.738/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/02/1992 

NOME EMPRESARIAL 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 -Obras de fundações 
43.99-1-01 - Administração de obras 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 -Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada') 
47.44-0-01 -Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *) 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos (Dispensada 1 
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação (Dispensada *) 
47.89-0-02 -Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada') 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia (Dispensada *) 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV ANITA GARIBALDI 
NÚMERO 

5450 
COMPLEMENTO 
.....,,,,,,-,,,, 

CEP 

82.220-000 
BAIRRO/DISTRITO 

BARREIRINHA 
MUNICÍPIO 

CURITIBA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

FERRAGENSDONDA@YAHOO.COM.BR  
TELEFONE 

(41)3585-3865 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
......... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 11/02/2022 às 15:08:07 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	84.966.738/0001-06 

Razão SOCiai:FERR DONDA LTDA 

Endereço: 	AV ANITA GARIBALDI 5450 / BARREIRINHA / CURITIBA / PR / 82220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:04/02/2022 a 05/03/2022 / 

Certificação Número: 2022020401190808842724 

Informação obtida em 11/02/2022 15:10:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:45:15 do dia 05/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/05/2022. --- 
Código de controle da certidão: D76F.4FF2.145D.58EC 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

(),0263 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025929593-27 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.966.738/0001-06 
Nome: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18/05/2022 - ornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www,fazenda.pr._gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (18/01/2022 17:13:06) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 9.472.267 

CNPJ: 	84.966.738/0001-06 

Nome: 	FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis lntervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A 	autenticidade 	desta 	certidão 	deverá 	ser 	confirmada 	no 	endereço 
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.  

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida às 17:09 do dia 18/01/2022. 
Código de autenticidade da certidão: B23D2D7F976B4EC389F8918DF7B4456C86 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até 18/04/2022 — Fornecimento Gratuito 

 

 

 

 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 
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CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrõnicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

CNPJ.84.966.738/0001-06 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, d 

29/12/62) a 06/12/2021 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 08 de dezembro de 2021 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Emitida por: LUIZ 
Lei n°19.803 de 21/Dez/18 
Tabela XVI dos Distribuidores n° VI letra a (R$ 33.66) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no http://wwwldistribuidorcuritiba.com.br/autentica  usando o codigo 5FCF73DD *** 

01 a 

OFÍCIO DISTRIBUIDOR 

Digitally signed 
by JOSE BORGES 
DA CRUZ 
FILHO:31628532 
904 
Date: 
2021.12.08 
13:41:16 BRST 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE CURITIBA 	 ESTADO DO PARANÁ 
1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 1° ANDAR - FONE: (41) 3027-5253 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL - CENTRO-CÍVICO 
CEP: 80530-906 

w~.1clIstribuidorcuritiba.com.br 

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO 
EDIFÍCIO DO FÓRUM CÍVEL 	 TITULAR 
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - TÉRREO - CEP 80530-906 

PEDIDO DE CERTIDÕES 

EMPREGADOS JURAMENTADOS 

SANDRA LUCIA PELIKI 
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

ISABEL ANGELA WYPYCH 
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI 

CHRISTIANNE SOARES MOREIRA 
KARINA BAVARO ALVES 
FERNANDA GALLASSINI 

VANESSA MANENTE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRIME * CIVEL 
VARAS CRIMI AIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS 
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICÍPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI 

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL 

2s 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS 
DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 
Certidão n°: 51905755/2021 
Expedição: 08/11/2021, às 16:47:10 
Validade: 06/05/2022- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expediç.lo-. 

Certifica-se que FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E 
SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob 
o n° 84.966.738/0001-06, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

    

    

    

Dúvidas e sugestões: cndtst.jus.br  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 119674/2021 	 Validade: 28/03/2022 

Razão Social: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ: 84966738000106 
Num. Registro: 73418 	 Registrada desde : 06/10/2020 
Capital Social: R$ 200.000,00 
Endereço: AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5450 BARREIRINHA 
Município/Estado: CURITIBA-PR 	 CEP: 82220000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de materiais de construção - CNAE 47.44-0/99; Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas - CNAE 47.44-0/01; Comércio varejista de material elétrico, fios, 
cabos, condutores elétricos, chaves elétricas, lâmpadas, interruptores, tomadas - CNAE 
47.42-3/00; Comércio varejista de materiais hidráulicos para construção, torneiras, canos, 
tubos, conexões - CNAE 47.44-0/03; Comércio varejista de plantas e flores, canteiros para 
plantas - CNAE 47.89-0/02; Comércio varejista de cimento, azulejos, cerâmicas, bomba de 
água, caixa de água, calhas para construção, divisórias e portas sanfonadas - CNAE 47.44-
0/05; Comércio varejista de madeiras, tábuas, ripas, vigas, pranchas, dormentes, 
barrotes, portas e janelas - CNAE 47.44-0/02; Construção de edifícios - CNAE 41.20-4/00; 
Instalações e manutenção elétricas - CNAE 43.21-5/00; Instalações hidráulicas, sanitárias 
e de gás - CNAE 43.22-3/01; Instalações de sistema de prevenção contra incêndio - CNAE 
43.22-3/03; Obras de terraplenagem - CNAE 43.13-4/00; Demolição de edifícios e outras 
estruturas - CNAE 43.11-8/01; Preparação de canteiro e limpeza de terreno - CNAE 43.11-
8/02; Serviços de drenagem do solo destinado à construção, demarcação, rebaixamento 
de lencóis freáticos, valas, regos e fossas - CNAE 43.19-3/00; Obras de fundações - CNAE 
43.91-6/00; Impermeabilização em obras de engenharia civil - CNAE 43.30-4/01; 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
- CNAE 43.30-4/02; Obras de acabamento em gesso e estuque - CNAE 43.30-4/03; 
Serviços de pintura de edifícios em geral - CNAE 43.30-4/04; Aplicação de revestimentos e 
de resinas em interiores e exteriores - CNAE 43.30-4/05; Outras obras de acabamento da 
construção - CNAE 43.30-4/99; Administração de obras - CNAE 43.99-1/01; Montagem e 
desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias - CNAE 43.99-1/02; Obras de 
alvenaria - CNAE 43.99-1/03; Construção de coberturas, colocação de telhados, chaminés, 
churrasqueiras, calhas - CNAE 43.99-1/99; obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
- CNAE 42.13-8/00; Construção de instalações esportivas e recreativas - CNAE 42.99-
5/01; Obras de atiramentos e cortinas de proteção de encostas, estrutura com tirantes e 
de contenção - CNAE 42.99-5/99; Montagem de estruturas metálicas - CNAE 42.92-8/01; 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 
exceto obras de irrigação - CNAE 42.22-7/01; Atividades paisagísticas - CNAE 81.30- 3/00; 
Serviços de limpezas de ruas, capina, capinação, limpeza de acostamento de estradas - 
CNAE 81-29-0/00; Limpeza em prédios e em domicílios - CNAE 81.21-4/00; Atividades 
relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes - CNAE 37.02-9/00; coleta de resíduos 
não perigosos - CNAE 38.11-4/00; Locação de automóveis sem condutor - CNAE 77.11-
0/00; Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação -
CNAE 47.52-1/00; Serviços técnicos de engenharia, elaboração e gestão de projetos, 
inspeção técnica, supervisão de contratos de execução de obras, gerenciamento de 

https://creaweb.crea-prorg .br/consultas/certidaojundica.asp9EM  PR ESA=727814& Fl NALI DA DE =O&S ESSA0=bfb749037bc848288073726bdb1c... 1/2 
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projetos, perícia técnica, laudo técnico de engenharia, consultoria em engenharia de obra 
em estradas, obras hidráulicas e urbanas - CNAE 71.12-0/00. 
Restrição de Atividade : Atividades técnicas circunscritas às atribuições de sua 
responsável técnica. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNP): 84966738000106 
1 - MARIANA VIEIRA 
Carteira: PR-189155/D 	Data de Expedição: 17/08/2020 
Desde: 06/10/2020 Carga Horária: 4:0 H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  

Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Título: ENGENHEIRA QUIMICA Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  

Título: ENGENHEIRA QUIMICA Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 170  do CONFEA 

Para fins de: CADASTRO 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 292960/2021, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 29/09/2021 15:39:56 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 119664/2021 	 Validade: 28/03/2022 

Nome Civil: MARIANA VIEIRA 
Carteira - CREA-PR N° :PR-189155/D 
Registro Nacional : 1719533148 
Registrado(a) desde : 17/08/2020 

Filiação : DOUGLAS LOPES VIEIRA 
JACIRA APARECIDA MILEKI VIEIRA 

Data de Nascimento : 24/05/1988 
Carteira de Identidade : 9.800.210-3 
Naturalidade : CURITIBA/PR 

CPF : 07338303908 

Título: ENGENHEIRA CIVIL 
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 27/02/2019 	 Diplomação : 09/08/2019 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o de 24/12/1966 

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7o de 29/06/1973 do CONFEA. 

Título: ENGENHEIRA QUIMICA 
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DO PARANA 
Data da Colação de Grau : 03/02/2012 	 Diplomação : 03/02/2012 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 7o de 24/12/1966 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 17° de 29/06/1973 do CONFEA. 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
73418 - FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA. 
CNP]: 84966738000106 
Desde: 06/10/2020 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até 
presente data. 

https //creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=21fec2a07fe74df1818e5509376d43fa&CODREGTO=725764&rtgtcertidao=1&Fl... 	1/2 
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Para fins de: CADASTRO 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 292944/2021. 

Emitida via Internet em 29/09/2021 15:33:42 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

https://creaweb.crea-prorg.br/consultas/certidao.asp?SESSA0=21fec2a07fe74df1818e5509376d43fa&CODREGTO=725764&rtótcertidao=1&Fl...  



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Acerv 

Técnico com 
Atestado 

3890/2021 
Atividade concluída 

271 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARIANA VIEIRA referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARIANA VIEIRA 

Registro: PR-189155/D 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA QUIMICA 

RNP: 1719533148 

Número da ART: 1720205424574 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 30/11/2020 Baixada em: 08/07/2021 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. 

Contratante: MUNICIPIO DE GENERAL CARNEIRO CNPJ: 75.687.681/0001-07 

Rua: AVENIDA PRESIDENTE GETULIO VARGAS N°: 601 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: GENERAL CARNEIRO UF: PR CEP: 84660-000 

Contrato: 262/2020 celebrado em 09/11/2020 

Valor do contrato: R$ 149.320,94 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA CARLOS ROTA N°: 74 

Bairro: SAO MIGUEL 

Cidade: GENERAL CARNEIRO 	 UF: PR 	 CEP: 84660-000 

Coordenadas Geográficas: -26,426113 x -51,306905 

Data de início: 10/11/2020 Conclusão efetiva: 11/06/2021 

Finalidade: 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de obra, Execução de reforma de edificação de alvenaria, 1 UNID 

Observações da certidão: 
"O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da ART, de acordo com as atribuições do 
profissional na 

modalidade Civil e Química." 

O atestado anexado foi assinado eletronicamente e sua validade foi conferida. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT 
atestado contendo 8 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidadè, 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3890/2021 

19/07/2021 22:49 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 204240/2021. 
propostas. 
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A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CRER-PR 

Conlelho fleplonal ee GNpenharia 
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7'.V.:. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

	

Ç;. 	-, - 

Departamento de Engenharia 

	

--- 	Av. Pres. Getúlio Vargas, 601 - Centro - General Carneiro - Paraná 

CEP: 84.660-000 	- 	TEL.: (0**42) 3552-1441 
engenharia@generalcarneiro.pr.gov.br  

ATESTADO DE EXECUCÃODE SERVICOS 

Atestamos face ao requerido que a empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., estabelecida à 
Avenida Anita Garibaldi, 5450 - Barreirinha, na cidade de Curitiba, CEP n° 82.220-000, 
Estado do Paraná, inscrita no CNP sob ng 84.966.738/0001-06, executou em sua totalidade 
os serviços de obra para a PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO, inscrita 
no CNPJ ng 75.687.681/0001-07, com sede administrativa a Av. Presidente Getúlio Vargas, 
ng 601, centro, General Carneiro, Estado do Paraná, conforme discriminação a seguir: 
AMPLIAÇÃO E REFORMAS DA ESCOLA MUNICIPAL ELAY CONCEIÇÃO MOURA DA 
SILVA. 

DESCRIÇÃO UNID. OUANT. 
CONTRATADA 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DE OBRA EM AÇO GALVANIZADO - PADRÃO PMGC M2 4,00 

DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

DEMOLIÇÃO 	DE 	ARGAMASSAS, 	DE 	FORMA 	MANUAL, 	SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M2 42,50 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017 

M2 272,65 

REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M2 27265 

COBERTURA 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 260,17 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10', COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 

M2 260,17 

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF 07/2019 M 27,30 

CALHAS E RUFOS 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO 
DE 33 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 M 40,10 

RECUPERAÇÃO DE REVESTIMENTOS EXTERNOS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 	ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 

M2 42,50 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014 

M2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

4 	 Departamento de Engenharia 
Av. Pres. Getúlio Vargas, 601 - Centro - General Carneiro - Paraná 

CEP: 84.660-000 	- 	TEL.: (0**42) 3552-1441 
engenharia@generalcarneiro.pr.gov.br  

PINTURAS E REVESTIMENTOS EXTERNAS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, 
PLACAS GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. 
AF 11/2014 

M2 68,80 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 138,40 

PINTURAS E REVESTIMENTOS INTERNOS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) 	DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, 
PLACAS GRÊS OU SEMI-GRÉS DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. 
AF 11/2014 

M2 50,70 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 302,38 

PINTURA DE QUADRO ESCOLAR M2 10,00 

PAVIMENTAÇÕES 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 
CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF 11/2014 

M2 48,98 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35 CM, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRAO. AF 11/2014 

M2 108,29 

FORROS E ESQUADRIAS 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P M2 247,30 

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

UN 10,00 

MURETA DE PROTEÇÃO 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 	VAZADOS DE CERÂMICA 	DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) 
E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO, AF 11/2014 

M2 8,03 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 	ARGAMASSA TRAÇO 1.3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 

M2 16.06 

\  
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(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1.2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  12/2014 

M2 16,06 

\ 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, 
PLACAS GRÉS OU SEMI-GRÉS DE 20X20 CM, PARA EDIFICAÇÕES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. 
AF 11/2014 

M2 8,06 

Guarda Corpo - inclusive estrutura de fixação_ M 10,30 

PINTURAS DE MADEIRA E ESQUADRIAS METALICAS 

PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 40,20 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF 01/2020 

M2 59,40 

SERVIÇOS PÁTIO/PASSEIOS/MUROS 

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF 01/2020 - PINTURA DE GRADE 

M2 65,70 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014 

M2 109,50 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF 06/2014 M2 109,50 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 - PINTURA MUROS 

M2 109,50 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 	COM BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 12/2015 M2 148,82 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 
EM 	CONCRETO 	PRÉ-FABRICADO, 	DIMENSÕES 	100X15X13X20 	CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF 06/2016 P 

M 77,00 
 

PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF 05/2018 M2 75,75 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 
CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF 11/2014 

M2 56,00 

PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 
2,00 M E MENOR OU IGUAL A 4,00 M. AF 05/2018 UN 4,00 

, 

\ 

\\ 	\   
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2.4.373...2.1k 

CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS 

i, 

‘-,(•\. 

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF 03/2016 M3 2,04 

REATERRO MANUAL APICOADO COM SOQUETE. AF  10/2017 M3 7,64 

FUNDAÇÕES 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 20CM, ESCAVAÇÃO MANUAL 
COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. AF  05/2020 M 10,00 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 01/2017 - PARA BLOCOS DE 
FUNDAÇÃO 

M3 1,08 

EXECUÇAO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇA0 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 01/2017 - PARA 	VIGAS 
BALDRAMES 

M3 1,10 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS AF 06/2018 M2 18,44 

SUPRAESTRUTURA 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 01/2017 - PARA PILARES M3 0,60 

EXECUÇÃO DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 MPA. AF 01/2017 - PARA VIGAS CINTA M 24,58 

CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO DE BLOCOS 
CANALETA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 M 8,90 

PAREDES E PAINEIS 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO DE BLOCOS 	VAZADOS DE CERÂMICA 	DE 9X19X19CM 
(ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) 
E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 11/2014 

M2 52,79 

DIVISORIA EM GRANITO BRANCO POLIDO, ESP = 3CM, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA TRAGO 1:4, ARREMATE EM CIMENTO BRANCO, EXCLUSIVE 
FERRAGENS 

M2 6,48 

REVESTIMENTOS E FORROS 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 	ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF 06/2014 

M2 105,58 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1.2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
~FAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014 

M2 105,58 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, 
PLACAS GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 20X20 CM, 	PARA EDIFICAÇÕES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. 
AF 11/2014  

M2 

. 

83,51 
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APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 
CASAS, UMA DEMÃO. AF 05/2017 M2 28,34 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 

M2 28,34 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P 

M2 38,99 

COBERTURA 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 42,13 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 100, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 

M2 42,13 

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF 07/2019 

M 4,63 

PAVIMENTAÇÕES 

LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF 07/2019 

M3 1,17 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 
CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF 11/2014 

M2 38,99 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35 CM, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRAO. AF 11/2014 

M2 38,99 

INSTALAÇÕES ELETRICAS 

PONTO 	DE 	ILUMINAÇÃO 	RESIDENCIAL 	INCLUINDO 	INTERRUPTOR 
PARALELO, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF 01/2016 

UN 6,00 

LUMINÁRIA TIPO PLAFON REDONDO COM VIDRO FOSCO, DE SOBREPOR, 
COM 1 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 02/2020 

UN 6,00 

INSTALAÇÕES HIDRAÚLICAS 

PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COM 
TUBULAÇÃO DE PVC, DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA, 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA. AF 12/2014 

UN 10,00 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF 10/2015 

M 15,00 

\ 

C
A

T  n°  3890/2021 de 09/07/2021,
 

págin
a
 6

 de 9 
2 7 e, 

3C, 



0 
'1] k 

co 

Ia 

0.  º) E 
o 

- 

§ 
~o c  

r) yã 
 o. 0. 
-0 ó 

3o> 
M a 

O 0 
0 

o 

C
A

T
  n°  38

90/2021 de
 09/07/2021

,
 

página 7  d
e 9 

}k0277 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL CARNEIRO 

Departamento de Engenharia 
Av. Pres. Getúlio Vargas, 601 - Centro - General Carneiro - Paraná 

CEP: 84.660-000 	- TEL.: (0**42) 3552-1441 
engenharia@generalcarneiro.pr.gov.br  

INSTALAÇOES SANITÁRIAS 

Tubo PVC Esgoto 50 mm - incluso rasgos e conexões m 8,70 

Tubo PVC Esgoto 100 mm - incluso rasgos e conexões m 33,12 

LOUÇAS E ACABAMENTOS 

VASO 	SANITÁRIO 	INFANTIL 	LOUÇA 	BRANCA 	- 	FORNECIMENTO 	E 
INSTALACAO. AF 01/2020 UN ZOO 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 3,00 

ASSENTO 	SANITÁRIO 	INFANTIL 	- 	FORNECIMENTO 	E 	INSTALACAO. 
AF 01/2020 

UN 2,00 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020 

UN 3,00 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE, 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, VÁLVULA E ENGATE 
FLEXÍVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN ZOO 

BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 80 X 80 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 01/2020 

UN 1,00 

BARRA DE APOIO RETA, EM ALUMINIO, COMPRIMENTO 60 CM, FIXADA NA 
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

UN 2,00 

PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019 M2 5,04 

ESQUADRIAS 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 
FERRAGENS 	E 	PINTURA 	ANTICORROSIVA. 	EXCLUSIVE 	VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

M2 112 

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MM M2 1,12 

KIT DE PORTA DE MADEIRA TIPO MEXICANA, MACIÇA (PESADA OU 
SUPERPESADA), PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 
INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, 
FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2019 

UN 3,00 

CONSTRUÇÃO DE REFEITORIO COBERTO 

COBERTURA 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M2 70,45 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM. COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10', COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF 07/2019 

M2 70,45 

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO 
ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF 07/2019 

M ;j 
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PAVIMENTAÇÕES 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 
BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU RADIERS, ESPESSURA DE *10 CM*. 
AF 07/2019 

M3 2,63 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 
CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF 11/2014 

M2 87,80 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35 CM, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRAO. AF 11/2014 

M2 87,80 

PAVIMENTAÇÕES 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE CONTRAPISO EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIM E AREIA), EM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 3 
CM ÁREAS SECAS E 3 CM ÁREAS MOLHADAS, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). AF 11/2014 

M2 51,23 

(COMPOSIÇÃO 	REPRESENTATIVA) 	DO SERVIÇO 	DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÉS DE DIMENSÕES 35X35 CM, 
PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO 
PÚBLICA PADRAO. AF 11/2014 

M2 20,56 

PINTURAS E REVESTIMENTOS 

(COMPOSIÇÃO 	REPRESENTATIVA) 	DO 	SERVIÇO 	DE 	REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS, MEIA PAREDE, OU PAREDE INTEIRA, 
PLACAS GRÉS OU SEMI-GRÉS DE 20X20 CM, 	PARA EDIFICAÇÕES 
HABITACIONAIS UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PADRÃO. 
AF 11/2014 

M2 105,07 

PINTURA DE QUADRO ESCOLAR M2 14,00 
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M2 55,34 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE PERFILMETÁLICO 
EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). AF 01/2020 

M2 93,10 

PINTURA ESMALTE ACETINADO PARA MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE 
FUNDO NIVELADOR BRANCO 

M2 70,48 

COBERTURA 

TABUA DE MADEIRA APARELHADA *2,5 X 25* CM, MACARANDUBA, ANGELIM 
OU EQUIVALENTE DA REGIAO. M 103,85 

CALHAS E RUFOS 

CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	AÇO 	GALVANIZADO 	NÚMERO 	24, 
DESENVOLVIMENTO DE 	100 CM, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 	VERTICAL. 
AF 07/2019 

M 40,10 

TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E INSTALADO 
EM CONDUTORES VERTICAIS DE ÁGUAS PLUVIAIS. AF 12/2014 M 24,00 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM CONDUTORES VERTICAIS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS. AF-12/2014 M 12,00 

1\ 
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LOUÇAS E ACABAMENTOS 

ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 
AF 01/2020 

UN 2,00 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL COM LOUÇA BRANCA, 
INCLUSO CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - UN 2,00 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2016 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO EXTERNA, DE *9* L, PUXADOR FIO DE 
NYLON, NÃO INCLUSO CANO, BOLSA, ENGATE. 

UN 4,00 

TUBO DE DESCIDA EXTERNO DE PVC PARA CAIXA DE DESCARGA EXTERNA 
ALTA - 40 MM X 1,60 M. 

UN 4,00 

ENGATE/RABICHO FLEXIVEL PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2" X 40 CM. UN 4,00 

BOLSA DE LIGACAO EM PVC FLEXIVEL PARA VASO SANITARIO 1.1/2" (40 MM) UN 4,00 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Rua Carlos Rota, 74, São Miguel, General 
Carneiro-PR, CEP 84.660-000 

ÁREA TOTAL: 422,26 m2  

PERIODO DE EXECUÇÃO: Início em 10/11/2020. — Término em 11/06/2021. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 149.320,94 (cento e quarenta e nove mil trezentos e vinte 
reais e noventa e quatro centavos). 

PROCESSO: Tomada de Preços nP 06/2020 

CONTRATO: 262/2020 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Mariana Vieira CREA-PR 189155/D-PR 

ART ng.: 1720205424574 

Salientamos ainda que os serviços foram realizados satisfatoríamente nos prazos e com 
boa técnica, não existindo até a presente data fatos que desabonem a qualidade dos 
serviços prestados. 

General Carneiro, Paraná, 08 de julho de 2021 

CARLOS ALEXANDRE DE 	..,..:0';','="''''''''''''''''  ' 
.. c=elt o.K7.11.ask..Secretada da Receita f cc.,. do gra. 

OLIVEIRA:07092456967 :IT'=====. Dados. .1, . 1,9,43 ,Y39d 

Carlos Alexandre de Oliveira 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 131.264/D 
Município de General Carneiro - Paraná 

ART de cargo e Função 20132076928. 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR Certidão de Ace  
Técnico com 

Atestado 

4266/2021 
Atividade concluída 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARIANA VIEIRA referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARIANA VIEIRA 
Registro: PR-189155/D 
Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA QUIMICA 

RNP: 1719533148 

     

Número da ART: 1720205760337 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 16/12/2020 Baixada em: 08/07/2021 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. 

Contratante: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA CNPJ: 76.995.455/0001-56 

Rua: PRAÇA ÃNGELO MEZZOMO N°: S/N 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: CORONEL VIVIDA UF: PR CEP: 85550-000 

Contrato: 126/2020 celebrado em 20/11/2020 Vinculado a ART: 1720205573529 

Valor do contrato: R$ 104.149,18 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA BAHIA N°: S/N 

Bairro: VISTA ALEGRE 

Cidade: CORONEL VIVIDA 	 UF: PR 	 CEP: 85550-000 

Coordenadas Geográficas: -25,934894 x -52,710728 

Endereço da obra/serviço: RUA PRIMO ZENI N°: S/N 

Bairro: SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

Cidade: CORONEL VIVIDA 	 UF: PR 	 CEP: 85550-000 

Coordenadas Geográficas: -25,993218 x -52,573205 

Data de início: 07/12/2020 Conclusão efetiva: 01/07/2021 

Finalidade: 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: 1- Execução Execução de reforma de edificação de alvenaria, 1 UNID 

Observações: 
LOTE 01 UBS VISTA ALEGRE 170,60m2  E LOTE 02 ACADEMIA SAÚDE 121,25m2  - REF ART'S 1720204284515 E 
1720204285562 

Observações da certidão: 
O atestado anexado foi assinado eletronicamente. 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 8 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 4266/2021 

02/08/2021 14:07 

   

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
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A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

CREA-PR Certidão 
co  
de 

 com  
ervo 

Tecni  
Atestado 

4266/2021 
Atividade concluída 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada 	no site do Crea-P R, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 204972/2021. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conselho Regional de epennalre. 
• Agru.....• do Par ar. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ATESTADO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

Atestamos face ao requerido que a empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., estabelecida à Avenida 
Anita Garibaldi, 5450 - Barreirinha, na cidade de Curitiba, CEP n° 82.220-000, Estado do Paraná, 
inscrita no CNP sob n° 84.966.738/0001-06, executou em sua totalidade os serviços de obra para 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, inscrita no CNPJ n° 76.995.455/0001-56, 
com sede administrativa na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, conforme discriminação a seguir: 

Lote 01: FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA PARA A EXECUCAO DE 
REFORMA NA UBS DE VISTA ALEGRE. 

ITEM DESCRIÇÃO UD QUANT.
CONTRATADA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
DEMOLIÇÃO DE 	ALVENARIA 	DE 	BLOCO 
FURADO, 	DE 	FORMA 	MANUAL, 	SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017 

M3 2,57 

-a0 

1.2 M2 

ALVENARIA 	DE 	VEDADE 	BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LIQUIDA MENOR QUE 6M' COM 
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF  06/2014 

5,93 

1.3 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. 	ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO 	 MANUAL. 
AF 06/2014 

M2 11,86 

1.4 

(COMPOSIÇÃO 	REPRESENTATIVA) 	DO 
SERVIÇO 	DE 	EMBOÇO/MASSA 	ÚNICA, 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM 
BETONEIRA DE 400L, PAREDES INTERNAS, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL 	UNIFAMILIAR 	(CASAS) 	E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF  12/2014 

M2 11,86 

1.5 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF  03/2016 

M 2,50 

1.8 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, 
DE 	FORMA 	MANUAL, 	SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF  12/2017 

M2 56,21 

1.7 
DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, 	DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

M 26,51 

1.8 REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 2,00 

1.9 
REMOÇÃO DE ACESSÓRIOS, DE FORMA 
MANUAL, 	SEM 	REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 2,00 

1.10 
REMOÇÃO 	DE 	METAIS 	SANITÁRIOS, 	DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 

UN 2,00 

1.11 
REMOÇÃO 	DE 	TUBULAÇÕES 	(TUBOS 	E 
CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, 	DE FORMA 
MANUAL, 	SEM 	REAPROVEITAMENTO. 

M 3,80 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9  - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinetet9coronelvivida.pr.gov.br  

   

CORONEL VIVIDA 
UMA CIDADE PARA TODOS 

 



0
1

 a
P

 17
  u

u
!6

?
cl
  '
1

Z
0
Z

/L
O

/L
g
  a

P
  1

Z
0
3
/9

9Z
17

  o
u
 I
V

O
 

0\:ii{_) 2 8 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

AF_12/2017 

2 TELHADO - 

2.1 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF  07/2019 

M 6,29 

2.2 RUFO 	INTERNO 	DE 	CHAPA 	DE 	ACO 
GALVANIZADA NUM 26, CORTE 50 CM 

M 45,39 

2.3 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
PONTALETADA 	DE 	MADEIRA 	NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 
ÁGUAS 	E 	PARA TELHA ONDULADA 	DE 
FIBROCIMENTO, 	METÁLICA, 	PLÁSTICA 	OU 
TERMOACÚSTICA, 	INCLUSO 	TRANSPORTE 
VERTICAL. AF  12/2015 

M2 50,30 

2.4 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO 	E 	= 	6 	MM, 	COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 
10', COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF  07/2019 

M2 50,30 

3 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS - 

3.1 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 2,00 

3.2 
RASGO 	EM 	ALVENARIA 	PARA 	RAMAIS/ 
DISTRIBUIÇÃO COM DIAMETROS MENORES 
OU IGUAIS A 40 MM. AF 05/2015 

M 2,40 

3.3 

(COMPOSIÇÃO 	REPRESENTATIVA) 	DO 
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, 
SOLDÁVEL, 	ÁGUA 	FRIA, 	DN 	25 	MM 
(INSTALADO EM RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL 
DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF  10/2015 

M 2,40 

3.4 BACIA 	SANITARIA 	(VASO) 	COM 	CAIXA 
ACOPLADA, DE LOUCA BRANCA 

UN ZOO 

4 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - 

4.1 
REMOÇÃO 	DE 	LUMINÁRIAS, 	DE 	FORMA 
MANUAL, 	SEM 	REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017 

UN 27,00 

4.2 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, 
40x40 cm, 30 W -COM 1 LAMPADA LED - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2017 

UN 27,00 

4.3 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', 
ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 300.00 

4.4 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MODULO), 
2P+T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 13,00 

4.5 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 
TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO 
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

UN 5,00 

4.6 

ELETRODUTO RIGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 
MM 	(3/4"), 	PARA 	CIRCUITOS 	TERMINAIS, 
INSTALADO EM LAJE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 1,60 

Praça Angelo Mezzomo, sing - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

4.7 

ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 25 
MM 	(3/4"), 	PARA 	CIRCUITOS 	TERMINAIS, 
INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2015 

M 1,68 

4.8 
CONDULETE EM PVC, TIPO "LB", SEM TAMPA, 
DE 1/2" OU 3/4" 

UN 1,00 

4.9 
CONDULETE DE ALUMINIO TIPO LR, PARA 
ELETRODUTO 	ROSCAVEL 	DE 	3/4", 	COM 
TAMPA CEGA 

UN 1,00 

4.10 CONDULETE EM PVC, TIPO "E", SEM TAMPA, 
DE 3/4" 

UN 1,00 

4.11 TAMPA PARA CONDULETE, EM PVC, PARA 1 
INTERRUPTOR 

UN 1,00 

4.12 
ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO 
DE ELETRODUTOS, TIPO D, COM 3/4" E CUNHA 
DE FIXACAO 

UN 4,00 

5 ESQUADRIAS - PORTAS E JANELAS - 

5.1 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 

M2 10,98 

5.2 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

M 3,60 

5.3 
CONTRAVERGA 	MOLDADA 	IN 	LOCO 	EM 
CONCRETO 	PARA 	VÃOS 	DE 	ATÉ 
1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 

M 3,60 

5.4 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF  03/2016 

M 9,30 

5.5 
CONTRAVERGA MOLDADA 	IN 	LOCO 	EM 
CONCRETO 	PARA 	VÃOS 	DE 	MAIS 
DE 1,5 M DE COMPRIMENTO. AF 03/2016 

M 9,30 

5.8 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 
FOLHAS 	PARA 	VIDROS, 	COM 	VIDROS, 
BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU 
BRILHANTE 	E 	FERRAGENS. 	EXCLUSIVE 
ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  12/2019 

M2 9,60 

5.7 
PEITORIL EM MARMORE, POLIDO, BRANCO 
COMUM, 	L= *15* CM, E= *2,0* 	CM, 	COM 
PINGADEIRA 

M 9,60 

5.8 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M2 28,14 

6 REVESTIMENTO CERAMICO -PISO E PAREDE - 

6.1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS 	TIPO 	ESMALTADA 	EXTRA 	DE 
DIMENSÕES 	35X35 	CM 	APLICADA 	EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF 06/2014 

M2 5,28 

6.2 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS 	TIPO 	ESMALTADA 	EXTRA 	DE 
DIMENSÕES 	35X35 	CM 	APLICADA 	EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF 06/2014 

M2 19,30 

6.3 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM 
PLACAS 	TIPO 	ESMALTADA 	EXTRA 	DE 
DIMENSÕES 35X35CM. AF_06/2014 

M 26,51 

Praça Angelo Merzomo, sina - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300- e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

6.4 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS 
EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M* NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF  06/2014 

M2 30,83 

7 INFRAESTRUTURA - PAVER E CALÇADA - 

7.1 DEMOLIÇÃO 	DE 	CALÇADA, 	DE 	FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

M3 1,28 

7.2 
REGULARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF  11/2019 

M2 156,57 

7.3 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE FORMA PARA VIGA BALDRAME, 	EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 
AF  06/2017 

M2 12,02 

7.4 VIGA DE CONTENÇÃO PISO INTERTRAVADO 
10X15 

MLR 80,11 

7.5 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM 
PISO 	INTERTRAVADO, 	COM 	BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, 
ESPESSURA 	 6 	 CM. 
AF 12/2015 

M2 57,41 

7.8 

EXECUÇÃO DE PÁTIO/ESTACIONAMENTO EM 
PISO 	INTERTRAVADO, 	COM 	BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 
CM. AF 12/2015 

M2 68,98 

7.7 
LASTRO 	COM 	MATERIAL 	GRANULAR, 
APLICAÇÃO 	EM 	PISOS 	OU 	RADIERS, 
ESPESSURA DE*5 CM*. AF 08/2017 

M3 1,32 

7.8 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, 	FEITO 	EM 	OBRA, 	ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 
AF  07/2016 

M2 26,46 

8 INFRAESTRUTURA - ABRIGO DE GÁS - 

8.1 
REGULARIZAÇÃO 	E 	COMPACTAÇÃO 	DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO. AF  11/2019 

M2 0,86 

8.2 
LASTRO 	COM 	MATERIAL 	GRANULAR, 
APLICAÇÃO 	EM 	PISOS 	OU 	RADIERS, 
ESPESSURA DE '5 CM*. AF 08/2017 

M3 0,04 

8.3 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO 
DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 
LOCO, 	FEITO 	EM 	OBRA, 	ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 	ESPESSURA 	10 	CM, 
ARMADO. AF_07/2016 

M2 1,12 

8.4 

ALVENARIA 	DE 	VEDAÇÃO 	DE 	BLOCOS 
VAZADOS DE CONCRETO DE 19X19X39CM 
(ESPESSURA 19CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LIQUIDA MENOR QUE 6M* COM VÃOS E 
ARGAMASSA 	DE 	ASSENTAMENTO 	COM 
PREPARO MANUAL. AF 06/2014 

M2 2,28 

8.5 
GRADIL EM FERRO FIXADO EM VÃOS DE 
JANELAS, FORMADO POR BARRAS CHATAS 
DE 25X4,8 MM. AF 04/2019 

M2 0,34 

8.6 
FABRICAÇÃO DE FORMA PARA LAJES, EM 
MADEIRA SERRADA, E=25 MM. AF_12/2015 

M2 0,86 

Praça Angelo Mezzomo, sink - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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8.7 

TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, 
Q-283 (4,48 KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 6,0 
MM, 	LARGURA 	= 	2,45 	X 	6,00 	M 	DE 
COMPRIMENTO, ESPACAMENTO DA MALHA = 
10 X 10 CM 

M2 1,12 

8.8 M3 

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=20 
MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM 
BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA, COM ÁREA 
MÉDIA DE LAJES MENOR OU IGUAL A 20 M' - 
LANÇAMENTO, 	ADENSAMENTO 	E 
ACABAMENTO. AF 12/2015 

0,07 

8.9 

PORTAO DE ABRIR EM GRADIL DE METALON 
REDONDO 	DE 	3/4" 	VERTICAL, 	COM 
REQUADRO, 	ACABAMENTO 	NATURAL 	- 
COMPLETO 

M2 1,00 

8.10 
FURO EM ALVENARIA PARA DIÂMETROS 
MAIORES QUE 40 MM E MENORES OU IGUAIS 
A 75 MM. AF 05/2015 

UN 1,00 

8.11 

TUBO, 	PEX, 	MULTICAMADA, 	DN 	16, 
INSTALADO 	EM 	RAMAL 	INTERNO 	DE 
INSTALAÇÕES DE GÁS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  01/2020 

M 2,00 

9 ACESSIBILIDADE - 

9.1 

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 
1,10M, 	MONTANTES TUBULARES DE 	1.1/4" 
ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA SUPERIOR 
DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS 
HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", 
FIXADO 	COM 	CHUMBADOR 	MECÂNICO. 
AF_04/2019 P 

M 11,82 

9.2 
PISO TATIL ALERTA OU DIRECIONAL, DE 
BORRACHA, COLORIDO, 25 X 25 CM, E = 5 MM, 
PARA COLA 

M2 6,75 

9.3 PISO PODOTÁTIL, DIRECIONAL OU ALERTA, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 

M 23,55 

9.4 PLACA DE SINALIZACAO EM CHAPA DE ACO 
NUM 16 COM PINTURA REFLETIVA 

M2 0,35 

9.5 
TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, 
CLASSE LEVE, DN 50 MM ( 2"), E = 3,00 MM, 
'4,40* KG/M (NBR 5580) 

M 3,00 

10 INSTALAÇÃO DE PORTAS 

10.1 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA 
PESADA 	OU 	SUPERPESADA, 	80X210CM, 
EXCLUSIVE 	FECHADURA, 	FIXAÇÃO 	COM 
PREENCHIMENTO 	PARCIAL 	DE 	ESPUMA 
EXPANSIVA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2019 

UN 3,00 

102 UN 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS 
INTERNAS, 	COMPLETA, 	ACABAMENTO 
PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE FURO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

4,00 

10.3 

KIT DE PORTA-PRONTA DE MADEIRA EM 
ACABAMENTO MELAMINICO BRANCO, FOLHA 
LEVE 	OU 	MÉDIA, 	70X210CM, 	EXCLUSIVE 
FECHADURA, 	FIXAÇÃO 	COM 
PREENCHIMENTO 	PARCIAL 	DE 	ESPUMA 
EXPANSIVA 	 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  12/2019 

UN 1,00 

Praça Angelo Meuomo, s/nQ - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

10.4 

PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 
15930) DE 100 X 210 CM, E = 35 MM, NUCLEO 
SARRAFEADO, 	CAPA 	LISA 	EM 	HDF, 
ACABAMENTO EM PRIMER PARA PINTURA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UND 4,00 

10.5 
PORTA DE MADEIRA DE CORRER, DE 80 X 210 
CM, E=35MM 

M2 5,04 

11 PINTURA 

11.1 PINTURA INTERNA 

11.1.1 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 199,95 

11.1.2 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX 	ACRÍLICA 	EM 	PAREDES, 	DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 408,14 

11.1.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 

M2 78,16 

11.1.4 
PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, 
DUAS DEMAOS 

M2 59,64 

11.2 PINTURA EXTERNA 

11.2.1 PINTURA DAS PAREDES 

11.2.1.1 
TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE UMA DEMÃO. AF 09/2016 

M2 208,81 

11.2.1.2 
APLICAÇÃO 	MANUAL 	DE 	TINTA 	LÁTEX 
ACRÍLICA EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS DEMÃOS. AF_11/2016 

M2 289,12 

12 PINTURA DA CALÇADA 

12.1 
APLICACAO DE TINTA A BASE DE EPDXI 
SOBRE PISO 

M2 17,68 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Rua Bahia, S/N, Vista A egre, Coronel Vivida-PR, 
CEP 85.550-000 

ÁREA TOTAL: 170,60 m' 

PERIODO DE EXECUÇÃO: Início em 07/12/2020 — Término em 01/07/2021. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 73.361,99 (Setenta e três mil trezentos e sessenta e um reais e 
noventa e nove centavos). 

PROCESSO: Tomada de Preços n° 13/2020 

CONTRATO: 126/2020 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Mariana Vieira CREA-PR 189155/D-PR 

ART n°.: 1720205760337 

Praça Angelo Mezzomo, s/nst - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: gabineteepcoronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

Lote 02: FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA A EXECUCAO DE 
REFORMA NA ACADEMIA DE SAÚDE. 

ITEM DESCRIÇÃO UD QUANT.  CONTRATADA 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES - TELHADO 

1.1 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019 

M 21,54 

1.2 
RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO NÚMERO 26, CORTE DE 33 CM, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF  07/2019 

M 64,96 

1.3 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE ESTRUTURA 
PONTALETADA DE MADEIRA NÃO APARELHADA 
PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E PARA 
TELHA 	ONDULADA 	DE 	FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, 	PLÁSTICA 	OU 	TERMOACÚSTICA, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_12/2015 

M2 40,87 

1.4 

TELHAMENTO 	COM 	TELHA 	ONDULADA 	DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF  07/2019 

M2 102,17 

2 PINTURA INTERNA - 

2.1 
IMPERMEABILIZAÇÃO 	DE 	SUPERFÍCIE 	COM 
ARGAMASSA 	POLIMÉRICA 	/ 	MEMBRANA 
ACRÍLICA, 3 DEMÃOS. AF  06/2018 

M2 53,75 

2.2 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

M2 53,75 

2.3 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF 06/2014 

M2 18,14 

2.4 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRILICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF  06/2014 

M2 358,32 

2.5 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF  06/2014 

M2 101,93 

3 PINTURA EXTERNA - 

3.1 
IMPERMEABILIZAÇÃO 	DE 	SUPERFÍCIE 	COM 
ARGAMASSA 	POLIMÉRICA 	/ 	MEMBRANA 
ACRILICA, 3 DEMÃOS. AF_06/2018 

M2 76,08 

3.2 
TEXTURA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF 09/2016 

M2 285,19 

3.3 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRILICA 
EM PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS 
DEMÃOS. AF 11/2016 

M2 285,19 

3.4 
—MANUAL APLICAÇÃO 	 DE PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS_ 
AF_06/2014 

M2 10,20 

4 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

4.1 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, 40x40 
cm, 	30 	W 	-COM 	1 	LÂMPADA 	LED 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF  11/2017 

UND 6,00 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Rua Primo Zeni, S/N, São José Operário, Coronel 
Vivida-PR, CEP 85.550-000 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

ÁREA TOTAL: 121,25 m2  

PERIODO DE EXECUÇÃO: Início em 07/12/2020 — Término em 01/07/2021.  

VALOR DO CONTRATO: R$ 30.787,19 (Trinta mil setecentos e oitenta e sete reais e dezenove 
centavos). 

PROCESSO: Tomada de Preços n° 13/2020 

CONTRATO: 126/2020 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Mariana Vieira CREA-PR 189155/D-PR 

ART n°.: 1720205760337 

VALOR TOTAL DO CONTRATO N°126/2020: R$ 104.149,18 (Cento e quatro mil cento e 
quarenta e nove reais e dezoito centavos). 

Salientamos ainda que os serviços foram realizados satisfatoriamente nos prazos e com 
boa técnica, não existindo até a presente data fatos que desabonem a qualidade dos serviços 
prestados. 

Coronel Vivida, 09 de julho de 2021. 

JEAN FELIPE 
MIECOANSKI: 

08136345988 

Assinado digitalmente por JEAN 
FELIPE MIECOANSKI: 
08136345988 
Localização: Coronel Vivida -
PR 
Data: 2021-07-09 08:32:21 

Jean Felipe Miecoanski 
Engenheiro Civil 
Fiscal do Contrato 
CREA n°: 148981/D 
CPF: 08136345988 
RNP: 1714725596 

  

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA—PR 

2 9 (1 
Certidão de Aceiro 

Técnico com 
Atestado 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720210006845 
Atividade concluída 
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MARIANA VIEIRA referente à(s) 
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: MARIANA VIEIRA 

Registro: PR-189155/D 

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL, ENGENHEIRA QUIMICA 

RN P: 1719533148 

Número da ART: 1720212803240 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 14/06/2021 Baixada em: 11/09/2021 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA. 

Contratante: MUNICÍPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Rua: PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS N°: 1583 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Contrato: 134/2021 celebrado em 10/05/2021 

Valor do contrato: R$ 233.543,78 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA PARANÁ N°: 1450 

Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO 	 UF: PR 	 CEP: 85750-000 

Coordenadas Geográficas: -25,722348 x -53,763516 

Data de início: 25/05/2021 Conclusão efetiva: 10/09/2021 

Finalidade: 

Proprietário: 	 CPF: 

Atividade Técnica: 1- Execução de reforma de reforma de edificação de alvenaria, 2084 M2 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o 
atestado contendo 5 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade 
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 1720210006845/2021 

03/11/2021 10:35 

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que 	A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. 	 dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de ART. 
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 	A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 	confirmada 	no site do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 	https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 	protocolo: 320925/2021. 
propostas. 

A CAT é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 

Conselho Regi-12,110e Engenharia 
• AW1.1001111. do Parar, J : 

50 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-nrail: planalto@rline.corn.br  

Fone: (046) 3555-8100 - Fax (46) 3555-8101 
PLANALTO 	 PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE CONCLUSÃO DE OBRA 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Município de Planalto, situado à Praça São Francisco de Assis, 

n° 1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n" 

76.460.526/0001-16, nesta ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luiz Carlos 

Boni, vem por meio desta declarar que a empresa FERRAGENS DONDA 

MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA., CNPJ Sob n° 84.966.738/0001-06, com sede na Av. Anita Garibaldi, n° 5450, 

Barreirinha, Cidade de Curitiba, Estado do Paraná, executou obra no Município de 

Planalto, conforme descrito abaixo: 

• Objeto: execução de Obra de Engenharia de uma reforma sem ampliação de 

área de edificação da Escola Laudio Afonso Heinen, situada no Município de 

Planalto/ PR. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 

CONTRATADA 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO M2 250 

1.2 

REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA 
COBERTURA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 20,00 

1.3 

REMOÇÃO DE FORROS DE MADEIRA, PVC E 
FIBROMINERAL, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 500,00 

1.4 

REMOÇÃO DE TELHAS, DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA E CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M2 500,00 

1.5 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 M3 9,00 

1.6 
LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA 
PRESSÃO. AF_04/2019 M2 3500,00 

1.7 

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, 
DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_12/2017 M3 1,45 

1.8 
REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 UN 2,00 

2 DRENAGEM 

30%-). 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP] N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
planalto@rline.com.br  

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO 
	

PARANÁ 

"." 

2.1 CANALETA DE CONCRETO TIPO 1/2 CANA 20CM M 40,00 

2.2 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M 35,00 

2.3 
REPOSICIONAMENTO DE CALHA EXISTENTE, MÃO 
DE OBRA E FIXADORES M 35,00 

2.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA 
PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES 
VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 M 110,00 

3 FECHAMENTOS 

3.1 
FECHAMENTO-MURO DE DIVISA PADRAO EM 
ALVENARIA H=2.00M-FP01B M 4,00 

3.2 

ALAMBRADO EM MOURÕES DE CONCRETO, COM 
TELA DE ARAME GALVANIZADO (INCLUSIVE 
MURETA EM CONCRETO). AF_05/2018 M 38,00 

3.3 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS 
FURADOS NA VERTICAL DE 9X19X39CM 
(ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M2  COM VÃOS E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
EM BETONEIRA INCLUSO FUNDAÇÃO. AF_06/2014 M2 5,00 

3.4 PORTAO METALICO DE ABRIR 2.10X2.50M UN 1,00 
4 REVESTIMENTO 

4.1 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA 
DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2  NA ALTURA 
INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 M2 20,00 

5 ESQUADRIAS 

5.1 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-
OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, 
ESPESSURA DE 3,5C/vi, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 UN 9,00 

6 FORROS 

6.1 
ACABAMENTOS PARA FORRO (RODA-FORRO EM 
PERFIL METÁLICO E PLÁSTICO). AF_05/2017 M 250,00 

6.2 

FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA 
AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE ESTRUTURA 
DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P M2 500,00 

6.3 ARREMATE DE BEIRAL DESPROTEGIDO M 120,00 
7 COBERTURA 
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7.1 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR RIPAS E CAIBROS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 M2 12,00 

7.2 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS 
PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 
PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 120,00 

7.3 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM RECOBRIMENTO 
LATERAL DE 1 / 4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 100, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 512,00 

7.4 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBRA 
DE VIDRO E = 0,6 MM, PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 100, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 M2 45,00 

7.5 

SUBCOBERTURA COM MANTA PLÁSTICA 
REVESTIDA POR PELÍCULA DE ALUMÍNIO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 500,00 

7.6 

CUMEEIRA PARA TELHA DE FIBROCIMENTO 
ONDULADA E = 6 MM, INCLUSO ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E IÇAMENTO. AF_07/2019 M 60,00 

8 PINTURA 

8.1 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
MANUAL. AF_06/2014 M2 40,00 

8.2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 
TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE EM 
SUPERFÍCIES EXTERNAS DA SACADA, ESPESSURA 
DE 25 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE 
REFORÇO CONTRA FLSSURAÇÃO. AF_06/2014 M2 85,00 

8.3 

APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
ACRÍLICO EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS. 
AF_06/2014 M2 2350,00 

8.4 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTUR1ZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS 
DE CASAS, DUAS CORES. AF_06/2014 M2 2350,00 

8.5 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 M2 1100,00 

8.6 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA  
LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF_06/2014 M2 , 	,- 	1390,00 
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8.7 
PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS 
DEMAOS M2 545,00 

8.8 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) 
ESMALTE SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 M2 85,00 

8.9 

PINTURA COM TINTA ESMALTADA PULVERIZADA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS EXECUTADO EM 
OBRA. AF_01/2020 M2 180,00 

8.10 
LIXAMENTO DE PAREDE PARA RECEBIMENTO DE 
FUNDO SELADOR/ PINTURA M2 4840,00 

9 PAVIMENTAÇÃO 

9.1 

PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESPESSURA 4,0 CM, 
PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 M2 60,00 

10 HIDROSSANITÁRIO 

10.1 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,10 M, ALTURA 
INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_12/2020 UN 1,00 

10.2 

SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO, DIÂMETRO INTERNO = 1,88 M, ALTURA 
INTERNA = 2,00 M, ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,1 M2  
(PARA 5 CONTRIBUINTES). AF_12/ 2020 UN 1,00 

10.3 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INST. TUBO PVC, SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 
MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE ESG. 
SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU 
SUB-COLETOR AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, 
FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. AF _10/2015 M 40,00 

10.4 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 M 170,00 

10.5 

TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 4,00 

10.6 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_03/2016 M3 6,00 

10.7 
REATERRO MANUAL DE VALAS COM 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 M3 3,80 

10.8 
CAIXA DE PASSAGEM OU MUDANCA PARA 
ESGOTO D=150MM UN 2,() 
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MIINICIPIO DE PLANALTO 
CNP] N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br  

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO 	 PARANÁ 

• Endereço da Obra: Rua Paraná, n° 1.450, Centro - Planalto -Pr. 

• Valor da Obra: R$ 233.543,78 (duzentos e trinta e três mil quinhentos e 

quarenta e três reais e setenta e oito centavos). 

• Processo Licitatório: Tomada de Preços n" 001/2021 

• Contrato Administrativo: 134/2021 

• Área Total: 2084,00 m2  

• Data de Assinatura do Contrato: 10/05/2021 

• Data de Início: 25/05/2021 

• Data de Conclusão: 10/09/2021 

• Responsável Técnico da Empresa: Mariana Vieira - CREA n" 189155/D-PR. 

• Conforme Anotação de Responsabilidade Técnica - ART N" 1720212803240. 

Salientamos ainda que os serviços foram realizados satisfatoriamente 

nos prazos e com boa técnica, não existindo até a presente data fatos que desabonem a 

qualidade dos serviços prestados. 

Planalto-Pr., 28 de outubro de 2021 

LUIZ CARLOS BONI 
PREFEITO MUNICIPAL 

I \ 
ROBERTO ALOYSIÔ GOERGEN 

ENGENHEIRO CIVIL 
CREA PR-94015/D 
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Ferragens Donda LTDA 

CNPJ nº 84.966.738/0001-06 
Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 
ferragensdonda@yahoo.corn.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

ANEXO 13 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

Tomada de Preços n° 01/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 

Nome da Empresa: Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de 

Engenharia LTDA 

CNPJ n°: 84.966.738/0001-06 

Endereço Completo: Av. Anita Garibaldi, 5450, Barreirinha, Curitiba-PR 

Fone: (41) 3585-3865 

E-mail: ferragensdonda@yahoo.com.br  

O representante técnico da Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços 

de Engenharia LTDA Sr. (a) Mariana Vieira, devidamente habilitado junto ao 
CREA/CAU, DECLARA que renuncia a Visita Técnica aos locais e/ou instalações do 
objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por este fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
evenças técnicas e ou financeira para com a contratante. 

Curitiba, 14 fevereiro de 2022. 

v‘c) til s\  
"\ er -agens Donda Ltda 

CNPJ: 84.966.738/0001-06 
Mariana Vieira 

RG n° 9.800.210-3 
CPF 073.383.039-08 
CREA-PR 189155/D 
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Ferragens Donda LTDA 

CNP) nº 84.966.738/0001-06 
Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 
ferragensdonda@yahoo.corn.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

ANEXO 8 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE 

Mariana Vieira, CPF n° 073.383.039-08, CREA/CAU n° 189155/D , declara que é 
conhecedor das condições constantes no Tomada de Preços n° 01/2022 e que aceita 
participar da Equipe Técnica da Empresa Ferragens Donda Materiais Elétricos, 
Hidráulicos e Serviços de Engenharia LTDA, CNPJ n° 84.966.738/0001-06, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, 
EM 	ATENDIMENTO 	AO 	CONTRATO 	DE 	REPASSE 

899228/2020/MC I DA DA N IA/CA IXA. 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

c),)-- \\.)  
Ferragens Donda Ltda 

CNPJ: 84.966.738/0001-06 
Mariana Vieira 

RG n° 9.800.210-3 
CPF 073.383.039-08 
CREA-PR 189155/D 
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Ferragens Donda LTDA 

CNP] nº. 84.966.738/0001-06 
Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 
ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

ANEXO 4 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

À Comissão de Licitação 

Referente: Edital de Tomada de Preços n° 01/2022. 

Conforme o disposto no edital em epígrafe, declaramos que o responsável 

técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação, é: 

Nome Especialidade CREA/CAU n° 
Data do 

registro 

Assinatura do 

profissional 

Mariana 

Vieira 
Engenheira Civil 189155/D 17/08/2020 b^c>hkcivS.1 \11. 0-i, 

Declaramos, outrossim, que o profissional acima relacionado pertence ao nosso quadro 

técnico de profissionais permanentes, com relacionamento junto à empresa, dentro das 

Leis Trabalhistas vigentes. 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

Ferragens Donda Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Mariana Vieira 
RG n° 9.800.210-3 

CPF 073.383.039-08 
CREA-PR 189155/D 
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Ferragens Donda LTDA 

CNPJ n° 84.966.738/0001-06 
Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 
ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

ANEXO 10 

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE DE APARELHAMENTO E DISPONIBILIDADE 

DE PESSOAL TÉCNICO PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Referência: 

Município de Capanema - PR 

Tomada de Preços N° 01/2022 

Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de Engenharia LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF n° 84.966.738/0001-06, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr(a) Mariana Vieira , portador(a) do documento de identidade RG n° 9.800.210-3 , 

emitido pela SSP/PR , e do CPF n° 073.383.039-08 , DECLARA, sob as penas da lei, 

para fins do disposto no 8.7.5, alínea "g" do edital de licitação, que possui todos 

equipamentos mínimos e dispõe de pessoal técnico para a execução do objeto da 

licitação. 

Retroescavadeira; 

Caminhão 3/4  Agrale; 

Betoneira 400L; 

Andaime; 

Ferramentas Elétricas voltadas a construção civil; 

Ferramentas Manuais voltadas a construção civil; 

Mão-de-obra suficiente para a execução do contrato no prazo pactuado; 

Analisando os compromissos e contratos de prestação de serviços vigentes na data da 

Sessão Pública, DECLARA também que os equipamentos acima e pessoal estão 

disponíveis para execução da obra objeto deste certame licitatório, não possuindo 

outros compromissos ou contratos que cumulativamente possam necessitar de tais 

equipamentos e pessoal, e consequentemente colocar em risco o cumprimento dos 

prazos de execução desta obra. 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

Crv-v-0-\   
Ferragens Donda Ltda 

CNPJ: 84.966.738/0001-06 
Mariana Vieira 

Sócia Administradora 
RG n° 9.800.210-3 

CPF 073.383.039-08 



ANEXO 11 
CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

EDITAL DE TOMADA 	DE PREÇOS N ° 01/2022 
Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de Engenharia LTDA 

CAPANEMA - PR 

PROPONENTE 

MUNICIPIO/LOCAL 

30() 	
Ferragens Donda LTDA 

CNPJ n9 84.966738/0001-06 

Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 

ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES 

ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANINCAIXA 

ÁREA 
CONSTRUIDA 

LOTE PRAZO DE 
EXECUÇÃO 

ITEM DESCRIMINAÇAO DOS VEICULOS, MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DISPONÍVEIS 

PRAZO DE EXECUÇAO (DIAS) 

30 60 90 120 150 180 210 
1 RETROESCAVADEIRA UTILIZAÇÃO X 

QUANTIDADE 1 
2 CAMINHÃO 3/4 AGRALE UTILIZAÇÃO X X X 

QUANTIDADE 1 1 1 
BETONEIRA 400L 3 UTILIZAÇÃO X X X X X 

QUANTIDADE 1 1 1 1 1 
ANDAIME 4 UTILIZAÇÃO X X 

QUANTIDADE 1 1 
5 FERRAMENTAS ELÉTRICAS UTILIZAÇÃO X X X X X 

QUANTIDADE 1 1 1 1 1 
6 FERRAMENTAS MANUAIS UTILIZAÇÃO X X X X X 

QUANTIDADE 1 1 1 1 1 

Ferragens Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Mariana Vieira 
RG: 9.800.210-3 

Mariana Vieira 
RG: 9.800.210-3 

CREA-PR: 189155-D 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022 



Ferragens Donda LTDA 
CNP) n9. 84.966.738/0001-06 

Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 
CEP 82.220-000 

ferragensdonda@yahoo.corn.br  
Fone/Fax: 3585-3865 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

Pelo presente instrumento, a empresa Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos 

e Serviços de Engenharia LTDA, CNPJ n° 84.966.738/0001-06, com sede na Av. Anita 

Garibaldi, 5450, Curitiba - PR, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, 

acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) 

anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir 

de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para 

licitar ou contratar com a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 

da empresa é o(a) Sr.(a) Mariana Vieira, Portador(a) do RG sob n° 9.800.210-3 e CPF 

n° 073.383.039-08, cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos, para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo 

ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade 

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 

assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 

concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: ferragensdonda@yahoo.com.br  

Telefone: (41) 3585-3865 
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Ferragens Donda LTDA 

CNPJ nº 84.966.738/0001-06 
Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 
ferragensdonda@yahoo.corn.br  

Fone/Fax: 3585-3865 .o 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 

como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

Nomeamos e constituímos o senhor(a) Mariana Vieira, portador(a) do CPF/MF sob n.° 

073.383.039-08 para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

j  
Ferragens Donda Ltda 

CNPJ: 84.966.738/0001-06 
Mariana Vieira 

Sócia Administradora 
CPF 073.383.039-08 
CREA-PR 189155/D 
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Ferragens Donda LTDA./ 

CNPJ n2 84.966.738/0001-06 
Av, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 
ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

ANEXO 9 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Á COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR 

Declaramos, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 

no edital, que a empresa Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços 

de Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 84.966.738/0001-06 , é microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaramos 

conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como 

critério de desempate no procedimento licitatório Tomada de Preços n° 01/2022, 

realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

Ferragens Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Mariana Vieira 
RG n° 9.800.210-3 

CPF 073.383.039-08 
CREA-PR 189155/D 



PROPOSTA 
FERRAGENS DONDA LTDA 

84.966.738/0001-06 
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ANEXO 5 

CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 

Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de Engenharia LTDA 

CNPJ n°: 84.966.738/0001-06 

Endereço: Av. Anita Garibaldi, 5450, Barreirinha, Curitiba-PR 

Fone: (41) 3585-3865 

E-mail: ferragensdonda@yahoo.com.br  

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

À Comissão de Licitações 
Referente: Edital de Tomada de Preços n° 01/2022 

Prezados Senhores 
Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias, nossa 

proposta de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCI DADAN IA/CAIXA. 

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para execução do objeto é de R$ 
299.672,77 (duzentos e noventa e nove mil seiscentos e setenta e dois reais e setenta 
e sete centavos), sendo R$ 89.901,83 (oitenta e nove mil novecentos e um reais e 
oitenta e três centavos) referentes à mão-de-obra e R$ 209.770,94 (duzentos e nove mil 
setecentos e setenta reais e noventa e quatro centavos) referentes ao fornecimento do 
material. 

O prazo de execução do objeto da licitação é de 150 (cento e cinquenta) dias, 
contados a partir do 10° dia após a assinatura do contrato. 

O prazo de validade da proposta de preços é de 5 (cinco) meses, a partir da data 
limite estabelecida para o recebimento das propostas pela Comissão de Licitações. 

Declaramos que, em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto do edital, tais como materiais, 
aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão-de-obra. encargos 
sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre a obra. 

Na execução do objeto do edital, observaremos rigorosamente as especificações 
técnicas brasileiras ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior 
assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente. 

Ferragens Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Mariana Vieira 
Sócia Administradora 

RG n° 9.800.210-3 
CPF 073.383.039-08 
CREA/PR: 189155/D 



Custo Unitário (sem 
BDI) (RS) 

Preço Unitário (com 
BOI) (R$) Item Descrição Unidade BOI (%) 

REFORMA,AMPI_IAÇ REVTTALIZAÇ O NO 'G 10 DE ESPORTES 

Reforma, Ampliação e Revitaltzaçâo do Ginásio de Esportes 1 

Fonte Código Quantidade 	RS Material 	RS Mão-de-obra Preço Total (RS) 

Fe.gens Donda LTDA 
CNPJ n2  84.966.738/0001-06 

Av Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 
CEP 82.220-000 

terragensdonda@yaboo.com.br  
Fone/Fax: 3585-3865 

N. OPERAÇÃO 
1071622-18 

N' SICONV 
899228/2020 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Caparrema 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
Reforma, ampliação e revitalização no ginásio de esportes 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DATA BASE 
06-21 (DES.) 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

MUNICÍPIO / UF 
Capanema-PR 

BDI 1 
20,80% 

BDI 2 
0,00% 

BOI 3 
0,00% 

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES(AMPLIAÇÃO) - 1.429,48 

1 	1 	1 Composição 005 PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ADESIVADA M2 2,88 306.96 131,55 410.88 BOI 1 . 	496.35 1 429,48 

1.2. SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA (AMPUAÇÃO) 232,79 

1.2.1 SINAPI-I 6081 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 
KM) 

M3 6,50 17,10 7,33 22.89 BOI 1 27,65 179,74 

1 2 2 SINAPI 100574 ESPALHAMENTO DE MATERIAL COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF_11/2019 M3 6,50 0,78 0,33 1,04 BDI 1 1,26 8,17 

1 2 3 SINAPI 97084 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, COM 
COMPACTADOR DE SOLOS TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2017 N12 65.00 

0,43 0,18 0.57 

BOI 1 

0,69 44,88 

1.3. INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA AMPLIAÇÃO) 5.610,93 

1 3 1 SINAPI 96520 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, 
SEM PREVISÃO DE FÔRMA, COM RETROESCAVADEIRA. AF_06/2017 M3 6,84 

59,14 25.34 79,16 

BOI 1 

95.62 

654,06 

1 	3.2 SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M' / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1. CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 4,73 

12,54 5,37 16,78 

BDI 1 

20 27  

95,89 

1 3 3 SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

M3 7 	1 1 

1424,73 610,60 1907.10 

BDI 1 

2303,78 

4860,98 

1.4. INFRAESTRUTURA (VIGAS BALDRAME AMPLIAÇÃO) 4.881,64 

1 	4 	1 SINAPI 96525 ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME, COM PREVISÃO DE 
FORMA, COM MINI-ESCAVADEIRA. AF_06/2017 

M3 ._ 	1 , 31 74 BDI 1 38,34 
2 

131.11 

1 4 2 SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 B.4. / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1.5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1' CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 

12 54 2 37 16,78 

BDI 1 

20,27 

C 

27,77 

1 4.3. SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 M3 2 05 

1424 73 610.60 1907,10 

BDI 1  

2303,78 4722,75 

1.5, SUPER ESTRUTURA (VIGAS DE COBERTURA AMPLIAÇÃO) 8.454,88 

1 5 1 SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

M3 3.67 

1424.73 610.60 1907,10 

BOI 1 

:333 38 

8.454,88 

1.6, SUPER ESTRUTURA (PILARES DA AMPLIAÇÃO) 3.409,60 



Feltens Donda LTDA 
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ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

1 6 1 SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇAO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 M3 1,48 

1424,73 610,60 1907.'9 

BDI 1 

2303,78 

3.409,60 

1.7. SUPERESTRUTURA LAJES (AMPLIAÇÃO) 10.754,38. 

1 	7 1 SINAPI 101964 

LAJE PRÉ-MOLDADA UNIDIRECIONAL, BIAPOIADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA, VIGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO+CAPA) = (8.3). AF_11/2020 M2 62,88 

105,77 45.33 141 58 

BOI 1 

171,03 

10.754,33 

1.8. PAREDES E PAINÉS (AMPLIAÇÃO) 27.915,35 

1.8.1 SINAPI 87472 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 83,33 36,23 15.53 48 49 BOI 1 58.5E 4.881,11 

1B.2. SINAPI 102253 

DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_01/2021 

M2 33,42 

406,73 174,31 544 43 

BDI 1 

657,68 21.979,56 

1.8.3. SINAPI 102255 TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC 111-E . AF_01/2021 

M2 1,50 434,83 186,36 582 06 BDI 1 7.93 12 1 054,68 

1.9. PAVIMENTAÇÃO INTERNA(AMPLIAÇÃO) 5.386,31 

1 9 1 SINAPI 100576 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019 

M2 50.50; 1,25 0,53 1,67 BOI 1 2 01 101,75 

1.9.2. Composição 006 LASTRO DE BRITA 3/4" SOB O SUB LEITO COMPACTADO M3 1,52 46,72 20,02 62.54 BDI 1 75,54 114,82 

1.9.3 SINAPI 94972 

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AF_05/2021 

M3 2,53 

251,76 107,90 336,99 

BDI 1 

407,09 
(. 

1029,93 

1.9.4. SINAPI 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 
MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 

M2 50,50 

48,71 20,87 65,20 

BDI 1 

8- 	78,76 
(..  

3977,24 

1.9.5 SINAPI 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF_09/2020 M 1,80 55,85 23,94 74,76 BDI 1 90,31 162,57 

1.10. REVESTIMENTO EXTERNO(AMPLIAÇÃO) 2.236,00 

1.10.1. SINAPI 87872 CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_0612014 

M2 49,51 7,95 3,41 10,64 BDI 1 12 86 636,62 

1.10.2 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 49,51 

19,98 8,56 26 74 

BOI 1 

1599,39 

1.11. REVESTIMENTO INTERNO (AMPLIAÇÃO) 1 

1 	11 	1  SINAPI 87872 CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_062014 

M2 108,33 7,95 3.41 1064 BOI 1 12,86 

__. 

1.392, 
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1 11 2 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L,  

108,33 

19,98 8,56 26.74 

BDI 1 

32,30 3.499,53 

1 11.3. SINAPI 87265 REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 
TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M. NA ALTURA INTEIRA DAS 
PAREDES. AF_06/2014 

M2 108,33 32,70 14,01 43.77 BOI 1 , 	52,87 5.727 50 

1.12. REVESTIMENTO FORRO (AMPLIAÇÃO) 2.666,85 
1.12.1. SINAPI 

. 	8 
87872 CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 

ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M2 59,05 7.95 3,41 10,64 BDI 1 12,86 759.28 

1.12 2 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 59,05 

19,98 8,56 26,74 

BOI 1 

32,30 1907 57 

1.13. IMPERMEABILIZAÇÃO (AMPLIAÇÃO) 1.322,32 

1 	13 1 SINAPI 98582 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E 
= 2 CM. AF_06/2018 

M2 32.46 
25,19 10.80 33,72 

BDI 1 

40 74 
1822 22 

1.14. ESQUADRIAS DE MADEIRA (AMPLIAÇÃO) - .,, 	0,00 0,00 0,00 2.497,32 

1 	4 	• SINAPI 90846 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (PESADA OU 
SUPERPESADA). PADRÃO MÉDIO, 90)(210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO 
EINSTALAÇÃO. AF_12/2019 

UN 2,00 

772,21 330.95 1033.66 

BDI 1 

1748.66 

2.497,32 

1.15 ESQUADRIAS DE METALICA(AMPLIAÇÃO) 4.179,30 
1 	15 1 SINAPI 94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE, 

FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS, 
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_122019 

M2 3,60 488,52 209,37 653.92 BDI 1 789 94 2 843,78 

1 	IS 2 SINAPI 102161 INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 3 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMÍNIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021_P 

M2 3,60 229,43 98,33 307,10 BOI 1 370,98 
/ 

1.335,52 

1.16. VERGAS E CONTRAVERGAS (AMPLIAÇÃO) 739,9? 
1 	16 1 SINAPI 93183 VERGA PRÉ-MOLDADA PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 

AF_03/2016 
M 6.00 43,37 18,59 58,06 BDI 1 70,13 420,79 

1 	1,  2 SINAPI 93194 CONTRAVERGA PRÉ-MOLDADA PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

M 6,00 32,89 14.10 44,03 BDI 1 ( 	53,19 319,13 

1.17. COBERTURA (AMPLIAÇÃO) 19.946;48 
SINAPI 100368 FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO 

APARELHADA, COM VÃO DE 4 M, PARA TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_07/2019 

UN 10,00 993,91 425.96 1330,42 BDI 1 , 	1607,15 
L'.  

16.071,45 

(., 

1 17 7 SINAPI 94207 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

M2 53,98 31,16 13,36 41,72 BDI 1 , 	50,39 

7 

2.720,16 

1 	' : SINAPI 94231 RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

M 15,61 45.77 19.62 61,27 BDI 1 74,01 1 155,37 

1.18. FORRO DE PVC NOS BEIRAIS (AMPLIAÇÃO) 514,70 
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1.18.1. SINAPI 96486 FORRO DE PVC, USO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, INCLUSIVE 
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_P 

M2 6,23 51,09 21,90 68.39 BOI 1 / 	82,62 514,70 

INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS (AMPLIAÇÃO) 1  16.706,14 

1.19.1. SINAPI 86915 TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2 OU 3/4 , PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 8,00 55,43 23,75 74.19 BDI 1
L  

89,62 716,99 

1.19.2. SINAPI 86903 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 X 55CM OU 
EQUIVALENTE, PADRÃO MÉDIO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

UN 8,00 
270,17 115,79 361.64 

BDI 1 
(... 	

436,87 3494,93 

1.19.3. SINAPI 86932 

VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
PADRÃO MÉDIO, INCLUSO ENGATE FLEXÍVEL EM METAL CROMADO, 1/2 X 
40CM - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 UN 10,00 

390,08 167,18 522,15 

BDI 1 

630,76 

(7 

6307,60 

1.19.4. SINAPI 91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM 
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 19,61 

28,28 12,12 37.85 

BDI 1 

45,73 896,74 

1.19.5. SINAPI 91788 (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 50 MM (INSTALADO EM 
PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 36,26 28,67 12,29 38.37 BOI 1 46,35 1680,69 

1.196. Composição 012 CAIXA DÁGUA EM POLIETILENO, 500 LITROS, COM ACESSÓRIOS UNIDADE 1,00 529,89 227,09 709.29 BOI 1 ‘ 	856,82 856,82 

1.19.7. SINAPI 91786 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB-
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 5,57 

19,79 8,48 26.49 

BDI 1 

32,00 

( 

178,23 

1.19.8. SINAPI 91789 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL DN 60 MM (INSTALADO EM 
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE 
CONEXÕES, CORTE E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 2,13 

33,12 14,20 44 34 

BDI 1 

53,56 114,09 

1.19.9 SINAPI 100858 MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA PADRÃO MÉDIO FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

UN 3,00 449,79 192,77 802,07 BDI 1 727,30 2181,90 

1.19.10. SINAPI 89349 REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 1/7, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. ÁF__12/2014 

UN 9,00 19,11 8,19 25.58 BDI 1 30,90 278,11 

1.20. INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL (AMPLIAÇÃO) 5.710,52 

1.20.1 SINAPI 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1,30 M. AF_02/2021 

M3 2,80 52.33 22.43 70.05 BOI 1 
/ 	

84,62 236,94 

1 20.2. SINAPI 93360 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M. / POTÊNCIA: 111 NP), LARGURA DE 1,5 
A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1. CATEGORIA EM 
LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016 

M3 2,31 

12,54 5,37 16,78 

BOI 1 

20,27 

/ 

46,83 

1.20.3. SINAPI 91792 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 40 MM (INSTALADO 
EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 9.10 

38,70 16,59 51,81 

BDI 1 

62,58 

/ 

569,50 

1.20.4. SINAPI 91793 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE 

EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), 
INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES PARA, 
PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 
TUBO DE PVC, SÉRIE NORMAL ESGOTO PREDIAL DN 50 MM (INSTALADO 

 

11,00 

57.99 24.85 77,62 

BOI 1 

93,77 

L____  

1031,43 
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1.20.5. SINAPI 91794  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL DN 75 MM, (INST. EM RAMAL DE DESCARGA, 
RAMAL DE ESG. SANITÁRIO, PRUMADA DE ESG. SANITÁRIO OU 
VENTILAÇÃO), INCL. CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 0,81 

28,57 12,24 38.24 

BDI 1 

46,19 37,42 

1.20.6 SINAPI 91795  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INST. TUBO PVC, 
SÉRIE N, ESGOTO PREDIAL, 100 MM (INST. RAMAL DESCARGA, RAMAL DE 
ESG. SANIT., PRUMADA ESG. SANIT., VENTILAÇÃO OU SUB-COLETOR 
AÉREO), INCL. CONEXÕES E CORTES, FIXAÇÕES, P/ PRÉDIOS. 
AF_10/2015 

M 49,01 

47,41 20,32 63,46 

BDI 1 

76,66 3757,27 

1.20.7 SINAPI 89707  
CAIXA SIFONADA, PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

UN 1,00 

19,26 8,25 25 78 

BDI 1 

31,14 31,14 

1.21. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (AMPLIAÇÃO) 6.469,55 

1.21.1. SINAPI 91924 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 23,60 

1,91 0,82 2,56 
BDI 1 

3,09 
4 72,93 

1.21.2. SINAPI 91926 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

M 124,60 
2,80 1,20 3,75 

BDI 1 
4,53 

564,14 

1.21.3. SINAPI 91834 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

M 71,40 
5,77 2,47 7,72 

BDI 1 

9,33 

/- 665,94 

1.21.4_ SINAPI 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 2,00 8,91 3,82 11,93 BOI 1 14,41 
L. 28,82 

1.21.5. SINAPI 93666 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

UN 1,00 48,42 20,75 64,81 BDI 1 ..- 	78,29 
78 29 

1.21.6 SINAPI 92022 

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 

UN 2,00 
26,52 11,36 35,49 

BDI 1 
42,88 

(.__ 85,75 

1.21.7. SINAPI 91991 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 20 A, SEM SUPORTE E SEM 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

UN 4,00 23,41 10,03 31,33 BOI 1 37,85 
/ 151,40 

1.21.8. SINAPI 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

UN 1,00 
50,99 21,85 68,25 

BDI 1 
82,45 

82,45 

1.21.9. SINAPI 97593 LUMINÁRIA TIPO SPOT DE SOBREPRO, COM LÂMPADA DE 100 W, COM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_02/2020 

UN 8,00 62.75 26,89 83,99 BDI 1 101,46 
. 811,71 

1.21.10. SINAPI 93128 

PONTO DE ILUMINAÇÃO RESIDENCIAL INCLUINDO INTERRUPTOR 
SIMPLES, CAIXA ELÉTRICA, ELETRODUTO, CABO, RASGO, QUEBRA E 
CHUMBAMENTO (EXCLUINDO LUMINÁRIA E LÂMPADA). AF_01/2016 UN 16,00 

96,54 41,37 129,22 

BDI 1 

156,10 

2497,60 

1.21 11. SINAPI 100578 ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO 

ENGASTAMENTO SIMPLES COM 1,5 M DE SOLO (NÃO INCLUI 
FORNECIMENTO). AF_11/2019 

UN 1,00 
NOMINAL DE 9 M, CARGA NOMINAL MENOR OU IGUAL A 1000 DAN,  

288,71 123,73 

466,84  

386,46 BDI 1 486,84 

1 21 12 SINAPI-I 5044 POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, 200 KG, H = 9 M (NBR 8451) UN 1,00 595,98 255.42 797,76 BDI 1 963.70 963,70 

122. PINTURA EXTERNA ALVENARIA (AMPLIAÇÃO) 4404 

1.22 1 SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 49,51 1,74 0,75 2,33 BOI 1 2,82 
G.''  

139,54 

1.22.2 SINAPI 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF_09/2016 

M2 49,51 10,01 4,29 13,40 BDI 1  18,19 
C____ 

801,37 

1.23. PINTURA ESQUADRIAS METÁLICAS (AMPLIAÇÃO)  -11~111k, 133,82 
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1 23 1 SINAPI 100719 
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) PULVERIZADA 
SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (POR DEMÃO). 
AF_01/2020_P 

M2 3,60 
5,46 2,34 7,31 

BDI 1 
8,83 

31,78 

1 23.2. SINAPI 100754 
PINTURA COM TINTA ACRILICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO 
EM OBRA (02 DEMÃOS). AF_01/2020 

M2 3,60 
17,53 7,51 23,46 

BDI 1 
28,34 

102,03 

1,24. PINTURA FORRO EM LAJE (AMPLIAÇÃO) 1#3ank 
1.24.1. SINAPI 88484 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO. M2 

AF_06/2014  
59.05 2.02 0,87 2.71 BOI 1 3,27 193,16 

1.242 SINAPI 88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, 
DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 59.05 10,93 4,69 14.64 BDI 1 17,68 1044,02 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES (AMPLIAÇÃO) 
1.251 SINAPI-I 36081 BARRA DE APOIO RETA EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80CM. 

DIAMETRO MINIMO 3 CM 
UN 6.00 132,92 56.96 177,92 BOI 1 214,92 1.289,55 

1.25.2. Composição 014 GRADE DE PROTEÇÃO EM CANTONEIRA COM FERRO 8 MM INCLUSO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

M2 4,34 107,21 45.95 143,51 BOI 1 173,36 752,39 

1.25.3. SINAPI-I 36204 BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM 

UN 4,00 112,25 48.11 150,25 BDI 1 181,50 726,00 

1.26. DEMOLIÇÃO ( REVITALIZAÇÃO) 
1.26.1 SINAPI 97622 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, 

SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017 
M3 5,07 34,61 14,83 46,33 BOI 1 55,96 283,72 

1 26 2 SINAPI 97914 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 M3XKM 20,72 

1,39 0,60 1.86 
BDI 1 

2,25 46.67 

1.26.3 Composição 013 REMOÇÃO DE PORTÕES E GRADES METÁLICOS EXISTENTES, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

M3 14,48 26,49 11,35 35.46 BDI 1 42,83 620,19 

1.27. ALVENARIA (REVITALIZAÇÃO) 2.798,16 
1 27 1 SINAPI 87472 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA 
LÍQUIDA MENOR QUE 6M' SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 47.77 36.23 15.53 48.49 BDI 1 . 	58,58 2.798,16 

1.29. REVESTIMENTO INTERNO MÃO (REVITALIZAÇÃO) 28.751,9 
1.28.1. SINAPI 87872 CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 

ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M2 349,33 7,95 3,41 10 64 BDI 1 12,86 4 491.80 

1.28.2. SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 

PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 

ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L,  

349,33 

19,98 8,56 26 74 

BOI 1 

32,30 
7 

11 284,87 

1.28.3. SINAPI 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 349,33 10,42 4,46 13,94 BDI 1 /' 	16,84 5.883,63 

1.28.4. SINAPI-I 20193 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2XMES 174,67 
3,03 1,30 4,06 

BOI 1 
4,90 

/ 
856,08 

1.28.5. SINAPI 97063 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2 349,33 6,76 2,90 9,04 BDI 1 10,92 

<.... 

3.815,66 

128.6 SINAPI 97062 COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 M2 349,33 4,28 1,84 5,73 BDI 1 ( 6,93 2.419,88 

1.29. PINTURA OITÃO INTERNO ( REVITALIZAÇÃO) 13.524,86 

1.29.1. SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 
AF_06/2014 

M2 349,33 1 74 0.75 2.33 BOI 1 2.82 984,56 
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1.29.2. SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 349,33 9,65 4,13 12,91 BDI 1 i,,,,,  ' 	15,60 5.448,68 

129.3 SINAPI-I 20193 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSÁRIOS A INSTALACAO 

M2XMES 174,67 
3,03 1,30 4,06 

BDI 1 
4,90 

._ 
856,08 

1.294 SINAPI 97063 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2 349,33 6,76 2,90 9.04 BDI 1 10,92 

/ 

3.815,66 

1.29.5. SINAPI 97952 COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 M2 349,33 4,28 1,84 5,73 BDI 1 6,93 2.419,88 

1.30. PINTURA ESQUADRIAS DE MADEIRA(REVITALIZAÇÃO) 149" 
1.30 1 SINAPI 102197 PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 

AF_01/2021 
M2 3,78 14,67 6,29 19,63 BDI 1 

( 	
23,71 89,64 

1.30.2 SINAPI 102217 PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) A ÓLEO EM MADEIRA, 2 
DEMÃOS. AF_01/2021 

M2 3,78 9.72 4.17 13.01 BDI 1 ,,, 	15.72 59,43 

1.31. PORTÕES SAIDAS DE EMERGÊNCIA(REVITALIZAÇÃO) 24.722,74 

1 328,19 1.31 	1 Composição 013 REMOÇÃO DE PORTÕES E GRADES METALICOS EXISTENTES, SEM 
REAPROVEITAMENTO 

M3 31,01 26.49 11,35 35.46 BDI 1 42 83 

1 31 2. Cotação 001 PORTAO PO4 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA N. 20 TRINCO DE 
TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1" ABRAÇADEIRAS DE FERRO, 
TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40X80X40X80 
CH11(3MM) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 1,00 5498,50 2356,50 7360.14 BOI 7360.14 7.360,14 

1 Cotação 002 PORTÃO P05 DE ABRIR COM CHAPA FRIZADA N. 20 TRINCO DE 
TRAVAMENTO COM FERRO REDONDO 1" ABRAÇADEIRAS DE FERRO, 
TUBO GALVANIZADO 4" CH 3,00 MM E TUBO CHAPA 40X80X40X80 
CH11(3MM) INCLUSO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 

UNIDADE 2.00 4777,50 2047 50 6395,03 BDI 6395,03 12.790,05 

1.31.4 SINAPI-1 BARRA ANTIPANICO DUPLA, CEGA EM LADO OPOSTO, COR CINZA PAR 3.00 668,80 286,63 895,24 BDI 1 1081.45 3.244,34 

1.32. REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO ( REVITALIZAÇÃO) 18.909,70 
1 32 1 SINAPI 8797'2 CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 

ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 KG. AF_06/2014 

M2 288.86 7,95 3 41 10,64 BDI 1 12.86 3 714,26 

1.32.2. SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TAUSCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 288,86 

19.98 8.56 26,74 

BDI 1 

32,30 9.331,42 

1.32.3. SINAPI-I 20193 
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2XMES 144,43 
3,03 1,30 4,06 

BOI 1 
4,90 707,87 

1.32.4. SINAPI 97063 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 
COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2 288,86 6,76 2,90 9,04 BDI 1 10.92 3.155,16 

1 32 5 SINAPI 97062 COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 M2 288,86 4,28 1,84 5,73 BDI 1 6,93 2.000,99 

1.33. REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE CONCRETO (REVITALIZAÇÃO) 1.631%8 

1.33.1. SINAPI 89173  

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 4001_ 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMIUAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBUCA PADRÃO 
AF_12/2014 

M2 50 5 1 

19.98 8.56 26,74 

BOI 1 

32,30 

1 631,69 
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1.34. PINTURA OITÃO EXTERNO (REVITALIZAÇÃO) 12.437,30 

1.34 1 SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMAO 

AF_06/2014 

M2 339,37 1,74 0.75 2,33 BDI 1 2.82 956,49 

1.34.2. SINAPI 95305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMAO. 
AF_09/2016 

M2 339,37 10,01 4,29 13.40 BDI 1 16,19 5.493,08 

1.34.3. SINAPI-I 20193 

LOCACAO DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, LARGURA DE 1,20 
M, ALTURA POR PECA DE 2,0 M, INCLUINDO SAPATAS E ITENS 
NECESSARIOS A INSTALACAO 

M2XMES 169,69 

3,03 1,30 4.06 

BDI 1 

4,90 831,67 

1.34.4. SINAPI 97063 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME MODULAR FACHADEIRO, 

COM PISO METÁLICO, PARA EDIFICAÇÕES COM MÚLTIPLOS PAVIMENTOS 
(EXCLUSIVE ANDAIME E LIMPEZA). AF_11/2017 

M2 288,86 6,76 2,90 9.04 BDI 1 10,92 

- 

3.155,16 

1 34 5 SINAPI 97062 COLOCAÇÃO DE TELA EM ANDAIME FACHADEIRO. AF_11/2017 M2 288.86 4,28 1 84 5.73 BOI 1 L ..,_ 	6,93 2.000,99 

1.35. INFRAESTRUTURA BLOCOS E ESTACAS MURO ALAMBRADO (REFORMA) 19.558,90 

1.35.1. SINAPI 90446 RASGO EM CONTRAPISO PARA RAMAIS/ DISTRIBUIÇÃO COM 
DIÂMETROS MAIORES QUE 75 MM. AF_05/2015 

M 142,60 19,91 8,53 26,65 BDI 1 
/ 	

32,19 4.590,45 

1.35.2. SINAPI 97815 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE A 30 KM (UNIDADE: 
M3XKM). AF_07/2020 

M3XKM 2,85 

0,56 0,24 0,75 

BOI 1 

0,91 

/ 

2,58 

1 35 3. SINAPI 96522 ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA, SEM 
PREVISÃO DE FORMA. AF_06/2017 

M3 20,18 88,36 37,87 118,28 BDI 1 ,, 	142,88 2.883,30 

1.35.4. SINAPI 101175 

ESTACA BROCA DE CONCRETO, DIÂMETRO DE 30CM, ESCAVAÇÃO 
MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA DE ARRANQUE. 
AF_05/2020 

M 60,00 

72,77 31,19 97.41 

BDI 1 

117,67 7.060,31 

1.35.5. SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 M3 2,18 

1424,73 610,60 1907.10 

BDI 1 

2303,78 5.022,24 

1.36. INFRAESTRUTURA BALDRAME MURO ALAMBRADO (REFORMA) 4.860,98 

1 36.1. SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 

M3 2,11 

1424,73 610,60 1907,10 

BOI 1 

2303.78 

4.860.98 

1.37. SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 1,00 M MURO ALAMBRADO (REFORMA) 4.446,30 

1.37.1 SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 

CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. AF_01/2017 M3 1,93 

1424,73 610.60 1907,10 

BDI 1 

2303,78 

4.446,30 

1.38. SUPERESTRUTURA PILARES MURO ALAMBRADO(REFORMA) 1.796,95 

1.38.1 SINAPI 95952 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO), FCK = 25 MPA. A8_01/2017 M3 0,78 

1424,73 610.60 1907,10 

BDI 1 

2303,78 

7 1.796,95 

',.1,Edi 
1.927,14 

1.39. PAREDES E PAINÉS MURO ALALMBRADO(REFORMA) 

1.39 1. SINAPI 87472 ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 

LÍQUIDA MENOR QUE 6PW SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

M2 

VERTICAL DE 9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES COM ÁREA  

32,90 36,23 15,53 48,49 BDI 1 58 M3 

___ . 

lealliekkaild~~1KESTIMENTO MURO ALAMBRADO(REFORMA) 

'w] 



Feilens Donda LTDA 
CNPJ nº 84.966.738/0001-06 

Av Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 
CEP 82.220-000 

ferragensdondapyaboo.com.br  
Fone/Fax: 3585-3865 

1 40.1 SINAPI 87872 CHAPISCO APLICADO SOMENTE EM ESTRUTURAS DE CONCRETO EM 
ALVENARIAS INTERNAS, COM DESEMPENADEIRA DENTADA. ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA COM PREPARO EM MISTURADOR 300 
KG. AF_06/2014 

M2 178.60 7,95 3,41 10,64 BDI 1 4 : 06 

1 40 2 SINAPI 89173 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA 
ÚNICA, APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, 
PAREDES INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASAS) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014 

M2 178,60 

19.98 8,56 26.74 

BDI 1 

32.30 5 7613 55 

1 40 3 SINAPI 88497 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 178.60 10.42 4,46 13,94 BDI 1 '5 64 0 -08.09 

1.41. IMPERMEABILIZAÇÃO MURO ALALBRADO (REFORMA) 1.435,98 

1.41.1 SINAPI 98562 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE FLOREIRA OU VIGA BALDRAME COM 
ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E 
= 2 CM. AF_06/2018 

M2 35,25 

25 19 10,80 33,72 

BDI 1 

40 14 

1.435,98 

1.42. PINTURA MURO ALALBRADO (REFORMA) 340;0i 

1 42 1 SINAPI 88485 APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. 

AF_06/2014 

M2 178,60 1 74 0.75 2,33 BDI 1 (''' 	2,82 503,37 

1 42 2 SINAPI 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRILICA EM 

PAREDES, DUAS DEMÃOS AF06/2014 

M2 178,60 9.65 12.91 BDI 1 15,60 2785,72 

1.43. PISOS EM CIMA DOS BLOCOS (REFORMA) 269,02 

1 43 1 SINAPI 87622 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4(CIMENTO E AREIA) PREPARO 
MANUAL, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBVRE CONCRETO ADERIDO, 
ESPESSURA 2 CM AF_06/2014 

M2 7,20 

23,11 9.90 30,93 

BDI 1 

37,36 

269,02 

1.44. PINTURA NO PISO EM CIMA DOS BLOCOS (REFORMA) 373,50 

14 SINAPI 97097 ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE CONCRETO ARMADO AF 09_/2017 M2 7,20 20.08 8,61 26,88 BOI 1 
/ 	

32,47 233,81 

1.44.2 SINAPI 102491 PINTURA DE PISO COM TINTA ACRILICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021 

M2 7,20 12,00 5,14 16,06 BOI 1 19,40 

L__ 

139,69 

Encargos sociais Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Observações 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022. 

\'‘'\.Q.7\   
Responsável Técnica: Manaria Vieira 

CPF: 073.383.039-08 

CREA/PR: 189155/D 

RG: 9.800.210-3 

Ferragens Donde Uda 



Parcelas: 1 2 3 4 5 6 7 8 Item 	Descrição Valor (R$) 

1. 	Reforma, Ampliação e Revitalização do Gin 299.672,77 2' % Período: 2,43% 15,34% 27,11% 31,50% 23,62% 

1.1 	SERVIÇOS PRELIMINARES(AMPLIAÇÃO) 1.429,48  % Período: 100,00% 

1.2. 	SERVIÇOS DE MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 232,79 % Período: 100,00% 

1.3. 	INFRAESTRUTURA (SAPATAS DA AMPLIAÇ 5.610,93 % Período 100,00% 

1.4. 	INFRAESTRUTURA (VIGAS BALDRAME AM 4.881,64 % Período: 100,00% 

1.5. 	SUPER ESTRUTURA (VIGAS DE COBERTU 8.454,88 % Período: 100,00% 

1.6 	SUPER ESTRUTURA (PILARES DA AMPLIA 3.409,60 % Período: 100,00% 

1.7. 	SUPERESTRUTURA LAJES (AMPLIAÇÃO) 10.754,33 % Período 100.00% 

1.8. 	PAREDES E PAINÉS(AMPLIAÇÃO) 27.915,35 % Período: 100,00% 

1.9. 	PAVIMENTAÇÃO INTERNA(AMPLIAÇÃO) 5.386,31 % Período: 100,00% 

1.10. 	REVESTIMENTO EXTERNO(AMPLIAÇÃO) 2 236,00 % Período: 100,00% 

1.11. 	REVESTIMENTO INTERNO(AMPLIAÇÃO) 10.619,97 % Período: 100,00% 

1.12. 	REVESTIMENTO FORRO(AMPLIAÇÃO) 2.666,85 % Período: 100,00% 

1.13. 	IMPERMEABILIZAÇÃO(AMPLIAÇÃO) 1.322,32 % Período: 100,00% 

1.14. 	ESQUADRIAS DE MADEIRA(AMPLIAÇÃO) 2.497,32 % Período: 100,00% 

1.15. 	ESQUADRIAS DE METÁLICA(AMPLIAÇÃO) 4.179,30 % Período: 100,00% 

• Ferragens Donda ITDA 

CNPJ n9 84.966.738/0001-06 

Ay, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 

ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

CRONOG RAMA 

N° OPERAÇÃO 

1071622-18 

N° SICONV 

899228/2020 

PROPONENTE TOMADOR 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

APELIDO EMPREENDIMENTO 	 DESCRIÇÃO DO LOTE 

Reforma. ampliação e revitalização no ginásio de REFORMA,AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO 
esportes 	 GINÁSIO DE ESPORTES 

    



*Ferragens Donda LTDA 

CNP.1 n° 84.966.738/0001-06 

Ay, Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba PR 

CEP 82.220-000 

ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

1.16. 	VERGAS E CONTRAVERGAS(AMPLIAÇÃO) 739,92 % Período 100,00% 

1.17. 	COBERTURA (AMPLIAÇÃO) 19.946,98 % Período. 100,00% 

1.18. 	FORRO DE PVC NOS BEIRAIS(AMPLIAÇÃO 514,70 % Período: 100,00% 

1.19. 	INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS(AMPLIAÇÃO) 16.706,10 % Período: 100,00% 

1.20. 	INSTALAÇÕES DE ESGOTO CLOACAL(AMP 5.710,52 % Período 100,00% 

1.21. 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS (AMPLIAÇÃO) 6.469,55 % Período: 100,00% 

1.22. 	PINTURA EXTERNA ALVENARIA(AMPLIAÇÃ 940,91 % Período: 100,00% 

1.23. 	PINTURA ESQUADRIAS METÁLICAS(AMPLI 133,82 % Período: 
100,00% 

1.24. 	PINTURA FORRO EM LAJE(AMPLIAÇÃO) 1.237,18 % Período: 100,00% 

1.25. 	SERVIÇOS COMPLEMENTARES(AMPLIAÇÃ 2.767,93 % Período 100,00% 

1.26. 	DEMOLIÇÃO( REVITALIZAÇÃO) 950,59 % Período.  100,00% 

1.27. 	ALVENARIA(REVITALIZAÇÃO) 2.798,16 % Período: 100,00% 

1.28. 	REVESTIMENTO INTERNO OITÃO(REVITAL 28.751,92 % Período 100,00% 

1.29. 	PINTURA OITÃO INTERNO ( REVITALIZAÇÃ 13.524,86 % Período-  100.00% 

1.30. 	PINTURA ESQUADRIAS DE MADEIRA(REVI 149,07 % Período.  100,00% 

1.31. 	PORTÕES SAIDAS DE EMERGÉNCIA(REVI 24.722,71 °h Período. 100,00% 

1.32. 	REVESTIMENTO EXTERNO OITÃO ( REVIT 18.909,70 % Período: 100,00% 

1.33. 	REVESTIMENTO EXTERNO PILARES DE C 1.631,69 % Período: 100,00% 

1.34. 	PINTURA OITÃO EXTERNO (REVITALIZAÇÃO) 12.437,39 % Período 100,00% 

1.35. 	INFRAESTRUTURA BLOCOS E ESTACAS MURO 
INWSkiADO (REFORMA) 

19.558,90 % Período: 100,00% 



otd 
*Ferragens Donda LTDA 

CNP.1 n9 84.966.738/0001-06 

Ave  Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 

ferragensdonda@yahoo.com.br  

Fone/Fax: 3585-3865 

1.36. 	INFRAESTRUTURA BALDRAME MURO 
ALAMBRADO (REFORMA) 

4.860,9w: % Período. 100,00% 

1.37. 	SUPERESTRUTURA VIGAS COTA 1,00 M MURO 	' 
ALAMBRADO (REFORMA) 

4.446,30 % Período' 100,00% 

1.38. 	SUPERESTRUTURA PILARES MURO ALAMBRADO 
(REFORMA) 

1.796,95 % Período: 100,00% 

1.39. 	PAREDES E PAINÉS MURO 
ALALMBRADO(REFORMA) 

1.927,14 % Período: 100,00% 

1.40. 	REVESTIMENTO MURO ALAMBRADO(REFORMA) 11.074,14 % Período: 100,00% 

1.41. 	IMPERMEABILIZAÇÃO MURO 
ALALBRADO(REFORMA) 

1 435,98 % Período: 100,00% 

1.42. 	PINTURA MURO ALALBRADO(REFORMA) 3.289,09 % Período: 100,00% 

1.43 	PISOS EM CIMA DOS BLOCOS(REFORMA) 269,02 % Período: 100,00% 

1.44. 	PINTURA NO PISO EM CIMA DOS 
BLOCOS(REFORMA) 

373,50 % Período' 100,00% 

TOTAL: 
299.672,77 

Período: 

%: 2,43% 15,34% 27,11% 31,50% 23,62% 

Repasse. 6.221,49 39.334,53 69 489.74 80 757,19 60.537,13 

Contrapartida: 1.051,70 6.649,26 11.746,80 13.651,50 10.233,42 

Outros 

Investimento: 7.273,19 45.983,79 81.236,54 94.408,69 70.770,55 

Acumulado: 

%: 2,43% 17,77% 44,88% 76,38% 100,00% 

Repasse. 6 221,49 45 556 02 115 045,76 195.802,95 256.340.09 

Contrapartida: 1.051,70 7.700,96 19.447,76 33.099,26 43.332,68 

Outros 

Investimento: 7.273,19 53.256,98 134.493,52 228.902,21 299.672,77 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022, 

Responsável Técnica Mariana Vieira 

CPF: 073.383.039-08 

CREMPR: 189155/D 

RG: 9.800.210-3 

Ferragens Donde Ltda 



5.9\°
Ferragens Donda LTDA 

31 SCNP1 nº 84.966.738/0001-06 

Ave  Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 
CEP 82.220-000 

ferragensdonda@yahoo.com.br  
Fone/Fax: 3585-3865 

QUADRO DE COMPOSIÇAO DO BDI 

N° OPERAÇÃO 
10712622-18 

N° SICONV 
899228/2020 

PROPONENTE / TOMADOR 
Prefeitura Municipal de Capanema 

   

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO NO GINÁSIO DE ESPORTES 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de 100,00% 
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00% 

BDI 1 

TIPO DE OBRA 
Construção e Reforma de Edifícios 

Itens Siglas 
Adotado 

Administração Central AC 3,00% 
Seguro e Garantia SG 0,80% 

Risco R 0,97% 
Despesas Financeiras DF 0,59% 

Lucro L 7,00% 
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 3,00% 
Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração) CPRB 4,50% 

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 20,80% 
BDI COM desoneração BDI DES 26,92% 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI - (1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  
(1-CP-ISS-CRPB) 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra 
corresponde à 100%, com a respectiva alíquota de 3%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 
elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 
Pública. 

Observações: 

Curitiba, 14 de fevereiro de 2022 

1 

thQ„, 
Responsável Técnica: Mariana Vieira 
CPF: 073.383.039-08 
CREA/PR: 189155/D 
RG: 9.800.210-3 
Ferragens Donda Ltda 
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Aos quinze dias de fevereiro de 2022, às oito horas e cinqüenta e seis minutos , no 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080, 
centro, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela 
Portaria n° 8,021 de 09 de dezembro de 2021, constituída pelos Srs. , JEANDRA 
WILMSEN, presidente, ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, membro e LUCIANA 
ZANON, membro e RUBENS LUIS ROLANDO SOUZA, membro, com o objetivo de julgar 
a Licitação Pública, sob a modalidade Tomada de preços, veiculado através do n° 1, que 
tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 
BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/ MCIDADANIA/ CAIXA. A Comissão atestou o comparecimento da 
empresa: 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Representada pelo Sr. 
RODRIGO DONDA 

OyQ 3 1J1 

Município de Capanema - PR 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N°: 1/2022 

Inicialmente a Comissão de Licitação, de acordo com o Edital, deu-se a abertura do 
envelope n° 01, contendo a documentação das proponentes, a qual foi conferida e 
rubricada pela Comissão. Examinada a documentação, a Comissão julgou habilitada a 
empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA. A proponente renuncia em ata ao direito de impugna-lo, razão pela 
qual foi encerrada a fase de habilitação e dado prosseguimento à sessão. Abertos os 
envelope N° 02, contendo as proposta de preços das proponentes habilitadas, foi a mesma 
conferida e rubricada pela Comissão. As nror ostas apresentadas foram: 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA 

Classifica 
ção 

Lote Item Código 
do 
produto 

Nome do produto/ serviço Valor do 
item 

1 1 62056 EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO 
E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 
899228 / 2020 / MCIDADANIA/ CAIXA. 

299.672,77 

.De acordo com o Edital, a Comissão de Licitação chegou a seguinte classificação Por 
item: 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Uni 

dad 
e 

Quantid 
ade 

Preço Preço total 

1 1 EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 

FERRAG 
ENS 
DONDA 
MAT. 
ELETRIC 
OS, 
HIDRAUL 

UN 1,00 299.672,77 

,, 

299.672,77 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



RUBENS Lãb"--ROLANDO SOUZA 
MEMBRO 
	51.3.358.830-53 

71" 

LUCIAN ZANON 
MEMBRO 

016.070.779-06 

01)\p,32g 

Município de Capanema - PR 

899228/2020/MCIDADANIA 
/CAIXA. 

ICOS E 
SERV. 
DE ENG. 

TOTAL 299.672,77 

Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do Art. 
110 da Lei 8.666/93, o prazo recursal previsto no Art. 109, I, alínea, não houve 
manifestação de interesse em interpor recurso. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação. 

(
- 

, 

ROS LIA KRIGE BECRER PAGANI 
.__c• 	 ( c.,,( ::),-b-\.â.,-. n ( j 

WILMSE 
MEMBRO 	 PRESIDENTE 

632.2582.249-68 	 018.991.949-77 

FERRAG 	O DA ATERIAIS ELÉTRICOS, 
s, 

HIDRÁULICOS E SER\)1C, OS DE ENGENHARIA LTDA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



• 
Município de Capanema - 2022 

Classificação por Fornecedor 

Tomada de preços 1/2022 

Pagin2 ' 

Item Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	 Marca 	 Modelo 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor 82179-9 FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 	 CNPJ: 84.966.738/0001-06 Telefone: 41 3585-3865 	Status: Classificado 	 299672,77 

Representante: 82182-9 ECIO ROSSETO DONDA 

Lote 001 - Lote 001 	 299.672,77 

001 	62056 EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES 	 UN 	 1,00 Classificado 	FERRAGENS DONDA MAT 	 299.672,77 	299.672,77 * 

ARNALDO BUSATO. EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MC IDADANIA/CAIXA 

VALOR TOTAL: 	299.672,77 

Emitida por ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI na ,ersão 5528 y 	 15/02/2022 08 55 2{N1 



Município de 	0322 

Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.077, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 1/2022 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a 

Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE:  

Art. 1° Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços n° 1/2022 

e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE 

REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 

BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

899228 /2020/ MCIDADANIA/ CAIXA. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o 

vencedor pelo critério menor preço por item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

FERRAGENS 
DONDA 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS 
E SERVIÇOS 
DE 
ENGENHARIA 
LTDA 

1 EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO 
CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/ 
CAIXA. 

FERRAGENS 
DONDA MAT. 
ELETRICOS, 
HIDRAULICOS 
E SERV. DE 
ENG. 

1,00 299.672,77 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de Preços n° 

1/2022, é de R$ 299.672,77 (Duzentos e Noventa e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Dois 

Reais e Setenta e Sete Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da 

Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, aos 17 dia(s) do més de fevereiro 

de 2022 

Americo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO 

A Empresa 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA 

Com relação a Tomada de Preços n° 1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/ CAIXA., notifico a empresa FERRAGENS DONDA 
MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, para que no 
prazo máximo de 5 (dez) dias úteis compareça para assinatura do contrato. Nesse dia 
também deverá ser apresentada a forma de garantia conforme item 17 do Edital. 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E GARANTIA ADICIONAL 
17.1. A proponente vencedora, deverá apresentar na assinatura do termo de Contrato de 

Empreitada, a formalização da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, que 
servirá de garantia à fiel observância das obrigações contratuais. 

17.1.2. A apresentação da garantia de execução e da garantia adicional, se 
houver, é condição para assinatura do Contrato de Empreitada. Ou seja, se a empresa 
proponente vencedora não comprovar a formalização da garantia de execução ou da garantia 
adicional, o contrato de empreitada não poderá ser firmado, sob pena de responsabilidade 
Administrativa, Civil e Criminal, além de solidariedade de obrigações e concurso em Ato de 
Improbidade Administrativa entre o particular beneficiado e o(s) Agente(s) público(s) que 
firmarem o instrumento em conjunto. 

17.2. O valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor contratual, acrescido da garantia adicional se houver (subitem 11.4). 

17.3. O recolhimento da garantia de execução e da garantia adicional, se houver, deverá 
ser efetuada por meio de uma das modalidades previstas no art. 56, da Lei n° 8.666/93, à 
escolha das licitantes vencedoras: 

a) caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária. 

17.4. Em se tratando de garantia prestada por meio da caução em dinheiro, o depósito 
deverá ser feito em Instituição Bancária Oficial, em conta a ser indicada pelo Município de 
Capanema, a qual será devolvida, atualizada monetariamente, nos termos do § 4° do art. 56 
da Lei n° 8.666/ 1993. 

17.5. Se a opção de garantia for pelo seguro garantia: 
a) seu prazo de validade deverá corresponder ao período de vigência do contrato, 

acrescido de 90 (noventa) dias; 
b) a apólice deverá indicar o Município de Capanema como beneficiário; 
c) a apólice deverá conter cláusulas de atualização financeira, imprescritibilidade, 

de inalienabilidade e de irrevogabilidade. 
17.6. Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter: 

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido 
de 90 (noventa) dias; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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b) expressa afirmação do fiador que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Capanema, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não 
cumpra suas obrigações; 

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos 
arts. 827 e 838 do Código de Processo Civil Brasileiro, ou outro dispositivo que venha reger o 
beneficio de ordem na vigência do contrato administrativo; 

d) cláusulas de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e 
de irrevogabilidade. 

17.7. Se a opção for pelo título de dívida pública, este deverá: 
a) ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado 

de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil; 
b) ser avaliado por seu valor económico, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

17.8. Não serão aceitos seguro garantia ou fiança bancária que contenham cláusulas 
contrárias aos interesses do Município de Capanerna. 

17.9. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Edital, a não prestação de 
garantia exigida será considerada corno recusa injustificada em assinar o contrato, implicando 
sua imediata rescisão. 

17.10. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a depositar, nas 
mesmas modalidades do item anterior, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da 

alteração. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da 
garantia de execução, se assim o desejar. 

17.11. A contratada perderá a garantia de execução e a garantia adicional, se houver, 
quando: 

a) da inadimplência das obrigações e/ou rescisão unilateral do termo de Contrato 
de Empreitada; 

b) quando do não recebimento provisório e definitivo e/ ou não aceitação pelo 
licitador da obra. 

17.12. A devolução da garantia de execução ou o valor que dela restar, dar-se-á 
por requerimento mediante a apresentação de: 

a) termo de recebimento definitivo; 
b) certidão negativa de débitos expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado 

concluído; 
c) comprovantes, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ ou energia 

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, 
são de inteira responsabilidade da contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 17 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA 
BECKER 

63225824968 
Roselia Kriger BeCk.'er Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 14:41 

Para: 	 'ferragensdonda@yahoo.com.br' 
Assunto: 	 NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO E APRESENTAÇÃO DO 

SEGURO GARANTIA OU 

Anexos: 	 CONTRATO 49- FERRAGENS.pdf; NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DE 

CONTRATO E SEG GARANTIA.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema - PR cep 85760-000 

ah fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao(a capanema.pr.gov.br   
licitacao(a capanema.pr.gpv.br  

• 



O32í; 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: 	 quinta-feira, 17 de fevereiro de 2022 14:41 

Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: 	 Return receipt 

Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00011.txt 

The original message was received at Thu, 17 Feb 2022 14:40:49 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	 <ferragensdonda@yahoo.com.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows 	 <ferragensdonda@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 
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CAPANEMA SE FAZ PRESENTE NO SEMINÁRIO DE 

COOPERAM PEDAGÓGICA COM MUNICÍPIOS DO PARANÁ 
Nos dias (15 e 16) , o 

Sr. Alcione - Coordena-
dor da Educação infantil, 
Vânia Lindomara Kollas 
Machado, Nilva Steffens 
e também a psicopeda-
goga Sandra Wheiseimer 
(que estava em oficina 
em outro ambiente) estão 
participando do Evento -
Seminário de Cooperação 
Pedagógica com Municí-
pios - NCPM e SERP, re-
alizado pela Secretaria de 
Estado da Educação e do 

W"porte, por meio da Di-
oria de Educação e do 

Núcleo de Cooperação Pe-
dagógica com Municípios. 

Fruto de longo plane-
jamento, o Paraná avança 
para tirar grandes obras de 
engenharia do papel, como 
o preto da Nova Ferro-
este e o Novo Programa de 
Concessões Rodoviárias do 
Estado. A melhoria da infra-
estrutura foi destacada nes-
ta terça feira (15) pelo gover-
nador Carlos Massa Ratinho 
Junior, que participou, em 
Brasília, da abertura do ii° 
Encontro de Líderes Repre- 

Gritantes do Sistema Con- 
•a/Crea, promovido pelo 

Conselho Federal de Enge-
nharia e Agronomia. 

Ratinho Junior explicou 
que o Governo do Estado  

lançou, em 2019, primeiro 
ano de mandato, a iniciativa 
inédita de planejar o Estado 
para os próximos 30 anos. 
Coro a criação de um banco 
de projetos executivos, o go-
verno pode deixar organiza-
das as obras prioritárias nas 
mais diversas áreas para re-
solver gargalos históricos da 
infraestrutura paranaense. 

"O Paraná é um dos gran-
des produtores de alimento, 
por isso era importante ter 
um planejamento que pen-
sasse o Estado para o mé-
dio e longo prazo. Se pro-
duzimos tanto, é necessário 
ter uma infraestrutura de 
qualidade para escoar essa  

produção", afirmou Ratinho 
Junior. "Graças a esse ban-
co de projetos, conseguimos 
reunir os estudos para pla-
nejar a infraestrutura do Pa-
raná, e já temos no horizon-
te executar grandes obras de 
engenharia', disse. 

A maior delas, afirmou o 
governadora será a nova li-
nha férrea que vai ligar Ma-
racaju, no Mato Grosso do 
Sul, ao Porto de Paranaguá. 
O projeto da Nova Ferroes-
te prevê ampliar o traçado 
atual da ferrovia, que conta 
com 248 quilómetros de li-
nhas férreas entre Cascavel e 
Guarapuava, e deve chegar a 
1.304 quilômetros de trilhos. 

EXTRATO DO CONTRATO N" 49/2022 
Tomada de preçosN' 112022 
Data da Assinatura: 	17/02/2022. 
Contratante: 	 Município de Capaneina-Pr. 
Contratada: 	 FERRAGENS 	DONDA 
MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO BUSATO. EM 
ATENDIMENTO AO CONTR.ATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIAICAIXA. 
Valor total: R$299.672,77 (Duzentos e Noventa e Nove 
Mil. Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Setenta e Sete 
Centavos). 
Américo Baile 
Prefeito Municipal 
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BUSCA A VALORES ESQUECIDOS EM BANCOS 
TEM QUASE 60 MILHÕES DE CONSULTAS 

Quase 6o milhões de 
pessoas físicas e empre-
sas já fizeram consultas 
ao sistema que busca va-
lores esquecidos em ins-
tituições financeiras, in-
formou o Banco Central 
(BC). Desde a abertura do 
site, na noite de domin-
go (13), até as 12h do dia 
15/02/2022, 59.964.368 
consultas foram registra-
das no site. 

Desse 	total, 
58.806.854 consultas fo-
ram feitas por pessoas fí- 

sicas e 1.157.514, por pes-
soas jurídicas. De acordo 
com o BC, 11.223.617 
(18,72%) resultaram em 
saldos a resgatar, dos 
quais 11.001.451 se refe-
rem a pessoas físicas e 
222.166 a empresas. 

Calendário 
A consulta pode ser fei-

ta por qualquer cidadão 
ou empresa em qualquer 
horário. No entanto, caso 
o sistema informe recur-
sos a receber, os usuários 
foram divididos em três 

grupos, baseados na data 
de nascimento ou na data 
de fundação da empresa. 

Quem nasceu antes de 
1968 ou abriu a empresa 
antes desse ano poderá 
conhecer o saldo residual 
e pedir o resgate entre 7 
e 11 de março, no mesmo 
site. A própria página in-
formará o horário e a data 
para pedir o saque. Caso 
o usuário perca o horário, 
haverá repescagem no sá-
bado) seguinte, em 12 de 
março, das 4h às 24h. 

Para pessoas nascidas 
entre 1968 e 1983, ou em-
presas fundadas nesse 
período, o prazo será de 
14 a 18 de março, com re-
pescagem em 19 de mar-
ço. Quem nasceu a partir 
de 1984, ou abriu empre-
sa nesse ano, tem prazo 
de 21 a 25 de março, com 
repescagem em 26 de 
março. 

As repescagens tam-
bém ocorrerão aos sába-
dos no mesmo horário, 
das 4h às 2411. Quem per- 

der o sábado de repesca-
gem poderá pedir o resga-
te a partir de 28 de março, 
independentemente da 
data de nascimento ou de 
criação da empresa. 

O Banco Contrai es-
clarece que o cidadão ou 
a empresa que perder os 
prazos não precisa se pre-
ocupar. O direito a recebei.  
os recursos é definitivo, e o 
dinheiro continuará guar-
dado pelas instituições fi-
nanceiras até o correntista 
pedir o saque. 



ECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. 
Valor total: R$299.672,77 (Duzentos e Noventa e Nove Mil, Seiscentos e 
Setenta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.077, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022. 

Termo de Homologação e Ato Adjudicatório Tomada de Preços n° 
1/2022 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a I.ei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alter-
ações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 
Art, 1" Homologar o Edital de Licitação modalidade Tomada de Preços 
n° 1/2022 e Adjudico, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E RE-
VITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/ 
MCIDADANLVCAIXA. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando o vencedor pelo critério menor preço por 
item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
FERRAGENS 
DONDA MATP.RI. 
AIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS 
E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 
LTDA 

1 EXECUÇÃO DE REFORMA. AM- 
PLIAÇÃO E RF.VITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTF.S ARNAL. 
DO BUSATO, EM ATENDIMENTO 
AO CONTRATO DE REPASSE 
099228/2020/MCIDADANIMCAIX.A. 

FERRAGENS 
DONDA MAT. 
ELÉTRICOS. 
HIDRAULICOS 
E SERV. DE 
ENG.  

1,00 299.672,77 

Art. Valor otal dos gastos com a Licitação modalidade Tomada de, 
Preços n° 1/2022, é de R$ 299.672,77 (Duzentos e Noventa e Nove Mil 
Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 17 día(s) do mês de feve-reiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 50/2022 
PregãoN° 92/2021 
Data da Assinatura:17/02/2022. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 SERVICE CENTER GL COMERCIO DE 
PECAS - EIRELI - EPP. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÓNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. 
Valor total: R$53.000,00 (Cinqüenta e Três Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
$  ATOS OFICIAIS DO 

CiPIO DE CAPANEMA 

025N 32 
SEXTA-FEIRA, 18 DE FEVEREIRO DE 202 EDIÇÃO 091 1 

• 

1 61822 PEÇAS EM 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VE1CIJ• 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 14.150 

VOLKS UN loa 133.000,00 133.000,00 00 

1840 PEÇAS EM VOLKS UN 127.000,00 127.000,00 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU• 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 26.280 

1 , ' 820 PEÇAS EM VOLKS UN 1.00 50.000,00 50.000.00 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VEICU. 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 6,90 

14 61841 PEÇAS EM VOIXS UN 08 000,00 63.000,00 61 
GERAL PARA 
MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E. 
CORRETIVA DA 
FROTA DE VE1CU- 
LOS CAMINHÃO 
VOLKS 8.120 
EURO 3 

Valor Total da Rescisão Parcial R$ 668.000,00 (Seiscentos e sessenta e 
oito mil reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais dáusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 18 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

AMÉRICO BELIE 	 MAYCON CESAR BRUNF.TTO 
Prefeito Mumcipal 	 Repreuntante Legal 

OPTIMA COMERCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA 
TRATORES LTDA 

Contratada 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 
16/06/2022, pá-gina 3, Edição 0909 

Onde Lia-se: 
I.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 268/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-ME 

Leia-se: 
2.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 268/2021, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa A.E.M.OESTE COMERCIAL EIRELI-M.E 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

Roselia Kriger Bedcer Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

EXTRATO DO CONTRATO N° 49/2022 
Tomada de preçosN° 1/2022 
Data da Assinatura: 17/02/2022. 	. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EX- 
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APÓLICEDIGI IAL 

Nossas apólices podem ser acessadas diretamente por um QR Code. A leitura 
do QR Code não dispensa a consulta da apólice na página da internet da 
Superintendência de Seguros Privados (www.susep.gov.br) ou da Junto Seguros 
(juntoseguros.com). 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A. 
CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar, 1440 — Centro - 
Curitiba - PR 

Data de Emissão: 18/02/202215:35:57 
N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0358770 
Proposta: 3297566 
Controle Interno (Código Controle): 753840728 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0358770.000000 

DADOS DO SEGURADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 
CNPJ: 75.972.760/0001-60 AVENIDA PARIGOT DE SOUZA, N.° 1080 - CEP: 85.760-000 - CAPANEMA - PR - 
Telefone: 

DADOS DO TOMADOR: FERRAGENS DONDA LTDA ME 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 - AV ANITA GARIBALDI 5450 - CURITIBA - PR 

DADOS DA CORRETORA: 

000002.0.201335-4 PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

Documento eletrônico digitalmente assinado por: 

ICP /0,1 
Brasil 	1  

'($91.41-neré jp,  
• I.%  vA> Roque Jr. de H. Melo 

1C P .14,0á 	th,y,y4 
ElraxïE  

4›,nado ,41.41 
• ,,—Leonardo D. goguslewski  

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que 
instituiu a Infra - estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil por Signatários(as): 

Leonardo Deeke Boguszewski N° de Série do Certificado: 3A51576731BE71EF Roque de Holanda 
Melo N°  de Série do Certificado: 5C9B8CO2A51A09A4 

Art. 1° - Fica instituída a Infra - Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP - Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificadas digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras. 

Após sele dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no site www.susep.gov.br  da SUSEP - Superintendéncia de 
Seguros Privados, Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdència complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem 
de seguro. As condições contratuais / regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade / entidade junto à Susep poderão ser consultadas no site www.susep.gov.br, de acordo com o 
número de processo constante da apólice / proposta.A certidão de regularidade da sociedade seguradora perante a SUSEP pode ser consultada no site www.susep.gov.br. Este produto está 
protocolado através do N.° de Processo SUSEP 15414.900195/2014-17 e n° 15414.900196/2014-53. 
Atendimento SUSEP: 0800 021 8484.Central de Atendimento Junto: 0800 704 0301.0uvidoria Junto: 0800 643 0301. 
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Proposta: 3297566 
Controle Interno (Código Controle): 753840728 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0358770.000000 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Garantia contratada 

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo 

Executante Construtor R$ 14.983,64 0775 - GARANTIA SEGURADO - 
SETOR PÚBLICO 

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos na Apólice: 

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada 
noa 

Início 	Término 

17/02/2022 	16/12/2022 Executante Construtor 

Trabalhista e Previdenciária 

R$ 14.983,64 

R$ 14.983,64 17/02/2022 	16/12/2022 

Demonstrativo de Prêmio: 

Prêmio Líquido Executante Construtor 	  R$ 
Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária 	  R$ 
Adicional de Fracionamento 	  R$ 
1.0.F 	  R$ 

Prêmio Total 	  R$ 

Parcela 	 Vencimento 	 N° Camê 
1 	 25/02/2022 	 12431892 

131,49 
65,74 
0,00 
0,00 

197,23 

Valor(R$) 
197,23 

Em atendimento à Lei 12.741/12informamos que incidem as alfouotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prémios de seguros, deduzidos do est 
especffica.0(s) valor(es) acima descrito(s), é(são) devido(s) no cenáno desta contratação de cobertura(s).Pode(m) sofrer alteração(bes) quando contratada(s) isoladame 

belecido em legislação 
te ou em outra composição. , 
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N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0358770 
Proposta: 3297566 
Controle Interno (Código Controle): 753840728 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0358770.000000 

SEGUROS 

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA 

Objeto da Garantia 

MODALIDADE EXECUTANTE CONSTRUTOR: 

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos 
prejuízos causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos 
serviços descritos no objeto do Contrato Contrato n° 49/2022, oriundo da Tomada de Preços n° 
01/2022, assinado em 17/02/2022. ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO 
COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA 
SEGURADORA REFERENTE AO MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE 
SEGURO. 

COBERTURA ADICIONAL AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS: 

Em complemento à garantia descrita acima, esta apólice contempla também cobertura adicional 
de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS, garantindo o pagamento dos prejuízos 
comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista e Previdenciária 
de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação 
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente por 
sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos cálculos 
homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário. 

A Modalidade e a Importância Segurada acima, dispostas na Descrição da Garantia, 
contemplam as COBERTURAS ADICIONAIS descritas abaixo. 

Limite máximo de indenização para a cobertura de Executante Construtor: até 100% do 
valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Limite máximo de indenização para a cobertura adicional Trabalhista e Previdenciária: até 
100% do valor da Importância Segurada indicada na Descrição da Garantia. 

Não obstante a previsão de Limite Máximo de Indenização por cobertura contratada, em 
caso de sinistro, fica certo e ajustado que a soma de todas as Indenizações não poderá 
ultrapassar o Limite Máximo de Garantia, que para os fins desta apólice coincide com a 
IMPORTANCIA SEGURADA descrita no frontispício da apólice. 

A presente cobertura adicional garante o prazo prescricional nos termos do art. 7°, XXIX da 
Constituição da República, conforme cláusula 3.3 das Condições Especiais - Ações Trabalhistas 
e Previdenciárias da Circular SUSEP 477/13. 
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Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.° 477/13. 
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Proposta: 3297566 
Controle Interno (Código Controle): 753840728 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0358770.000000 

CONDIÇÕES GERAIS 

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO 

CAPITULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA — SEGURADO: SETOR PÚBLICO 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de 
acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em 
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive 
de publicidade, compras, concessões e permissoes no âmbito dos Poderes da União, Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de: 

I — processos administrativos; 

II — processos judiciais, inclusive execuções fiscais; 

III — parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa; 

IV — regulamentos administrativos. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

2. Definições: 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de 
Seguro Garantia. 

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas 
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes. 

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade 
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições 
Gerais. 

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições 
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública (segurado) e particulares .(tomadores), em que haja um acordo de vontades para a 
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denominação 
utilizada. 
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2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na 
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitaçao e anuência expressa das partes. 

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das 
obrigações cobertas pelo seguro. 

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o 
segurado em função do pagamento de indenização. 

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro, 
e que deverá constar da apólice ou endosso. 

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou 
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela 
apólice. 

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro, 
firmado nos termos da legislação em vigor. 

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o 
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis 
valores a serem indenizados. 

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente. 

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento 
das obrigações assumidas pelo tomador. 

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice. 

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro. 

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado. 

3. Aceitação: 

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta 
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta 
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco. 

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique a 
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não 
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, 
bem como para alterações que impliquem modificação do risco. 

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser feita 
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. 

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora 
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação 
do risco. 

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao 
proponente, especificando os motivos da recusa. 

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de 
aceitação da proposta. 

4. Valor da Garantia: 

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido. 

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no 
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia 
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações, 
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de 
endosso. 

5. Prêmio do Seguro: 

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de 
vigência da apólice. 

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não 
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a 
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador, 
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer 
uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados. 

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
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parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador 
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à 
data do respectivo vencimento. 

6. Vigência: 

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal, 
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade 
contratada. 

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou 
no documento que serviu de basepara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da 
apólice acompanhará tais modificaçoes, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso. 

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de 
base para a aceitayao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a 
modificação da vigencia da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que 
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada 
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser 
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação 
e/ou informação complementar. 

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o 
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais; 

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao 
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões 
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

8. Indenização: 

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite 
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre 
as partes: 

I — realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar 
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou 
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II — indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela 
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice. 

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal 
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro. 

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta) 
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que 
forem completamente atendidas as exigências. 

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação 
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do 
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de 
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da 
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo 
devido. 

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos 
saldos de creditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à 
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago. 

9. Atualização de Valores: 

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos 
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva 
obrigação, acarretará em: 

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de 
indenização, a data de caracterização do sinistro; e 

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia 
posterior ao término do prazo fixado. 

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que 
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior 
à data de sua efetiva liquidação. 

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado 
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com 
os demais valores devidos no contrato. 

10. Sub-Rogação: 
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador, 
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra 
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os 
direitos a que se refere este item. 

11. Perda de Direitos: 

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 

I — Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

II — Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 

III — Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido 
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

IV — Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo 
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

V — O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de 
seguro; 

VI — Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé 
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do 
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

VII — Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

12. Concorrência de Garantias: 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o 
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

13. Concorrência de Apólices: 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o 
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

14. Extinção da Garantia: 

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro conforme 
item 7.3. destas Condiçoes Gerais: 

N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0358770 
Proposta: 3297566 
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N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0358770.000000 

Página 9 de 20 

	 APÓLICE D G TAL 



I — quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado 
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice; 

II — quando o segurado e a seguradora assim o acordarem; 

III — quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da 
apólice; 

IV — quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da 
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais 
casos; ou 

V — quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas 
Condições Especiais. 

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o 
disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além 
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art. 
73 da Lei n° 8.666/93. 

15. Rescisão Contratual: 

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio 
recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no 
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo 
curto: 

Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 	 Relação a ser aplicada sobre a vigência ---1 ----%-do---- 
original para obtenção de prazo em dias---H---Prêmio---1 original para obtenção de prazo em dias---1---Prêmio--- 

	 15/365 	 1- 	-13%- 	- I 	 195/365 	  -73%- - - 
	 30/365 	 1- 	-20%- 	- 1 	 210/365  	  -75%- - - 
	 45/365 	 - 	-27%- 	- 1 	 225/365 	  -78%- - - 
	 60/365 	 - 	-30%- 	- 1 	 240/365 	  -80%- - - 
	 75/365 	 - 	-37%- 	-  	 -255/365 	  -83%- - - 
	 90/365 	 1 - - -40%- 	- 1  	 270/365 	  -85%- - - 
	  105/365 	 1 - - -46%- 	- 1  	 285/365 	  -88%- - - 
	  120/365 	 1 - 	-50%- 	-1  	 300/365 	  -90%- - - 
	  135/365 	 1 - 	-56%- 	-1 	 315/365 	  -93%- - - 
	  150/365 	 1 - 	-60%- 	-1 	 330/365 	  -95%- - - 
	  165/365 	 1 - 	-66%- 	-1 	 345/365 	  -98%- - - 
	  180/365 	 1 - 	-70%- 	-1 	 365/365 	  100% - - 

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado 
percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 
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16. Controvérsias: 

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

I — por arbitragem; ou 

II — por medida de caráter judicial. 

16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de 
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência 
expressa. 

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a 
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas 
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário. 

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de 1996. 

17. Prescrição: 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 

18. Foro: 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste. 

19. Disposições Finais 

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco. 

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou 
recomendação à sua comercialização. 

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site 
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou 
CPF. 

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da Apólice. 

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS 

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775 

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, CONCESSÃO, FORNECIMENTO OU 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador no 
contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666/93. 

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura Adicional de 
Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste Anexo. 

2. Definições: 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei n° 
8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95: 

I- Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora esta restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

II- Prejuízo: Perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos para a 
execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do tomador, excluindo-
se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como responsabilidade civil, 
lucros cessantes. 

3. Vigência: 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

I — coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução de 
obras, serviços e/ou compras; 

II — por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão precedidas 
de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com antecedência de até 
noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, declarando seu explícito 
interesse na manutenção da garantia. 
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3.2.1. Fica também estabelecido que a não renovação da cobertura deste seguro, 
independentemente de a seguradora querer ou não renová-la, não caracterizará sinistro 
passível de recuperação junto a seguradora. 

4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar 
possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo 
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para 
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a 
seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro. 

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos administrativos 
que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará oficializada a Reclamação 
do Sinistro. 

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações assumidas pelo 
tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados pelo segurado e pelo 
tomador; 

b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador e culminou na 
rescisao do contrato assegurado; 

c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências, inclusive e-
mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à inadimplência do tomador; 

d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos; 

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos; 

f) Diário de Obras, quando aplicável; 

g) Comprovantes dos pagamentos realizados pelo segurado ao tomador; 

h) Cópia da publicação da rescisão unilateral do contrato assegurado em Diário Oficial; 

i) Cópia do novo contrato firmado pelo segurado com a empresa sucessora do tomador no 
escopo contratual inadimplido, quando aplicavel. 

4.2.2. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não 
formalização da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a 
prévia notificação de Expectativa do Sinistro; 

4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item 
4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações 
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório 
final de regulaçao; 
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5. Disposições Gerais: 

5.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações 
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta 
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma, não 
assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros 
cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, 
desenvolvimento e programação de qualquer tipo de software ou sistema, riscos 
referentes às obrigaçoes que competem ao fabricante dos equipamentos, bem como não 
assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro ou riscos 
trabalhistas e previdenciários, salvo quando contratada a cobertura adicional prevista no 
item 1.3 das Condições Especiais, em conformidade com a legislação nacional referente 
ao seguro-garantia. 

5.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

5.3. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

5.4. Uma vez cumpridas todas as obrigações assumidas pelo tomador para a obtenção das 
licenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se, por quaisquer 
motivos, alheios à vontade do tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para conceder a(s) 
licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou nega-la(s), tais atos não serão motivo(s) para 
execução desta apólice, ficando a seguradora isenta de qualquer responsabilidade de 
indenização securitaria. 

5.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura desta 
garantia se for constatado que o sinistro ou inadimplemento contratual se enquadra nos termos 
do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

CAPÍTULO III - CONDIÇÕES ESPECIAIS, DAS COBERTURAS ADICIONAIS - RAMO 0775 -
AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS 

PROCESSO SUSEP n.° 15414.900195/2014-17. 

1. Objeto: 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o limite 
máximo de indenização, o pagamento dos prejuízos comprovadamente sofridos em relação às 
obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do tomador oriundas do 
contrato principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao pagamento e o segurado 
seja condenado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o 
trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes 
com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário. 
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1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente à 
relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista e o 
tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do período de 
vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será relativa ao 
período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso 
temporal garantido. 

2. Definições: 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 

2.1. Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos quais se restringe a 
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos 
expressamente descritos neste documento. 

2.2, Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta seja 
oriunda do contrato principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da apólice em 
questão. 

2.3, Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante 
o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

2.4. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis n° 8.212/91 e todas as 
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem 
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, observando-se 
as datas e percentuais. 

2.5. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, 
bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus reflexos, 
conforme determina a legislação em vigor. 

2.6. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador 
de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir 
do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o segurado tenha 
participado da relação processual e conste do título executivo judicial. 

3. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro: 

3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar 
defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante reivindique crédito de 
natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do tomador, deverá comunicar à 
seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) da(s) referida(s) citação(ões) e de 
todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto pelo autor/ reclamante como pelo 
réu/tomador. 

3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trãnsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva. 

3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do 
Trabalho. 
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3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante 
comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado a ação. 

3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais: 

a) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 
homologados; 

b) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 

c) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

d) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços contratados; 

e) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o réu/tomador no 
contrato principal dentro do período de vigência da apólice; 

f) documento emitido pelo Juízo trabalhista atestando a data da distribuição do feito. 

3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada durante 
o prazo prescricional, nos termos o art. 7°, inciso XXIX da Constituição da República, no que se 
refere ao Direito do Trabalho. 

3.4. Sem prejuízo do disposto no art. 771 do Código Civil, fica acordado que a não formalização 
da Reclamação do Sinistro dentro do prazo prescricional tornará sem efeito a prévia notificação 
de Expectativa do Sinistro. 

3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos citados 
no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e emitir o 
relatório final de regulação de sinistro. 

4. Acordos: 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar acordos 
nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar uma memória de 
cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com uma estimativa do 
valor a ser acordado. 

4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua análise da 
situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da data do recebimento, sua 
aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor máximo alternativo ou ainda, manifestar-
se-á se enviará preposto para audiência, cuja data será devidamente comunicada pelo 
segurado em tempo hábil. 

4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser 
realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

5. Indenização: 

5.1. Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o segurado, 
por meio de pagamento, até o limite máximo de indenização estabelecido na apólice. 
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6. Perda de Direito: 

6.1, Além das perdas de direito descritas na Cláusula 11 das Condições Gerais, o segurado 
perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I — não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 desta 
Cobertura Adicional. 

II — quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de 
recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, parágrafo único da Consolidação de 
Leis do Trabalho ou confessar. 

III — se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não for 
homologado pelo Poder Judiciário. 

7, Disposições Gerais: 

7.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações do 
tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta apólice, de 
acordo com a modalidade de seguro garantia acima descrita, não assegurando: (i) 
honorários de qualquer espécie; (ii) danos acordados; (iii) danos ambientais; (iv) lucros 
cessantes; (v) dano moral; (vi) dano material; (vii) assédio moral ou sexual; (viii) acidente 
de trabalho; ou (ix) riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro. 

7.2. Em hipótese alguma este Seguro Garantia poderá ser usado pelo tomador para garanti-lo 
em juízo, ou ainda ser chamado em juízo, para fazer frente a prejuízos a terceiros ou para 
compelir a seguradora ao pagamento de qualquer valor diretamente ao Reclamante. 

7.3. A inadimplência do Tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice. Em 
caso de não observação deste requisito a Seguradora ficará isenta de qualquer 
responsabilidade. 

7.4. Fica entendido e concordado que, para efeito indenitário, não estarão cobertos danos e 
perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com documentação 
hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente reconhecido como 
atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente. 

7.5. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição do 
segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado concorda 
que esta seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à cobertura 
desta apólice se for constatado que às ações Trabalhistas e ou Previdenciárias se enquadram 
nos termos do inciso VI, do item 11 — Perda de Direito, das Condições Gerais. 

8. Ratificação: 

8.1. Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido 
alteradas pela presente Condição Especial. 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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unto 
SEGUROS 

CONDIÇÕES PARTICULARES 

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá 
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas 
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus 
representantes. 

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou 
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato 
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente 
apólice/endosso." 

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso, 
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no 
presente documento." 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 	* 
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* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 
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..II SEGUROS 
unto N° Apólice Seguro Garantia: 01-0775-0358770 

Proposta: 3297566 
Controle Interno (Código Controle): 753840728 
N° de Registro SUSEP: 05436.2022.0001.0775.0358770.000000 

Devolução de Documento 

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e 
enviar para a Seguradora. 

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do 
documento n° 01-0775-0358770 

Local e Data 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Nome: 
RG: 
Cargo: 
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23/02/2022 16:14 	 Intemet:::Banking 	CAIXA 

CAI ALA 
Comprovante de Pagamento de Boleto 

Via Internet Banking CAIXA 

Banco Recebedor: 	 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Pagador Final / Efetivo 

CPF/CNPJ: 	 84.966.738/0001-06 

Nome: 	 FERRAGENS DONDA LTDA 

Conta de débito: 	 1630 1 003 1 00001684-8 

Representação numérica do código de barras: 	 03399.89543 38000.000067 60860.401011 5  
89070000019723 

Instituição Emissora - Nome do Banco: 	 BANCO SANTANDER S.A. 

Código do Banco: 	 033 

Código do ISPB: 	 90400888 

Beneficiário original / Cedente 

Nome Fantasia: 	 JUNTO SEGUROS 5 A 

Nome/Razão Social: 	 JUNTO SEGUROS 5 A 

CPF/CNPJ: 	 84.948.157/0001-33 

Pagador Sacado 

Nome/Razão Social: 	 FERRAGENS DONDA LTDA ME 

CPF/CNPJ: 	 84.966.738/0001-06 

Pagador Final - Correntista 

Nome/Razão Social: 	 FERRAGENS DONDA LTDA 

CPF/CNPJ: 
	

84.966.738/0001-06 

Data do Vencimento: 	 25/02/2022 

Data de Efetivação / Agendamento: 	23/02/2022 

Valor Nominal do Boleto: 	 197,23 

Juros (R$): 	 0,00 

IOF (R$): 	 0,00 

Multa (R$): 	 0,00 

Desconto (R$): 	 0,00 

Abatimento (R$): 	 0,00 

Valor Calculado (R$): 	 197,23 

Valor Pago (R$): 	 197,23 

Data/hora da operação: 	23/02/2022 16:13:55 

Código da operação: 054328194 

Chave de segurança: R8ZXK79X69SCMJ3N 

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104 

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto_nova_cobranca.processa 	 1/1 
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NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Guilherme Alexandre 
Secretário Municipal de Planejamento 

Com relação a Tomada de Preços n° 1/2022, contrato administrativo n° 49/2022 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 

ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA.7, 

notifico o Sr. Guilherme Alexandre de que este processo licitatório está concluído, já sendo 

possível ser dada a Ordem de Início da Obra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 23 
dia(s) do mês de fevereiro de 2022 

ROSELIA 
KRIGER 
BECKER 
PAGANI: 

Assinado digitalmente por ROSELIA 
KRIGER BECKER PAGANI. 
63225824966 
DN: C.BR. 
OU.Secretaria da Receita Federal do 
Brasil - RE/3. 01.1.RFB e-CPF A3. 
OUWALID, OU-AR SENHA DIGITAL. 
01.1.Presencial. OU.19520/330000115, 
CN-ROSELIA KRIGER BECKER 

63225824968 ,P,11 /42,%.=2,4,7>:,,38 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 23 de fevereiro de 2022 16:22 

Para: 	 GUILHERME (planejamento.alexandre@capanema.pr.gov.br) 

Assunto: 	 TOMADA DE PREÇOS 01/2022- NOTIFICAÇÃO PARA ORDEM DE INÍCIO 

Anexos: 	 NOTIFICAÇÃO INICIO DA OBRA.pdf 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacaQa capanema.pr.gov.br   

)1icitacao(ã capanema.mgov.br  

• 
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CONTRATO N° 49/2022 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA FERRAGENS DONDA 

MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Execução de Obra, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 

75.972.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado a empresa FERRAGENS DONDA 

MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA., inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.° 84.966.738/0001-06, com endereço a Rua AVENIDA ANITA GARIBALDI, 

5450 - CEP: 82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA, na cidade de Curitiba/PR, neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) MARIANA VIEIRA inscrito no CPF n°073.383.039-08, residente e 

domiciliado em RUA TENENTE CORONEL MUNIZ DE ARAGÃO, 385 CASA 03 - CEP: 

82220040 - BAIRRO: BARREIRINHA, doravante denominada CONTRATADA, vém firmar o 

presente Contrato nos termos da Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e legislação 

pertinente, obedecidas às condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS N° 1/2022, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

899228/2020/MCIDADANIA/ CAIXA., sob o regime de empreitada por preço global, tipo 

menor preço, em consonância com os projetos, especificações técnicas e demais peças e 

documentos referentes à licitação Tomada de Preços N° 1/2022. 

1.2. Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Tomada 

de Preços N° 1/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 299.672,77 

(Duzentos e Noventa e Nove Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais e Setenta e Sete 

Centavos). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 

contratado. 

2.1.2. O valor global deste contrato não será reajustado, salvo nas hipóteses 

previstas em lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 1700 08.001.26.782.2601.1265 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 1705 08.001.26.782.2601.1265 912 4.4.90.51.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2022 1705 08.001.26.782.2601.1265 912 4.4.90.51.00.00 Do Exercício _ 

3.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do 

exercício subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo 

aditivo ou apostilamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL, DO PRAZO E DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO  

4.1. As obras serão executadas nos locais e na forma descritos no projeto básico dos 

empreendimentos, bem como de acordo com o memorial descritivo e especificações que 

acompanham o edital. 

4.2. O prazo para a conclusão da obra é de no máximo 5  (cincolmeses. 

4.2.1. O prazo de execução dos serviços terá início 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

4.3. Os serviços deverão ser iniciados no máximo até o 10° (décimo) dia a partir da 

Ordem de Início da Obra e deverá respeitar o cronograma físico-financeiro previsto no 

projeto básico. 

4.4.Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e 

qualidades estabelecidas no Projeto Básico e de acordo com os termos da proposta, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.5.Somente será admitida alteração do prazo quando: 

a) houver alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo 

CONTRATANTE; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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b) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste 

Contrato, por atos do CONTRATANTE; 

c) houver atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e 

qualquer subsídio concernente ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade 

expressa do CONTRATANTE; 

d) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de execução; 

e) atos de terceiros que interfiram no prazo de execução ou outros 

devidamente justificados e aceitos pelo CONTRATANTE; 

f) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que 

tenham influência direta sobre o fornecimento do objeto contratado; 

g) houver atraso na conclusão da obra devido à hipótese de suspensão da 

execução, nos termos do subitem 20.5.1, do edital. 

h) outros casos previstos em lei. 

4.6. Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do Contrato cessam 

os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao Contrato. Os atrasos 

provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais 

subcontratadas não poderão ser alegados como decorrentes de força maior. 

4.7. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, 

de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar 

e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis. 

4.8. O CONTRATANTE se reserva o direito de contratar a execução da obra com outra 

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, 

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1, O prazo de vigência do Contrato será de 10 (dez) meses, contados a partir da data 

da assinatura deste instrumento contratual. 

5.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 17/02/2022. e 

encerramento em 16/12/2022. 

5.3. O prazo de vigência de contrato é maior do que o prazo para a execução da obra 

devido à necessidade de realizar medições, pagamentos e prestação de contas, entre outros 

procedimentos. 

5.4. Na hipótese de necessidade de aditivo de prorrogação contratual, será discriminado 

o novo prazo de vigência do contrato e o novo prazo para execução da obra. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA, além do fornecimento da mão-de-obra, dos materiais e dos 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços e 

demais atividades correlatas, obriga-se a: 

6.1.1. Confeccionar e colocar as placas de obra, conforme modelo; 

6.1.2. Elaborar e disponibilizar à CONTRATANTE os projetos executivos 

desenvolvidos pela CONTRATADA, que formarão um conjunto de documentos técnicos, 

gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução da obra, de 

maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento 

de todas as suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua aplicação correta 

nos trabalhos: 

6.1.2.1. A Contratada deverá apresentar ao Departamento de 

Engenharia do Município, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do  

contrato, um cronograma de dimensionamento de mão-de-obra, isto é, relação nominal 

de todo o pessoal técnico que irá executar a obra, incluindo engenheiros, mestre(s) de  

obra, pedreiros etc., devidamente vinculado ao cumprimento do cronograma fisico da  

obra.  

6.1.2.2.A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes no Projeto Básico (memorial descritivo), 

apresentando o detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, 

incorporando as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos; 

6.1.2.3.0 projeto executivo deverá ser apresentado no prazo de 30 dias,  

contados a partir da assinatura do contrato.  

6.1.2.4.A não elaboração do projeto executivo pela empresa contratada 

ensejará a aplicação das multas previstas neste edital, bem como, na hipótese de haver 

necessidade de aditivos contratuais por inconsistências encontradas entre o projeto  

básico e a execução da obra, verificadas após o prazo mencionado no subitem anterior,  

o percentual referente ao "risco", da composição do BDI apresentado pela empresa, será 

descontado do valor final de um possível aditivo.  

6.1.3.Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica - 

ART's referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n° 

6.496, de 1977; 

6.1.4.Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no Projeto 

Básico, nos termo do artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.1.5.Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 

documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte fisico de qualquer natureza e aplicação da obra; 

6.1.6.Assegurar à CONTRATANTE: 

6.1.6.1.0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 

inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após 

o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à CONTRATANTE distribuir, 

alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

6.1.6.2.0s direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 

proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da CONTRATANTE, sob pena 

de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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6.1.7.Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram o Contrato, no prazo determinado. 

6.1.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços 

sempre limpo e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.1.9.Atentar, em relação ao material, para todas as disposições e especificações 

constantes no Projeto Básico. 

6.1.10.Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo. 

6.1.11.Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento da obra, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto, 

mantendo tal documento no local de execução da obra, para possibilitar a sua  

fiscalização.  

6.1.12.Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido neste instrumento e as especificações constantes no projeto básico e seus anexos, 

bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, 

ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da CONTRATANTE. 

6.1.13.0bservar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos 

da construção civil estabelecidos na Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente — CONAMA. 

6.1.14.Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 

fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, 

ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

6.1.15.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.1.16.Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE 

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem 

como aos documentos relativos à execução da reforma. 

6.1.17.Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer trabalho que não 

esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.1.18.Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.1.19.Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados e encargos 

trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e 

outras obrigações inerentes à execução dos serviços ora contratados. 
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6.1.20.Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como 

sobre a sua atividade, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

determinados por lei. 

6.1.21.Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 

hidrossanitárias, elétricas e telefónicas. 

6.1.22.Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência da obra. 

6.1.23.Manter seu pessoal devidamente identificado através de crachás, com 

fotografia recente, e provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI's; 

6.1.24.Manter sediado junto à Administração, durante os turnos de trabalho, 

preposto capaz de tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

6.1.25.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Administração; 

6.1.26.Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

da Administração; 

6.1.27.Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e 

tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas 

e legislação; 

6.1.28.Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 

penalidades estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços, fora das 

suas especificações; 

6.1.29.Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 

procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ónus 

decorrente; 

6.1.30.Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias 

detectadas por seus empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou 

possam vir a prejudicar a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do património 

público; 

6.1.31.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 

as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste contrato; 

6.1.32.Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame licitatório; 

6.1.33.Fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 

comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios dos empregados utilizados 

na execução dos serviços. 

6.1.34.Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos 

para a execução da obra; 

6.1.35.Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações 

técnicas, memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre 
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qualquer ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela 

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória; 

6.1.36. Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

7.1.1. Cumprir fielmente as disposições do Contrato e demais documentos da 

licitação; 

7.1.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, 

na forma prevista na Lei n° 8.666/93; 

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que • 	acarrete em interrupção na execução do Contrato; 

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

7.1.5.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

7.1.6.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato; 

7.1.7.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

7.1.8.Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à 

observância das normas ambientais vigentes; 

7.1.9.Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, 

especialmente do Projeto Básico e seus anexos; 

7.1.10.Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 

• 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS VEDACÕES  

8.1. É vedado à CONTRATADA: 

8.1.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, bem como a associação do 

contratado com outrem, bem como a cessão ou transferência, total ou parcial, de qualquer 

encargo, obrigação ou direito relativo ao objeto desta licitação. 

8.1.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

8.1.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei e neste contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO E DAS MEDIÇÕES  

9.1. O prazo e a forma do pagamento estão previstos no item 21 do edital. 

9.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com os seguintes 

procedimentos: 
9.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no 

Cronograma Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços 
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executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada, inspecionada e 

aprovada pela fiscalização. 

9.2.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

9.2.3.Se a CONTRATADA vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à 

previsão original constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição 

prévia correspondente, ficando a cargo da CONTRATANTE aprovar a quitação antecipada do 

valor respectivo. 

9.2.4. A CONTRATANTE terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data da apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em 

parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem como para avaliar a 

conformidade dos serviços executados. 

9.2.5. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços 

efetivamente executados, devendo a CONTRATADA regularizar o cronograma na etapa 

subsequente. 

9.2.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela CONTRATADA não a exime 

de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços 

executados. 

9.2.7. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da 

medição definitiva aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória 

de cálculo detalhada. 

9.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da 

Nota Fiscal/ Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos 

exigidos neste Edital. 

9.3.1. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da 

conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA com os serviços 

efetivamente executados. 

9.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos, havendo 

desconformidade na execução dos serviços identificada pelo Departamento de Engenharia ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

9.5. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta eletrônica, 

a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no SICAF e/ou nos sites oficiais, devendo 

seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

9.6. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

9.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será 

observado o disposto na Lei Complementar n° 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

9.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 

CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 
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9.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

9.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =I xNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

CLÁUSULA DÉCIMA -"DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

10.1. O objeto deste Contrato será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 

(quinze) dias após a comunicação ao CONTRATANTE da conclusão do objeto deste Contrato 

pela CONTRATADA, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços 

executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade 

do CONTRATANTE. A aceitação da obra pelo CONTRATANTE se dará quando não houver 

qualquer pendência por parte da CONTRATADA. 

10.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

10.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras 

executadas, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e 

relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

10.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

10.3. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 

(sessenta) dias do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo 

CONTRATANTE. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do Contratante, a(s) 

obra(s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
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10.4. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será 

lavrado desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização 

quanto às pendências observadas, e somente após solucionadas todas as reclamações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais e 

prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

10.5. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

11. A fiscalização se dará conforme o item 20 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 

12.1. Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das 

obras/serviços, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a 

critério do CONTRATANTE, através do Departamento de Engenharia, que autorizará por 

escrito, ficando obrigada a CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários nas obras/serviços para melhor 

adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, 

com alterações posteriores. 

12.2.Caso venha a ser necessário nas obras/serviços contratada a realização de serviços 

adicionais não previstos originalmente, o novo custo global será definido com base nos preços 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente no SEOP, ou outra tabela 

recomendada pelos órgãos fiscalizadores, ou se for o caso, o custo praticado no mercado, 

desde que aprovado pelo Departamento de Engenharia, observadas as condições da proposta 

da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo. 

12.3.No caso de acréscimo de serviços, a Ordem de Serviço Correspondente somente 

será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecido 

às formalidades legais. 

12.4.Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à 

prorrogação, fica ajustado que a correção dos valores será pelo índice INPC/IBGE. 

12.5.0 aditivo de prorrogação da execução da obra é de iniciativa da  

CONTRATADA, a qual compete solicitar e comprovar a impossibilidade de finalizar a  

obra conforme o cronograma físico-financeiro original, juntando elementos que  

demonstrem os fatos alheios a sua vontade ensejadores do atraso da execução, sob pena 

de aplicação das penalidades cabíveis.  

12.6.Todos os fatos que ensejam a suspensão ou paralisação da obra devem 

necessariamente possuir justificativa por escrito, a qual será juntada ao processo 

licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13. As penalidades cabíveis estão pormenorizadas no item 23 e seus subitens do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 	DOS MATERIAIS, VEICULOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS  

14. 1.0s materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos 

serviços decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira 

qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego 

daqueles que julgar impróprios. 

14.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características 

determinadas em referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á 

que eles devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com 

a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "similar" a qualquer padrão 

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

14.3. Em nenhuma hipótese será admitido emprego de servidores públicos 

municipais bem como equipamentos, veículos e máquinas públicas na execução da  

presente obra, sob pena de rescisão contratual e apuração quanto à improbidade  

administrativa de agentes públicos.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SEGURANCA E MEDICINA NO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à 

segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os 

trabalhadores o tipo adequado de equipamento de proteção individual — EPI, deverá treinar e 

tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

15.2. O equipamento de proteção individual fornecido ao empregado deverá, 

obrigatoriamente, conter a identificação da CONTRATADA. 

15.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade 

quanto à negligência ou descumprimento da Lei Federal n° 6.514 de 22/12/77, Portaria n° 

3.214, de 08/06/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05, 06 

e 18. 

15.4.Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança 

necessárias à preservação da integridade fisica de seus empregados e aos materiais envolvidos 

na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria n° 3.214, 

de 08/06/78, Lei Federal n° 6.514, de 22/12/77. 

15.5. O CONTRATANTE estará autorizado a interditar serviços ou parte destes em caso 

do não-cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão 

caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

15.6. Cabe à CONTRATADA solicitar ao CONTRATANTE a presença imediata do 

responsável pela fiscalização em caso de acidente(s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de 

terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA  

16.1. A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive 

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de 

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato. 
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16.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16.3.A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do 

art. 618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o 

CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa 

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

16.4A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em 

todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com 

as normas de segurança do trabalho. 

16.5.Caso a CONTRATANTE seja acionada judicial ou administrativamente, inclusive 

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA 

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a 

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de 

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo Civil, especialmente a denunciação 

da lide, se for o caso. 

16.6. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a 

CONTRATADA assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização 

dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual 

e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 

16.7.A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito 

praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento 

de danos materiais ou morais (art. 932, III, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser 

responsabilizada por eles a nenhum título. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 

forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - bA RESCISÃO CONTRATUAL 

18.1. Os motivos para a rescisão do presente Contrato estão pormenorizados no item 

24 do edital. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

18.4.Quando a rescisão ocorrer com base nas alíneas "m" a "q" do item 23.1, do edital, 

sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

18.5. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

18.6.A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 

dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  

19. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na Lei 

Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 

normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 

suas transcrições. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes 

devem observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 

público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

"Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois 

ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

"Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 

inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 

multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista na clausula III, deste edital (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente 

o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente 
ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas 
ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

20.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante 
vencedor como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, 
na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicados, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documento, contas e registro relacionadas a licitação e execução do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS  
21.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato 

serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/90, na 
Lei Complementar n° 123/06, e na Lei n° 8.666/93, bem como nos demais regulamentos e 
normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de 
suas transcrições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO  
22.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de até vinte dias 20 (vinte) dias, contados 
do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS  
23.1. A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA será feita através de protocolo, nos termos do item 29.6 do edital. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO  
24.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, 
Comarca de Capanema - PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 

17 dia(s) do mês de fevereiro de 2022. 

AMÉRICO B É--  

PREFEITO MUNI IPAL 

MARIANA 	Assinado de forma digital por 

VIEIRA:073383039 MARIANA VIEIRA:07338303908 
Dados: 2022.02.18 15:23:15 

08 	 -03'00' 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 

HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

FORNECEDOR 

MARIANA VIEIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N* 16/2022 - SRP 

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 
22/03/2022 as 09h0Omin, a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS NÃO CONSORCIADOS REMANESCENTES AO PREGÃO ELETRÔNICO 
22/2022, PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AO MUNÍCIPES DE BANDEIRANTES - PR. A retirada 
do edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através dos sítios 
eletrônicos da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br  e ou www.comprasnet.gov.br. A 
proposta poderá ser feita até as 08hrs:00min do dia 22/03/2022 no endereço 
www.comprasnet.gov.br. 

Bandeirantes-PR, 24 de fevereiro de 2022. 
CLÉBER BATISTA 

Secretário de Administração 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Na 1/2022 

O Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família, torna público para conhecimento dos 
interessados o Chamamento Público no 01/2022 -SELEÇÃO DE PROJETOS DAS 
ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 0.S.C. A SEREM TRANSFERIDOS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PARA SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO ÀS CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RISCOS E 
VULNERABILIDADE SOCIAL, VOLTADOS PARA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO PARA O 
MERCADO DE TRABALHO E A REINSERÇÃO SOCIAL. Poderão participar as OSC sediadas na 
cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná e que tenham por objeto atendimento às 
crianças e adolescentes em situação de riscos e vulnerabilidade social, considerando o 
disposto no Inciso XII do Artigo 22, da Lei Federal no 13.019 de 31 de Julho de 2014. O 
edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias à participação poderá 
ser retirado na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, sito a Rua 
Frei Rafael Proner, 1457, Centro, a partir de 03/03/2022, ou no endereço eletrônico 
www.bandeirantes.pr.gov.br  e a documentação de habilitação, deverá ser entregue até as 
09h0Omin do dia 07/04/2022, no mesmo endereço supracitado. 

Bandeirantes-PR 24 de fevereiro de 2022. 
CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA 

Pela Comissão de Seleção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

EXTRATO DE CONTRATO N9  49/2022 

Tomada de Preços n9  1/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE REFORMA. AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CONTRATADO:FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA. VALOR: RS299.672,77 (Duzentos e Noventa e Nove Mil, Seiscentos e 
Setenta e Dois Reais e Setenta e Sete Centavos) . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORBÉLIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9  1/2022 

Processo Administrativo No 52.2022. Objeto: Contratação de empresa Especializada para 
Continuidade da Construção de Escola Municipal do Campo Dom Bosco no Distrito Nossa 
Senhora da Penha. Modalidade: Concorrência Pública. Regime de execução: Menor Preço 
Global. Prazo de execução dos serviços, será de 10 meses, a partir da data de autorização 
de início de obra. Valor Máximo: Vide Edital. Abertura: as 09h do dia 04.04.2022. no Paço 
Municipal, sito, Rua Amor Perfeito, 1616, Centro, Edital: A integra do Edital estará à 
disposição dos interessados através do: E-Mail: licitacao@corbelia.pr.gov.br,  e no site 
www.corbelia.pr.gov.br  Portal de Transparência. Legislação aplicável: Lei Federal n 
8.666/93 de 21.06.93, COM alterações das Leis 8.883 de 08.06.94 e 9.648 de 27.05.98 e da 
LC 123/2006, DF 3555/00 e demais normas legais e, ainda, pelo estabelecimento no 
presente Edital e seus Anexos. 

GIOVANI MIGUEL WOLF HNATUW 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAIVA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  8/2022 

No Aviso de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO No 08/2022, com o seguinte 

objeto: Aquisição de 01 (uma) retroescavadeira, nova, zero horas, através do Convênio 

Assinado n° 920902/2021. Publicado no Diário Oficial da União do dia 09/02/2022, 

Edição 28, Página 242, devido à alteração de item do edital, se faz necessária a 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL E O APRAZAMENTO. Onde se lê: Abertura dia 25 de fevereiro 

de 2022, às 09:00 horas. Leia-se: ABERTURA DIA 15 DE MARÇO DE 2022, ÀS 09:00 

HORA5.0 edital retificado poderá ser examinado através da Plataforma onde será 

processado, Bolsa de Licitações e Leilões BLL: http://bIlcompras.com/ ou através do 

link http://portaljaguarialva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. Maiores Informações: e-

mail compraujag@gmail.com. 

laguariaíva-PR, 25 de fevereiro de 2022. 

DENEVAL BUENO NETO 

Pregoeiro 

AVISO DE SUSPENSÃO 

PREÇÃO ELETRÔNICO N9  11/2022 

A Prefeitura Municipal de Jaguariaiva, por Intermédio de seu Pregoeiro 

designado pelo Decreto Municipal N9  005/2022, torna público a todos os interessados 

do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto: Aquisição de Tablets para serem 

destinados aos Alunos da Rede Municipal de Ensino para o ano letivo de 2022, está 

SUSPENSO, em virtude de reavaliações na solicitação e posterior edital. 

Jaguariaiva-PR, 25 de fevereiro de 2022. 

DENEVAL BUENO NETO 

0 	Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 
bvp://www.M.gmtbr/autenlicidadv.hinit peio código 05102022030200218 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Tomada de Preços n2  29/2020 - Contrato no 128/2020 - 29  ADITIVO DE VALOR 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NA ORLA DO LAGO MUNICIPAL II, CONFORME CONTRATO DE REPASSE N° 
889199/2019/MU/CAIXA, 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ n9  76.205.970/0001-
95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.9  1020, Centro, Laranjeiras do Sul, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JONATAS FELISBERTO 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade no 3.993.368-3-SSP/PR e inscrito no CPF/MF 
sob o no 588.875.719.53. 
CONTRATADA: BMB CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ no 02.687.760/0001-44, situada 
a Rod. BR 277, Km 473, s/n°, Nova Laranjeiras-PR, CEP 85.350-000. neste ato representada 
pelo Sr. BRYAN MICHEL BUENO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF sob o no 
078.908.679-48 e portador da cédula de identidade na  8.667.277-4.55P/PR. Valor Aditivo: 
R$ 132.858,75 (cento e trinta dois mil, oitocentos cinquenta oito reais e setenta cinco 
centavos). Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul - Paraná. Data de Assinatura: 15 de 
fevereiro de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDIRITUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N5  18/2022 - UASG 455978 

A Prefeitura Municipal de Mandirituba-PR, torna público para conhecimento 
dos interessados que, de acordo com a Lei Federal 10.520/2002, Lei Complementar Federal 
123/2006 alterada pela Lei Complementar Federal n.9  147, de 14 de agosto de 2014, 
Decretos Federais 7892/2013, 33SS/2000, 10.024/2019 e pelos Decretos Municipais 
1038/2007, 142/2009 e 943/2021, Lei Federal 8.666/1993 e respectivas alterações e 
demais legislação correlata avisa aos interessados que fará realizar abertura da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item unitário que tem por OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE PICK UP EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO No 913860/2021 DO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. Abertura das propostas e 
Recebimento dos lances: a partir das 09h0Omin do dia 17 de Março de 2022. Valor 
Máximo: R$ 115.700,00 (cento e quinze mil e setecentos reais). O Edital completo poderá 
ser retirado no Departamento de Compras e licitações,das 08h0Omin às 12h0Omin e das 
13h0Omin às 17h0Omin, nos dias úteis, pode ser visualizado na integra no 
site:www.mandirituba.pr.gov.br link avisos e editais de licitação, através do site 
www.comprasgovernamentais.gov.br  ou fornecido através de solicitação pelo e-mail: 
licitacoes@mandirituba.pr.gov.br.  Maiores informações no endereço acima ou pelo Fone: 
(41) 36261122 Ramal 224. 

LUIS ANTÔNIO BISCAIA 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9  2/2022 

O Municipio de Palmital, Estado do Paraná 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE, 
DATA ABERTURA: 21 de Março 2022, no horário de expediente das 08:00hs as 

11:30hs e 13:OOhs as 17:30hs. 
VALOR LOTAI DOS ITENS R$ 132.183,50 
INFORMAÇÕES: Rua Moisés Lupion no 1001, Centro - Departamento de 

Licitações 	CEP 85.270000, Palmital 	Paraná. Fone: (42) 3657-1222 no horário de 
expediente. Edital e anexos disponível na Prefeitura Municipal de Palmital - PR e no sitio 
do Município www.palmital.pr.gov.br. 

Palmital-PR, 25 de fevereiro de 2022. 
VALDENEI SOUZA 

Prefeito 
Interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VITÓRIA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 13/2022. 
PROCESSO DE COMPRA No 11/2022. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO No 01/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE. PORTO VITÓRIA. 
CONTRATADO: CAIOBÁ SERVIÇOS MEDICOS LTDA / CNPJ sob o no 40.388.611.0001-73. 
Objeto: CONTRATÇÃO DA EMPRESA CLINICA MEDICA CAIOBÁ SERVIÇOS MEDICOS LTOA 
PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, MEDIANTE CREDENCIAMENTO 01/2022. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (dose) 
meses. VALOR TOTAL: R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais). RESPALDO 
LEGAL: artigo 25, inciso 1, da lei n' 8.666/93. Porto Vitória PR, 24 de Fevereiro de 2022. 
Marina de Fátima Ilkiu de Souza - Prefeita Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9  8/2022 - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 11/2022. PROCESSO DE COMPRA N9  10/2022. PREGÃO 

ELETRÔNICO S.R.P. N9  08/2022- OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL TIPO ÓLEO DIESEL 510 PARA ATENDER A 

DEMANDA DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no edital e seus anexos. Forma de julgamento: Menor preço 

por item. No dia 15/03/2022, sendo Recebimento das propostas: até as 081130min, 

Abertura e avaliação das propostas: a partir das 08h3lrnin. Início da sessão pública de 

disputa de preços: a partir das 09h0Omin após a avaliação das propostas pelo(a) 

Pregoeiroiaj. LOCAL: www.bll.org.br  - "Acesso Identificado no link - licitações". Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos podem ser obtidos no Setor de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Porto Vitória/PR, no endereço Rua Osvaldo 

Gomes da Silva, 717, Centro, Porto Vitória/PR, das 08h:00min as 12h:00min, e das 

13h:00min as 17h:00min nos dias úteis, ou ainda no site www.portovitoria.pr.gov.hr  -

Menu Licitações; no site www.bll.org.br  "Acesso Identificado no link • licitações 

públicas". Outras informações pelo e-mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br.  

Porto Vitória PR, 24 de fevereiro de 2022. 

MARISA DE FÁTIMA ILKIU DE SOUZA 

Prefeita 

Poeumento .msinado digitalmente conforme Win nt 2 2002 de .P1A18/2001 
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De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quarta-feira, 2 de março de 2022 13:49 

Para: 	 'Tayna@projetoscmm.com.br' 
Assunto: 	 CONTRATO DE REPASSE N° 899228/2020- CAPANEMA PR 

Anexos: 	 adjudicação e homologação.pdf; ata.pdf; DECLARAÇÃO de Atendimento à Lei 

10.520, de 17.07.2002 - OBRAS.doc; declaração de que não emprega parentes 

de funcionários.pdf; declaração de transferências voluntárias.pdf; edital.pdf; 

oficio.docx; oficio.pdf; parecer jurídico.pdf; proposta da empresa 

vencedora.pdf; publicação de aviso do edital.pdf; publicação do extrato do 

contrato.pdf; EXTRATO DO CONTRATO PUBLICAÇÃO DOU.pdf 

BOM DIA TAINÁ SEGUE EM ANEXO OS DOCUMENTOS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 899228/2020 

PARA SUAS PROVIDÊNCIAS 

Roselia Kriger Becker Pagani 
*Chefe do Setor de Licitações 

Município de Capanema-PR 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR cep 85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
roselia.licitacao capanema.pr.zpv.br  
licitacao(acapanema.pr.gov.br   
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Turma das Licitações. 
+55 46 9973-2344: Bom dia, alguem com ed... 
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TAYNA REPENTE O CONTRATO DE REPASSE N' 899228/2020 - CAPANEMA PR 

PARA SUAS PROVIDÉNCIAS 	1,4.0,4/ 
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tfiSW começar uma nova comersa 

Mais Barato®® Grupo 
Mais: U Vestido viscosa deslumbrante,com 
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0:15 

+55 46 9110-0800 
Caso seja do interesse. estou a disposição, 

Tayna Crnm 
005 

Guilherme Alexandre 
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Família Becker 
.5545 9932-52.9i e 

Grupo do Pastel 
Dulce: 04'3,r 

Grupo ALEGRIA DE VIVER 
• 
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CAA  3 71 Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

NOTIFICA CÃO 

A Empresa  
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS IHDRAULICOS E SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA.  

CNPJ No 84.966.738/0001-06 

AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5450, BARREIRINHA 

CURITIBA-PR 

CEP 82220040 

Utilizando deste instrumento viemos a partir deste, NOTIFICAR a referida 
empresa, na qual contém um contrato administrativo no 49/2022 assinado 
com essa municipalidade cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES-
PECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITA-
LIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATEN-
DIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADA-
NIA/ CAIXA, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, cujo origem vem do 
certame licitatório Tomada de Pregos no 01/2022. 

CONSIDERANDO que na data de hoje em vistoria no local da obra 

constatou se os seguintes apontamentos: 

1 - Após a remoção do escoramento a laje sofreu deformações de 

flexão, não previstas em projeto estrutural. 

2 - As vigotas pré-moldadas sofreram deformações de cisalhamento, 

gerando trincas acarretando a exposição da armadura. 

Abaixo segue as fotos das patologias apontadas.: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

to 



372 
Município de 

Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento 

e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de 

Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento 

e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

O \Q374 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capan.ema - PR C  kH 3 7 5  

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

0 \60376 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento 

e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Secretaria de Planejamento 
e Projetos 
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 00379  

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 00, 3 8 0 

J Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

0 3 81 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de  
Cap  anema - PR 0 382 

Secretaria de Planejamento 
e Projetos 

Diante do exposto, na qualidade de fiscal do contrato, solicito que 

empresa apresente esclarecimentos os quais deverá demonstrar, através 

do responsável técnico pela execuçâo, que as deformações supracitadas 

NIA0 comprometem a estabilidade e segurança da estrutura executada. 

Estamos notificando a presente empresa aue no prazo máximo e 

improrrogável de no máximo 03(três) dias corridos tomar as 

devidas providencias.  

Capanema, 25 de maio de 2022 

AMANDA  PEREIRA  
DE 
ANDRADE:013051 
83282 

Assinado de forma digital 
por  AMANDA  PEREIRA DE 
ANDRADE:01305183282 
Dados: 2022.05.25 
10:42:05 -0300'  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL Municipal 

CREA RO 10.505/D 
MATRÍCULA 3523-1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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NOTIFICAÇÃO- DEFORMAÇÕES E... Mensagem 1 de 38 

De Amanda  Engenharia- PM Capanema-PR 

Para Ecio Rosseto Donda 

Data Hoje 10:49 

Prezados, notificação ginásio .pdf (-3,1 ... 

Utilizando deste instrumento 
viemos a partir deste, 
NOTIFICAR a referida empresa, 
na qual contém um contrato 
administrativo no 49/2022 
assinado com essa 
municipalidade cujo objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 
DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E 
REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 
ESPORTES ARNALDO BUSATO, 
EM ATENDIMENTO AO CONTRATO 
DE REPASSE 899228/2020 
/MCIDADANIA/ CAIXA, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, 
cujo origem vem do certame 
licitatório Tomada de Pregos no 
01/2022. 

Segue anexa a notificação. 

At.te  

Amanda Pereira de Andrade  

Engenheira Civil municipal de 
Capanema 

CREA RO: 10505/D 

Prefeitura Municipal de 
Capanema/PR 

Caixa de entrada 

Rascunhos 

Enviados  

Spam  

Lixeira 

Arquivo • 

1 of 1 25/05/2022 10:50 
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Município de Capanema 
Estado do  Parana  

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Preços, n° 1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para 
análise e emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo de prazo de Vigência e Execução. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
25 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Aoselia-Kriger beckert'Pagani 
Pregoeira/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C:NP.1 n° 7S.977.760/0001-60 hompnaap: www.r.AnAnc4ma.nrcinv.hr  

.0* SECRETARLA MUNICIPAL DE 

CONTIZATACI5ES PÚBLICAS 

 



Ferragens Donda LIDA 
CNPJ n2 84.966.738/0001-06 

Av, Anita  Garibaldi,  5.450, Curitiba-PR 
CEP 82.220-000 

ferragensdonda@yahoo.corn.br  
Fone/Fax: 3585-3865 

Prefeitura Municipal de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 
A/C: Eng.  Amanda  

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ExEcugÃo E VIGÊNCIA 

A empresa Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de 
Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ n°84.966.738/0001-06, vem por meio deste, solicitar 
a prorrogação do prazo de execução e vigência referente ao Contrato n° 49/2022 firmado 
em 17/02/2022 entre a Prefeitura Municipal de Capanema — PR. e a empresa supracitada 
que tem por objeto a Execução de reforma, ampliação e revitalização do Ginásio de 
Esportes Arnaldo Busato. 

Esta prorrogação se faz necessária devido à região ter passado por um período 
de grandes volumes pluviométricos, conforme relatórios de chuvas Oficiais do 
Instituto das Aguas do Paraná (em anexo) entre os meses de MARÇO de 2022 a 
JULHO de 2022 ocorreram chuvas em 44 dias, ou seja, de 150 dias percorridos do prazo 
de execução do contrato, aproximadamente 30% deste prazo foi improdutivo, sem 
considerar ainda as condições posteriores ao dia efetivo de chuva impossibilitando a 
realização dos trabalhos tão logo no dia seguinte. Esta condição afetou diretamente o 
andamento da obra visto que uma grande parcela dos serviços seria executada na área 
externa da edificação. 

Também informamos que postergamos o inicio da execução dos serviços a 
pedido da Secretaria de Esportes e com aval da fiscalização, para que fosse possível a 
finalização de um evento esportivo que estava em andamento no ginásio. 

Em virtude do exposto e considerando que o prazo restante para encerramento 
do contrato não será suficiente para conclusão dessa obra que possui significativa 
importância ao Município, servimo-nos do presente para justificar e solicitar a 
prorrogação de prazo de execução e consequentemente o de vigência por mais 45 
(quarenta e cinco) dias. 

Curitiba, 25 de julho de 2022. 

MARIANA Assinado de forma digital por 
MARIANA VIEIRA:07338303908 

VIEIRA:07338303908 Dados: 2022.08.23 11:46:08 -0300' 

Ferragens Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06  

Mariana  Vieira 
Sócia Administradora 
RG n° 9.800.210-3  

OFF  073.383.039-08 
CREA/PR: 189155/D 



Total: -  181 dias observados - dias de chuva Maxima:  - 
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2,4 Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 
TPIRIr 
-PARANA AGUASPARANA - Instituto das Aguas do  Parana  

r!. Ankt. 

Sistema de Informações Hidrológicas - SIH 

Alturas diárias de precipitação (mm) 
2022 

Estação: PORTO LUPION Código: 02553014 Entidade: AGUASPARANA 
Município: Capanema Instalação: 08/01/1974 Extinção: 
Tipo: P Bacia: Iguaçu Sub-bacia: 9 
Altitude: 350,000 m Latitude: 25° 35' 22" Longitude: 53° 58' 37" 

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ  

01 0,0 0,0 1,2 0,0 14,2 0,0 

02 0,0 0,0 0,0 0,0 2,5 39,0 

03 4,1 0,0 4,4 0,0 50,8 4,5 

04 0,0 0,0 0,0 0,0 1,7 0,0 

05 30,8 48,0 33,5 46,2 1,8 0,0 

06 0,0 5,2 0,0 0,0 0,0 0,0 

07 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 13,4 

08 8,8 0,0 5,6 1,8 0,0 0,0 

09 3,5 0,0 0,0 6,7 0,0 0,0 

10 2,2 0,0 3,2 0,0 2,5 5,5 

11 0,0 0,0 40,5 22,1 24,2 0,0 

12 0,0 0,0 10,6 58,0 0,0 0,0 

13 0,0 0,0 2,3 3,3 0,0 0,0 

14 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

15 7,4 0,0 0,0 0,0 13,2 0,0 

16 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

17 0,0 0,0 5,8 0,0 0,0 0,0 

18 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 9,6 

19 0,0 0,0 52,5 0,0 0,0 0,0 

20 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,9 

21 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

22 0,0 0,0 0,0 48,5 0,0 0,0 

23 0,0 0,0 16,7 48,1 0,0 10,3 

24 0,0 0,0 94,4 0,0 0,0 0,0 

25 0,0 1,8 57,3 0,0 0,0 0,0 

26 1,2 20,5 0,0 0,0 0,0 0,0 

27 3,9 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

28 54,0 0,0 0,0 0,0 58,8 0,0 

29 0,0 0,0 0,0 18,5 0,0 

30 0,0 0,0 0,0 7,5 0,0 

31 0,0 9,2 2,3  

Valores mensais 

DIA  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

TOTAL 115,9 75,5 337,2 234,7 198,0 84,2 

TOT. CONS. 

MAXIMA 54,0 48,0  94.4 58,0 58,8 39,0 

DIAS CHUVA  9 4 14 8 12 7  

Valores anuais 

DIA  



Secretaria do Meio Ambiente e Recursos H fdricos 

:.;pARANA AGUASPARANA - Instituto das Aguas do Paraná 
n;kourn ck> 

Sistema de Informações Hidrológicas - SIH 

Alturas diárias de precipitação (mm) 
2022 

Estação: PORTO CAPANEMA ( PCD ) Código: 02553059 Entidade: ITAIPU 

Município: Capanema Instalação: 02/08/1992 Extinção: 

Tipo: PPr Bacia: Iguaçu Sub-bacia: 9 

Altitude: 250,000 m Latitude: 25° 34' 25" Longitude: 53° 56' 41" 

DIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

30,5 

0,0 

1,0 

0,0 

7,0 

0,3 

0,0 

8,3 

0,8 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

1,3 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0  

AGO SET OUT NOV DEZ  

0,0 

0,0 

0,0 

10,8 

0,0 

58,3 

20,3 

0,3 

14,8 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0 

0,0  

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

L)9  
30 

31 

Valores mensais 

DIA  JAN FEV MAR ABR MAI  JUN JUL  AGO SET OUT NOV DEZ 

TOTAL 

TOT. CONS. 

MAXIMA  

DIAS CHUVA  

104,5 

58,3 

5  

Valores anuais 

61 dias observados - dias de chuva Máxima: - Total: - 
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Municipio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

PARECER TÉCNICO N" 10/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 49/2022 cujo objeto: 

Execução de reforma, ampliação e revitalização do Ginásio de 

Esportes Arnaldo Busato, oriundo do certame licitatório Tomada de 

Pregos no 01/2022, no que tange ao inicio efetivo das obras segue o 

seguinte. 

Na data de 17 de fevereiro de 2022 foi assinado o contrato em 

epígrafe com essa municipalidade. Como acontece sempre, o sistema 

de controles do setor de licitações começa a contar os prazos partir 

do 100  dia após a assinatura do contrato (o qual deve ser ajustado 

para a realidade das obras, ou seja, começar a contar a partir da 

Ordem de Inicio dos Serviços) ficando assim estipulados os prazos. 

Ordem de serviços 23/03/2022 

Prazo de Execução na data limite de 03/09/2022. 

CONSIDERANDO que a empresa apresentou dados hidrológicos 

referente a justificativa sobre o volume de chuvas ocorridas. 

CONSIDERANDO o atendimento da solicitação do departamento 

de esportes para que o inicio da obra fosse postergado devido aos 

eventos esportivos que ocorriam naquele período. 

CONSIDERANDO que a empresa executou um montante de 

70% da obra sendo constatado em vistoria na data de hoje 

24/08/2022. 

Em anexo encaminho os dados pluviométricos enviados pela 

contratada e seu requerimento e justificativa. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pagina 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

amandaengenharia@capanerna.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

E 0 PARECER: 

Diante do que foi exposto anteriormente, solicito que seja dilatado o 

prazo de execução do contrato em epígrafe, em 45 dias. 

Ficando da seguinte forma: 

Prazo de execução ficando na data limite em 17/1012022.  

Capanema, 24 de agosto de 2.022 
Assinado de forma digital  

AMANDA  PEREIRA DE por  AMANDA  PEREIRA DE 

ANDRADE:01305183282 
ANDRADE:01305183282 Dados: 2022.08.24 16:25:11 

-0300'  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL MUNICIPAL 

FISCAL DO CONTRATO 
CREA RO-10505/D 
MATRÍCULA 3523-1 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pagina 2 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
amandaengenharia@capanema.pr.gov.br  



Tramitação do Processo Pagina 1 de 1 

Processo: 2358/2022 Data: 24/08/2022 16:32 Situação: Encaminhado 

Requerente:  AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE Documento: 013.051.832-82 
:LI 

Contato:AMANDA PEREIRA DE ANDRADE 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 3 

Descrição: PARECER REFERENTE A ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA DO GINÁSIO DE ESPORTES 
CONTRATO 49/2022 

Ocorrência: 1 Data: 24/08/2022 16:32:44 Previsão: 31/08/2022 

De:AMANDA PEREIRA DE ANDRADE Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES Confirmação: não 

Descrição: Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo 

PARECER ADITIVO PRAZO OBRA 

ADITIVO PRAZO - 25.07.22 - Ass..pdf 

AlturasDiariasPrecipitacao (12).pdf  

Descrição 

PARECER ENGENHARIA ADITIVO 

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO 

DADOS PLUVIOMETRICOS 

500.2068w ROSELIA, 25/08/2022 08:26:53 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia 

PARECER TÉCNICO N" 10/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 49/2022 cujo objeto: 

Execução de reforma, ampliação e revitalização do Ginásio de 

Esportes Arnaldo Busato, oriundo do certame licitatório Tomada de 

Pregos no 01/2022, no que tange ao inicio efetivo das obras segue o 

seguinte. 

Na data de 17 de fevereiro de 2022 foi assinado o contrato em 

epígrafe com essa municipalidade. Como acontece sempre, o sistema 

de controles do setor de licitações começa a contar os prazos partir 

do 100  dia após a assinatura do contrato (o qual deve ser ajustado 

para a realidade das obras, ou seja, começar a contar a partir da 

Ordem de Inicio dos Serviços) ficando assim estipulados os prazos. 

Ordem de serviços 23/03/2022 

Prazo de Execução na data limite de 03/09/2022. 

CONSIDERANDO que a empresa apresentou dados hidrológicos 

referente a justificativa sobre o volume de chuvas ocorridas. 

CONSIDERANDO o atendimento da solicitação do departamento 

de esportes para que o inicio da obra fosse postergado devido aos 

eventos esportivos que ocorriam naquele período. 

CONSIDERANDO que a empresa executou um montante de 

70% da obra sendo constatado em vistoria na data de hoje 

24/08/2022. 

Em anexo encaminho os dados pluviométricos enviados pela 

contratada e seu requerimento e justificativa. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 1 de 2 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

amandaengenharia@capanema.pr.gov.br  



3\0 
Municfpio de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

E 0 PARECER: 

Diante do que foi exposto anteriormente, solicito que seja dilatado o 

prazo de execução do contrato em epígrafe, em 45 dias. 

Ficando da seguinte forma: 

Prazo de execução ficando na data limite em 17/10/2022.  

Capanema, 24 de agosto de 2.022 
Assinado de forma digital  

AMANDA  PEREIRA DE por  AMANDA  PEREIRA DE 

ANDRADE:01305183282 
ANDRADE:01305183282

Dados: 2022.08.24 16:25:11 

-0300'  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL MUNICIPAL 

FISCAL DO CONTRATO 
CREA RO-10505/D 
MATRÍCULA 3523-1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pagina 2 de 2 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
amandaengenharia@capanerna.pr.gov.br  



Ferragens Donda LTDA 
CNP) ne 84.966.738/0001-06 

Av, Anita  Garibaldi,  5.450, Curitiba-PR 
CEP 82.220-000 

ferragensdondagyahoo.coni.br  
Fone/Fax: 3585-3865 ID  

Prefeitura Municipal de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 
A/C: Eng.  Amanda  

SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ExEcugÃo E VIGÊNCIA 

A empresa Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de 
Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ n°84.966.738/0001-06, vem por meio deste, solicitar 
a prorrogação do prazo de execução e vigência referente ao Contrato n° 49/2022 firmado 
em 17/02/2022 entre a Prefeitura Municipal de Capanema — PR. e a empresa supracitada 
que tem por objeto a Execução de reforma, ampliação e revitalização do Ginásio de 
Esportes Arnaldo Busato. 

Esta prorrogação se faz necessária devido â região ter passado por um período 
de grandes volumes pluviométricos, conforme relatórios de chuvas Oficiais do 
Instituto das Aguas do Paraná (em anexo) entre os meses de MARÇO de 2022 a 
JULHO de 2022 ocorreram chuvas em 44 dias, ou seja, de 150 dias percorridos do prazo 
de execução do contrato, aproximadamente 30% deste prazo foi improdutivo, sem 
considerar ainda as condições posteriores ao dia efetivo de chuva impossibilitando a 
realização dos trabalhos tão logo no dia seguinte. Esta condição afetou diretamente o 
andamento da obra visto que uma grande parcela dos serviços seria executada na área 
externa da edificação. 

Também informamos que postergamos o inicio da execução dos serviços a 
pedido da Secretaria de Esportes e com aval da fiscalização, para que fosse possível a 
finalização de um evento esportivo que estava em andamento no ginásio. 

Em virtude do exposto e considerando que o prazo restante para encerramento 
do contrato não será suficiente para conclusão dessa obra que possui significativa 
importância ao Município, servimo-nos do presente para justificar e solicitar a 
prorrogação de prazo de execução e consequentemente o de vigência por mais 45 
(quarenta e cinco) dias. 

Curitiba, 25 de julho de 2022. 

MARIANA Assinado de forma digital por 
MARIANA VIEIRA:07338303908 

VIEIRA:07338303908 Dados: 2022.08.23 11:46:08 -0300' 

Ferragens Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06  

Mariana  Vieira 
Sócia Administradora 
RG n° 9.800.210-3  

OFF  073.383.039-08 
CREA/PR: 189155/D 



Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

AGUASPARANA AGUASPARANA - Instituto das Aguas do Paraná 
Inelitt10 air Jowls  

Sistema  de  Informações  Hidrológicas - 5tH  

Alturas diárias de precipitação (mm) 
2022 

Estação: 
Município: 
Tipo: 
Altitude: 

PORTO LUPION 
Capanema 
P 
350,000 m 

Código: 
Instalação: 
Bacia: 
Latitude: 

02553014 
08/01/1974 
Iguaçu  
25° 35' 22" 

Entidade: 
Extinção: 
Sub-bacia: 
Longitude: 

AGUAS PARANÁ 

9 
53° 58 37" 

DIA  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

01 0,0 0,0 1,2 0,0 14,2 0,0 - 

02 0,0 0,0 0,0 0,0 2,5 39,0 

03 4,1 0,0 4,4 0,0 50,8 4,5 - - 

04 0,0 0,0 0,0 0,0 1,7 0,0 

05 30,8 48,0 33,5 46,2 1,8 0,0 - - 

06 0,0 5,2 0,0 0,0 0,0 0,0 - - - 

07 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 13,4 - 

08 8,8 0,0 5,6 1,8 0,0 0,0 - 

ng 3,5 0,0 0,0 6,7 0,0 0,0 
L

.,..),.) 
 2,2 0,0 3,2 0,0 2,5 5,5 - 

11 0,0 0,0 40,5 22,1 24,2 0,0 - - 

12 0,0 0,0 10,6 58,0 0,0 0,0 - 

13 0,0 0,0 2,3 3,3 0,0 0,0 

14 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 - 

15 7,4 0,0 0,0 0,0 13,2 0,0 - - - - 

16 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 - - - 

17 0,0 0,0 5,8 0,0 0,0 0,0 - 

18 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 9,6 - - 

19 0,0 0,0 52,5 0,0 0,0 0,0 

20 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,9 - - - 

21 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 - - 

22 0,0 0,0 0,0 48,5 0,0 0,0 

23 0,0 0,0 16,7 48,1 0,0 10,3 - 

24 0,0 0,0 94,4 0,0 0,0 0,0 

25 0,0 1,8 57,3 0,0 0,0 0,0 

26 1,2 20,5 0,0 0,0 0,0 0,0 - 

27 3,9 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 - 

28 54,0 0,0 0,0 0,0 58,8 0,0 

09  0,0 0,0 0,0 18,5 0,0 

30 0,0 0,0 0,0 7,5 0,0 

31 0,0 9,2 2,3  

Valores mensais 

DIA  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV  DEZ  

TOTAL 115,9 75,5 337,2 234,7 198,0 84,2 

TOT. CONS. - - - - - - 

MAXIMA 54,0 48,0 94,4 58,0 58,8 39,0  

DIAS CHUVA  9 4 14 8 12 7  

Valores anuais 

181 dias observados - dias de chuva Máxima: - Total: - 
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DIA  JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ  

104,5 

58,3 

5  

TOTAL 

TOT. CONS. 

MAXIMA  

DIAS CHUVA  

61 dias observados - dias de chuva Maxima: - Total: - 

r, Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hidricos 
, ) 

: pARANA AGUASPARANA - Instituto das Aguas do  Parana  
AOkm,i,, 

Sistema de Informações Hidrológicas - SIH 

Alturas diárias de precipitação (mm) 
2022 

Estação: PORTO CAPANEMA ( PCD ) Código: 02553059 Entidade: ITAIPU 

Município: Capanema Instalação: 02/08/1992 Extinção: 

Tipo: PPr Bacia: Iguaçu Sub-bacia: 9 

Altitude: 250,000 n-i Latitude: 25° 34' 25" Longitude: 53° 56' 41" 

DIA JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ  

01 - 0,0 

02 - 0,0 0,0 - 

03 - 0,0 0,0 - - 

04 - - - 0,0 10,8 - 

05 - - - 0,0 0,0 - - 

06 - - 0,0 58,3 - 

07 - 0,0 20,3 - 

08 - - 0,0 0,3 - 

09 0,0 14,8 

10 0,0 0,0 

11 30,5 0,0 

12 0,0 0,0 - 

13 1,0 0,0 - - 

14 0,0 0,0 

15 - 7,0 0,0 - 

16 - 0,3 0,0 - - 

17 - - 0,0 0,0 - 

18 - 8,3 0,0 

19 0,8 0,0 

20 - 0,0 0,0 - 

21 0,0 0,0 

22 - - 0,0 0,0 

23 - - 0,0 0,0 

24 - 0,0 0,0 

25 - - 1,3 0,0 

26 - - 0,0 0,0 

27 - 0,0 0,0 

28 - - 0,0 0,0 

29 0,0 0,0 

30 0,0 0,0 - 

31 - 0,0 0,0  

Valores mensais 

Valores anuais  
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nema, 26 de  agosto de 2022. 

Romanti Ezer Barb  Procurador 
 Juridic° d °sa  Capanem - PR e Dec a

. no 6001/2015 
OAS/PR 56.675  

Romanti 
Procura 

zer Barbosa 
r Municipal 

)396  

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Geral do Município 

Manifestação Jurídica 

Tomada de Preço n° 01/2022 

Senhora Presidente da  CPL,  
Senhor Engenheiro Civil Municipal, 

01.Preliminarmente, a PGM solicita que a Engenharia 
Municipal anexe no processo licitatório o Termo Original da 
Ordem de Inicio da Obra, documento que conta o inicio do 
prazo de execução. 

Com o documento, retorne o PA à PGM para análise da 
solicitação de aditivo do prazo de execução. 

02.0utrossim, orienta-se que sejam revisados pela Engenharia 
Municipal, para que o Termo Original da Ordem de Inicio da 
Obra, datado e com a ciência da empresa contratada esteja 
devidamente anexado em todos os processos licitatório de 
obra pública. 

Av, Pedro Vir/ato Par/got de Souza, 1080— Centro — 85760-000 Página 1 de 1 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 26 de agosto de 2022 13:38 

Para: 'amandaengenharia@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: NOTIFICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 01/2022 

Anexos: notificação Amanda.pdf 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações PtibItcas 

Prop:4.v 
PortArka 8 022 x/c. 12 .:14  NM&  44.43 .:1.0 2021 

SLCVE TAMA MUNICIPAL  OE  
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
Codule d Po:40.ml EC*1<*sa 

EstrAda Parquv  Caminho  do Colon* 
(46) 3552,  1 3 2 1  £41114 ItcitacaoZvapancenx pr tow  br  

r OVA.* hCitICAO 4: Ap3roOrt» pr toy,b4- 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 26 de agosto de 2022 13:38 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00029.txt  

The original message was received at Fri, 26 Aug 2022 13:37:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <amandaengenharia@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <amandaengenharia@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 



ç.,;399  

Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 23 de março de 2022 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°49/2022 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme 

projetos especificados no processo licitatório Tomada de Preços n° 01/2022 no município de 

Capanema, expedimos o presente oficio como ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 

CONTRATADOS, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

AMERICO Assinado de forma 
digital por AMERICO 

BELLE:240 BELLE:24059587915 
Dados: 2022.0323 

59587915 0945 0300  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Diretor 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS D 
EENGENHARIA LTDA 
CNPJ No 84.966.738/0001-06 
De Acordo, em / / 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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4.00 

rt  ORDEM DE INÍCIO DO... 

1 páginaS 486 kB • PDF 9:10 da manhã 

se puder fazer a assinatura digital e 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria de Planejamento e Gestão de Projetos 

Capanema, 23 de março de 2022 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO 
CONTRATO N°49/2022 

Prezado Diretor, 

Com relação a obra para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E RE VITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

N° 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, conforme 

projetos especificados no processo licitatório Tomada de Preços n° 01/2022 no município de 

Capanema, expedimos o presente oficio como ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 

CONTRATADOS, com validade a partir da data do recebimento deste. 

Os elementos técnicos necessários à execução da obra estão de posse da empreiteira. 

Atenciosamente, 

AMERICO Assinadociewm 
diompormamo 

BELL E:240 BELLE:24059587915  
Dados:  2022.03.23 

59587915 09:09A5-0300'  

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Diretor 
FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS D 
EENGENHARIA LTDA 
CNPJ No 84.966.738/0001-06 
De Acordo, em / / 

MARIANA Assinado de forma digital por 
MARIANA 

VIEIRA:07338303 VIEIRA:07338303908 
Dados: 2022.03.23 09:16:55 

908 -0300' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



'1/(1  4 0  2  
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

PARECER JURÍDICO N° 128/2022/2' PGM 

INTERESSADO: Setor de Licitações. 
ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO. CONTRATO AT° 49/2022. 

TOMADA DE PREÇOS PI° 01/2022. 

EMENTA: REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GEINASIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. ADITIVO DE PRAZO DE 
EXECUÇÃO. SOLICITAÇÃO DA EMPRESA. RELATÓRIO TÉCNICO 
DA ENGENHARIA MUNICIPAL FAVORÁVEL. EXISTÉNCIA DE 
JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 
POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 
0 Setor de Licitações encaminha para análise dessa Procuradoria 

Jurídica ao presente PA, contendo à pg. 385 a solicitação de aditivo de prazo 

para execução e vigência do contrato n° 49/2022, apresentado pela empresa 

Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de Engenharia 

Ltda., no qual pugna pela prorrogação do prazo de execução por mais 45 

(quarenta e cinco) dias, sob o argumento que houve período chuvoso que 

atrapalhou o cumprimento do cronograma de execução da obra. 

Instado, a Engenheira Civil Municipal emitiu Parecer Técnico n° 

10/2022 (fls. 388/389), oportunidade que se manifestou favorável a aditivação 

requerida. 

Em seguida, o PA foi encaminhado a Procuradoria. 

E o relatório. 

2. PARECER: 
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, 

nos termos do parágrafo único do  art.  38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria 

sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 
nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao tragar os parâmetros dos 

produtos entendidos como necessários. 
No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação 

jurídica tem o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 

recomendar alguma providência para salvaguardar a Administração e o erário 

público. Assim, parte das observações aqui expendidas se constitui em 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria Jurídica 

recomendações e, caso a Administração opte por não acatá-las, recomenda-se 
motivar o ato, nos termos do  art.  50, da Lei n° 9.784/99. 0 cumprimento ou 
não das recomendações decorre do exercício da competência discricionária da 
autoridade administrativa, a qual responde isoladamente no caso de 
descumprimento das recomendações deste parecer ou pela ausência de 
fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto 6, os 
requisitos previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os 
quais, para não serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível 
para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos 
dos objetos do aditivo de prazo pretendido pela Administração não constitui 
tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional 
poderemos adentrar, em razão da omissão grosseira do setor competente na 
descrição ou na justificativa. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos 
aspectos relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Aditivo de Prazo:  
A Lei n° 8.666/1993 admite a prorrogação de contratos, desde que 

observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos 
seguintes termos:  

Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 
quanto aos relativos: 
(—) 
§ 12 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de 
entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilibrio econômico-
financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração, 
II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho h.' 
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de 
execução do contrato;  
III  - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo 
de trabalho por ordem e no interesse da Administração, 
IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, 
nos limites permitidos por esta Lei; 
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de 
terceiro reconhecido pela Administração em documento 
contemporâneo à sua ocorrência; 

Av. Pedro Vir/ato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 
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OT6404 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, 
inclusive quanto aos pagamentos previstos de que resulte, 
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do 
contrato, sem prejuizo das sanções legais aplicáveis aos 
responsáveis.  
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito 
e previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. (destaquei) 

Consoante se verifica da Cláusula Quarta do Contrato n° 49/2022, 

acostado as fls. 353/366, o prazo de execução inicial era de 05 (cinco) meses, 

a contar do 100  dia a partir da assinatura do contrato, que se operou em 

23/03/2022. Portanto, o termo inicial do prazo de execução se deu em 

04/04/2022. Portanto, o prazo de execução da obra inicialmente compreende 

o período de 04/04/2022 a 03/09/2022. 
Contudo, analisando a Solicitação de  fl.  385 em conjunto com o 

Parecer Técnico n° 10/2022 (fls. 388/389), observa existir justificativa para a 

não conclusão da obra dentro do cronograma original, motivo pelo qual a Fiscal 

do Contrato manifestou-se favorável a dilatação da execução contratual pelo 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, até o limite de 17/10/2022. 
Portanto, com amparo do Parecer Técnico n° 10/2022, bem como 

considerando os dados hidrológicos acostados às fls. 394/395, este Orgdo 

manifesta-se favorável a realização de aditivo de execução pelo prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, para que a obra em questão seja concluída. 
Outrossim, a dilação contratual buscada não traz quaisquer outros  

Onus  à Administração Pública, além dos originariamente previstos. Não 

obstante, tem-se que a prorrogação contratual decorre da necessidade de 

conclusão do objeto do contrato. 
Não obstante, recomenda-se ao Fiscal do Contrato, a realização  

de novo cronograma de execução da obra, dimensionando as etapas 
remanescentes de execução ao prazo aditivado, de tudo dando ciência a 
empresa contratada e anexando cópia no PA.  

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de 

aplicação de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal  em caso 

de malversação da verba pública,  decorrentes de improbidade administrativa, 

nos termos da Lei 8.429/92, bem como em desrespeito A. Lei de 

Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei n° 10.028/2000, que criou 

outros tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tomar mais 

efetivos os principio constitucionais da Administração Pública  (art.  37 CF). 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Jurídica 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta: 

a) pela possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo 

de execução da obra por mais 45 (quarenta e cinco) dias a contar do prazo 

original do contrato, desde que sejam providenciados: i) Juntada aos autos 

de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no  art.  29 da Lei 

8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos 

de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 

sessão pública esteja espirada;  ii)  juntada das declarações do  art.  16, I e II, da 

Lei de Responsabilidade Fiscal;  iii)  Encaminhamento da minuta do Aditivo de 

Prazo de execução, para análise e aprovação deste Orgdo, nos termos do  art.  

38, Parágrafo Único, da Lei n° 8.666/1993;  iv)  a publicação do extrato do termo 

aditivo  ern  análise na imprensa oficial  (art.  61, parágrafo único, Lei 8666), com 

vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, 

inerente a todos os atos administrativos; 

b) pelo encaminhamento do PA ao Engenheiro Municipal, para 

realização de novo cronograma de execução da obra, dimensionando as etapas 

remanescentes de execução ao prazo aditivado, de tudo dando ciência a 

empresa contratada e anexando cópia no PA. 

c) pelo encaminhamento do PA ao Engenheiro Municipal, para 

que providencie a juntada rig.csi-ck DA eln resposta da empresa à Notificação 

encaminhada às fls. 371/383; ou ainda, a informação neste PA sobre o não 

envio de resposta por parte da empresa contratada. 

e o parecer. 

Capanema, de 31 de agosto de 2022. 

P.omanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR  
Dec.  no 5001/2015 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Amt lc° Bellé  

R-5  
Município de Capanema 

Estado do Paraná 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. Acato o Parecer Jurídico n° 128/2022 pelo 
aditivo de Prazo de Execução. 
Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da 
elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
31 dia(s) do mês de agosto de 2022 

Prefeito Municipal 

 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN Pi n° 7Ç.972.760/000.1-GO -- hornpnaciec wwvv.r.anAnpma.nronv hr 

SECRETAPLA MUNICIPA1 

CONTRATAC6ES PÚBLICAS  

 



er 

Tec.Con . 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

SECREIAPV\ NICIPA1 1.)t-7 

CONTRATAÇõES PUBLICAS Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN P:1 n° 7S.977.760/0001-60 - hompnac-ip: www.c-:ananPma.nr. cinv.hr  

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 

Municipio de Capanema 
Estado cio  Parana  

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Pregos n° 1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, informo que há dotação orçamentária para 
Aditivo conforme orçamento abaixo: 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2022 1480 07.002.27.812.2701.1271 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 1483 07.002.27.812.2701.1271 915 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
31 dia(s) do mês de agosto de 2022 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

0.  
) d 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERRAGENS  DON  DA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 13:51:09 do dia 01/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/11/2022. 
Código de controle da certidão: 7374.1D27.88DC.0E1C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.966.738/0001-06 

Razão SOCial:FERR DONDA LTDA 

Endereço: AV  ANITA GARIBALDI 5450 / BARREIRINHA / CURITIBA / PR / 82220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/08/2022 a 13/09/2022 

Certificação Número: 2022081502150991038512 

Informação obtida em 31/08/2022 09:37:38 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

31/08/2022 09:37 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 027709938-08 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.966.738/0001-06 
Nome: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE 

ENGENHARIA LIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 29/12/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
vvwvv_fgaz_enda..42r,goy_br 

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (31/08/2022 09:38:13) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 9.876.168 

CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Nome: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divida ativa junto ã Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos I mobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 

OMelhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.  

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021. 
Emitida ás 09:40 do dia 31/08/2022. 
Código de autenticidade da certidão: 07A5FE96746D4F9238875B3AF8807AD5B0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até 29/11/2022 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 



oseliaKriger  Becker  Pagani 
Membro da Comissão Permanente de 
Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
C.NID3 7ç 977 760/0001-60 - hnmoniacin: www.r.ananomA.nr  (-Inv hr 

SECRE TAPIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Município de Capanema 
Estado do Parara 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Engenheiro Civil 
Rubens Luis Rolando Souza 
Prefeitura Municipal de Capanema 

Com relação a Tomada de Pregos n° 1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO 
GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, notifico o Engenheiro para que cumpra o 
solicitado no Parecer Jurídico n° 128/2022 conforme descrito Abaixo: 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta; 
a) pela possibilidade da celebração do termo aditivo do prazo 

de execução da obra por  main  45 (quarenta e cinco) dias a contar do prazo 
original do contrato, desde que sejam providenciados: i) Juntada aos autos 
de toda a documentação de regularidade fiscal prevista no  art.  29 da Lei 
8.666/93, de modo a comprovar que a contratada ainda satisfaz os requisitos 
de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos apresentados na 
sessão pública esteja espirada;  Ii)  juntada das declarações do  art.  16, I e H, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal; ILI) Encaminhamento da minuta do Aditivo de 
Prazo de execução, para análise e aprovação deste Órgão, nos termos do  art.  
38, Parágrafo Único, da Lei n* 8.666/1993;  iv)  a publicação do extrato do termo 
aditivo em análise na imprensa. oficial  (art.  61, parágrafo único. Lei 8666), com 
vistas a conferir-lhe validade e eficácia, em razão do principio da publicidade, 
inerente a todos os atos administrativos; 

b) pelo encaminhamento do PA ao Engenheiro Municipal, para 
realizaçáo de novo cronograma de execução da obra, dimensionando as etapas 
remanescentes de execução ao prazo aditivado, de tudo dando ciencia a 
empresa contratada e anexando cópia no PA. 

o) pelo encaminhamento do PA ao Engenheiro Municipal, para 
que providencie a juntada neste PA da resposta da empresa A Notificação 
encaminhada  its  fls. 371/383; ou ainda, a informação neste PA sobre o não 
envio de resposta por parte da empresa contratada. 

P. o parecer. 

Capanema, de 31 de agosto de 2022. 

11..omanb Ezer  Barbosa  
Procuradot Ittridico le 

Capantrna - PR 
f001./29,15 

, . 

Romanti Ezer Barhosa 
Procurador Municipal 
OAB/PR 56.675 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
31 dia(s) do mês de agosto de 2022 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 31 de agosto de 2022 10:10 

Para: 'rubensengenharia@capanema.prgov.br'; 

'amandaengenharia@capanema.pr.gov.br' 

Assunto: TOMADA DE PREÇOS N° 01/2022 

Anexos: NOTIFICAÇÃO AO ENG. DA OBRA.pdf 

ik SECRET/4RA MUNICIPAL  CC  

40",P CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contrataçóes Públicas 

Pinee4 
Port,trul 022 de 12 de Dezemkite de 2021 

 

   

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Ckiatle Rodo'** Ecologita 

Estrxda ftrquo Cairo** do  Colon*  

(46) 3$52-1321 E-rnat1:14<tut3oecapanorna  pr  tov.br  
rosco licitt3capaintrna prsose br 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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1. 
• 1, 
s•—• — 

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quarta-feira, 31 de agosto de 2022 10:10 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00032.txt  

The original message was received at Wed, 31 Aug 2022 10:09:39 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <amandaengenharia@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <rubensengenharia@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows <amandaengenharia@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<rubensengenharia@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 



Município de Capanema 
Estado do  Parana  

I  

MINUTA 
1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 49/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA ANITA 
GARIBALDI, 5450 - CEP: 82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA, inscrita no CNPJ sob o n° 
84.966.738/0001-06, neste ato por seu representante legal, MARIANA VIEIRA, 
CPF:073.383.039-08 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 1/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/02/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Pregos n° 1/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ExEcupÃo DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 128/2022, fica prorrogado o prazo de Execução até 
07/10/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
23 dia(s) do mês de agosto de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MARIANA VIEIRA 
Representante Legal 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
Contratada 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
..;}.EC:PETA121/N MUNICIPAL DE. Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CONTRATAÇãES POBL1CAS CNPJ n°7.S.c)72.7R)/0001-Cd) hnmPt-)Acie: vvvvvv.r.7.1nanprnA.nranv.hr  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quarta-feira, 31 de agosto de 2022 10:24 

Para: 'ferragensdonda@yahoo.com.br' 

Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 1° ADITIVO AO CONTRATO 49.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

400* 
-,4]C.,TZETAF21A MUNCIPAL DE 

CONTPATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Põbhcas 

Pregoetre  
Forum%  8022 de 12 04. Oesombro cbc 2021 

 

   

 

Prefeitura  Municipal de Capanema-PR 
Csdado  da  Rodcroa ECAIOVCA 

Estrada Parcioa Carrisntio do Color* 

(46) .3552.1321 E•maJ bc.stacaorgicapantro•ta pc sow  br  
ropsita bottacao@capartros pr sow Or 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

quarta-feira,  31 de  agosto  de 2022 10:24 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00017.txt 

The original message was received at Wed, 31 Aug 2022 10:23:43 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <ferragensdonda@yahoo.com.br> (relayed 

to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <ferragensdonda@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N2 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxando  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich -  Vice -  Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12 Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador:  Clad  ir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
1.0 Termo Aditivo ao Contrato  re  49/2022, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁU-

LICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada  CON- 

TRATANTE, e de outro lado a empresa FERRAGENS DONDA MATE-
RIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA ANITA 
GARIBALDI, 5450 - CEP: 82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA, in-
scrita no CNPJ sob o n°84.966.738/0001-06, neste ato por seu represen-
tante legal, MARIANA VIEIRA, CPF:073.383.039-08 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Pregos n° 1/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/02/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 1/2022, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLI-
AÇÃO E REVITALIZAÇÁO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNAL-
DO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n° 128/2022, fica prorrogado o prazo de Execução até 
07/10/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 23 dia(s) do mês de agosto de 2022 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MARIANA VIEIRA 
Repmentante Legal 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VIDA 

Contratada 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 87/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n"87/2022. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESAR-
MADA PARA EVENTOS E OUTRAS DEMANDAS, EM ATENDI-
MENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DESTA MUNICI-
PALIDADE, PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO.. 
R$ 42.816,00 Quarenta e Dais Mil, Oitocentos e Dezesseis Reais). Ab-
ertura das propostas: 08:30 Horas do dia 19/09/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas no Departamento de Contratações Públicas, Prefeitura Mu-
nicipal de Capanema, sito a Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080- Capanema - Paraná - Centro e também no  site  www.capanema. 
pr.gov.br. 
Capanema, 31/08/2022 
Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Pregoeira 

2° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n" 
75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 
1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO  BELLE.  
e do outro lado a Empresa ALIMENTEX DISTRIBUIDORA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 41.191.505/0001-68, situada a RUA 
GENERAL OSORIO, 1330 - CEP: 85818610 - BAIRRO: PARQUE  SAO  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 

QUINTA-FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1039 



SECRETAPIA MUNICIPAL. 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Municipio de Capanema 
Estado do  Parana  

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 49/2022, que entre si celebram 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro 
lado a empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA ANITA 
GARIBALDI, 5450 - CEP: 82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA, inscrita no CNPJ sob o n° 
84.966.738/0001-06, neste ato por seu representante legal, MARIANA VIEIRA, 
CPF:073.383.039-08 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes 
sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente 
Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Pregos n° 1/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/02/2022, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de Pregos n° 1/2022, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ExEcypÃo DE REFORMA, 
AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM 
ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 128/2022, fica prorrogado o prazo de Execução até 
07/10/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este 
Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
23 dia(s) do mês de agosto de 2022 

AMÉRICO BEL E 
Prefeito Municipal 

MARIANA Assinado de forma digital 
por MARIANA 

VIEIRA:07338303 VIEIRA:07338303908 
Dados: 2022.08.31 20:54:55 

908 -0300 

MARIANA VIEIRA 
Representante Legal 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
Contratada 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - homepage: www.capanema.pr.gov.br  



2.•  Termo Aditivo ao Contrato  re  49/2022, que entre 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 

PARANÁ e de outro lado a empre. FERRAGENS DONDA 
MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRAULICOS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA -  PR, inscrito no  Cadman> National  de Pessoa  Juridic-.a (CNP.1) sob o n' 
75.972.760/0001-00, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo nssinado. 
doravante designada PREFEITURA, Senhor AMERICO  BELLE,  doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro  ludo it empress  FERRAGENS DONDA MATERIAIS 
ELETRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, situada a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5450 - CEP: 82220000 - 
BAIRRO: BARREIRINHA, inscrita no CNPJ sob  on'  84.966.738/0001-06, neste  an,  por 
seu representante legal, MARIANA VIEIRA, CPF:073.38.3.039-08 ao fim assinado. 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n' 
8.666/93 e  suits  alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrencia 
do Edital  Tommie  de Preços n' 1/2022, mediante as seguintes clausules e mincliçõea. 

CLAUSULA PRIMEIRA -  Conform  Contrato firmado cm 17/02/2022, objeto do Edital 
de lieiltietit, Moclalidade Tornada de Preços  re  1/2022, entre as partos mime 
identificadas,  pant  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO 
DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES 
ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/1ACIDADANIA/CADCA, em conformidade com o Parecer Jurídica n. 
128/2022. fica prorrogado o prazo cie Execueito ate 07/10/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais clausulas do contrato originária, alto atingidas por 
tine Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados lirmam o presente em 02 (duns) vias de igual teor e 
forma. 

Capanema. Cidade da Rodovia Ecologica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 23  dials)  do mes de agastado. 2022 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 

MARIANA VIEIRA 
Representante Legal 

FERRAGENS IX)NDA MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
COntratuatt 

TERMO DE DISPENSA DE ucluçko r 50/2022 

Pica Disperniada de licitaclio na forma do  Art.  75, inciso II, Is Lei 14.133/2021, e 
suaii alteriwAns posteriores AH despesas al000ltat especificadas. conforme Parecer jurídico 

da Procuradoria Juridica do Munierpio de Capanema - PR. 
A Dispense de Licitaçao do CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  AREA  DE PSICOLOOIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL 
ESPECIALIZADO, PARA ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 

MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.PR.  «lutist,  especificados, ocorre em 

razito de que  it  aquisiçao esta baseada no  Art.  75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, 
conforme pesquisa de pregos realizado pela Arlministracdlo. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR<  SAMARA  STRASSBURG PSICOLOGIA EIRELI 

36.572.565/0001-90 

ENDEREÇO: RUA PORTO ALEGRE, SN SAIRRO: CENRO  
MADE:  MAXIMILIANO DE ALMEIDA RS C.EP99.890.000 
TELEFONE: 46 999303534 EMAU, samaretatraubp.gemalLeont  

Ninon ToTru.: 58 4 1.258,00iQuarenta c Um Mil, On'kentos e eingurrita e Ono Realty  

Lote: 1 -1.te 001  
Nome do produto/serviço 

coNTRATAçAo  PESSOA  
JURIDICA  PARA PRESTAÇÃO  I)E  
SERVIÇOS  DE PS1COLO0IA tom 01 
nun) profinsional espetializado tut 
arm de  PSICOLOGIA, para  
ateuutinumto rut 13FX.121irl'ARLA DE 

EDIJCACAO,  CULTURA  E  ESPORTE.  
cons  et kraal horeria maxmort de 40 

(our:mental [UMW IbIT1111011) 

neceestrize graduaçio  na  area de 
11°SIC0LOG1A, prat gnotuoç,  na  tires, 

racism& de  capacidade  tactile*.   

Beni 

 

Chdigo 

produm 

L6 me*, 

60407 

  

   

   

QuanNd 
ade 

 

Unidad 

o  

 

Preço 

  

Prego  
mammy 
total 

  

miucirn 

 

       

1.400,00 

  

29,47  

 

41.256,00  

        

        

Objetei CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA  

AREA  DE  PEI  IOUXIIA, POR MEE/ DE PROFISSIONAL ESPECiA .47.AIR) PARA 

ATENDIMENTO JUNTO AS INSTITUIÇÕES EDUCACIONA1S ML NICIPA 8 DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA PR. , em conformidade oom o  Inds°  cm conformidade  earn  

o Act  75. inelso ti. do Lao 14.1:13/3031. 

Cap/town% Cidade dai Rodovia Eculógive Eiarada  Parma:  Caminho do Colono,  antra  
02 clia(s) mio saittratim de 211:12 

Américo  Belle  

Prefeito Municipal 
EXTRATO DO CONTRATO N' 314/201/ 
Procenso disperaia N" 50/211122 
Data da Assinatura:  02/09/2022. 
Contrauinte: Munielpio  du  Capanema-Pr 
Contralada: SAMARA  STRASSHIJRG psicomoin EI01E.12. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURII3ICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
ARFA  DE KIM:01,001A, POR MEIO PROFISSIONAL ESPECIALIZADO, PARA 
ATF;NDIMENTO JUNTO AS irisTriUK;OES EDUCACIONAIS MUNICIPAIS DO 
MUN1C1P10 DE CAPANEMA PR. PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: 8041.258,00 Querenta e Um Mil. Dusenuis e  Claimants  «Oito  Reality  
Arnesieta f;k11e 
PretaiRi Municipal  

Avenida Go, Pad. Villa** Puriget de Scot, 1000 

VONTPATAcÕIOPÚIUCAa oonio• it576.0.000 0oileq4C36S2432i 

t 

. 

CHM ry "fi8,72.760/00a14i0 honorpng reve.,1Pone***..,4' 1  • , 

Município de PUBLICAÇÕES LEGAIS Capanema - PR 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Capanema participou da 1° Copa 
Corbdia de Basquete de base  sub  14 

Município de PUBLICAÇÕES LEGAIS Capnenia - PR 
LICITAAS E CONTRATOS 

uipe de Basquetebol 
de Capanema participou e 
conquistou o trofeu de cam-
peão da 10  Copa Corbélia de 
Basquete de base  sub  14. Os 
meninos de Capanema co-
mandados pelo professor 
Leandro Roehrs, venceram 
as três partidas disputadas. 
Contra Goioer8, Cafelandia 
e Corbélia. A competição 
Organizada pela secretária 
de esportes de Corbélia e 
coordenada pelo Professor 
Fernando foi realizada no 
sábado dia 3 de setembro, e 
tem o intuito de desenvolver 
o Basquetebol para crianças 
da regido oeste e Sudoeste. 
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lk (:)E-C'1:EFARIA MUNICIPAL, DE 

CONTPATAÇõES PÚBLICAS 

** -si ',) 4 
Município de Capanema 

Estado do Paratui 

DESPACHO 

Com relação a Tomada de Pregos, n2  1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE 

ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 

899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. Encaminho esse PA ao Procurador Jurídico para análise e 

emissão de Parecer Jurídico a respeito do aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 21 dia(s) 

do mês de setembro de 2022 

C  

oselia Kriger  Becker  Pagini ' 

Pregoe/Chefe do Dpto de Contratações Públicas do 

Município de Capanema 

Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 
Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CN P1 n° 7S '97? - hornpnacie.  www_cananoma.nr c-inv hr 



(-; D 
Ferragens  Donda LTDA 

CNN n9 84.966.738/0001-06  

Av,  Anita Garibaldi, 5.450, Curitiba-PR 

CEP 82.220-000 

ferragensdondagyahoo.com.hr  

Fone/Fax: 3585-3865  

A 
Prefeitura Municipal de Capanema — PR 
Departamento de Engenharia 
A/C: Eng.  Amanda  

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE SERVIÇOS 

A empresa Ferragens Donda Materiais Elétricos, Hidráulicos e Serviços de 
Engenharia LTDA, inscrita no CNPJ n° 84.966.738/0001-06, vem por meio deste, solicitar o 
ADITAMENTO dos serviços conforme os itens descritos na tabela abaixo, referente ao 
contrato n° 49/2022 firmado entre a Prefeitura Municipal de Capanema e a empresa 
supracitada que tem por objeto a Execução de reforma, ampliação e revitalização do Ginásio 
de Esportes Arnaldo Busato.  

Cod.  Item 

SINAPI 
Descrição Unid. Quantidade 

91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM 
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

M2 11,84 

91785 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO 
DE TUBOS DE  PVC,  SOLDAVEL, AGUA FRIA, DN 25 MM 
(INSTALADO EM RAMAL,  SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, 
PARA PRÉDIOS. AF_10/2015 

M 142,39 

A justificativa para tal aditivo se dá em decorrência das divergências entre planilha 
orçamentaria, projetos e memorial descritivo, onde não foi previsto a instalação das portas 
de alumínio nas divisórias dos sanitários, tornando os mesmos inapto para uso e ainda há a 
necessidade de alteração na instalação da ligação de agua para alimentação dos banheiros 
novos aumentando a metragem de tubo, tais adequações de execução se fazem necessárias 
uma vez que não foram previstas no projeto inicial, gerando assim um aumento nos itens e 
quantidades. 

Mediante o exposto acima, pedimos o deferimento dessa solicitação para uma 
perfeita conclusão de obra. 

Atenciosamente. 

Curitiba, 05 de setembro de 2022. 

MARIANA 
Assinado de forma digital por 
MARIANA VIEIRA:07338303908 

VIEIRA:07338303908 Dados: 2022.09.05 10:31:24 
-03'00' 

Ferragens Donda Ltda 
CNPJ: 84.966.738/0001-06  

Mariana  Vieira 
Sócia Administradora 
CPF 073.383.039-08 
CREA/PR: 189155/D 
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Processo: 2576/2022 Data: 20/09/2022 11:33 Situação: Encaminhado 

Requerente:  AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE Documento: 013.051.832-82 

Contato:  AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 

Assunto: LICITAÇÃO - PARECER JURiDICO - Versão: 2 

Descrição: Com relação ao contrato administrativo n° 49/2022 cujo objeto: Execução de reforma, ampliação e revitalização do 
Ginásio de Esportes Arnaldo Busato, oriundo do certame licitatório Tomada de Preços n° 01/2022, no que tange a 
conclusão efetiva das obras segue o seguinte: PARECER TÉCNICO DA ENGENHARIA E SOLICITAÇÃO DE 
ADITIVO, REFERENTE AS PORTAS DAS DIVISÓRIAS DOS BANHEIRO DA AMPLIAÇÃO. 

Ocorrência:1 Data: 20/09/2022 11:33:18 Previsão: 11/10/2022 

De:AMANDA PEREIRA DE ANDRADE Para:ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: PARECER JURÍDICO - LICITAÇÃO Confirmação: não 

Descrição:Abertura do processo. 

ANEXOS 

Anexo Descrição 

PARECER ADITIVO FINANCEIRO OBRA PARECER ENGENHARIA ADITIVO 

SOLICITAÇÃO CONTRATADA.pdf SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Amanda  Engenharia - PM Capanema-PR 
<amandaengenharia@capanema.prgov.br> 

Enviado em: terça-feira, 20 de setembro de 2022 11:37 

Para: Roselia Licitacao 
Assunto: ADITIVO FINANCEIRO GINÁSIO TP 01/2022 
Anexos: PARECER ADITIVO FINANCEIRO OBRA GINÁSIO 11-22.pdf; SOLICITAÇÃO 

CONTRATADA.pdf; Processo_ficha_2576_2022.pdf 

Bom dia, Prezada. 

Com relação ao contrato administrativo no 49/2022 cujo objeto: Execução de reforma, ampliação e 
revitalização do Ginásio de Esportes Arnaldo Busato, oriundo do certame licitatório Tomada de Pregos 
no 01/2022, no que tange a conclusão efetiva das obras segue o seguinte: PARECER TÉCNICO DA 
ENGENHARIA E SOLICITAÇÃO DE ADITIVO, REFERENTE AS PORTAS DAS DIVISbRIAS DOS BANHEIRO 
DA AMPLIAÇÃO. SOLICITO APRECIAÇÃO DA PROCURADORIA. 

SEGUE EM ANEXO, TAMBÉM FOI ENVIADO ATRAVÉS DO PROTOCOLO N° 2576/22. 

AT.TE  

Amanda  Pereira de Andrade 

Engenheira Civil municipal de Capanema 

CREA RO: 10505/D 

Prefeitura Municipal de Capanema/PR 



Município de Capanema — PR 

Departamento de Eilgenliaria 

PARECER TÉCNICO N° 11/2022 

Com relação ao contrato administrativo no 49/2022 cujo objeto: 

Execução de reforma, ampliação e revitalização do Ginásio de 

Esportes Arnaldo Busato, oriundo do certame licitatorio Tomada de 

Pregos no 01/2022, no que tange a conclusão efetiva das obras segue 

o seguinte. 

Com base na solicitação, encaminhada em anexo, por parte da 

contratada e após análise de todo o projeto básico, foi possível 

constatar a falha técnica na elaboração do projeto básico, referente 

as portas das divisórias dos banheiros da etapa de ampliação. 

O serviço consta em projeto, porém na planilha orçamentária 

do objeto contratado durante sua transcrição foram suprimidos os 

serviços inerentes a instalação das portas. Haja vista, que para 

concluir outros serviços ligados a este como a colocação de barras de 

acessibilidade, e para que o banheiro cumpra sua plena 

funcionalidade, as portas deverão ser instaladas. 

Segundo a legislação: Quando identificado, durante a 

execução contratual, para convalidação desse vicio, um aditivo 

contratual faz-se cabível  (art.  55 da Lei 9.784/99). 

Destarte, o artigo 65 da lei 8666/93, também prevê alteração 

de orçamento devido a falha técnica no projeto básico. 

Diante de exposto procedo os cálculos 

Foram retirados da tabela de esquadrias apresentada em projeto 

arquitetônico (prancha 01/03) da ampliação dos banheiros os 

seguintes dados: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 

Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

amandaengenharia@capanema.pr.gov.br  
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Assinado de forma digitai por  
AMANDA  PEREIRA DE  AMANDA  PEREIRA DE 

ANDRADE:01305183282 ANDRADE:01305183282 
Dados: 2022.09.20 11:16:56 -0300'  



Munidpio de Capataeyna — PR 

Departamento de Engenharia  

Porta P2 

Dimensões 

0,90 m X 1,60m=1,44 m2X2unid=2,88 m2 

Porta P3 

Dimensões 

0,70mX1,60 m =1,12 m2x8= 8,96 m2 

Tota.1= 2,83 m2+ 8,96 m2= 11,84 r..12. 

No calculo dos valores financeiros, foram considerados os 

quantitativos explicitados acima na memória de cálculo do presente 

parecer, sendo formatado de maneira organizada na planilha abaixo, 

os preços dos serviços os quais não constavam em orçamento 

licitados, foram incorporados seguindo como referência a tabela 

SINAPI 06/2021, a mesma referência utilizada na elaboração de 

orçamento inicial, e sendo aplicado o percentual de desconto dado 

pela contratada na data da licitação, que foi de 11°/0 em relação ao 

orçamento inicial. Saliento que corforme a 1eg3s1ação estabelece 

percentual concernente ao risco do BDI foi suprimido, sendo o 

montante de 0,97% do valor total do BDI.  

AMANDA  
PEREIRA  DE 
ANDRADE:01 
305183282  

Assinado de forma 
digital por  AMANDA  
PEREIRA DE 
ANDRADE:0130518328 
2 
Dados: 2022.09.20 
11:16:36 -03'00' 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Pagina 2 de 4 
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Município 1ts Capanema — PR 

Departamtrto de Engenharia  

Planilha orçamentária de aditivo financeiro: 
PP OPERAÇÃO 
1071622-18 

N' SICONV 
899228/2020  

FROTONENTE /  TOT*  COR • 
Ft  efeitura Atnicipal de Capanema  

AR3.00 DO aFREENC.ANTO I 
Reform,  anpliação e revitaizasão no isio de esportes 

LOCALIDACESINAPI 
CURTBA 

TA BASE 
06-21  (DES.)  

DESCRÇÂO DO LOTE MLICii3 / UF 
Capanerne-FR 

BDI 1 
19,83% 

DESCONTO 
APLICADO  BM  
LICITAÇÃO 
0,00% 

11% 
REFORMA,ALii.lApko EREWTALIZACAO NO M4610 DE  WORMS  

Item Fonte Cedigo 1 Descriço Unidade 1 Clantidade 
Custo Unitirio 
(sem  BOO  (RS)  

EICI (%) 
L

., 

 Preso Unitirio 
(corn  BD1) (R$; 

(RSTotal
) 

I _Pieyo 

A,AW. LIAÇ 4o ERS'ITALIZAÇ.:0 NO CIPjaiG DE ESPORTC3 

--H 
AD(TIVO 

1,  Reforms,  Ampliação e Rviitalização d. Ginásio de Reportes TOTAL: 9.55849 L..7  
1.15. ESQUADRAS DE M ETAL:CA(AM PLIAÇÃO) 6.558,49 

SINAfl 91341 R-ri% DA AL LIMO DE A  ERR  Tir0 V EtsIMA 1,1A COM GUAI-NÇAO, 
FlXAÇÃO COIA PAMFUSOS - FORTChaTO E riSTALAÇÃO. 
AF 

i.t2 
11 84 462,26 BDI 1 

I 

1 553.93 
! 

ti 658 491 
1 

1 —1

_12/2019 

P.EFLEXO  FIANCE-!RO DO ADITIVO 

REFLEXO E RESUMO FINANCEIRO DO COleRATO: 

'1) VALOR DO CONTRATO R$ 290.672.77 

?) VALOR A ACRESCENTAR 6.558,49 

3) trALA ..‘ GLOSAR - 

4) SAL-DO DO ,CONTRATO(1)+ (2)-(3) 
) 

R$ 306.23:1,26 

5) VALOR TOTAL DO AD!TIVO 

6) REFLEXO 

R$ 6.553,49 I 

1 
2,13% 1  . 1 

l 

0 PARECER 

Perante o que foi exposto reste documento  t  obteve-se o  

de R$ 6.558,49 a aditivar no contrato, totalizando um 

Percentual de 2,19%,  em relação ao cnintrato oriainal.  Em 

Av. Pedro Viriato Parigot da Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 3 de 4 
17one:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
amandaengenharia@capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

Departamento de Engenharia  

nossa legislação é permitido aditivar até 10% do contrato, em 

caso de vícios no projeto básico. 

Destarte, solicito a Comissão Permanente de licitações que 

encaminhe o PA para a procuradoria municipal, a fim de que se 

manifeste quanto a matéria e em caso da manifestação for favorável 

após a decisão administrativa do prefeito e a assinatura do termo 

Aditivo, notifique esta fiscalização para que possamos dar 

procedimentos administrativos na obra como de Projeto, Fiscalização, 

orçamento e execução. 

Capanema, 20 de setembro de 2.022  

AMANDA  PEREIRA Assinado de forma digital 

DE por  AMANDA  PEREIRA DE 
ANDRADE:01305183282 

ANDRADE:0130518 Dados: 2022.09.20 

3282 11:16:10-0300'  

AMANDA  PEREIRA DE ANDRADE 
ENGENHEIRA CIVIL MUNICIPAL 

FISCAL DO CONTRATO 
CREA RO-10505/D 
MATRÍCULA 3523-1 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 Página 4 de 4 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
amandaengenharia@capanerna.pr.gov.br  
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 115/2022 

REQUERENTE: Departamento de Contratações Públicas  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 
ASSUNTO: Análise de solicitação de aditivo de quantitativo. Tomada de Preços n° 
01/2022. Obra de revitalização do ginásio de esportes Arnaldo Busato. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ADITIVO DE 
QUANTITATIVO. SOLICITAÇÃO DA EMPRESA 
CONTRATADA. PARECER TÊCNICO DA 
ENGENHEIRA MUNCIPAL. JUSTIFICATIVA 
SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. PARECER 
JURÍDICO FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA 

0 Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da 
Procuradoria-Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de 
alteração contratual, consubstanciado em aditivo de quantitativo. 

É o relatório. 

2. PARECER 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 
do parágrafo único do  art.  38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente juridico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
Administração Pública ao traçar os parâmetros do(s) produto(s)/ serviço(s) 
entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto 
do aditivo de quantitativo solicitado não constitui tarefa afeta a este órgão juridico, o 
que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da omissão 
grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da 
contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 
relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Do Acréscimo de Quantitativo 

0  art.  65, I, alínea b, c/c § 10, da Lei n° 8.666/1993, concede à administra 
a possibilidade de modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões 
em obras, serviços e compras num percentual máximo de 25% do valor inicial, e no 
caso particular de reforma de edificio ou equipamento, até o limite de 50% para os 
seus acréscimos. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 - ramal 217 

pocuradoriaecapanemapr.gov.br  -  Dr.  Alvaro Skiba júnior 



 

Municipio de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 
0-0,0 43  

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de 
natureza quantitativa, cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a 
administração a possibilidade de fazê-lo unilateralmente, por motivo de conveniência 
e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato original e 
considerando a necessidade de aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) 
indicado(s) no requerimento, indicam que os requisitos exigidos para realizar o 
acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da administração 
para concretizar o interesse público, ainda mais quando há solicitação ou 
concordância por parte da empresa contratada. 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em 
igual medida, d.  alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica 
(Administração Pública e empresa contratada), ou seja, a variação da contraprestação 
deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o 
limite de 25% não é o quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto 
repercute no valor inicial atualizado do contrato, isto 6, o cálculo do limite a ser aditado 
deve ter por base o valor da contratação. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao 
acréscimo do valor do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o 
percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar 
qualifica-se como quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites 
definidos na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, e, portanto, nada obsta a 
sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  60, 61 e 65, todos da Lei n° 
8.666/1993). 

2.2. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas 
as informações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos 
agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convêm chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 
sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 
da verba pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 
contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito A. Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilida 
celebração do termo aditivo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde 
sejam providenciados:  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -  85760-000 -  Fone: 46-3552-1321 -  ramal 217 
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c- 
Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral • 

a) juntada aos autos de toda a documentação de regularidade fiscal prevista 
no  art.  29 da Lei no 8.666/1993, de modo a comprovar que a contratada ainda 
satisfaz os requisitos de habilitação, caso a validade dos respectivos documentos 
apresentados na sessão pública esteja expirada; 

b) juntada das declarações do  art.  16, I e II, da LRF; 
c) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
d) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
e) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

E o parecer. 

Município de Capanema, Estado do  Parana.  - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho d9 Colono, aos 14 dias do mês de outubro de 2022. 

Alvaro kiba hAslato 
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SECPETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

01t5) 4 3 2  
Município de Capanema 

Estado do  Parana  

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação a Tomada de Preços n° 1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO 
DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA. Acato o Parecer Jurídico n°115/2022 pelo aditivo de Valor. 

Solicito ao Setor de Licitações para que tome as devidas Providências no sentido da elaboração 
do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

A c \Bellé 
Prefeito Municipal 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone(46)3552-1321 CNPJ n* 75.972.760/0001-60 www.capanem.pr.gov.br  

smcoracananema.nr.pov.br  / 11citacao0cananem8.or.trov.hr  



SEu AI iA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Mtmiedpio de Capanema 4 3 3  
Estado  do Parana 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação a Tomada de Preços n° 1/2022, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÁO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO 
DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, informo que há dotação orçamentaria para Aditivo conforme 
orçamento abaixo: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2022 1480 07.002.27.812.2701.1271 000 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

2022 1483 07.002.27.812.2701.1271 915 4.4.90.51.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 
dia(s) do mês de outubro de 2022 

Cleomar Walter 

Tec.Cont. CRC: PR 046483/0-2 

CPF 723.903.959-53  

Av. Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ re 75.972.760/0001-60 wvvw.capanem.pr.gov.br  
E-mail: smenecananema.nr.Fenv.hr / licitacao(a)cananema ,nr.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÈBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL  

Certidgo n': 9.907_231 

CNPJ: 84.966.73810001-06 

Nome FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE ENGENHARIA 
LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados. certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos  ern  
divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM). 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sabre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria):  Taxas de SeNigos e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa. 

A certidão expedida em nome de pessoa juridica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.  

Certidão emitida com base no Decreto 61912021 de 24/03/2021. 
Emitida as 09:11 do dia 15109/2022. 
Código de autenticidade da certidão: DAB5C6E5A82142F80BEA82212039A238E3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Valida até 1411212022 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de ORCade. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 028136229-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.966.738/0001-06 
Nome: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE 

ENGENHARIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/02/2023 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (14/10/2022 15:50:13) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELETRICOS, HIDRAULICOS E SERVICOS DE 
ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 84.966.738/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:48:50 do dia 06/10/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/04/2023. 
Código de controle da certidão: 2DF1.8050.4885.F4FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 84.966.738/0001-06 

Razão Social:FERR  DON  DA LTDA 

Endereço: AV  ANITA GARIBALDI 5450 / BARREIRINHA / CURITIBA / PR / 82220-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:11/10/2022 a 09/11/2022  

Certificação Número: 2022101102365585219384 

Informação obtida em 14/10/2022 15:51:34 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

14/10/2022 15:51 Consulta Regularidade do Empregador 

Volta  Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 16:29 

Para: 'Ecio Rosseto Donda' 
Assunto: ADITIVO PARA ASSINATURA 

Anexos: 2° ADITIVO AO CONTRATO 49.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

    

Roselia Kriger Becker Pagani  
Chefe  do  Departamento  de Contrataçóes  Púbis  

Partar4 el 022 do 12 de Ditze. ho' e 2021  

 

SECRETAMA MUMCIPAL DE 

CONTPATACÕES PCIB 

      

    

Prefeitura  Municipal de Capartema-PR 
Cstimic th Ro4oN-03 Ecolovca 

EstrAcia ParT.K. Caroinho do Colon," 
(46) 3552-132i E rni1lAct1.3(aoZcapanorrtra p.r gov 

rostta ItcoacaotNaparma pr&o br  

 

ICAS 

  

    

     

• 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: sexta-feira, 14 de outubro de 2022 16:29 
Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  
Assunto: Return receipt  
Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00026.txt  

The original message was received at Fri, 14 Oct 2022 16:28:46 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <ferragensdonda@yahoo.com.br> (relayed 
to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <ferragensdonda@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Luciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO:  Caroline  Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Arieli Kaciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.prleg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 12  Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 22  Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 49/2022, que entre si celebram de  
urn  lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro lado a 
empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁU-
LICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPD sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designada  CON- 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA 

  

 

SEGUNDA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2022 - EDIÇÃO 1068 

  

• 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  • E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema -  Parana  
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Baizan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretário de Contratações Públicas: Alecxandro  Noll  
Secretária de Educação e Cultura: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

TRATANTE, c de outro lado a empresa FERRAGENS DONDA MATE-
RIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a AVENIDA ANITA 
GARIBALDI, 5450 - CEP: 82220000 - BAIRRO: BARREIRINHA, in-
scrita no CNPJ sob o n°84.966.738/0001-06, neste ato por seu represen-
tante legal, MARIANA VIEIRA, CPF: 073.383.039-08 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nor-
mas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o pre-
sente Contrato, em decorrência do Edital Tornada de Preços n° 1/2022, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/02/2022, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tornada de Preços n° 1/2022, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLI-
AÇÃO E REVITALIZAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNAL-
DO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE REPASSE 
899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, em conformidade com o Pare-
cer Jurídico n° 115/2022, fica acrescido o valor de R$ 6.558,49 (Seis 
mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta e nove centavos) ao 
contrato 49/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão 
enviados através de  e-mail,  no momento da requisição dos produtos/ 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 14 dia(s) do mês de setembro de 2022 

AMERIC() BELLE  
Prefeito  Municipal 

MARIANA VIEIRA 
Representante Legal 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS. I  IL.  
DRAULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA VIDA 

Contratada 



Munieipio de Capanema 
FAtado Paranis 

2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 49/2022, que entre si celebram de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a 
empresa FERRAGENS DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, 
HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, Senhor 
AMÉRICO  BELLE,  doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa FERRAGENS 
DONDA MATERIAIS ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a AVENIDA ANITA GARIBALDI, 5450 - CEP: 82220000 - BAIRRO: 
BARREIRINHA, inscrita no CNPJ sob o n° 84.966.738/0001-06, neste ato por seu representante legal, 
MARIANA VIEIRA, CPF:073.383.039-08 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 1/2022, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 17/02/2022, objeto do Edital de licitação, 
Modalidade Tomada de Preços n° 1/2022, entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE REFORMA, AMPLIAÇÃO E REVITALIZAÇÃO 
DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO BUSATO, EM ATENDIMENTO AO CONTRATO DE 
REPASSE 899228/2020/MCIDADANIA/CAIXA, em conformidade com o Parecer Jurídico n° 
115/2022, fica acrescido o valor de R$ 6.558,49 (Seis mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta e nove centavos) ao contrato 49/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os dados para a emissão de nota fiscal, serão enviados através de  e-mail,  
no momento da requisição dos produtos/serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 14 dia(s) do 
\---• mês de outubro de 2022. 

MARIANA Assinado de forma digital 
por MARIANA 

VIEIRA:0733830 VIEIRA:07338303908 
Dados: 2022.10.18 11:11:48 

3908 0300' 

MARIANA VIEIRA 
Representante Legal 

FERRAGENS DONDA MATERIAIS 
ELÉTRICOS, HIDRÁULICOS E SERVIÇOS 

DE ENGENHARIA LTDA 
Contratada 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

 

Av. Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro, CEP 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 CNPJ n' 75.972.760/0001-60 www.ca.panem.pr.gov.br  
E-mail:  smcpacapanema.pr.gov.br  / licitacaocaDanema.Dr.gov.br  

DF 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

 



via assinada 

Assunto: via assinada 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pcgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br

> OS 

Data: 24/10/2022 08:33 
Para: ferragensdonda@yahoo.com.br  

442 

Bom dia; 

Segue em anexo sua via assinada por ambas as partes. 

Samara Leticia  Martins Luft 
Estagiaria 

Departamento de Contratações Públicas 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇõES PÚBLICAS 

  

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

  

  

(46) 3552-1321 E-mall:apololicitacaol@capanema.prgov.br  • 

 

  

Anexos: 

aditivo donda.pdf  

      

     

302KB 

1 of 1 24/10/2022 08:33 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 24/10/2022 08:33 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 

  

• 0 !b.)-113 

The original message was received at Mon, 24 Oct 2022 08:33:38 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<ferragensdonda@yahoo.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<ferragensdonda@yahoo.com.br>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <f900543f-af93-a399-96b2-a651f77742cfpanema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Mon, 24 Oct 2022 08:33:38 -0300 

Final-Recipient: RFC822; ferragensdonda@yahoo.com.br  
.../Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 

Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mta5.am0.yahoodns.net  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 recipient <ferragensdondq@yahoo.com.br> ok 
Last-Attempt-Date: Mon, 24 Oct 2022 08:33:44 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 29013XchX011384 
for <ferragensdonda@yahoo.com.br>; Mon, 24 Oct 2022 08:33:38 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" HOA44LxlYpS6z4rtCR0dB1bS" 
Message-ID: <f900543f-af93-a399-96b2-a651f77742cf@capanema.pr.gov.br>  
Date: Mon, 24 Oct 2022 08:33:38 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:102.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/102.3.3 
To: ferragensdonda@yahoo.com.br  
Content-Language: pt-BR 
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject: via  assinada  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

1 of 1 24/10/2022 08:35 
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EXTRATO DO CONTRATO N°400/2022 
Tomada de precosN° 11/2022 
Data da Assinatura: 18/10/2022. 
Contratante: Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: MICEMETAL MULLER 
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE REFEORMA E AMPLIAÇÃO DE 
BARRACÃO INDUSTRIAL LOCALIZADO NA  AV.  
INDEPENDÊNCIA, CHÁCARA 8A, ÁREA 
INDUSTRIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Valor total: RS1.244.144,20 (Uni Milbào, Duzentos e 
Quarenta e Quatro Mil,  Cent°  e Quarenta e Quatro Reais 
e Vinte Centavos).  
Americo Belle  
prefei to Municipal  
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